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P R Ó L O G O  

  

 

 

 
Como foi dito no prólogo do primeiro volume, a idéia de reunir toda a regulamentação radioamadorística 
brasileira ocorreu no final de 2010 e início de 2011,quando me interessei em fazer uma consulta sobre a 
Portaria 936, de 30 de setembro de 1950, do M.V.O.P., um documento emitido pelo  extinto Ministério da 
Viação e Obras Públicas que, até meados do século passado, disciplinava o radioamadorismo. 

Graças ao auxílio do colega Ivan Dorneles, PY3IDR, de Porto Alegre-RS, conhecido pelo seu 
dedicado trabalho de pesquisa e divulgação da vida e obra do ilustre inventor brasileiro, Padre Roberto 
Landell de Moura, consegui a íntegra da citada Portaria 936 e tive acesso a documentos importantes que 
me estimularam a reunir toda legislação brasileira ligada ao radioamadorismo, desde os seus primeiros 
passos até os dias atuais. Afinal de contas, o radioamadorismo brasileiro merece ver registrada e 
resguardada toda a sua história perante as leis nacionais. É isso que estou pretendendo fazer, ao organizar 
esta pesquisa. 

Esse trabalho durou muitos meses e em novembro de 2011 a obra foi concluída e tinha 305 
páginas, sendo o livro colocado na Internet, para download grátis, no site www.pt7aa.jimdo.com 

O primeiro dispositivo legal ligado às radiocomunicações foi o Decreto nº 16.657, de 5 de novembro 
de 1924, assinado pelo Presidente Arthur Bernardes e foi a primeira tentativa governamental de disciplinar  
os serviços de broadcasting, telefônicos e telegráficos, em nosso país, até então totalmente despreparados 
e desorganizados. Esse foi  ponto de partida para minhas garimpagens. 

Depois do livro disponibilizado na Internet, minhas pesquisas continuaram e foram surgindo novas 
informações. Apesar de todo meu empenho, algumas lacunas foram sendo observadas e os novos itens 
coletados passaram a ser arquivados para inclusão em momento oportuno, pois não valia a pena ir 
atualizando pouco a pouco o livro disponível para download.  

Trabalhos de pesquisa são sempre demorados, monótonos,  consomem muitas horas de esforço e 
paciência e as informações que encontramos quase sempre são incompletas, principalmente no que se 
refere à data da promulgação do documento oficial e da publicação no Diário Oficial. 

Não basta divulgar os números dos Decretos, Leis, Resoluções bem como os textos que se 
encontram por aí. É necessário ir fundo nas buscas e, principalmente descobrir o Diário Oficial que fez cada 
publicação e conferir tudo até que não fique nenhuma dúvida. 

Nesta nova etapa de divulgar de maneira acessível a regulamentação que rege o radioamadorismo, 
resolvi incluir alguns documentos legais sobre outros assuntos pertinentes, tais como Certificação de 
Produtos para Telecomunicações, Aplicação de Sanções Administrativas, Regulamento de Fiscalização, 
Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação, Canalização de Uso de Radiofrequências, e  até 
alguns itens sobre o Regulamento do Serviço Rádio do Cidadão, assuntos que podem interessar não só a 
radioamadores, mas a todas as pessoas ligadas à area das telecomunicações.  

A inserção de tão vasto material me obrigou a dividir o livro em dois volumes, um referente ao 
período de 1924 a 2000 e outro de 2001 em diante, o que me faz acreditar que muito em breve, com  o 
surgimento de novas regras e normas, terei de aceitar a necessidade de acrescentar mais um volume, o de  
número 3, à minha coleção.  É só uma questão de tempo. 

É bom lembrar que continuo buscando novas e velhas informações, podendo a qualquer momento 
haver novos itens a incluir em qualquer dos volumes existentes ou que venham a existir, visto que pretendo 
fazer com que meu trabalho seja o mais atual e completo possível. Caso algum leitor disponha de 
informações  que não constam neste livro e deseje colaborar, entre em contato comigo, enviando-me sua 
contribuição para avaliação e para que sejam adotadas as necessárias providências.   

Desde já agradeço. 
Meu e-mail é:    pt7aa@uol.com.br 

 
 

Pergentino L. Andrade – PT7AA 
Fevereiro/2013 
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Resolução nº 255, de 29 de março de 2001 da ANATEL – com anexo 

Publicada no D. O. U. de 02 de abril de 2001 – Páginas 89 e 91 (94 e 95 no Jusbrasil) 

 

Resolução nº 255, de 29 de março de 2001 

 

Republica, com alterações, o Regulamento para  
Arrecadação de Receitas do Fundo de Fiscalização  

das  Telecomunicações – FISTEL. 
 

 

 

 

 O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública nº 283, de 22 de janeiro 
de 2001, publicada no Diário Oficial de 23 de janeiro de 2001; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 153, realizada em 14 de março de 2001, 

R E S O L V E :  

Art. 1º  Republicar, com alterações, o Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, aprovado pela Resolução nº 199, de 16 de dezembro de 
1999, na forma do Anexo a esta Resolução. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril 
de 2001, ficando revogada a Resolução nº 199, de 1999. 

 

 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.anatel.gov.br/leis/8-1997/2-lei-9472#art22
http://legislacao.anatel.gov.br/decretos/10-1997/3-decreto-2338#art35
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 255, DE 29 DE MARÇO DE 2001 

Regulamento para arrecadação de receitas do fundo de fiscalização 
das telecomunicações – FISTEL 

TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 
Do Objetivo 

Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar a arrecadação, por qualquer pessoa física ou jurídica, 
de receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel. 

CAPÍTULO II 
Das Referências 

Art. 2º São referências para este Regulamento os seguintes documentos: 
I - Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966 que cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; 
II - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional; 
III - Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Legislação Tributária Federal; 
IV - Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações; 
V - Lei nº 9.691, de 22 de julho de 1998 que altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação, objeto do Anexo III da Lei 9.472/97; 
VI - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963; 
VII - Regulamento de Cobrança de Preço pelo Direito de Uso de Radiofreqüências, aprovado pela 
Resolução nº 68, Anatel, de 20 de novembro de 1998; 
VIII - Regulamento Geral de Certificação e Homologação de Produtos de Comunicação, aprovado pela 
Resolução nº 242, Anatel, de 30 de novembro de 2000; 
IX - Procedimentos sobre o ressarcimento e compensação de tributos e contribuições federais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, dispostos na Instrução Normativa – SRF nº 21, de 10 de 
maio de 1997. 

CAPÍTULO III 
Das Definições 

Art. 3º Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I - Autorização de Serviço de Telecomunicações é o ato administrativo vinculado que faculta a exploração, 
no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando preenchidas as condições 
objetivas e subjetivas necessárias; 
II - Autorização de Uso de Radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado à concessão, 
permissão ou autorização para prestação de serviço de telecomunicações, que atribui a interessado, por 
prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüência nas condições legais e regulamentares; 
III - Certificação Compulsória é a certificação prévia para a comercialização e o uso de um determinado 
equipamento de comunicação no País, de conformidade com os regulamentos técnicos emitidos ou normas 
técnicas adotadas pela Anatel; 
IV - Concessão de Serviço de Telecomunicações é a delegação de sua prestação, mediante contrato, por 
prazo determinado, no regime público, sujeitando-se as concessionárias aos riscos empresariais, 
remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo 
diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar; 
V - Crédito de Blocos de Estações de Assinante é a expressão da quantidade de estações de assinante 
acumulada por uma empresa, como resultado do decréscimo de estações de assinante em operação em 
um mês, comparado ao mês anterior, acrescido do Crédito de Blocos de Estações de Assinante acumulado 
de meses anteriores. 
VI - Direito de Exploração de Satélite Brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações é o que 
assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao controle e monitoração do 
satélite e à telecomunicação via satélite; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://legislacao.anatel.gov.br/leis/8-1997/2-lei-9472
http://legislacao.anatel.gov.br/leis/8-1997/2-lei-9472#anexoIII
http://legislacao.anatel.gov.br/decretos/130-decreto-52795
http://legislacao.anatel.gov.br/decretos/130-decreto-52795
http://legislacao.anatel.gov.br/decretos/130-decreto-52795
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/15-2000/129-resolucao-242
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VII - Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro para transporte de sinais de telecomunicações é o que 
permite o provimento de capacidade de satélite estrangeiro no Brasil e o uso das radiofreqüências 
destinadas à telecomunicação via satélite e, se for o caso, ao controle e monitoração; 
VIII - Escritório Regional - ER é a unidade descentralizada que compõe a estrutura da Anatel; 
IX - Estação de Assinante é a Estação de Telecomunicações identificada pelo código de acesso atribuído 
ao Assinante, fixo ou móvel, utilizado na conexão com a rede de Prestadora de Serviço de 
Telecomunicações; 
X - Estação de Assinante Desabilitada é aquela cujo código de acesso foi suspenso ou cancelado; 
XI - Estações de Assinante em Operação é a expressão da quantidade, no mês, de estações de assinante 
em operação no mês anterior acrescido pela quantidade das estações de assinantes habilitadas e 
reabilitadas, e subtraídas as estações de assinante desabilitadas ocorridas no mês de referência. 
XII - Estação de Assinante Habilitada é aquela cujo código de acesso foi ativado; 
XIII - Estação de Assinante Reabilitada é a Estação de Assinante Desabilitada, retirada da situação de 
suspensão ou cancelamento, não gerando cobrança de nova taxa de habilitação, novo contrato ou taxa de 
transferência de titularidade. 
XIV - Estação de Telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais 
meios necessários à realização de telecomunicações, seus acessórios e periféricos e, quando for o caso, as 
instalações que os abrigam, e complementam, inclusive terminais portáteis; 
XV - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel é um fundo de natureza contábil, destinado a 
prover recursos para cobrir as despesas feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização dos 
serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução; 
XVI - Licença para Funcionamento, em Bloco, de Estações de Assinante é o ato administrativo de 
expedição de licença de um conjunto de estações, em nome da concessionária, permissionária e autorizada 
de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência; 
XVII - Licença para Funcionamento de Estação é o ato administrativo que autoriza o início do 
funcionamento de estação individual, em nome da concessionária, permissionária e autorizada de serviços 
de telecomunicações e de uso de radiofreqüência; 
XVIII - Notificação é o ato administrativo, que dá conhecimento a uma concessionária, permissionária ou 
autorizada de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência ou a empresa com direito de 
exploração de satélite brasileiro ou autorizada a comercializar capacidade espacial de satélite estrangeiro 
no Brasil, para o cumprimento de obrigação junto à Anatel; 
XIX - Permissão de Serviço de Telecomunicações é o ato administrativo pelo qual se atribui a alguém o 
dever de prestar serviço de telecomunicações, no regime público e em caráter transitório, até que seja 
normalizada a situação excepcional que a tenha ensejado; 
XX - Prestação de Serviço Administrativo ou Operacional é o serviço prestado pela Anatel, a título oneroso 
ou não, cujos custos decorrentes de sua prestação devem ser ressarcidos pelo interessado; 
XXI - Prestação de Serviço Técnico é o serviço administrativo executado pela Anatel, a título oneroso ou 
não, tais como: aprovação de laudos de ensaios de produtos, relatórios técnicos sobre serviços de 
telecomunicações e outros serviços técnicos; 
XXII - Prestadora – é a pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização de serviço de 
telecomunicações e de autorização de uso de radiofreqüência. É considerada Prestadora, para os fins deste 
Regulamento, no que couber, a empresa com Direito de Exploração de Satélite Brasileiro e com Direito de 
Exploração de Satélite Estrangeiro; 
XXIII - Serviço de Telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação, 
inclusive os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
XXIV - Taxa de Fiscalização de Funcionamento – TFF é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do 
funcionamento das estações; 
XXV - Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento da emissão do 
certificado de licença para o funcionamento das estações; 
XXVI - Unidade Operacional - UO é a unidade descentralizada, subordinada ao Escritório Regional que 
compõe a estrutura da Anatel. 

TÍTULO II 
Das Receitas 

CAPÍTULO I 
Das Taxas de Fiscalização das Telecomunicações 

Art. 4º As Taxas de Fiscalização das Telecomunicações são constituídas das seguintes receitas: 
a) Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI; 
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b) Taxa de Fiscalização de Funcionamento – TFF. 
Art. 5º A Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pela Prestadora, no momento de emissão do 
certificado de licença para o funcionamento das estações. 
Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Instalação incidirá sobre estações de telecomunicações 
licenciadas, por Prestadora e por Acesso de Estação de Assinante habilitado, quando aplicável. 
Art. 6º O valor da TFI corresponderá ao estabelecido no Anexo II deste Regulamento. 
Art. 7º A licença para funcionamento de estação de que trata o inciso XVI e XVII do art. 3º deste 
Regulamento, somente será entregue à Prestadora mediante a quitação da TFI, por meio do “Documento de 
Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto bancário)”, conforme disposto no Anexo I deste Regulamento. 
Art. 8º A arrecadação do valor correspondente à TFI de Estação de Telecomunicações, de que trata o art. 
7º, será efetuada após o recebimento pela Prestadora de notificação expedida pela Anatel. 
§ 1º Após o vencimento, o valor original da TFI estará sujeito à atualização monetária, acrescido de multa e 
juros de mora, de conformidade com o estabelecido no art. 24 deste Regulamento. 
§ 2º Sobre o valor da arrecadação correspondente à TFI, efetuada por pessoa jurídica de direito público, 
após o vencimento da obrigação, incidirá somente juros de mora. 
§ 3º Após a emissão de licença para funcionamento da estação, a TFI será devida mesmo que a Prestadora 
venha a desistir do serviço, da estação ou do direito solicitado. 
Art. 9º A TFI incidirá, ainda, sobre a estação na ocorrência das seguintes situações: 
I - alteração de natureza técnica que implique em modificação do seu funcionamento, de acordo com a 
regulamentação específica de cada serviço; 
II - alteração que implique no enquadramento da estação em nova faixa de tributação, de conformidade com 
o Anexo II deste Regulamento; 
III - renovação da validade da licença, que acarrete na expedição de nova licença. 
Parágrafo único. Ocorrendo a situação prevista no inciso II, o valor de arrecadação da TFI corresponderá à 
diferença entre o valor devido pelo licenciamento referente à nova faixa e o valor cobrado pelo 
licenciamento anterior. 
Art. 10. O valor da TFF será o correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos fixados para a TFI. 
Art. 11. A TFF é a devida pela Prestadora, anualmente, a partir de 1º de janeiro de cada ano, devendo ser 
paga até 31 de março do mesmo exercício, independentemente de notificação. 
Parágrafo único. O não recebimento do “Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto 
bancário)” emitido pela Anatel, não isenta a Prestadora do pagamento da TFF, no prazo fixado, devendo o 
Documento ser solicitado, pelo interessado, à Anatel – sede, ER ou UO. 
Art. 12. O valor da TFF incidirá sobre a totalidade das estações licenciadas até 31 de dezembro do ano 
anterior, por Prestadora e por Estação de Assinante habilitada, quando aplicável. 
Parágrafo único. No caso de licença em Blocos de Estações de Assinante, a TFF incidirá sobre as licenças 
emitidas até o vigésimo dia útil do mês de janeiro do ano corrente, que correspondem às Estações de 
Assinante em Operação em 31 de dezembro do ano anterior e àquelas na situação de Crédito de Blocos de 
Estações de Assinante, e que constam das licenças emitidas até o vigésimo dia útil do mês de janeiro do 
ano corrente. 
Art. 13. A arrecadação do valor correspondente à TFF deverá ser efetuada até 31 de março de cada ano. 
§ 1º Após decorrida essa data, o débito sujeitar-se-á à atualização monetária, acrescida de multa e juros de 
mora, de conformidade com o art. 24 deste Regulamento. 
§ 2º Sobre o valor correspondente à arrecadação da TFF, de responsabilidade de pessoa jurídica de direito 
público, efetuado após o vencimento da obrigação, incidirá somente juros de mora. 
Art. 14. A TFF somente deixará de incidir sobre a estação licenciada, a partir do exercício subseqüente 
àquele em que a Prestadora venha a protocolizar, na sede da Anatel, ER ou UO, pedido de cancelamento 
da licença. 
Art. 15. Serão observados os seguintes procedimentos relacionados à obrigatoriedade de arrecadação das 
Taxas de Fiscalização das Telecomunicações: 
I - a licença somente será entregue mediante a quitação da TFI, ressalvados os casos de autorização para 
funcionamento em caráter experimental; 
II - nova licença para funcionamento de estação, em substituição à licença anterior, não interromperá a 
incidência da TFF no exercício, mesmo que a substituição gere nova incidência da TFI; 
III - não haverá expedição de licença para funcionamento de estação para a Prestadora com débitos 
vencidos. 
§ 1º O pedido de qualquer natureza apresentado à Anatel, por parte de Prestadora, somente será analisado 
conclusivamente se o requerente comprovar regularidade quanto ao recolhimento das receitas do Fistel, 
exceto alteração cadastral por mudança de endereço de correspondência e sede, razão social , CGC/CPF, 
cancelamento de licença e extinção de Concessão, Permissão ou Autorização de Serviço de 
Telecomunicações e de uso de radiofreqüência, ou do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou da 
autorização do Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro no Brasil. 
§ 2º Considera-se suspensa a exigibilidade dos débitos com relação às taxas de que trata este artigo, 
quando forem objeto de processo administrativo ou judicial. 

http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#anexoII
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art3
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#anexoI
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art7
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art7
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art7
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art24
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#anexoII
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art24
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Art. 16. O não pagamento da TFF no prazo de sessenta dias, após a notificação de débito pela Anatel, 
determinará a caducidade da Concessão, Permissão ou Autorização, ou a perda do direito do uso de 
radiofreqüência, ou do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou da autorização do Direito de 
Exploração do Satélite Estrangeiro, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização. 
Parágrafo único. Precedendo a declaração de caducidade, será instaurado o correspondente procedimento 
administrativo e observância ao disposto nos artigos 174 e 175 da LGT. 
Art. 17.É devido o valor correspondente às Taxas de Fiscalização de Telecomunicações, 
independentemente de extinção da Concessão, Permissão, Autorização de serviço de telecomunicações, 
do direito de uso de radiofreqüência, do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro, da autorização do 
Direito de Exploração do Satélite Estrangeiro, ou cancelamento de licença até a efetiva comprovação de 
sua arrecadação. 
Parágrafo único. A licença não poderá ser cancelada, até que se encerre o processo administrativo, no qual 
se discuta o débito referente à taxa. 
Art. 18. Para obtenção de licença em Blocos de Estações de Assinante, a Prestadora deverá observar os 
seguintes procedimentos: 
I - informar à ANATEL, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da habilitação: 
Quantidade de Estações de Assinante habilitadas no mês; 
Quantidade de Estações de Assinante desabilitadas no mês; 
Quantidade de Estações de Assinante reabilitadas no mês; 
II - recolher, por meio do “Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto bancário)”, até o 
décimo dia útil do mês subseqüente ao da habilitação, o valor da TFI correspondente à quantidade de 
Estações de Assinante em Operação no mês menos a quantidade de Estações de Assinante em Operação 
no mês anterior deduzido o Crédito de Blocos de Estações de Assinante. 
Parágrafo único. A licença correspondente à Estação de Assinante, habilitada em cada mês, será emitida 
até o vigésimo dia útil do mês subseqüente ao da habilitação, com base nas informações indicadas no 
inciso I deste artigo e no “Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto bancário)”. 

CAPÍTULO II 
Das Outras Receitas 

SEÇÃO I 

Das Receitas de Concessão, Permissão, Autorização, Direito de Uso de Radiofreqüência e Outras 

Art. 19. O valor da Concessão, Permissão e Autorização ou de expedição de licença para serviço de 
telecomunicações, corresponderá ao valor devido pela Prestadora por ocasião da outorga, da expedição de 
autorização ou de licença de serviço de telecomunicações correspondente. 
Art. 20. O Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência será o valor devido, por pessoa física ou 
jurídica, no ato de consignação da radiofreqüência. 
§ 1º As condições para aplicação e apuração do valor a ser cobrado pela consignação de radiofreqüência 
são as estabelecidas no Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de 
Radiofreqüências, aprovado pela Resolução nº 68, de 20 de novembro de 1998. 
§ 2º Após a publicação do Ato de Autorização de Uso de Radiofreqüência, o Preço pelo Direito de Uso de 
Radiofreqüência será devido, mesmo que a Prestadora venha a desistir da consignação. 
Art. 21. O valor devido em decorrência da Certificação Compulsória de Produtos será o valor que dispuser a 
Anatel em regulamentação específica. 
Art. 22. A Multa por Infração corresponderá ao valor devido por infração à regulamentação dos serviços de 
telecomunicações, e poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção. 

SEÇÃO II 
Das Receitas de Direito de Exploração de Satélite 

Art. 23. O valor a ser cobrado pelo Direito de Exploração de Satélite Brasileiro será o valor apurado em 
processo licitatório ou, em caso de inexigibilidade, o valor estabelecido pela Anatel. 
Parágrafo único. O preço e o momento da cobrança do valor pela autorização do Direito de Exploração de 
Satélite Estrangeiro será estabelecido pela Anatel, em regulamentação específica. 

SEÇÃO III 
Das Receitas de Multa e Juros de Mora 

Art. 24. A Multa e Juros de Mora das Taxas de Fiscalização das Telecomunicações referem-se a: 
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I - Multa de mora: Os débitos para com a União, oriundos de tributos e contribuições, cujos fatos geradores 
ocorrerem a partir de 01/01/97, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos 
de multa de mora calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso até o 
limite de 20% (vinte por cento). A multa de mora é calculada a partir do 1º (primeiro) dia subseqüente ao do 
vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo, até o dia em que ocorrer o pagamento; 
II - Juros de Mora: Sobre os tributos incidem ainda juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao vencimento 
do prazo e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; 
Parágrafo único.- A Multa e os Juros de Mora de que trata esse artigo serão cobrados cumulativamente. 

SEÇÃO IV 
Das Receitas de Prestação de Serviços 

Art. 25. O preço de serviços administrativo ou operacional será cobrado pela prestação dos serviços abaixo: 
I - reprodução de documentos, venda de edital, informação de sistemas e outros serviços serão objeto de 
norma específica; 
II - emissão dos seguintes documentos, dentre outros: 
- segunda via de documentos; 
- licença para funcionamento de estação, quando não ocorrer fato gerador da TFI; 
- emissão de certificado de operador radiotelefonista; 
- emissão de certificado de radiotelegrafista; 
- emissão de certificado de operação de estação de radioamador - COER. 
§ 1º O pagamento relativo à emissão dos documentos corresponderá ao valor da TFF relativa à estação 
móvel do Serviço Rádio do Cidadão, item 34, alínea C, do Anexo II deste Regulamento. 
§ 2º Para a obtenção dos documentos especificado neste inciso, o interessado deverá proceder à 
arrecadação do valor correspondente, na forma estabelecida no art. 27 deste Regulamento. 
Art. 26. O preço da Execução de Serviços Técnicos será o valor que dispuser a Anatel em regulamentação 
específica. 

TÍTULO III 
Da Arrecadação das Receitas 

Art. 27. A arrecadação de Receitas do Fistel dar-se-á, exclusivamente, por intermédio da rede bancária, em 
todo território nacional, mediante documento próprio da Anatel – “Documento de Arrecadação das Receitas 
do Fistel (boleto bancário)”, conforme modelo constante do Anexo I deste Regulamento. 
Art. 28. Após o vencimento do documento de que se trata o art. 27, somente o Banco do Brasil S/A poderá 
receber o valor correspondente. 
Art. 29. As receitas do Fistel serão centralizadas no Banco do Brasil S.A. e depositadas na Conta Única da 
União a crédito do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Art. 30. A Prestadora, não comprovando o recolhimento ou a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, em razão de processo administrativo ou judicial, estará sujeita às seguintes sanções: 
a) inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal – CADIN; 
b) inscrição na Dívida Ativa da União, para os débitos cujo valor seja superior ao limite mínimo fixado pelo 
Ministério da Fazenda. 
Art. 31. São isentos do pagamento das taxas do Fistel a Agência Nacional de Telecomunicações, as Forças 
Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos 
de Bombeiros Militares. 
Art. 32. O serviço de telecomunicações realizado pelos Governos Estaduais e Municipais e pelos Órgãos 
Federais gozará do abatimento de 50% (cinqüenta por cento) no pagamento das taxas de fiscalização. 
Parágrafo único. Não se sujeitam às taxas do Fistel as entidades ou organizações que, nos termos de 
tratados, acordos e atos internacionais dos quais o Brasil faça parte, sejam beneficiárias de isenção. 

TÍTULO IV 
Da Compensação e Restituição 

Art. 33. Poderá ser objeto de pedido de restituição, o crédito decorrente de qualquer Receita do Fistel, 
administrada pela Anatel, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou maior que o devido; 
II - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
Art. 34. A restituição de quantias pagas ou recolhidas indevidamente, no que tange às Receitas do Fistel, 
nas hipóteses relacionadas no art. 33 deste Regulamento, está condicionada ao encaminhamento de 

http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#anexoII
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art24
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#anexoI
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art27
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art33
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pedido pela Prestadora, que deverá ser protocolizado na sede da Anatel, ER ou UO, acompanhado do 
correspondente comprovante de arrecadação e justificativa do pedido formulado. 
Parágrafo único. A justificativa do pedido formulado deverá conter a base de cálculo efetiva, o valor da 
receita do Fistel arrecadado, o valor efetivamente devido e o saldo a restituir. 
Art. 35.O pedido de restituição conterá o nome, número da conta, agência bancária e CPF/CGC do 
solicitante de que trata o parágrafo único do art. 34, para fins de depósito do valor a restituir. 
Art. 36. Para efeito de restituição, será verificada a regularidade fiscal de todos os serviços cadastrados, 
relativamente às receitas do Fistel. 
Art. 37. Constatada a existência de qualquer débito vencido, o valor a ser restituído será utilizado para a sua 
quitação, mediante compensação em procedimento de ofício, ficando a restituição restrita ao saldo 
resultante. 
Art. 38. O valor a ser restituído ou compensado deverá ser atualizado, conforme legislação em vigor. 
Art. 39. A compensação de ofício será precedida de notificação ao contribuinte, para que sobre ela se 
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento, sendo o seu silêncio considerado 
como aquiescência. 

TÍTULO V 
Das Disposições Finais 

Art. 40. A administração de recolhimento de receitas do Fistel é de responsabilidade de cada 
Superintendência da Anatel à qual a receita estiver vinculado. 

 

 

 

ANEXO I 

Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel 

 

http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/16-2001/79-resolucao-255#art34
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CF – Informação Fixa                                                 CV – Informação Variável 

A CF – Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL 

M CF – Deixar em branco 

B CF – 1230-0 / 5564300-x N CF – Deixar em branco 

C CV – Data do vencimento do documento O CV – Valor da receita devida 

D CV – Data da emissão do documento P CF – Deixar em branco 

E CV – Número do Documento Q CF – Deixar em branco 

F CF – Rec. R CV – Valor do Juros e multa 

G CF – N S CF – Deixar em branco 

H CV – Data em que o documento foi processado T CV – Valor total c/ encargos 

I CV – Número do Fistel + sequencial p/Fistel U CF – Texto fixo *1 (índice dos encargos a 
serem aplicados) 

J CF – Deixar Em branco V CV – Detalhamento das informações *2 

K CF – 18-019 X CV – Informações sobre o 
permissionário, concessionário ou 
autorizatário  *3 

L CF – R$     

*1:Primeira linha      => “*** VALORES EM REAIS ***” 

Segunda linha      => Em branco 

Terceira linha       => “Multas 0,33% ao dia no limite de 20%” 

Quarta linha         => “Juros SELIC” 

*2: 

Primeira linha      => Tipo de Serviço 

Segunda linha      => Nome da receita e código 

Terceira linha       =>  Quantidade de estações 

Quarta linha         => ..Da Quarta linha até a décima linha entrarão os tipos e quantidades de estações 

*3: 

Primeira linha      => Nome do permissionário, concessionário ou autorizatário. 

Segunda linha      => CNPJ ou CPF 

Terceira linha       => Endereço de correspondência 

Quarta linha         => Cep + Cidade + UF 
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ANEXO II 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 
Consolidação das alterações introduzidas pelas Leis nº 9.472/97 e 9.691/98 

SERVIÇO   
VALOR DA 

TFI (R$) 

1- Serviço Móvel Celular 

a) base 1.340,80 

b) repetidora 1.340,80 

c) móvel 26,83 

2- Serviço Telefônico Público Móvel 
Rodoviário/Telestrada 

a) base 134,08 

b) móvel 26,83 

3- Serviço Radiotelefônico Público 

a) até 12 canais 26,83 

b) acima de 12 até 60 canais 134,08 

c) acima de 60 até 300 canais 268,16 

d) acima de 300 até 900 canais 402,24 

e) acima de 900 canais 536,32 

4- Serviço de Radiocomunicação 
Aeronáutica Público - Restrito 

a) base 6.704,00 

b) móvel 536,60 

5. Serviço Limitado Privado 

a) base 134,08 

b) repetidora 134,08 

c) fixa 26,83 

d) móvel 26,83 

6- Serviço Limitado Móvel 
Especializado 

a) base em área de até 300.000 habitantes 670,40 

b) base em área acima de 300.000 habitantes até 
700.000 habitantes 

938,20 

c) base acima de 700.000 habitantes 1.206,00 

d) móvel 26,83 

7- Serviço Limitado de Fibras Óticas   134,08 

8- Serviço Limitado Móvel Privativo 
a) base 670,40 

b) móvel 26,83 

9- Serviço Limitado Privado de 
Radiochamada 

a) base 134,40 

b) móvel 26,83 

10- Serviço Limitado de Radioestrada 
a) base 134,40 

b) móvel 26,83 

11- Serviço Limitado Móvel 
Aeronáutico 

  134,08 

12- Serviço Limitado Móvel Marítimo 

a) costeira 134,08 

b) portuária 134,08 

c) móvel 26,83 

13- Serviço Especial para fins 
Científicos ou Experimentais 

a) base 137,32 

b) móvel 53,66 

14- Serviço Especial de Radiorecado 
a) base 670,40 

b) móvel 26,83 

15- Serviço Especial de 
Radiochamada 

a) base em área de até 300.000 habitantes 670,40 

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 
habitantes 

938,20 

c) base acima de 700.000 habitantes 1.206,00 

d) móvel 26,83 
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16- Serviço Especial de Freqüência 
Padrão 

   Isento 

17- Serviço Especial de Sinais 
Horários 

  Isento 

18- Serviço Especial de 
Radiodeterminação 

a) fixa 670,40 

b) base 670,40 

c) móvel 26,83 

19- Serviço Especial de Supervisão e 
Controle 

a) base 134,08 

b) fixa 26,83 

c) móvel 26,83 

20- Serviço Especial de 
Radioautocine 

  134,08 

21- Serviço Especial de Boletins 
Metereológicos 

  Isento 

22- Serviço Especial de TV por 
Assinatura 

  2.413,00 

23- Serviço Especial de Canal 
Secundário de Radiofusão de Sons e 
Imagens 

  335,20 

24- Serviço Especial de Música 
Funcional 

  670,40 

25- Serviço Especial de Canal 
Secundário de Emissora de FM 

  335,20 

26- Serviço Especial de Repetição por 
Televisão 

  400,00 

27- Serviço Especial de Repetição de 
Sinais de TV via Satélite 

  400,00 

28- Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 

  500,00 

29- Serviço Suportado por Meio de 
Satélite 

a) terminal de sistema de comunicação global por 
satélite 

26,83 

b) estação terrena de pequeno porte com capacidade 
de transmissão e diâmetro de antena inferior a 2,4m, 
controlada por estação central 

201,12 

c) estação terrena central controladora de aplicações 
de redes de dados e outras 

402,24 

d) estação terrena de grande porte com capacidade 
de transmissão, utilizada para sinais de áudio, vídeo, 
dados ou telefonia e outras aplicações, com diâmetro 
de antena superior a 4,5m 

13.408,00 

e) estação terrena móvel com capacidade de 
transmissão 

3.352,00 

f) estação espacial geoestacionária (por satélite) 26.816,00 

g) estação espacial não-geoestacionária (por 
sistema) 

26.816,00 

30- Serviço de Distribuição Sinais 
Multiponto Multicanal 

a) base em área de até 300.000 habitantes 10.056,00 

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 
habitantes 

13.408,00 

c) base acima de 700.000 habitantes 16.760,00 

31- Serviço Rádio Acesso   335,20 

32- Serviço de Radiotáxi 
a) base 134,08 

b) móvel 26,83 

33- Serviço de Radioamador a) fixa 33,52 
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b) repetidora 33,52 

c) móvel 26,83 

34- Serviço Rádio do Cidadão 

a) fixa 33,52 

b) base 33,52 

c) móvel 26,83 

35- Serviço de TV a Cabo 

a) base em área de até 300.000 habitantes 10.056,00 

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 
habitantes 

13.408,00 

c) base acima de 700.000 habitantes 16.760,00 

36- Serviço de Distribuição de Sinais 
de TV por Meios Físicos 

  5.208,00 

37- Serviço de Televisão em Circuito 
Fechado 

  1.340,80 

38- Radiodifusão Sonora em Ondas 
Médias 

a) potência de 0,25 a 1 kW 972,00 

b) potência acima de 1 até 5 kW 1.257,00 

c) potência acima de 5 a 10 kW 1.543,00 

d) potência acima de 10 a 25 kW 2.916,00 

e) potência acima de 25 a 50 kW 3.888,00 

f) potência acima de 50 até 100 kW 4.860,00 

g) potência acima de 100 kW 5.832,00 

39- Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Ondas Curtas 

  972,00 

40- Serviço de Radiodifusão em 
Ondas Tropicais 

  972,00 

41- Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada 

a) comunitária 200,00 

b) classe C 1.000,00 

c) classe B2 1.500,00 

d) classe B1 2.000,00 

e) classe A4 2.600,00 

f) classe A3 3.800,00 

g) classe A2 4.600,00 

h) classe A1 5.800,00 

i) classe E3 7.800,00 

j) classe E2 9.800,00 

l) classe E1 12.000,00 

42- Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens 

a) estações instaladas nas cidades com população 
até 500.000 habitantes 

12.200,00 

b) estações instaladas nas cidades com população 
entre 500.001 e 1.000.000 de habitantes 

14.400,00 

c) estações instaladas nas cidades com população 
entre 1.000.001 e 2.000.000 de habitantes 

18.600,00 

d) estações instaladas nas cidades com população 
entre 2.000.001 e 3.000.000 de habitantes 

22.500,00 

e) estações instaladas nas cidades com população 
entre 3.000.001 e 4.000.000 de habitantes 

27.000,00 

f) estações instaladas nas cidades com população 
entre 4.000.001 e 5.000.000 de habitantes 

31.058,00 

g) estações instaladas nas cidades com população 
acima de 5.000.000 de habitantes 

34.065,00 

43- Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos – Ligação para Transmissão de Programas, 
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Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros. 

43.1- Radiodifusão Sonora   400,00 

43.2- Televisão   1.000,00 

43.3- Televisão por Assinatura   1.000,00 

44- Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC) 

a) até 200 terminais 740,00 

b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 

d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 

e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00 

f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45- Serviço de Comunicação de 
Dados Comutado 

  29.497,00 

46- Serviço de Comutação de Textos   14.748,00 

47- Serviço de Distribuição de Sinais 
de Televisão e de Áudio por 
Assinatura via Satélite (DTH) 

a) base com capacidade de cobertura nacional 16.760,00 

b) estação terrena de grande porte com capacidade 
para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, 
bem como de ambos 

13.408,00 
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Resolução nº 256, de 11 de abril de 2001 da ANATEL – com anexo 

Publicada no D. O. U. de 12 de abril de 2001 – Página 194 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

Conselho -Diretor 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 256, DE 11 DE ABRIL DE 2001 

 
 

Aprova o estabelecimento de Requisitos Adicionais para 
Certificaçãon  de Equipamento Terminal do Serviço Móvel 
Especializado, do Serviço Móvel Celular e do Serviço Móvel 
Pessoal.  

 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei nº  9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35, do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº  2.338, de 7 de outubro 
de 1997,  
CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública nº  269, de 6 de dezembro 
de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2000;  
CONSIDERANDO a competência da Anatel para expedir ou reconhecer a certificação de produtos, 
observados os padrões por ela estabelecidos;  
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 156, realizada em 4 de abril de 2001, resolve:  
Art. 1º - Aprovar o estabelecimento de Requisitos Adicionais para Certificação de Equipamento Terminal do 
Serviço Móvel Especializado, do Serviço Móvel Celular e do Serviço Móvel Pessoal, na forma do Anexo à 
esta Resolução.  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 256, DE 11 DE ABRIL DE 2001 
 
 
Requisitos Adicionais para Certificação de Equipamento Terminal do Serviço Móvel Especializado, do 
Serviço Móvel Celular e do Serviço Móvel Pessoal 
 

1. Para certificação de equipamento terminal do Serviço Móvel Especializado, do Serviço Móvel 
Celular e do Serviço Móvel Pessoal, deverão ser apresentados pelo fornecedor, além dos documentos 
obrigatórios já exigidos, Relatório de Testes e Laudo Conclusivo referentes ao atendimento aos limites da 
Taxa de Absorção Específica estabelecidos nas Diretrizes para exposição humana a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüência da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes (ICNIRP). 
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1.1 Serão aceitos Relatório de Testes e o Laudo Conclusivo de laboratório de primeira, segunda ou 
terceira partes capacitado para a realização dos testes. 
 

1.2 Até que venha a ser estabelecido um padrão em nível internacional, será admitido o uso de 
procedimentos de testes elaborados por entidades especializadas em estudos sobre campos 
eletromagnéticos, tal como o descrito no “IEEE Recommended Practice for the Measurement of Potentially 
Hazardous Electromagnetic Fields – RF and Microwave ” – ANSI/IEEE C95.3-1992. 
 

2. Os fornecedores de equipamento terminal do Serviço Móvel Especializado, do Serviço Móvel 
Celular e do Serviço Móvel Pessoal, cuja certificação se encontre dentro do prazo de validade, deverão 
apresentar, no prazo de três meses, prorrogável uma vez por igual período, a contar da data de publicação 
da Resolução que aprova estes requisitos adicionais, comprovação de que o terminal atende aos limites da 
Taxa de Absorção Específica estabelecidos no item 1 acima. 
 

2.1 A não comprovação prevista no item 2 acima implicará o cancelamento da validade do 
certificado. 
 

3. Deverá ser informado, com destaque, no manual de operação ou na embalagem do produto, 
pelos fornecedores de equipamento terminal de Serviço Móvel Especializado, Serviço Móvel Celular e 
Serviço Móvel Pessoal, que o mesmo atende aos limites da Taxa de Absorção Específica referente à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos variáveis no tempo adotados pela Anatel. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
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Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001 -  com anexo 

Publicado no D. O. U. de 20-5-2001 – Páginas 93 a 96 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Conselho Diretor 

 
RESOLUÇÃO Nº 259, DE 19 DE ABRIL DE 2001 

 
Aprova o Regulamento de Uso do Espectro 

 de Radiofreqüências. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro 
de 1997. 
CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência de Consulta Pública nº  225, de 2 de março de 
2000, publicada no Diário Oficial da União de 3 de março de 2000; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do Art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o 
espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas normas; 
CONSIDERANDO a relevância de se uniformizar os procedimentos  a serem seguidos para a autori-zação 
de uso de radiofreqüências; 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 157 , realizada em 11 de abril de 2001, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, na forma do Anexo a esta 
Resolução. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
    RENATO NAVARRO GUERREIRO 
            Presidente 
 
 
 
 

ANEXO 
REGULAMENTO DE USO DO ESPECTRO DE 

RADIOFREQÜÊNCIAS 
TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
Capítulo I 

Da Base Jurídica e o Objeto do Regulamento 
Art. 1º - Este Regulamento disciplina as condições de utilização, por equipamento de telecomunicações, de 
radiofreqüências, em conformidade com o disposto no art. 1º, parágrafo único, art. 19, incisos VIII e IX e 
demais disposições pertinentes da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), 
observados, ainda, os tratados, acordos e atos internacionais subscritos pela República Federativa do Brasil 
e ratificados pelo Congresso Nacional. 
Art. 2º - O presente  Regulamento visa estabelecer os princípios gerais de administração, condições de uso 
e controle de radiofreqüências, em território brasileiro, incluindo o espaço aéreo e águas territoriais. 
Parágrafo único: Este Regulamento não trata do uso de radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüência 
em aplicações com fins industriais, científicos e médicos (sigla em inglês: ISM). 
Art. 3º - O uso de radiofreqüência tem como objetivos principais:  
I – o desenvolvimento da exploração de serviços de telecomunicações no território brasileiro; 
II – o acesso de toda a população brasileira aos serviços de telecomunicações; 
III – estimular o desenvolvimento social e econômico; 
IV – servir à segurança e à defesa nacionais; 
V – viabilizar a exploração de serviços de informação e entretenimento educacional, geral e de interesse 
público; e 
VI – permitir o desenvolvimento de pesquisa científica. 
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Capítulo II 
Das Definições 

 
Art. 4º - Para os efeitos deste Regulamento, considera-se: 
I – Agência: Agência Nacional de Telecomunicações; 
II – aplicações com fins industriais, científicos e médicos; aplicações que se utilizam da operação de 
equipamentos ou aparelhos desenvolvidos para gerar e usar localmente, energi de radiofreqüência para fins 
industriais, científicos, médicos, domésticos ou similares, excluindo aplicações no campo das 
telecomunicações; 
III – aplicações ponto-a-ponto: aquelas em que é prevista a comunicação entre duas estações fixas 
localizadas em pontos determinados; 
IV – aplicações ponto-área bidirecionais: aquelas em que a comunicação com uma determinada estação  
nodal, de base ou espacial pode ser feita por estações terminais, fixas ou móveis, de qualquer ponto dentro 
de uma determinada área geográfica de cobertura ou, quando não existe a estação nodal, aquelas onde a 
comunicação bidirecional ocorre diretamente entre as estações terminais;  
V – aplicações ponto-área unidirecionais: aquelas em que é prevista a recepção de ondas de rádio emitidas 
por uma estação transmissora em qualquer ponto dentro de uma determinada área geográfica de cobertura; 
VI – área de coordenação: área geográfica dentro da qual os interessados devem efetuar coordenação: 
VII – atribuição ( de uma faixa de radiofreqüências): inscrição de uma dada faixa de radiofreqüências na  
tabela de atribuição de faixas de radiofreqüências, com o propósito de usá-la, sob condições específicas, 
por um ou mais serviços de radiocomunicação terrestre ou espacial convencionados pela UIT, ou por 
serviços de radioastronomia;   
VIII – autorização: ou autorização de uso de radiofreqüências, ato administrativo vinculado, associado à 
concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de telecomunicações, que se confere ao 
interessado, por prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüências; 
IX – banco de dados técnicos e administrativos (BDTA): banco de dados mantido pela Agência, que contém 
as informações técnicas e administrativas relevantes sobre a exploração dos serviços de telecomunicações 
e a utilização e radiofreqüências no território brasileiro; 
X   - Canal de radiofreqüências: segmento de uma faixa de radiofreqüência voltado à transmissão de e 
telecomunicações, caracterizado por uma ou mais radiofreqüências portadoras;  
XI – compartilhamento: uso de uma radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências por mais de um 
explorador de serviço de telecomunicações na mesma área geográfica, ao mesmo tempo ou não, sem 
interferência prejudicial entre eles; 
XII – consignação (de uma freqüência, faixa ou canal de radiofreqüências): procedimento administrativo da 
Agência que vincula o uso de uma radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências, sob condições 
específicas, a uma estação de radiocomunicações; 
XIII – coordenação: procedimento que visa tornar viável o uso, por mais de um interessado, de 
radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências, de forma a prevenir a ocorrência de interferências 
prejudiciais entre as estações; 
XIV – designação de emissão: conjunto de características de uma emissão representado pela largura de 
faixa necessária e por símbolos-padrão (como por exemplo, o tipo de modulação da portadora principal, 
sinal modulador, tipo de informação a ser transmitida e quaisquer características adicionais do sinal);  
XV – destinação: inscrição de um ou mais sistemas ou serviços de telecomunicações – segundo 
classificação da Agência – no plano de destinação de faixas de radiofreqüências editado pela Agência – no 
plano de destinação de faixas de radiofreqüências editado pela Agência, que vincula a exploração desses 
serviços à utilização de determinadas faixas de radiofreqüências, sem contrariar a atribuição estabelecida; 
XVI – distribuição: inscrição de uma radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências para uma 
determinada área geográfica em um plano de distribuição editado pela Agência, em contrariar a atribuição e 
a destinação estabelecidas; 
XVII – emissão: radiação produzida, ou a produção de radiação, por uma estação emissora de rádio; 
XVIII – enlace de alimentação: enlace entre uma estação terrena e uma estação espacial transportando 
informação de um serviço de radiocomunicação especial distinto do serviço fixo por satélite; 
XIX – enlace: linha composta de um ou mais segmentos de reta de inclinações diferentes decorrentes de 
eventuais obstáculos, que resultaria da ligação imaginária dos pontos onde se encontram a antena 
transmissora e a antena receptora; 
XX – equipamento de radiocomunicação de radiação restrita: termo genérico aplicado a equipamento, 
aparelho ou dispositivo, que utilize radiofreqüência para aplicações diversas em que a correspondente 
emissão produza campo eletromagnético com intensidade dentro dos limites estabelecidos pela Agência; 
XXI – espectro de radiofreqüências: bem público, de fruição limitada, cujo uso é administrado pela Agência, 
que corresponde a uma parte do espectro eletromagnético abaixo de 3000 GHz, que se propaga no espaço 
sem guia artificial e que é do ponto de vista do conhecimento tecnológico atual, passível de uso por 
sistemas de radiocomunicação; 
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XXII – estação:  ou estação de telecomunicações, é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos 
e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e quando for o 
caso, as instalações que os abrigam e complementam , inclusive terminais portáteis;  
XXIII – faixa de radiofreqüências: segmento do espectro de radiofreqüências; 
XXIV – interessado: pessoa física ou jurídica que utilize ou pretenda utilizar-se de radiofreqüências; 
XXV – interferência prejudicial: qualquer emissão, radiação ou indução que obstrua, degrade, interrompa 
repetidamente, ou possa vir a comprometer a qualidade da comunicação; 
XXVI  – largura de faixa ocupada: largura da faixa de radiofreqüências ocupada por uma determinada 
emissão, caracterizada por um limite inferir e um limite superior  radiofreqüência, onde as potências médias 
fora destes limites devem ser de, no máximo, 0,5% da potência média total da referida emissão; 
XXVII – licença: ou licença para funcionamento de estação, é o ato administrativo por meio do qual a 
Agência reconhece ao autorizado, o direito de funcionamento de uma estação; 
XXVIII – ondas  de rádio: ondas eletromagnéticas de freqüências arbitrárias abaixo de 3000 GHz, 
propagadas no espaço sem guia artificial; 
XXIX – profissional habilitado: pessoa com formação técnica à qual foi conferida a habilitação nos termos do 
art. 2º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 
XXX – radiação: fluxo de energia liberado sob  forma de ondas de rádio, por uma fonte qualquer; 
XXXI – rádio; termo geral aplicado ao uso de ondas de rádio; 
XXXII – radiocomunicação: telecomunicação que utiliza radiofreqüências não confinadas a fios, cabos ou 
outros meios físicos; 
XXXIII – RR: forma abreviada de se referir ao Regulamento de Radiocomunicação da UIT; 
XXXIV – serviço de radiocomunicação: serviço definido pelo RR, envolvendo a  transmissão, emissão ou 
recepção de ondas de rádio para fins específicos de telecomunicação; 
XXXV – telecomunicação: transmissão, emissão ou recepção por fio, radiação, meios óticos ou qualquer 
outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres,  sinais, escritos, imagens, sons ou informações de 
qualquer natureza; 
XXXVI – UIT: abreviatura de União Internacional de Telecomunicações, organismo internacional vinculado à 
Organização as Nações Unidas (ONU); 
XXXVII – uso em caráter primário: uso de radiofreqüências caracterizado pelo direito à proteção contra 
interferências prejudiciais; 
XXXVIII – uso de caráter secundário: uso de radiofreqüências caracterizado  pela inexistência de direito à 
proteção contra interferências prejudiciais;  
XXXIX – uso exclusivo: hipótese em que uma autorização confere ao interessado o direito de utilizar-se 
privativamente e em caráter primário de uma radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências, numa 
determinada área geográfica, durante um determinado período de tempo, independentemente do número 
de consignações que, nesta mesma radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências, este venha a 
solicitar à Agência; 
XL – uso não exclusivo: hipótese em que uma autorização confere ao interessado o direito de utilizar-se de 
uma radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências, em caráter primário ou secundário, na mesma área 
geográfica e com compartilhamento; 
XLI – uso não autorizado de radiofreqüências: se caracteriza quando não há a competente autorização de 
radiofreqüências ou a devida licença para funcionamento de estação, nos caso em que esta for exigida; 
XLII – uso irregular de radiofreqüências: é o uso, por interessado autorizado, em desconformidade com o 
ato de autorização, a licença para funcionamento de estação ou a regulamentação aplicável. 
 

TÍTULO II 
Da Administração de Uso de Radiofreqüências 

 
Capítulo I 

Das Disposições Gerais 
Art. 5º - A Agência, no exercício da função de administração do uso de radiofreqüências, pode modificar 
motivadamente a atribuição, destinação e distribuição de radiofreqüências ou faixas de radiofreqüências, 
bem como suas consignações e autorizações, e as respectivas condições de funcionamento da estação.  
Parágrafo único – A Agência deve fixar prazo adequado e  razoável para a efetivação da mudança prevista 
no caput, observado o disposto no art. 15 deste Regulamento. 
Art. 6º - A Agência pode exigir dos interessados, visando o melhor aproveitamento na utilização das 
radiofreqüências, sem prejuízo de outras medidas de interesse público: 
I – a apresentação de justificativas para as demandas de uso de radiofreqüências, faixa ou canal de 
radiofreqüências;  
II – a comprovação periódica do efetivo uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências, nos 
termos da consignação, ou da autorização; 
III – o emprego de técnicas ou tecnologias específicas; 
IV – a certificação dos equipamentos de radiocomunicação utilizados; 
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V – a realização de coordenação. 
 

Capítulo II 
Da Atribuição, Destinação e Distribuição de 

Faixas de Radiofreqüências no Brasil 
 
Art. 7º - A Agência, ao atribuir, destinar ou distribuir faixas de radiofreqüências, deverá observar: 
I – o interesse público; 
II – o disposto em tratados, acordos e atos internacionais subscritos pelo Brasil e ratificados pelo Congresso 
Nacional; e  
III – as destinações, distribuições e consignações preexistentes. 
Parágrafo único – Todas as emissões que possam extrapolar a fronteira do território brasileiro devem estar 
de acordo com as normas constantes dos tratados, acordos e atos internacionais subscritos pelo Brasil e 
ratificados pelo Congresso Nacional. 
Art. 8ª  - A Agência deve manter e sempre que necessário atualizar um Plano de Atribuição, Destinação e 
Distribuição de Faixas de Freqüências no Brasil, de acordo com o disposto na Lei 9.472, de 1997 e 
conforme regulamentação específica da Agência. 
Art. 9º - Na elaboração e atualização o plano de atribuição, destinação e distribuição de faixas de 
radiofreqüências no Brasil a Agência deve ter por objetivo: 
I – o emprego racional, econômico e eficiente de radiofreqüências; 
II – evitar interferências prejudiciais; 
III – viabilizar o surgimento de novos serviços e aplicações; e 
IV – promover a justa competição no setor de telecomunicações. 
Art. 10º – A Agência pode restringir o emprego de determinadas radiofreqüências, faixa ou canal de 
radiofreqüências, levando em consideração os mesmos critérios e objetivos previstos nos arts.  7º e 9º  do 
presente Regulamento. 
 

Capítulo III 
Dos Regulamentos de Canalização e Condições 

Específicas de Uso de Radiofreqüências 
 
Art. 11º – O uso de radiofreqüências deve ser condicionado à sua compatibilidade com a atividade ou o 
serviço a ser explorado, particularmente no tocante à potência, à largura de faixa ocupada eà técnica 
empregada. 
Art. 12º  - Para  explicitar, especificar ou complementar o estabelecido neste regulamento, a Agência pode 
editar Regulamentos de canalização e condições especificas de uso de radiofreqüências. 
Art. 13ª – Com o objetivo de reduzir a interferência entre canais adjacentes, a largura de faixa ocupada por 
qualquer canal deve ser a menor possível, sem prescindir do emprego de outras técnicas que produzam o 
mesmo resultado. 
Art. 14ª – Somente pode utilizar-se de radiofreqüências o interessado que cumpra, além do aqui 
estabelecido, as disposições do regulamento de canalização e condições especificas de uso de 
radiofreqüências aplicável. 
Art. 15ª – Caso o regulamento de canalização e condições específicas de uso de radiofreqüências venha a 
alterar as condições de uso de radiofreqüências pelas estações regularmente licenciadas, a Agência deve 
estabelecer prazo não inferior a 6 (seis) meses e não superior a 8 (oito) anos para adequação do 
funcionamento dessas estações. 
§ 1 – Antes do término do prazo de que trata o caput date artigo, os interessados na utilização das 
radiofreqüências, faixas ou canais de radiofreqüências que estejam sendo utilizados sem atender as novas 
condições estabelecidas, poderão negociar a substituição ou remanejamento do enlace ou sistema de 
radiocomunicação, desde que arquem com os custos dessa operação. 
§ 2 – A Agência poderá, por meio de regulamento de canalização e condições especificas de uso de 
radiofreqüências. ou por meio de regulamento especifico de serviço de telecomunicações, estabelecer que 
a substituição ou o remanejamento dos enlaces ou dos sistemas de radiocomunicação mencionados no 
parágrafo anterior sejam compulsórios. 
§ 3º – Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e em função das características dos novos 
sistemas ou serviços a que a faixa de radiofreqüência está atribuída, a Agência poderá autorizar a 
operação, em caráter secundário. daquelas estações regularmente autorizadas e operando em desacordo 
com a nova regulamentação. 
§ 4º – Caso a Agência decida por não autorizar a operação das estações que permanecerem em desacordo 
com a nova regulamentação, será declarada a caducidade da autorização do interessado. 
Art. 16º – O interessado poderá propor à Agência a alteração da regulamentação de uso de 
radiofreqüências, em determinada área geográfica,visando à: 
I – modificação na canalização; 
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II – modificação das características técnicas ou condições de uso das radiofreqüências; ou  
III – modificação no plano de atribuição, destinação e distribuição de faixas de radiofreqüências. 
Parágrafo único – A proposta referida no Caput deverá ser acompanhada de justificativa técnica. 
 

TÍTULO III 
Da Outorga de Autorização de Uso de Radiofreqüências 

 
Capítulo I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 17º – O uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências, tendo ou não caráter de 
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, salvo o disposto no art. 23. 
§ 1º  – O disposto no caput não se aplica as estações exclusivamente receptoras pois, independentemente 
do serviço de telecomunicações ao qual estejam associadas, estas estações não dependem de licença para 
funcionamento. 
§ 2º – A Anatel visando facilitar o processo de coordenação ou garantir a proteção para as estações 
exclusivamente receptoras pode efetuar o cadastramento destas estações no BDTA ou mesmo emitir 
licenças para funcionamento, sendo que nessas casos não deve incidir a cobrança das taxas de 
fiscalização da instalação e funcionamento, assim como a cobrança de preço público pelo direito de uso de 
radiofreqüências. 
Art. 18º – A . A exploração de serviço de telecomunicações, em regime público ou privado, implicará direito 
de uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências necessários à adequada exploração do 
serviço, observado o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações da Agência. 
§ 1º – O direito previsto no caput é condicionado á efetiva disponibilidade das radiofreqüências, faixa ou 
canal de radiofreqüências que forem necessárias à exploração do serviço e não exime a exploradora do 
serviço de telecomunicações do pagamento do preço público pelo direito de uso de radiofreqüências, 
conforme estabelecido no Capítulo IV, deste Título III. 
§ 2º – Havendo destinação de faixas de radiofreqüências a determinados serviços de telecomunicações, o 
direito de uso de radiofreqüências faixa ou canal de radiofreqüências só poderá ser outorgado às 
exploradoras destes mesmos serviços. 
§ 3º  – O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos exploradores de Serviço Especial para Fins 
Cientificas e Experimentais. 
§ 4º  – Na hipótese do parágrafo segundo, inexistindo disponibilidade de radiofreqüências, faixa ou canal de 
radiofreqüências para todas as exploradoras do serviço em questão, deverá ser observado o disposto na 
Seção III,  do Capitulo II, deste Titulo III. 
§ 5º  – A extinção da autorização de uso de radiofreqüências, quando esta for imprescindível para a 
exploração do serviço de telecomunicações em regime privado, importará a cassação da autorização do  
serviço. 
Art. 19º – O direito de exploração de satélite brasileiro assegura o uso das radiofreqüências, faixa ou canal 
de radiofreqüências destinados ao controle e monitoração do satélite, aos enlaces de alimentação e ao 
transporte de sinais de telecomunicações pelo segmento espacial, por prazo máximo de 15 (quinze) anos, 
podendo este prazo ser prorrogado, uma única vez, nos termos da regulamentação. 
At. 20º – O direito de exploração de satélite estrangeiro assegura o uso das radiofreqüências, faixa ou canal 
de radiofreqüências destinados ao transporte de sinais de telecomunicações pelo segmento espacial 
estrangeiro e, se for o caso, ao controle e monitoração do satélite e aos 
enlaces de alimentação, por prazo máximo de 15 (quinze) anos, podendo este prazo ser prorrogado, uma 
única vez, nos temos da regulamentação. 
Art. 21º  – O direito de uso das radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências associadas ao direito de 
exploração de satélite está condicionado à prévia coordenação nos termos da regulamentação especifica. 
Art. 22º - A autorização e consignação de uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências para 
as estações terrenas deve observar o procedimento descrito neste Regulamento. 
Art. 23º – Independerão de outorga:  
I – o uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências por equipamentos de radioco-municação 
de radiação restrita definidos pela Agência em regulamento especifico; e 
II – O uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências nas faixas 
destinadas a fins exclusivamente militares. 
Parágrafo único – Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do presente artigo, a dispensa de 
outorga não eximirá os interessados da obrigação de utilização de equipamentos que estejam em 
conformidade com o Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos de Comunicação da 
Agencia. 
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Capítulo  II 
Do Procedimento para a Outorga de Autorização de 

Uso de radiofreqüências 
 

Seção I 
Do Processo Administrativo Precedente 

 
Art. 24º – A outorga de autorização de uso de radiofreqüências pela Agência deve ser precedida da 
realização de processo administrativo que pode compreender as seguintes etapas: 
I. - requerimento de uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências, nos termos da Seção II 
deste Capítulo; 
II. - realização de licitação na forma da Seção IV deste Capitulo ou procedimento de justificação de 
inexigibilidade na forma da Seção III deste Capitulo; 
III. - autorização e consignação da radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências, na forma da Seção 
V deste Capítulo; e 
IV. - emissão de licença para funcionamento de estação. 
§ 1º - A Anatel, com o objetivo de promover o desenvolvimento das telecomunicações no Pais, fomentar a 
competição e promover a universalização pode proceder a licitação de radiofreqüências, faixa ou canal de 
radiofreqüências, sem que esta iniciativa esteja associada a solicitação formal de algum interessado no seu 
uso. 
§ 2º -  Na hipótese do parágrafo anterior, o requerimento a ser apresentado pelos vencedores da licitação 
terão como objetivo a solicitação apenas da consignação das radiofreqüências envolvidas e o licenciamento 
das estações. 

Seção II 
Do Requerimento de Uso de Radiofreqüências 

 
Art. 25º – Os interessados no uso de radiofreqüências encaminharão à Agência requerimento indicando: 
I.  -  o serviço de telecomunicações ao qual o uso de radiofreqüências estará associado; 
II. - a indicação da radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências cuja utilização for requerida; e 
III. - o nome, a razão social ou a denominação do interessado. 
Art. 26º – O requerimento de que trata o artigo anterior deverá ser instruído com: 
I. -  projeto técnico viável e compatível com os regulamentos editados pela Agência, quando exigido pela 
regulamentação especifica do serviço; 
II. - a data da versão da Base de Dados Técnicos e Administrativos consultada para a apresentação do 
requerimento; 
III. - declaração de profissional habilitado que certifique a inexistência de interferência prejudicial aos dentais 
interessados que já façam uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências na área de influência 
pretendida; e 
IV. - comprovante de notificação de todos os interessados, que se encontrem em operação na área de 
coordenação, cientificando-lhes de todo o contido na declaração referida. 
§ lº – As exigências constantes dos incisos II. III e IV, do caput, são dispensadas pela Agência, no caso de 
uso não exclusivo, concomitantemente com compartilhamento no espaço e no tempo. e sem 
direito à proteção contra  interferências prejudiciais. 
§ 2º – As exigências constantes dos incisos III e IV, do caput, poderão ser substituídas, alternativamente, 
por: 
I.  - instrumento de acordo particular de coordenação, firmado por todos os interessados em operação na 
área de coordenação; 
II.  – declaração do solicitante, que identifique os interessados em operação na área de coordenação, 
comprometendo-se a resolver todos os eventuais problemas relacionados à causação de interferências 
prejudiciais, bem como a arcar com os custos necessários para a eliminação 
de eventuais interferências prejudiciais; e 
III. – documento que comprove a existência de realização de coordenação prévia. 
§ 3º – Para fins de consignação de radiofreqüências que tenham sido objeto de licitação por Iniciativa da 
Agência, conforme previsto no parágrafo I  do artigo 24 deste regulamento ou de radiofreqüências que já 
tenham sido autorizadas em caráter de exclusividade para uso dentro de uma determinada área geográfica, 
não se aplicam as exigências constantes dos incisos III e IV, do caput. 
§ 4º – Na hipótese do parágrafo anterior, o interessado deve apresentar documentação comprovando a 
coordenação prévia com as demais prestadoras do serviço de telecomunicações operando no mesmo bloco 
de radiofreqüências ou em blocos adjacentes em áreas geográficas 
limítrofes, ou ainda, operando em blocos adjacentes em uma mesma área geográfica. 
§ 5° – Caso  a coordenação prévia, prevista no parágrafo anterior, não seja possível de ser realizada em 
função de alguns dos blocos de radiofreqüências não terem sido ainda objeto de autorização pela Anatel, a 
prestadora  do  serviço, além  da  documentação  mencionada  no  parágrafo  anterior,  para  as  operadoras 
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existentes, deverá apresentar termo  garantindo que seu sistema não causará interferência prejudicial aos 
sistemas que operarem nestes blocos. 
§ 6º – Quando se esgotarem todas as possibilidades de acordo entre as partes envolvidas no processo de 
coordenação prévia ou após vencido o prazo de 10 dias úteis, a partir do recebimento de correspondência 
enviada pela interessada às demais prestadoras, a Anatel, por provocação 
de uma das partes, arbitrará as condições de compartilhamento. 
§ 7º – Sempre que a área pata a coordenação prévia envolver território estrangeiro, o interessado e a 
Agência deverão considerar os procedimentos contidos nos acordos e atos internacionais subscritos pelo 
Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional. 
§ 8º – 0 projeto técnico referido no inciso I, do caput, deverá conter necessariamente: 
I – a descrição da abrangência geográfica do serviço, demonstrada em planta ou carta geográfica, em 
escala adequada, com a indicação da área de cobertura geográfica de cada estação; 
II – a indicação das estações necessárias e requeridas para a consecução do serviço; 
III – a descrição das características técnicas dos equipamentos que se pretende utilizar, incluindo a potência 
e o ganho da antena;  
IV – a descrição das características da instalação, incluindo a altura da antena em relação ao solo e o 
azimute; e 
V – a designação da emissão. 
Art. 27º – Para a elaboração do requerimento de uso de radiofreqüências, ou para efeito de coordenação, 
os interessados devem consultar o Banco de Dados Técnicos e Administrativos. 
Parágrafo único – A consulta aos referidos dados poderá ser onerosa. 
Art. 28º – O requerimento de uso de radiofreqüências, faixa ou canal de Radiofreqüências  deve ser 
encaminhado à Superintendência competente para autorizar a exploração do serviço de telecomunicações 
ao qual o indicado uso se associa. 
Art. 29º – O interessado que já possua autorização para uso de radiofreqüências, faixa ou canal de 
radiofreqüências somente poderá requerer nova autorização para: 
I – expansão do serviço de telecomunicações já autorizado; e 
II – implantação de nova modalidade de serviço de telecomunicações. 
§ 1º – Na hipótese regulada pelo inciso I, do caput, o interessado deve cumprir os seguintes requisitos: 
I – estar com o prazo para a instalação de suas estações ainda não expirado, caso contrário,  apresentar 
comprovação da efetiva implementação do projeto técnico incorporado à licença para funcionamento de 
estações anteriormente expedida; e 
II – comprovar a indisponibilidade comercial de recursos tecnológicos aptos a expandir a capacidade da 
radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências já consignados. 
§ 2º – em qualquer das hipóteses previstas no presente artigo, o requerimento deverá também atender ao 
disposto nos art. 25 e 26 deste Regulamento. 
 

Seção III 
Da Instrução do Procedimento 

 
Art. 30º – A Agência examinará a conformidade do requerimento com o disposto no presente Regulamento; 
com o estabelecido no Plano de Atribuição, Destinação e Distribuição de Faixas de Freqüências no Brasil; 
com as disposições de planos básicos de distribuição de canais de radiofreqüências em determinada área 
geográfica: e com regulamentos de canalização e condições específicas de uso de radiofreqüências. 
Art. 31º –. Sempre que o requerimento apresentado pelo interessado estiver em conformidade com a 
regulamentação mencionada no art. 30, a autorização da radiofreqüências, faixa ou canal de 
radiofreqüências dar-se-á sem a necessidade da realização de chamamento público e na forma dos artigos 
32 e 33 deste Regulamento, quando se configurarem as seguintes situações: 
I. - autorização de uso não exclusivo, com compartilhamento no espaço e no tempo e sem direito a proteção 
contra interferências prejudiciais de radiofreqüências, canal ou faixa de radiofreqüências, possibilitando-se o 
uso por todos os interessados; ou 
II. - autorização de uso não exclusivo e em caráter primário, verificando-se previamente que, em razão da 
densidade de utilização de radiofreqüências em uma determinada área geográfica, é possível o uso por 
todos que venham a manifestar interesse. 
Parágrafo único. - A Anatel emitirá regulamentação especifica estabelecendo critérios que possibilitem 
identificar as situações em que o inciso II se aplica. 
Art. 32º – Na hipótese do artigo anterior, a Agência procederá à devida anotação no Banco de Dados 
Técnicos e Administrativos, indicando tratar-se de radiofreqüências em processo de outorga e avaliará a sua 
disponibilidade técnica, nas condições de utilização pretendidas pelo interessado. 
Art. 33º – Constatada a disponibilidade técnica, a Agência procederá a autorização e a consignação das 
radiofreqüências, canal ou faixa de radiofreqüências, na forma da seção V deste Capítulo. 
Art. 34º –  Uma vez verificada a conformidade do requerimento apresentado pelo interessado e não 
configurando-se a hipótese do art. 31, a Agência: 



 27 

I. -  divulgará a existência de interessado na utilização das radiofreqüências, através de publicação no Diário 
Oficial da União, de chamamento público; e 
II.  - procederá à devida anotação do mesmo no Banco de Dados Técnicos  e Administrativos, no prazo 
máximo de 24 horas, indicando tratar-se de radiofreqüência em processo de outorga. 
Parágrafo único. - A inscrição provisória no Banco de Dados Técnicos e Administrativos não toma a 
radiofreqüência anotada indisponível para outros interessados, constituindo-se mero indicativo para 
requerimentos posteriores. 
Art. 35º – Da publicação referida no artigo anterior constará: 
I. -  o número de ordem cronológica do requerimento; 
II. - a radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências demandado; 
III. - a latitude e a longitude de cada estação, na hipótese de solicitação para aplicação ponto-a-ponto, ou a 
latitude e a longitude da estação nodal ou de base e um determinado raio em torno das coordenadas, no 
caso da aplicação ponto-área; e 
IV. -  a data da versão do Banco de Dados Técnicos e Administrativos consultada para a apresentação do 
requerimento. 
Art. 36º – Uma vez publicado o requerimento admitido pela Agência, os interessados que se vejam 
prejudicados, terão prazo de 10 (dez) dias úteis para manifestar oposição tecnicamente fundamentada ao 
mesmo. 
Parágrafo único -  A oposição deve ser protocolada junto à Agencia, contendo as descrições e provas 
necessárias para aferição das alegações nela contida.  
Art. 37º – Havendo oposição, a Agência oferecerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para que os interessados 
promovam acordo de coordenação. 
Parágrafo único. - Inexistindo acordo entre os interessados no prazo indicado no caput, a Agência, por 
provocação de uma das partes, decidirá se as radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências podem 
ser autorizadas nas condições apresentadas no requerimento do interessado. 
Art. 38º – Quando a área de coordenação incluir território estrangeiro o interessado deverá considerar os 
procedimentos contidos nos acordos e atos internacionais subscritos pelo Brasil e ratificados pelo 
Congresso Nacional. 
Art. 39º – Uma vez publicado o requerimento admitido pela Agência, os interessados no uso da mesma 
radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências requerido, terão prazo de 30 (trinta) dias para 
manifestar-se. 
Art. 40º – Havendo qualquer manifestação de interesse na consignação de radiofreqüência, canal ou faixa 
de radiofreqüências, submetida ao chamamento público e na hipótese de haver limitação técnica para 
atendimento a todos os interessados, a Agência procederá à- sua licitação, nos termos do disposto, na 
Seção IV, deste Capitulo, 
Parágrafo único -  O objeto da licitação, na hipótese do caput será o uso de radiofreqüência, canal ou faixa -
de radiofreqüências caracterizado por urna latitude e longitude e um determinado raio em torno das 
coordenadas, ou área geográfica definida para exploração do serviço de telecomunicações. 
Art. 41º – Decorrido o prazo de que trata o caput do art. 39º do presente Regulamento, sem qualquer 
manifestação de outros interessados, ou quando as manifestações não forem mutuamente excludentes, a 
Agência justificará a inexigibilidade de licitação e o interessado será notificado para apresentar,  no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, os documentos necessários à autorização e consignação. 
§ 1º – Na hipótese prevista no caput, antes de proferida a decisão de inexigibilidade de licitação, será 
ouvida a Procuradoria da Agência. 
§ 2º – Na hipótese prevista no caput, a Agência consignará a radiofreqüência pretendida pelo solicitante, 
nos termos do disposto na Seção V deste Capítulo. 
Art. 42º – A manifestação de oposição ou interesse no uso da radiofreqüência, faixa ou canal de 
radiofreqüências com o objetivo de contrariar a livre competição, sujeita os autores da manifestação às 
penalidades administrativas, que serão determinadas em função da gravidade do caso, dos danos 
resultantes para a administração do espectro de radiofreqüências e da vantagem auferida pelo infrator. 
Art. 43º –. Na hipótese de manifestações de oposição e, simultaneamente, de interesse, nos termos dos art. 
36 e 39 do presente Regulamento, a abertura de processo  licitatório fica condicionada à apresentação de 
comprovante de coordenação entre os que manifestaram interesse e os que manifestaram oposição. 
 

Seção IV 
Da- Licitação para o Uso de Radiofreqüências 

 
Art. 44º – Havendo limitação técnica ao uso da radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências  e 
ocorrendo o interesse na sua utilização, por parte de mais de um interessado, a sua autorização dependerá 
de licitação, na forma e condições estabelecidos na, Lei- nº. 9.472, de 1997. 
Parágrafo único - Toda pessoa natural ou jurídica poderá recorrer contra a expedição de autorização e 
consignação sem prévia licitação, nos temos do Regimento Interno da Agência. 
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Art. 45º – Ressalvadas as disposições do presente Regulamento, as licitações para o uso de 
radiofreqüências obedecerão os procedimentos previstos no Regulamento de Licitação para Concessão, 
Permissão  e Autorização de Serviço de Telecomunicações e Autorização de Uso de Radiofreqüência da 
Agência. 
Art. 46º – Sem prejuízo do disposto no Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização 
de Serviço de Telecomunicações e Autorização de Uso de Radiofreqüência da Agência, o julgamento da 
licitação para uso de radiofreqüências obedecerá, entre outros, aos seguintes critérios: 
I.-  maior oferta de preço público pelo direito de uso de radiofreqüências; 
II. - maior oferta de atendimento; e 
III. - melhor qualidade de uso, considerando: 
a) melhor aproveitamento ou o menor comprometimento relativo das radiofreqüências, conforme regulado 
pelo Art. 47  do presente Regulamento; e 
b)  preferência dos serviços de interesse coletivo sobre os serviços de interesse restrito. 
 

Seção 'V 
Da Outorga de Autorização de Uso e 
Consignação de Radiofreqüências 

 
Art. 47º  – Com a finalidade de permitir maior disponibilidade de radiofreqüências para futuras demandas de 
serviços, cada nova autorização deve ser outorgada de forma a atender as necessidades do interessado 
com o mínino comprometimento possível de espectro. 
§ 1º - Entende-se por comprometimento a indisponibilidade da radiofreqüência faixa, ou canal de 
radiofreqüências, pelo período da emissão e e na área geográfica abrangida pela emissão, de forma a 
tornar impossível a sua utilização por outros interessados. 
§ 2º  - Sempre que possível será priorizada a autorização de radiofreqüências, faixas ou canais de 
radiofreqüências já utilizados, antes da consignação de radiofreqüências, faixas ou canais de 
radiofreqüências ainda não utilizados. 
§ 3º - Sempre que possível, deve-se evitar a utilização de configuração de proteção para sistemas de 
radiocomunicação por meio de diversidade de freqüência. 
Art. 48º - Da autorização deve  constar, no mínimo, as seguintes informações: 
I.  - radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências cujo uso foi autorizado; 
II. -  nome, razão social ou denominação do interessado. 
III – Data da emissão e prazo de vigência da autorização, com ressalva expressa de seu caráter precário; 
IV.-  área geográfica da autorização de uso de radiofreqüências ou a localização da estação (latitude, 
longitude e um determinado raio em torno das coordenadas, ou área geográfica definida para exploração do 
serviço de telecomunicações); 
V. - indicação do uso exclusivo ou não exclusivo d radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências; 
VI: - prazo de caducidade para obtenção da licença; 
VII. - indicação- do  serviço ou satélite ao  qual se associa, a autorização de uso da radiofreqüência, 
caracterizando o serviço como de interesse coletivo ou restrito; e 
VIII. -  indicação do uso da radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências em caráter primário  ou 
secundário. 
Parágrafo único -  A Agência deve publicar o extrato da autorização no Diário Oficial da União. 
Art. 49º – A- autorização de uso de radiofreqüências acarreta o direito de efetuar radiações experimentais 
antes do obtenção da licença para funcionamento de estação, para ajustes, medições e testes dos 
equipamentos instalados e do sistema irradiante; na forma e  nos limites estabelecidos no presente 
Regulamento e por regulamentação específica, 
Parágrafo . único. - As radiações experimentais deverão ser imediatamente interrompidas caso venham 
causar interferências prejudiciais em estações regularmente instaladas, operando em caráter primário. 
Art. 50º  – O interessado que, após a emissão da autorização, não pretender fazer uso da radiofreqüência, 
faixa ou canal de radiofreqüências, deve comunicar a renúncia à Agencia. 
§ 1º - A Agência, no caso do caput deve acatar a renúncia e proceder a atualização do Banco de Dados 
Técnicos e Administrativos. 
§ 2º - Na hipótese do previsto no caput, o interessado não poderá retomar o uso da radiofreqüência, faixa 
ou canal de radiofreqüências renunciados, senão mediante participação em regular procedimento  de 
outorga, conforme estabelecido no Capitulo II, deste Titulo III. 
§ 3º -  A Agência não devolverá qualquer valor referente a eventual  pagamento efetuado pelo interessado, 
de parcela(s) ou do valor integral relativo ao Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência. 
Art. 51º – A consignação da radiofreqüência implicará na inscrição definitiva da radiofreqüência, canal ou 
faixa de radiofreqüências no Banco de Dados Técnicos e Administrativos para as estações objeto do 
requerimento. 
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Art. 52º – A consignação de radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências, para interessado já 
autorizado a utilizar-se da respectiva radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências em caráter 
exclusivo, independerá de nova autorização, na área geográfica onde ele tem a exclusividade. 
Parágrafo único. - Na hipótese do caput não se aplicam  os artigos 34 a 43 do presente Regulamento, 
ressalvada a necessidade de inscrição da radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências no Banco de 
Dados Técnicos e Administrativos. 
Art. 53º – Após a consignação, a alteração de qualquer característica técnica das emissões dependerá de 
novo requerimento, respeitando-se o procedimento previsto no Capitulo II do Título III do presente 
Regulamento. 
Art. 54º – Quando não estabelecido diferentemente no edital de licitação ou na regulamentação especifica 
do serviço de telecomunicações, ou de direito de exploração de satélite, a partir da data de publicação no 
Diário Oficial da União do ato de autorização, a Agência estabelecerá prazo, nunca superior a 6 (seis) 
meses, somente prorrogável por motivo de força maior, uma única vez, por igual 
período, para a instalação e obtenção da licença para funcionamento da estação, sob pena de extinção ou 
caducidade da autorização. 
 

Capítulo III 
Dos Prazos e Prorrogação da Autorização de 

Uso de Radiofreqüências 
 
Art. 55º – A autorização de uso de radiofreqüências será expedida pelo prazo solicitado pelo interessado, 
observados -os seguintes limites: 
I -  no caso dos serviços objeto de concessão ou permissão, o prazo remanescente do contato; e 
II - no caso dos serviços objeto de autorização, o estabelecido no regulamento específico para o serviço de 
telecomunicações ou, na ausência deste, o prazo máximo de 20 (vinte) anos. 
Art. 56º - A prorrogação da autorização de uso de radiofreqüências será efetuada pelo prazo solicitado pelo 
interessado, observados os seguintes limites: 
I – no caso dos serviços objeto de concessão ou permissão, o prazo de vigência do contrato; e 
II. - no -caso de serviços objeto de autorização, o estabelecido no regulamento específico para o serviço de 
telecomunicações ou, na ausência deste, o prazo máximo de 20 (vinte) anos. 
§ 1º- No caso  previsto no inciso II,  a prorrogação só poderá ser efetuada uma  única vez. 
§ 2º - A prorrogação deverá ser requerida até 3 (três) anos antes do vencimento do prazo original, devendo 
o requerimento ser decidido no prazo máximo de 12 (doze) meses, contado de seu protocolo junto à 
Agência. 
§ 3° - Caso a Agência não se manifeste no prazo de 12 (doze) meses, contado do protocolo do 
requerimento referido no parágrafo anterior, a prorrogação restará tacitamente aprovada, nas mesmas 
condições de operação anteriormente autorizada desde que não contrarie a regulamentação vigente. 
§ 4º - O indeferimento somente ocorrerá: 
I -  se o interessado não estiver fazendo uso racional e adequado da radiofreqüência, canal ou  faixa de 
radiofreqüências que lhe foram consignados; 
Il. - se o interessado tiver cometido infrações reiteradas em suas atividades; ou 
III. - se tiver sido modificada a atribuição, destinação ou distribuição de faixas de radiofreqüências. 
§ 5º - A Agência emitirá regulamentação específica estabelecendo critérios que possibilitem identi-ficar as 
situações em que o inciso I do parágrafo anterior se aplica. 
 

Capítulo IV 
Do Preço Público pelo Direito de 

Uso de Radiofreqüências 
 
Art. 57º – A outorga do uso de radiofreqüências e sua prorrogação terão caráter oneroso, nas condições 
estabelecidas na Lei Geral de Telecomunicações. 
Art. 58º – O preço público pelo direito de uso de radiofreqüências não incidirá sobre: 
I. - o uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências por equipamentos de radiocomu-nicação 
de radiação restrita definidos pela Agência em regulamento especifico; e 
II. - o uso, pelas Forças Ansiadas, de radiofreqüência nas faixas destinadas a fins exclusivamente militares 
aprovadas por Resolução da Anatel. 
Art. 59º – O preço público pelo direito de uso de radiofreqüências deve ser função dos seguintes aspectos; 
I. - largura de faixa de radiofreqüências autorizada; 
II. - área na qual a radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências será utilizada; 
III. - segmento de faixa de radiofreqüências utilizada; 
IV. - tempo de utilização da radiofreqüência, faixa ou canal de radiofreqüências; 
V. - interesse da aplicação ou serviço (coletivo ou restrito); 
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VI. – número de habitantes do município atendido pelo serviço a que o uso da radiofreqüência, faixa ou 
canal de radiofreqüências está vinculado; e  
VII. - formas distintas de uso (exclusivo ou não exclusivo). 
 

Capítulo V 
Da Inalienabilidade das Outorgas de Autorização de 

Uso de Radiofreqüências 
 
Art. 60º - A autorização para uso de radiofreqüências intransferível, exceção feita à hipótese de 
transferência ou cessão do contrato de concessão, da permissão, ou de autorização para a exploração de 
serviço de telecomunicações a ela associada, na forma do que dispõe a Lei n. 9.472, de 1997. 
Parágrafo único. - A transferência irregular da autorização de uso de radiofreqüências acarretará a sua 
extinção, nos termos da Lei n. 9.472, de 1997. 
 

Capítulo VI 
Da Extinção das Outorgas de Autorização de 

Uso de Radiofreqüências 
 
Art. 61º - A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á: 
I.  - pelo advento de seu termo final. 
Il.  - por cassação,  caducidade, decaimento, renúncia ou anulação da autorização, concessão ou permissão 
para prestação do serviço de telecomunicações que dela se utiliza; 
III.  - por extinção do contrato de concessão, do termo de permissão, ou da autorização para a exploração 
do serviço de telecomunicações àquela associados; 
IV.  - por interesse público, a  juízo da Agência; 
V.  - quando o interessado não efetuar o pagamento dos valores devidos, na forma e quantia fixadas, pela 
outorga de autorização de uso de radiofreqüências, em conformidade com a Regulamentação; e 
VI. - quando o interessado possuir autorização de uso de radiofreqüências e não obtiver a licença para 
funcionamento de estação correspondente na forma e prazo estabelecidos conforme o art. 54 deste 
Regulamento; 
Art. 62º - A extinção da outorga de autorização de uso de radiofreqüências, antes do prazo estipulado, não 
ensejará, em qualquer hipótese, direito à indenização ao interessado. 
 

TITULO IV 
Do Controle do Uso de Radiofreqüências 

 
Capítulo I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 63º - Compete à Agência a fiscalização do uso de radiofreqüências. 
§ 1º - Quaisquer interferências prejudiciais deverão ser evitadas e, caso venham a existir, deverão ser 
imediatamente sanadas. 
§ 2º - A- Agência poderá, a qualquer época, determinar a interrupção do funcionamento da estação quando 
esta estiver causando interferências prejudiciais a outras estações de radiocomunicação regularmente 
autorizadas, ou for constatada situação que possa causar riscos à vida humana. 
Art. 64º - A fiscalização do uso de radiofreqüências compreenderá: 
I.-a fiscalização direta, por meio de inspeção de técnicos da Agência nas instalações das estações; e 
II.- a fiscalização indireta, por meio de sistemas de monitorização e gestão à distância, 
Art. 65º - Na instalação de estações transmissoras de radiocomunicação deverão ser observados os limites, 
referentes à exposição de trabalhadores e da população em geral a campos eletromagnéticos, 
estabelecidos em regulamentação  especifica da- Agência. 
 
, 

Capítulo II 
Da Coordenação 

 
Art. 66º - Se após o início da operação da estação de radiocomunicação for detectada a existência de 
alguma interferência prejudicial deverá ser observado o seguinte: 
I. - se a origem da interferência prejudicial for uma estação operando em caráter secundário e a estação 
interferida opere em caráter primário, estação interferente deverá imediatamente cessar a sua transmissão   
e proceder os ajustes necessários para  eliminar a interferência; 
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II. – se a origem da interferência prejudicial for urna estação operando em caráter primário e a estação 
interferida também opere em caráter primário, os interessados devem proceder a coordenação de uso das 
radiofreqüências de forma a eliminar as interferências. 
III - se a origem da interferência prejudicial for uma estação operando em caráter secundário e a estação 
interferida também opere em caráter secundário, os interessados devem proceder a coordenação de uso 
das radiofreqüências de forma a eliminar as interferências. 
Art. 67º - O procedimento de coordenação de uso de radiofreqüências classifica-se em: 
I. - coordenação dentro do Território Nacional; ou 
II.  - coordenação internacional, 
Art. -68º -  O procedimento de coordenação pode comportar as seguintes fases: 
I. - verificação; 
II. - comunicação; 
III. -  conciliação; 
IV. - decisão; e 
V. registro. 
Art. 69º - A verificação refere-se à toda a atividade realizada para comprovação da interferência prejudicial. 
Art. 70º - Uma vez verificada a existência de interferências prejudiciais, o 'interessado deverá comunicá-la à 
Agência. 
§ 1. - Caso o interessado já tenha conhecimento da fonte causadora da interferência a Agência deverá 
notificar o responsável pela estação interferente, consoante com o art. 66, a tomar as medidas cabíveis, 
§ 2. - Caso o interessado não tenha conhecimento da fonte causadora da interferência, a Agência deverá 
tomar as providências cabíveis no sentido de identificar a estação interferente e notificar o responsável pela 
estação interferente, consoante com o art. 66, a tomar as medidas cabíveis. 
Art. 71º - Na hipótese dos incisos II e III do art. 66 deste Regulamento, durante a fase de conciliação, os 
interessados procederão aos entendimentos necessários de forma a possibilitar o uso comum da  
radiofreqüência,  faixa ou canal  de  radiofreqüências. 
Art. 72º - No caso de se esgotarem as possibilidades de acordo entre as partes envolvidas no processo de 
coordenação, a Agência, por provocação de uma das partes, decidirá o conflito. 
Art. 73º  - O registro do procedimento de coordenação pela Agência dar-se-á ao término da fase de 
conciliação ou após a decisão da Anatel, caso esta tenha sido necessária. 
Art. 74º  - No caso de decisão  pela Agência serão considerados os seguintes critérios: 
I.  - antigüidade; 
II. - preferência dos serviços explorados em regime público sobre os explorados em regime privado; 
III. – preferência dos serviços  de interesse coletivo sobre os serviços de interesse  restrito; e 
IV. – preferência nos equipamentos que propiciem melhor aproveitamento ou menor comprome-timento das 
radiofreqüências. 
Art. 75º  - No caso de interferências oriundas de estações de radiocomunicação localizadas fora do território 
brasileiro, a coordenação internacional será de responsabilidade das Administrações envolvidas, de acordo 
com o que dispuserem os tratados, acordos e atos internacionais subscritos pela  República Federativa do 
Brasil  e ratificados pelo Congresso Nacional. 
Art. 76º  - A  Agência envidará todos os esforços  para facilitar o planejamento, fomentar e buscar a rápida 
solução dos cases de coordenação, compartilhamento de radiofreqüências e resolução de interferências,  
com o objetivo comum de possibilitar a exploração do serviço por todos os interes-sados, com a qualidade 
adequada. 
Art. 77º -  As estações em processo de coordenação terão prioridade de operação ante a solicitação de 
novo pedido de coordenação de radiofreqüências. 
 

Capítulo III 
Das Sanções Administrativas pelo Uso Não Autorizado ou 

Irregular de Radiofreqüências 
 
Art. 78º -  A inobservância dos deveres inerentes ao uso de radiofreqüências, a qualquer titulo, sujeitará os 
infratores, nos termos do art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, às penalidades definidas em 
regulamentação específica. 
§ 1º - Os critérios e procedimentos a serem adotados na definição da sanção administrativa a ser aplicada 
devem ser aqueles estabelecidos na regulamentação mencionada no caput. 
§ 2º - Para fins de fixação do valor máximo da multa, para cada infração cometida, devem ser observados 
os limites indicados na regulamentação mencionada no caput, relativos ao serviço de telecomunicações que 
está  sendo prestado. 
Art. 79º - Constatado o uso não autorizado de radiofreqüências a Agência determinará a interrupção 
cautelar do funcionamento da estação com fundamento no parágrafo único dó art. 175 da Lei n. 9.472, de 
1997. 
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Art 80º -  O uso não autorizado de radiofreqüências é consideraria uma infração grave. 
Art. 81. São consideradas circunstancias agravantes ao uso não autorizado de radiofreqüências: 
I. - o uso de radiofreqüências em faixas atribuídas aos seguintes serviços, de radiocomunicação, de 
radionavegação, radiolocalização e radioastronomia; 
II. -  o uso de radiofreqüências em faixa destinadas a fins exclusivamente militares; 
III. - o uso de radiofreqüências, faixa ou canal de radiofreqüências utilizadas pela Policia Federal, pelas 
Policias Militares, pela Policia Rodoviária Federal, pelas Polícias Civis, pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
IV. - o uso que tenha reconhecidamente causado interferência em sistemas de radiocomunicação 
regularmente autorizados pela Anatel, que operem em caráter primário. 
Parágrafo único. - A gradação da pena levará em consideração os danos resultantes para a administração 
do espectro, a vantagem auferida pelo infrator, a sua condição econômica e seus antecedentes. 
Art. 82º - Constatado o uso irregular de radiofreqüências, a Agência, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis, levando em conta a gravidade do caso, os danos resultantes para a administração do espectro 
de radiofreqüências e a vantagem auferida pelo infrator e seus antecedentes, poderá adotar uma 
das,seguintes providências, não obstante a instauração do correspondente processo para apuração de 
descumprimento de obrigações: 
I. - conceder prazo para adequação do uso às condições autorizadas; e 
II. - determinar a interrupção cautelar das emissões até a regularização dos motivos que lhe deram causa. 
 

TÍTULO V 
Das Disposições  Finais e Transitórias 

 
Art. 83º - Para os casos onde a radiofreqüência, canal ou faixa de radiofreqüências esteja sendo utilizada 
sem a emissão de autorização específica, porém as estações encontrem-se licenciadas, deve ser 
observado o seguinte: 
I.  - se a licença não apresentar termo final de validade, a Agência deverá, no prazo máximo de 2 (dois) 
anos a partir da entrada em vigor do presente Regulamento, emitir ato de autorização de uso de 
radiofreqüências, com prazo estabelecido de acordo com  o art. 55 deste Regulamento, além de nova 
licença;  
II. - se a licença apresentar termo final de validade, a Agência, até a data de seu vencimento, deverá emitir 
ato de autorização de uso de radiofreqüências, com prazo estabelecido de acordo com, o art. 55 deste 
Regulamento, além  de nova, licença; e 
III. - para os casos previstos nos itens I e II, por ocasião de alteração técnica, a Agência deverá emitir ato de 
autorização de uso de radiofreqüências, com prazo estabelecido de acordo com o art. 55 deste 
Regulamento, além de nova licença. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
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Decreto nº 3.896, de 23 de agosto de 2001 

Publicado no D. O. U. de 24-8-2001 – Página 25 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
DECRETO Nº 3.896, DE 23 DE AGOSTO 2001. 

 
 

Dispõe sobre a regência dos serviços de  
telecomunicações, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 
e  
Considerando a regulamentação baixada pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos termos 
do inciso I do art. 214 da Lei n

o
 9.472, de 16 de julho de 1997; 

 
DECRETA:  
 
Art. 1

o
  Os serviços de telecomunicações, qualquer que seja o regime jurídico ou o interesse, regem-se 

exclusivamente pelos regulamentos e pelas normas editadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
Anatel, não se lhes aplicando a regulamentação anteriormente vigente, excetuada a hipótese prevista no  
 
Art. 2

o
  Ficam revogados o art. 3

o
 e seu parágrafo único, os arts. 5º, 8º e 9º, o § 2º do art. 10, os arts. 13, 14, 

16 a 33, 35 a 40 e 61 a 64 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 2.197, de 8 de abril de 1997; os arts. 
6º a 29 do Decreto no 2.196, de 8 de abril de 1997; os arts. 8º a 25, 28 a 33 e 36 do Decreto no 2.056, de 4 
de novembro de 1996; os arts. 3º a 6º, 9º a 29, 31 a 40 e 54 a 57 do Decreto no 2.198, de 8 de abril de 
1997; e o Decreto no 2.195, de 8 de abril de 1997. 
Parágrafo único.  Ficam respeitadas, por força do que dispõe o inciso II do art. 214 da Lei no 9.472, de 
1997, as cláusulas e condições estabelecidas em contratos e respectivos atos de outorga vigentes até a 
data da regulamentação baixada pela Anatel. 
 
Art. 3

o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180

o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pimenta da Veiga 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3896.htm  
http://www.jusbrasil.com.br/diários  Consulta realizada dia 14-11-2011 às 08,30 hs 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.896-2001?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2197.htm#art3
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Portaria nº 302, de 24 de outubro de 2001, do Min.da Integração Nacional – (Criação da RENER) 

(REDE NACIONAL DE EMERGÊNCIA DE RADIOAMADORES) 

Pub. no D.O.U. de 26-10-2001 – Página 131 

 
 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA N° 302 DE 24 DE OUTUBRO DE 2001 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, resolve: 
 
Art. 1° É criada a REDE NACIONAL DE EMERGÊNCIA DE RADIOAMADORES –RENER, como parte 
integrante do SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL – SINDEC 
§ 1° A REDE tem a finalidade de prover ou suplementar as comunicações em todo o território nacional, 
quando os meios usuais não puderem ser acionados, em razão de desastre, situação de emergência ou 
estado de calamidade pública. 
 
§ 2° Poderão participar da REDE, em caráter voluntário, pessoas físicas portadoras do Certificado de 
Operador de Estação de Radioamador – C.O.E.R., bem como as estações de rádio detentoras de Licença 
de Radioamadores, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 
 
§ 3° A REDE NACIONAL DE EMERGÊNCIA DE RADIOAMADORES – RENER, será  ativada e subordinada 
operacionalmente à Secretaria Nacional de Defesa Civil – SEDEC e supervisionada pela Confederação de 
Radioamadorismo – LABRE, podendo, também, vir a ser ativada, parcialmente, nos Estados e Municípios, 
pelas Coordenadorias Estaduais de Defesa Civil– CEDEC e pelas Comissões Municipais de Defesa Civil – 
COMDEC, respectivamente, de comum acordo com as Federações da LABRE, estaduais. 
 
§ 4º Tendo em vista que o serviço a se provido pela REDE relativo às comunicações, cuja eficiência 
pressupõe rigorosa observância a princípios e normas legais já estabelecidas, fica criado no âmbito do 
Ministério da Integração Nacional, Grupo de Trabalho que terá a incumbência de elaborar a Norma de 
Ativação e Execução dos Serviços a serem prestados pela REDE. 
 
Art 2° O Grupo de Trabalho será constituído por três representantes da Secretaria Nacional de Defesa Civil 
– SEDEC, e por dois representantes da Confederação Brasileira de Radioamadorismo – LABRE. 
Art 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

PEDRO AUGUSTO SANGUINETTI FERREIRA 

 

 
 
 
 
Fonte:  
Arquivo Histórico do Radioamador Brasileiro - http://www.radioamador.org.br 
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Resolução nº 303, de 2 de julho de 2002 da ANATEL -  com anexo 

Publicada no D. O. U. de 10 de abril de 2002 – Páginas 62 a 68 

 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNIICAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 303, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

Aprova o Regulamento sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências 
entre 9 kHz e 300 GHz. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35, do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº  2.338, de 7 de outubro 
de 1997; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º e 161 da Lei nº  9.472, de 1997, compete à União, por intermédio 
do órgão regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, 
organizar a exploração dos serviços de telecomunicações, bem como que poderá ser modificada a 
destinação de radiofreqüência ou faixas e ordenada a alteração de potências ou de outras características 
técnicas; 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.472, de 1997, a organização dos 
serviços de telecomunicações inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, 
comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de telecomunicações, bem 
como da utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer limites e de definir métodos de avaliação e procedimentos 
a serem observados quando do licenciamento de estações de radiocomunicação, no que diz respeito à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de radiofreqüências associados à operação 
de estações transmissoras de serviços de telecomunicações; 
 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 285, de 30 de março 
de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2001; 
 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública n.º 296, de 8 de maio de 
2001, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2001; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 214, realizada no dia 26 de junho de 2002, 
resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, na forma do anexo a esta 
Resolução. 
 
Art. 2º  Revogar a Resolução n.º 256, de 11 de abril de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 
abril de 2001. 
 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho 
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Fontes: 
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?null&filtro=1&documentoPath=biblioteca
/resolucao/2002/anexo_res_303_2002.pdf 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
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Resolução nº 323, de 7 de novembro de 2002, da ANATEL - com anexo. 

Publicada no D. O. U. de 13 de novembro de 2002 – Páginas 70 e 71 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

Conselho Diretor 
 

RESOLUÇÃO Nº 323, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Aprova a Norma para Certificação de  
Produtos para Telecomunicações. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 
CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública nº 299, de 7 de junho de 
2001, publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2001, 
CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o art. 5º do Regulamento para Certificação e 
Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatel nº 242, de 30 de 
novembro de 2000, compete à Anatel editar regulamentos e normas para certificação; 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 229, realizada em 23 de outubro de 2002, 
resolve: 
Art. 1º Aprovar a Norma para Certificação de Produtos para Telecomunicações. 
Art. 2º Estabelecer que, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Resolução, os 
Organismos de Certificação Designados deverão ter seus programas de certificação adequados aos 
procedimentos ora aprovados. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 

ANEXO 
 

NORMA PARA CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES 

 
1 – OBJETIVO 
Esta Norma estabelece as condições mínimas necessárias à certificação de produtos para 
telecomunicações das categorias I, II e III, de acordo com as disposições estabelecidas no Regulamento 
para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, assim como uniformiza os 
procedimentos de certificação entre os Organismos de Certificação Designados - OCD, visando dotar os 
sistemas de certificação conduzidos pelos OCD de uma base operacional harmônica. 
 
2 - CAMPO DE APLICAÇÃO 
Esta Norma aplica-se aos Organismos de Certificação designados pela Anatel para certificação de produtos 
para telecomunicações das categorias I, II e III. 
 
3 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Para fins desta Norma são considerados os seguintes documentos complementares: 
3.1. Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000. 
3.2. Normalização e Atividades Relacionadas - Vocabulário Geral, aprovado pela ABNT ISO/IEC Guia 
2/1998. 
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3.3. Requisitos Gerais para Organismos que Operam Sistemas de Certificação de Produto, aprovado pela 
ABNT ISO/IEC Guia 65/1997. 
 
4 – DEFINIÇÕES 
Para fins desta Norma são consideradas as seguintes definições: 
4.1. Avaliação do Sistema da Qualidade da Fábrica: atividade que tem como objetivo a verificação do 
atendimento aos requisitos de capacitação fabril, tecnológica e do sistema da qualidade. 
4.2. Documento Normativo: termo genérico que engloba documentos tais como normas, procedimentos, 
especificações técnicas, Práticas Telebrás, normas editadas pelo Ministério das Comunicações e 
regulamentos. 
4.3. Fornecedor: pessoa jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, que atende às disposições 
dos §§ 1° e 2° do art. 28 do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
4.4. Licença de Uso de Certificados e de Marcas de Conformidade: documento vinculado a um certificado 
de conformidade e emitido de acordo com as regras de um sistema de certificação, pelo qual um organismo 
de certificação outorga a uma pessoa ou a um organismo o direito de utilizar certificados ou marcas de 
conformidade, em seus produtos, de acordo com as regras do programa de certificação pertinente. 
4.5. Marca de Conformidade: marca registrada, aposta ou emitida de acordo com as regras de um sistema 
de certificação, indicando confiança de que o correspondente produto, está em conformidade com uma 
norma específica ou outro documento normativo. 
4.6. Memorando de Entendimento - MdE: acordo bilateral ou multilateral, firmado entre Organismos de 
Certificação Designados e Laboratório de Ensaios, em áreas de interesse comum, no campo das 
telecomunicações. 
4.7. Sistema de Certificação: sistema que possui regras próprias de procedimento e de gestão para realizar 
a avaliação da conformidade. 
4.8. As demais definições estão contidas no Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos 
para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000. 
 
5 – ATRIBUIÇÕES 
5.1. Para fins desta Norma são consideradas as seguintes atribuições da Anatel: 
I - regulamentar e gerir o processo de certificação e de homologação de produtos para telecomunicações; 
II - designar Organismos de Certificação, no âmbito de sua responsabilidade; e 
III zelar pelo cumprimento dos procedimentos regulamentares. 
5.2. Para fins desta Norma, são consideradas atribuições do Organismo de Certificação Designado a 
implementação dos programas de certificação e a expedição do certificado de conformidade, conforme 
estabelecido no item 2. 
 
6 - CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. Os produtos para telecomunicações das categorias I, II e III, utilizados ou comercializados no País, 
devem ser submetidos ao estabelecido nesta Norma, conforme descrito no item 1, em complemento à 
legislação em vigor. 
6.2. A marca de conformidade deve indicar a existência de um nível adequado de confiança de que 
determinado produto está em conformidade com os documentos normativos editados ou adotados pela 
Anatel. 
6.3. A utilização da marca de conformidade do OCD não é de uso compulsório nos produtos certificados ou 
na documentação associada a estes produtos mas, apenas, nos certificados de conformidade, estando sua 
aplicação nos produtos ou na documentação a eles associada sujeita à licença de uso emitida pelo OCD em 
conformidade com seus procedimentos. 
6.4. O certificado de conformidade dos produtos para telecomunicações das categorias I, II e III, deve 
conter, no mínimo, os seguintes dados: 
I - razão social, nome fantasia, quando aplicável, marca de conformidade e endereço completo do OCD; 
II - razão social, nome fantasia, quando aplicável, e endereço completo do fabricante e do interessado; 
III - identificação e endereço da unidade fabril; 
IV - identificação do produto certificado contendo nome, número do lote, número de série, tipo ou modelo e 
versão de software, quando aplicável; 
V - número do certificado, data de emissão e validade; 
VI - assinatura e título do representante autorizado do OCD; 
VII - referência ao documento normativo aplicado, título, número e ano de emissão; 
VIII - laboratório(s) de ensaios e o(s) número(s) do(s) relatório(s) de ensaios; 
IX - características técnicas básicas; e 
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X - indicação expressa de que os produtos classificados nas categorias I e II, objeto do certificado de 
conformidade, estão sujeitos à comprovação periódica de que mantém as características originalmente 
certificadas e que deverá obter a homologação da Anatel, para fins de comercialização e uso, nos termos da 
regulamentação. 
6.5. Caso haja alteração nos requisitos técnicos aplicáveis a produtos que tenham sido certificados ou nos 
procedimentos estabelecidos nesta Norma, a Anatel estabelecerá prazo para adequação às novas 
exigências. 
6.6. O certificado de conformidade, cujo direito de uso é intransferível, é de propriedade do fabricante ou do 
fornecedor do produto, observado o previsto no art. 69, do Regulamento para Certificação e Homologação 
de Produtos para Telecomunicações. 
6.6.1. A licença de uso do certificado de conformidade fornecida pelo OCD e a conseqüente identificação do 
produto não transferem, em nenhum caso, a responsabilidade do fabricante ou do fornecedor para o OCD. 
6.7. O OCD deve divulgar e manter disponível aos interessados a relação dos certificados emitidos, 
suspensos e cancelados, indicando os respectivos produtos, seus fornecedores e quaisquer outras 
informações julgadas pertinentes. 
6.8. O OCD deverá tomar as providências cabíveis, quando formalmente comunicado por meio de 
reclamação ou denúncia do uso abusivo da marca ou do certificado de conformidade. São considerados 
usos abusivos, os seguintes procedimentos: 
I -uso do certificado antes de sua expedição; 
II -comercialização do produto durante período de suspensão da certificação; e 
III -divulgação promocional indevida, em desacordo com o prescrito no subitem 6.9 desta Norma. 
6.9. Toda publicidade que implique reconhecimento oficial de assuntos relacionados com a licença de uso 
do certificado ou da marca de conformidade deverá ter a anuência prévia do OCD. 
6.9.1. Na divulgação de informações sobre o produto, eventuais referências sobre características não 
incluídas nos documentos normativos aplicáveis ao produto não podem ser associadas ao certificado de 
conformidade ou levar o usuário a interpretar que tais características estejam garantidas pelo mesmo. 
6.9.2. Não pode haver publicidade envolvendo o certificado de conformidade que seja depreciativa, abusiva, 
falsa ou extensiva a outros modelos do produto, que não aquele objeto da certificação vinculada. 
6.10. As regras de identificação da homologação, no âmbito da Anatel, de produtos para telecomunicações 
das categorias I, II e III, estão estabelecidas no Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos 
para Telecomunicações, §§ 1°, 2° e 3° do art. 39 e art. 40. 
 
PROCEDIMENTOS GERAIS 
7.1.Processo de Certificação 
7.1.1. O OCD deve conduzir o processo de certificação, conforme as condições dispostas no Regulamento 
para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
7.1.2. Os procedimentos desenvolvidos pelo OCD devem constar de programa ou esquema de certificação, 
baseados nos requisitos estabelecidos no Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, art. 18, e devem contemplar para fins de registro, no mínimo, as seguintes etapas e 
tópicos: 
I -modelo de solicitação do interessado na certificação de produto; 
II -modelo de proposta de contrato do OCD para a certificação de produto; 
III -procedimento de análise da documentação apresentada pelo fabricante ou fornecedor; 
IV -procedimento de avaliação técnica da fábrica, quando aplicável; 
V -procedimento de avaliação dos resultados dos ensaios de acordo com os requisitos aplicáveis; e 
VI -modelo de contrato de manutenção da certificação, a ser realizada periodicamente, por meio de 
avaliação técnica da fábrica ou do produto, conforme aplicável em cada caso. 
7.2.Realização dos Ensaios 
7.2.1. Os ensaios devem ser realizados, preferencialmente, em laboratórios de terceira parte conforme 
estabelecido no anexo V e no anexo VI, alínea G, do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Telecomunicações, escolhidos de comum acordo entre as partes envolvidas. 
7.2.1.1. Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 7.2.1, o OCD deve seguir o disposto no 
anexo VI, alíneas I e K, do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
7.2.1.1.1. As justificativas devem ser devidamente consubstanciadas e registradas pelo OCD para fins de 
auditoria. 
7.2.1.2. Nos casos de produtos de grande porte e complexidade de instalação, ou de baixa escala de 
produção, o OCD poderá, mediante prévia autorização da Anatel, com base no art. 27 do Regulamento para 
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aceitar os ensaios realizados no 
laboratório do próprio fabricante, desde que, na avaliação feita pelo OCD, o laboratório atenda, pelo menos, 
às seguintes condições: 
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I -utilize instrumental de testes e medições, bem como artefatos adequados e calibrados, comprovados por 
certificados de calibração emitidos pelo Inmetro, por laboratório credenciado ou por instituição técnica 
devidamente capacitada; 
II -possua procedimentos controlados e sistematizados para a realização dos ensaios laboratoriais, cujos 
registros devem ficar sob guarda do responsável pelo laboratório da instituição; 
III -disponha de pessoal apto a realizar os ensaios, cuja comprovação se fará por meio de currículos 
devidamente instruídos com documentos de habilitação profissional e outras evidências que possam 
confirmar a capacitação. 
7.2.2. O fabricante ou o fornecedor enviará ao laboratório as amostras do produto, devidamente 
identificadas, ou procederá conforme previsto nos instrumentos contratuais acertados entre as partes 
envolvidas. 
7.2.3. Após a realização dos ensaios, o OCD deverá receber do laboratório um relatório contendo os 
resultados dos ensaios sem parecer conclusivo ou qualquer julgamento que possa influenciar a análise dos 
resultados, cuja responsabilidade é do organismo certificador. 
7.2.3.1. Nos casos em que os ensaios tenham sido realizados por laboratório sediado no exterior, que 
atenda as condições do anexo VI do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, o relatório poderá ser apresentado ao OCD pelo próprio interessado. 
7.2.3.2. Os resultados dos ensaios somente serão considerados válidos, para efeito de certificação, até dois 
anos após a data de sua realização. 
7.2.4. Os resultados dos ensaios não poderão ser divulgados, devendo ser mantidos em caráter 
confidencial, sob a responsabilidade do OCD. 
7.3. Documentação 
7.3.1. O OCD, de acordo com contrato estabelecido entre as partes, deve orientar o fabricante ou o 
fornecedor quanto à documentação necessária à formalização do processo de certificação referente ao 
produto de seu interesse, incluindo os requisitos técnicos dispostos nesta Norma. 
7.3.2. A documentação apresentada pelo fabricante ou fornecedor deve referir-se ao produto, na versão e 
configuração de projeto que será submetido à certificação. 
7.4. Avaliação do Sistema da Qualidade da Fábrica 
7.4.1. A avaliação do sistema da qualidade da fábrica, quando aplicável, deve atender, no mínimo, aos itens 
descritos a seguir: 
I -identificação e rastreabilidade do produto; 
II -controle do processo de produção; 
III -inspeção e ensaio; 
IV -controle de equipamentos de inspeção, medição e ensaios; 
V -situação de inspeção e ensaio; 
VI -controle de produtos não-conformes; 
VII -manuseio, armazenamento, embalagem e expedição; e 
VIII -controle de registros da qualidade. 
7.4.2. Caso o fabricante possua certificado válido de seu sistema da qualidade, emitido por organismo de 
certificação de sistema da qualidade credenciado pelo Inmetro ou, no caso de fabricante estrangeiro, por 
organismo credenciador oficial do país exportador, que contemple os tópicos relacionados no subitem 7.4.1, 
esse certificado poderá ser aceito pelo OCD que decidirá pela necessidade, ou não, de proceder auditoria 
nas instalações fabris sob avaliação. 
7.4.2.1. O OCD poderá requisitar do interessado outras informações sobre o sistema da qualidade do 
fabricante que julgar relevantes para o processo de certificação, incluindo relatórios que contemplem 
indicadores e itens de controle do processo fabril. 
7.5. Apreciação dos Resultados da Avaliação pelo OCD 
7.5.1. O OCD deve apresentar a um comitê técnico, equipe de profissionais ou profissional com capacidade 
técnica compatível com o objeto da certificação, os relatórios de ensaios e o relatório de avaliação do 
sistema da qualidade da fábrica, quando aplicável. 
7.5.1.1. A designação de comitês técnicos, equipes de profissionais ou de profissional responsável pela 
avaliação da conformidade é da responsabilidade do OCD que deverá ser capaz de demonstrar, além da 
capacitação técnica específica desses profissionais, sua independência em relação às decisões relativas ao 
julgamento final da certificação e da manutenção da certificação. 
7.5.2. É de competência exclusiva do OCD a deliberação quanto à aprovação ou não do processo para fins 
de expedição do certificado de conformidade do produto. 
7.5.3. O OCD encaminhará ao fabricante ou ao fornecedor correspondência formal comunicando o 
resultado da avaliação da conformidade do produto. 
7.5.3.1. Não tendo sido demonstrada a conformidade do produto, o OCD deve seguir o disposto no item 2 
da alínea E do Anexo VI do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
7.6.  Manutenção da Certificação 
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7.6.1. O OCD deve promover avaliações de manutenção da certificação, de acordo com o disposto nesta 
Norma para os produtos classificados nas categorias I e II. 
7.6.2. Nas avaliações de manutenção da certificação deverão ser previstos ensaios em laboratórios, assim 
como avaliações do sistema da qualidade da fábrica, quando necessário. 
7.6.3. Os ensaios em laboratório, destinados à manutenção da certificação, quando aplicáveis, são aqueles 
definidos na regulamentação e devem demonstrar conformidade com os requisitos técnicos mínimos 
aplicáveis a cada produto ou família de produtos. 
7.6.4. Na escolha dos laboratórios, o OCD deve utilizar os mesmos critérios descritos nos subitens 7.2.1 e 
7.2.1.1, ressalvado o disposto no subitem 7.2.1.2 desta Norma. 
7.6.5. Para nova avaliação do sistema da qualidade da fábrica, quando aplicável, os itens a serem 
considerados, para efeito de manutenção da certificação de produtos da categoria I, são os descritos no 
subitem 7.4.1 desta Norma. 
7.6.5.1. Caso o fabricante mantenha certificação de sistema da qualidade, de acordo com o estabelecido no 
subitem 7.4.2, o OCD poderá considerá-la na avaliação periódica. 
7.6.6. O OCD, mediante avaliação prévia e sob sua exclusiva responsabilidade, poderá decidir pela 
manutenção da certificação sem a necessidade de submeter o produto a novos ensaios em laboratórios. 
7.6.6.1. A ocorrência expressa no subitem 7.6.6 deverá ser considerada como condição de exceção e 
deverá estar devidamente fundamentada e registrada, podendo ser exigível sua aprovação pela Anatel. 
7.7. Método de Indicação da Conformidade 
7.7.1. O OCD deve adotar métodos de indicação da conformidade destacando-se: 
I -marca de conformidade: a ser aposta no certificado de conformidade, indica que a conformidade do 
produto com o documento normativo está sob a supervisão de sistema de certificação conduzido por um 
OCD; e 
II -certificado de conformidade: onde a marca de conformidade deve ser aposta, atesta, junto à Anatel, que 
o produto está em conformidade com a regulamentação vigente, conforme indicado no próprio certificado. 
7.7.2. A licença para uso do certificado, a ser fornecida pelo OCD, não substitui outras exigências previstas 
na legislação brasileira. 
7.8. Acordos de Reconhecimento Mútuo – ARM 
7.8.1. O OCD deve observar o conteúdo e as condições dos Acordos de Reconhecimento Mútuo 
estabelecidos no âmbito da Anatel. 
7.8.2. O OCD pode estabelecer Memorandos de Entendimento com organismos de certificação e 
laboratórios no exterior, desde que devidamente aprovados pela Anatel. 
7.8.3. Para efeito da elaboração de um MdE o OCD deve, no mínimo, proceder à avaliação da capacitação 
técnica do laboratório ou do organismo de certificação estrangeiro, considerando os termos estabelecidos 
no capítulo II do título III do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
7.8.4. O OCD poderá aceitar os relatórios de ensaios emitidos por laboratórios estrangeiros, nos termos que 
compõem os ARM, e desde que: 
I -a avaliação da capacitação técnica do laboratório tenha sido positiva; 
II -atendam aos documentos normativos aplicáveis; e 
III -os ensaios tenham sido realizados, no máximo, dois anos antes da data de sua utilização para o fim 
específico da certificação. 
7.9. Documentos Normativos Aplicáveis 
7.9.1. Quando inexistir regulamentação emitida pela Anatel para produtos passíveis de certificação 
compulsória, serão adotadas, nos itens aplicáveis, as normas editadas pelo Ministério das Comunicações, 
as Práticas Telebrás, bem como as normas por elas referenciadas, ou normas internacionais no que for 
pertinente à avaliação da conformidade de produtos para telecomunicações das categorias I, II e III. 
7.9.2. O dispositivo expresso no subitem 7.9.1 vincula-se aos dispositivos dos artigos 7°, 8° e 9° do 
Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
 
8 - PRODUTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES 
8.1. Considerações Gerais 
8.1.1. Estão sujeitos à certificação compulsória, os produtos classificados nas categorias I, II e III, conforme 
descrito no Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
8.1.2. Os produtos classificados nas categorias I, II e III estão segmentados por família, na Lista de 
Referência de Produtos para Telecomunicações por Categoria, disponível na página da Anatel na Internet, 
que será atualizada sempre que a regulamentação assim o exigir ou que novas tecnologias a justifiquem, a 
critério da Anatel. 
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8.1.3. A norma específica ou os requisitos técnicos e procedimentos de ensaios aplicáveis à certificação 
disporão sobre os procedimentos para constituição de famílias de modelos de produto, que deverão ser 
observados no processo de certificação pelos OCD. 
8.1.4. No caso de indícios ou evidências de não-conformidade de um produto certificado, poderá o OCD 
tomar diligências junto ao fabricante ou fornecedor do produto de forma a garantir a integridade da 
certificação deferida. 
8.1.5. Os requisitos técnicos obrigatórios serão dispostos em regulamentação complementar, que serão 
gradativamente substituídos por novos requisitos, a medida que a regulamentação a ser editada pela 
Agência assim o exija. 
8.1.6. A Anatel, a seu critério, examinará a viabilidade e a oportunidade da avaliação da conformidade para 
fins de homologação de produtos descontinuados ou em processo de descontinuação, cuja declaração do 
fabricante contemple programação de descontinuação da produção e do fornecimento de unidades 
remanescentes. 

8.1.6.1 O prazo da homologação a ser expedida, deverá ser compatível com as condições de 

programação previstas em 8.1.6, desde que não exceda um período de 12 (doze) meses. 
8.2.Versão e Configuração do Produto 
8.2.1. Sempre que ocorrer atualização na versão ou na configuração do projeto do produto, cabe ao 
fabricante ou ao fornecedor informar ao OCD os detalhes dessas alterações. 
8.2.2. O OCD deve deliberar quanto à pertinência ou não da realização de novos ensaios e avaliação do 
sistema da qualidade da fábrica, sempre que houver alterações técnicas no produto ou quando houver 
solicitação fundamentada pelo usuário, conforme definido no subitem 8.2.1. 
8.2.3. No certificado de conformidade deverá constar a versão do software utilizado pelo produto, quando 
aplicável. 
8.2.4. Qualquer atualização na versão do software empregado no produto deve resultar em expedição de 
um novo certificado de conformidade que poderá se dar por aditamento, a critério do OCD. 
8.3. Produtos para Telecomunicações da Categoria I 
8.3.1. A certificação de conformidade dos produtos para telecomunicações da categoria I, consiste na 
avaliação e na aprovação do sistema da qualidade do fabricante, observado o disposto nos itens 7.4.1, 
7.4.2 e 7.4.2.1 desta Norma e na realização de ensaio de tipo em amostra do produto coletada da fábrica. 
8.3.2. A manutenção da certificação será realizada por meio de avaliação do sistema da qualidade da 
fábrica e de ensaios periódicos em amostras do produto coletadas da fábrica ou do comércio: 
I -para produtos comercializados diretamente com pessoas físicas, deve ser ensaiada uma amostra do 
produto coletada da fábrica ou coletada do comércio; 
II -os custos com a reposição do produto, decorrentes do processo de certificação, são de responsabilidade 
do fabricante ou do fornecedor; e 
III -para os produtos não comercializados diretamente com pessoas físicas, deve ser ensaiada uma amostra 
do produto coletada da fábrica. 
8.3.3. Para efeito de certificação dos produtos para telecomunicações da categoria I, devem ser adotados 
os requisitos dispostos no anexo VIII do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
8.3.4. O OCD deve promover avaliações de manutenção da certificação, a cada 12 (doze) meses ou a 
qualquer tempo, nos casos de alterações técnicas implementadas no produto ou em situações que 
evidenciem não conformidades, e tal procedimento deve estar expresso no programa de certificação. 
8.3.4.1. As avaliações periódicas deverão ser consignadas por meio de processo de validação do certificado 
do produto. 
8.3.5. Os produtos para telecomunicações classificados na Categoria I deverão atender aos requisitos 
adicionais previstos na regulamentação da Anatel. 
8.4. Produtos para Telecomunicações da Categoria II 
8.4.1. A certificação de conformidade dos produtos para telecomunicações de categoria II, consiste na 
realização de ensaio de tipo em amostra de produto coletada diretamente da fábrica ou disponibilizada pelo 
fornecedor, sob responsabilidade do OCD. 
8.4.2. A manutenção da certificação será realizada por meio de ensaios periódicos em amostra do produto 
coletada da fábrica ou do comércio, sob responsabilidade do OCD: 
I -para produtos comercializados diretamente com pessoas físicas, deve ser ensaiada uma amostra 
coletada da fábrica ou do comércio; 
II -os custos com a reposição do produto, decorrentes do processo de certificação, são de responsabilidade 
do fabricante ou do fornecedor; e 
III -para os produtos não comercializados diretamente com pessoas físicas, deve ser ensaiada uma amostra 
do produto coletada da fábrica. 
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8.4.3. Para efeito de certificação dos produtos para telecomunicações da categoria II, devem ser adotados 
os requisitos dispostos no anexo VII do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
8.4.4. O OCD deve promover avaliações de manutenção da certificação, a cada 24 (vinte e quatro) meses 
ou a qualquer tempo, nos casos de alterações técnicas implementadas no produto ou em situações que 
evidenciem não conformidades, e tal procedimento deve estar expresso no programa de certificação. 
8.4.4.1. As avaliações periódicas deverão ser consignadas por meio de processo de validação do certificado 
do produto. 
8.4.5. Os produtos classificados como equipamentos de radiocomunicação destinados a aplicações 
especiais e aqueles importados para uso do próprio importador, sem direito à comercialização e à prestação 
de serviço de telecomunicações, serão homologados diretamente pela Anatel, com base no art. 27 do 
Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
8.5. Produtos para Telecomunicações da Categoria III 
8.5.1. A certificação de conformidade dos produtos para telecomunicações de categoria III consiste na 
realização de ensaio de tipo na amostra do produto coletada da fábrica ou disponibilizada pelo fornecedor, 
sob responsabilidade do OCD. 
8.5.2. Para efeito de certificação dos produtos para telecomunicações da categoria III, devem ser adotados 
os requisitos dispostos no anexo VI do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. 
 
9 - OBRIGAÇÕES DO OCD 
O OCD deve: 
I -cumprir todas as condições estabelecidas nos documentos normativos referidos nesta Norma, assim 
como na legislação em vigor, bem como no Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos 
para Telecomunicações; 
II -acatar todas as resoluções formais da Anatel pertinentes à certificação de produtos para 
telecomunicações; 
III -comunicar à Anatel a aplicação de todas as sanções contratuais aplicadas aos fornecedores ou 
fabricantes de produtos, juntamente com as razões que as motivaram, incluindo as suspensões e 
cancelamentos de certificados ou licenças de uso da marca de conformidade; 
IV -manter registros atualizados de reclamações e denúncias recebidas, bem como de todas as ações 
corretivas implementadas; 
V -manter registro atualizado dos produtos certificados; e 
VI -disponibilizar ao interessado, imediatamente após a avaliação do sistema da qualidade da fábrica, 
quando aplicável, uma cópia do relatório contendo os resultados da avaliação. 
 
10 - OBRIGAÇÕES DO FABRICANTE OU FORNECEDOR: 
10.1. O fabricante ou fornecedor deve, no que tange aos produtos sob sua responsabilidade, comprometer-
se a: 
I -atender todas as condições que constam desta Norma e de toda a regulamentação aplicável expedida 
pela Anatel, assim como aquelas contidas nos documentos normativos aplicáveis aos produtos; 
II -acatar as decisões tomadas na aplicação desta Norma, nas condições estabelecidas para cada caso; 
III -prover aos avaliadores todos os meios necessários para realizar as avaliações definidas nesta Norma; 
IV -abster-se de colocar o selo Anatel de identificação em lote de produtos que não atenda aos requisitos 
desta Norma ou dos documentos normativos aplicáveis; 
V -submeter ao OCD, previamente à comercialização do produto no Brasil, toda e qualquer modificação 
técnica que pretenda introduzir no produto ou no processo de fabricação, para os quais tenha sido 
concedida licença de uso do certificado ou da marca de conformidade; 
VI -fazer uso do selo Anatel de identificação somente em documentos que façam referência aos produtos 
certificados e homologados, sem deixar dúvidas quanto aos modelos certificados e os não certificados; e 
VII -informar imediatamente ao OCD, quando cessar definitivamente a fabricação ou a importação de 
produtos para telecomunicações das categorias I, II e III, objeto da certificação expedida. 
10.2. O fornecedor do produto no Brasil tem responsabilidades técnica, civil e criminal sobre seus produtos, 
bem como sobre todos os documentos fornecidos para subsidiar a certificação, não havendo hipótese de 
transferência dessas responsabilidades. 
10.3. O fornecedor de produto importado deve orientar o fabricante do produto de que a aposição do selo 
Anatel de identificação, de uso obrigatório, deve ser feita de forma legível e indelével de modo a garantir 
que os produtos fornecidos, sob sua responsabilidade, estejam em conformidade com o disposto no 
Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, Anexo III. 
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11 – RECLAMAÇÕES 
As decisões quanto aos recursos junto ao OCD devem ser conduzidas conforme disposto no art. 53 do 
Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
12 – SANÇÕES 
Aplica-se para fins de sanções, o disposto no título VI do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Telecomunicações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:: 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
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%2Fwww.mp.sp.gov.br%2Fportal%2Fpage%2Fportal%2Fcao_consumidor%2Flegislacao%2Fleg_servicos_
publico%2Fleg_sp_telecomunicacoes%2FResol323-
02ANATEL.doc&ei=9IUaUf23H4v89gSZ3IDYCA&usg=AFQjCNFx4jPeafLEbwvUweMGfSU29F4Gtg&bvm=b
v.42261806,d.eWU 
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Resolução nº 344, de 18 de julho de 2003, da ANATEL - com anexo. 

Publicada no D. O. U. de 21 de julho  de 2003 – Páginas 36 a 38 

 

RESOLUÇÃO Nº 344 DE 18/07/2003 DA ANATEL 

 

Aprova o Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas. 

O Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da 
Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 17 de outubro de 1997, 

Considerando as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 277, de 10 de janeiro de 

2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de janeiro de 2001; 

Considerando que o que dispõe a Lei nº 9.472, de 1997, em particular o Capítulo I do seu Título VI que 
atribui competência à Anatel e estabelece condições para a regulamentação e aplicação de sanções 
administrativas; 

Considerando deliberação tomada em sua Reunião nº 262, realizada em 16 de julho de 2003, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, na forma do anexo a esta 

Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho 

 
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO 

Art. 1º   Este Regulamento tem por objetivo estabelecer parâmetros e critérios para aplicação de sanções 
administrativas por infrações referentes às Leis aplicáveis ao setor de telecomunicações, aos regulamentos 
ou demais normas pertinentes, bem como em conseqüência da inobservância dos deveres decorrentes dos 
contratos de concessão ou dos atos e termos de permissão e de autorização de serviço ou dos atos de 
autorização de uso de radiofreqüência, observados os princípios constitucionais e legais. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às disposições deste Regulamento os serviços de radiodifusão, no que tange 
aos aspectos técnicos, o direito de exploração de satélite e o uso de radiofreqüência, no que couber. 

 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=52777
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=99430
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I - Advertência: sanção disciplinar aplicada por inobservância de obrigação que não justifique imposição de 
pena mais grave; 

II - Antecedente: registro de sanção anteriormente imposta, publicada no Diário Oficial da União (DOU), 
precedente no tempo em prazo não superior a cinco anos, à data de notificação da instauração do 
Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (PADO); 

III - Caducidade e cassação: sanções que determinam a extinção da concessão, da permissão ou da 
autorização de serviço, da autorização de uso de radiofreqüência ou de direito de exploração de satélite, 
nos casos previstos em Lei; 

IV - Infrator: pessoa natural ou jurídica que infringe as Leis, os regulamentos ou as demais normas 
aplicáveis aos serviços de telecomunicações, bem como não observa os deveres decorrentes dos contratos 
de concessão ou dos atos e termos de permissão e de autorização de serviço ou dos atos de autorização 
de uso de radiofreqüência, dos atos e termos de direito de exploração de satélite e dos atos de outorga para 
exploração dos serviços de radiodifusão, no que tange aos seus aspectos técnicos; 

V - Multa: sanção pecuniária imposta a pessoa natural ou jurídica, em decorrência de desrespeito a 
dispositivo das Leis aplicáveis ao setor de telecomunicações, dos regulamentos ou das demais normas 
pertinentes, bem como em decorrência da inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de 
concessão ou dos atos e termos de permissão e de autorização de serviço ou dos atos de autorização de 
uso de radiofreqüência, dos atos e termos de direito de exploração de satélite e dos atos de outorga para 
exploração dos serviços de radiodifusão, no que tange aos aspectos técnicos; 

VI - Reincidência específica: repetição de falta de igual natureza, independente da gradação, com a 
correspondente notificação de instauração do PADO ocorrendo no decorrer do período de dois anos 
contados a partir da data de publicação no DOU do ato de imposição de sanção anteriormente aplicada; 

VII - Suspensão temporária: sanção imposta às autorizadas de serviço ou de uso de radiofreqüência em 
caso de infração grave, cujas circunstâncias não justifiquem a aplicação de caducidade. 

CAPÍTULO III 
DOS PARÂMETROS E CRITÉRIOS 

Art. 3º Para efeitos deste Regulamento, os serviços e meios de telecomunicações prestados no País estão 
classificados em grupos conforme disposto no Anexo consoante os seguintes critérios: 
I - a modalidade de serviço; 
II - a abrangência dos interesses a que atendem; 
III - o número de usuários do serviço; e 
IV - o regime jurídico de sua prestação. 

Art. 4º A infração às Leis, aos regulamentos ou às demais normas aplicáveis aos serviços de 
telecomunicações, bem como a inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos 
atos e termos de permissão e de autorização de serviço ou dos atos de autorização de uso de 
radiofreqüência, dos atos e termos de direito de exploração de satélite e dos atos de outorga para 
exploração dos serviços de radiodifusão, no que tange aos seus aspectos técnicos, sujeita os infratores às 
seguintes sanções, sem prejuízo daquelas de natureza civil e penal, inclusive a prevista pelo art. 183 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária; 
IV - caducidade; 
V - declaração de inidoneidade; e 
VI - cassação. 

§ 1º A sanção indicada no inciso VI deste artigo refere-se ao Serviço de TV a Cabo, regido pela Lei nº 
8.977, de 6 de janeiro de 1995. 

§ 2º A apuração da infração à ordem econômica deve seguir procedimento próprio, cabendo a decisão final 
ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=99430
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Seção I 

Dos Parâmetros e Critérios Gerais 

Art. 5º As sanções devem ser aplicadas mediante decisão fundamentada da Anatel, assegurando o direito à 
ampla defesa e ao devido processo legal, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e do 
Regimento Interno da Agência. 

Art. 6º   Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também devem ser punidos com a sanção de multa 

seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé. 

§ 1º Considera-se má-fé, dentre outros comportamentos caracterizados por fraude ou dolo: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de leis, regulamentos, contratos, termos e atos 
aplicáveis ou fatos incontroversos; 
II - opor resistência injustificada ao andamento de processo, à fiscalização ou à execução de decisão da 
Anatel; 
III - agir de modo temerário; 
IV - provocar incidentes infundados; e 
V - interpor recurso ou pedido de reconsideração manifestamente protelatório. 
§ 2º A multa prevista no caput deve ser proporcional à aplicada à pessoa jurídica. 
§ 3º A apuração da presumível infração deve ser realizada em autos apartados, apensados ao processo 
principal, instaurado em desfavor da pessoa jurídica. 

Art. 7º Na aplicação das sanções e na fixação das multas, devem ser consideradas as seguintes 

circunstâncias: 

I - a natureza e a gravidade da infração; 
II - os danos resultantes da infração para o serviço e para os usuários; 
III - a vantagem auferida em virtude da infração; 
IV - as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 
V - os antecedentes do infrator; 
VI - a reincidência específica; 
VII - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto ao número 
de usuários atingidos; 
VIII - a participação do infrator no mercado dentro de sua área geográfica de prestação do serviço; e 
IX - a situação econômica e financeira do infrator, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu 
patrimônio. 

Parágrafo único. A falta que caracteriza a reincidência específica deve ser considerada como antecedente, 
após decorrido o período de dois anos da data da publicação do ato de imposição da sanção. 

Art. 8º As infrações são classificadas de acordo com a seguinte gradação: 

I - leve; 
II - média; 
III - grave. 

§ 1º Para gradação da infração, devem ser considerados a natureza da infração, o caráter técnico e as 
disposições das Leis, dos regulamentos e das normas pertinentes. 

§ 2º A infração deve ser considerada leve quando decorrer de condutas involuntárias ou escusáveis do 
infrator e da qual não se beneficie. 

§ 3º A infração deve ser considerada média quando decorrer de conduta inescusável, mas que não traga 
para o infrator qualquer benefício ou proveito, nem afete número significativo de usuários. 

§ 4º A infração deve ser considerada grave quando a Anatel constatar presente um dos seguintes fatores: 

I - ter o infrator agido de má-fé; 
II - decorrer da infração benefício direto ou indireto para o infrator; 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=85267
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=99430
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=99430
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III - ser o infrator reincidente; e 
IV - ser significativo o número de usuários atingidos. 

§ 5º Quando não definida em regulamentação específica, a gradação das infrações deve ser decidida pela 
Anatel no caso concreto, com base nos princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade e interesse público. 

Art. 9º A critério da Anatel, nas infrações classificadas como leves, pode ser aplicada a pena de advertência 
ao infrator, observado o disposto no art. 176 da Lei nº 9.472, de 1997, bem como no § 2º do art. 39 da Lei nº 
8.977, de 1995. 

Art. 10. Caso considere mais conveniente ao interesse público, a Anatel, observado o disposto neste 
Regulamento e na regulamentação específica, pode substituir sanção, salvo a advertência, por multa em 
valor proporcional à infração cometida. 

Parágrafo único. A decisão de que trata o caput deve ser fundamentada, indicando explicitamente o 
interesse público a ser protegido, os critérios de conveniência e oportunidade adotados e os parâmetros de 
substituição da sanção. 

Art. 11. Na aplicação de suspensão temporária, devem der observados os critérios de conveniência e 

oportunidade. 

§ 1º O prazo da suspensão não deve ser superior a trinta dias. 

§ 2º Na ocorrência de sanções sucessivas de suspensão, ultrapassando o prazo limite de trinta dias, pode 
ser aplicado o procedimento de intercalação das suspensões previstas, em prazo não superior a dez dias, 
mediante solicitação do infrator. 

Art. 12. A declaração de inidoneidade deve ser aplicada a pessoa natural ou a pessoa jurídica, bem como a 

seu administrador ou controlador, que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação. 

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não deve ser superior a cinco anos. 

Seção II 
Dos Parâmetros e Critérios para a Aplicação de Multas 

Art. 13. A sanção de multa pode ser imposta a qualquer infrator às Leis aplicáveis ao setor de 
telecomunicações, inclusive radiodifusão, no que tange aos aspectos técnicos, aos regulamentos ou às 
normas aplicáveis, bem como em decorrência da inobservância dos deveres constantes dos contratos, 
termos e atos de autorização ou de outorga, quando for o caso. 

Art. 14. A multa pode ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção, não devendo ser 

superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para cada infração cometida. 

Parágrafo único. O valor da multa, para cada infração cometida, não pode ultrapassar os limites previstos no 
Anexo ao presente Regulamento. 

Art. 15. O valor da multa pode ser acrescido de até: 

I - 5% (cinco por cento), quando o dano resultante ou a vantagem auferida da infração atingir até 10% (dez 
por cento) dos usuários do serviço; 
II - 10% (dez por cento), quando o dano resultante ou a vantagem auferida da infração atingir acima de 10% 
(dez por cento) dos usuários do serviço; 
III - 35% (trinta e cinco por cento), no caso de reincidência específica; 
IV - 5% (cinco por cento), quando houver antecedentes; e 
V - 5% (cinco por cento) no caso de circunstâncias não contempladas nos incisos anteriores. 

Art. 16. Caso existam circunstâncias atenuantes, a multa pode ser reduzida em até 10% (dez por cento). 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570


 69 

Art. 17. O pagamento realizado após a notificação da decisão de aplicação da sanção não prejudica o 

direito de recurso e pedido de reconsideração previstos no Regimento Interno da Anatel. 

Art. 18. No caso de concessão de efeito suspensivo em sede de recurso administrativo ou pedido de 
reconsideração, a cobrança da multa deve ficar suspensa até o trânsito em julgado do processo na esfera 
administrativa. 

Parágrafo único. Tendo sido negado provimento ao recurso ou ao pedido de reconsideração, o valor da 
multa a ser paga deve sofrer correção segundo a variação do IGP-DI ou de outro índice que vier a substituí-
lo, conforme a legislação em vigor, desde a data de sua aplicação até a data de publicação do ato de 
sanção de multa no DOU. 

Art. 19. No caso de interposição de recurso ou pedido de reconsideração do qual decorra reforma de 
decisão determinando o afastamento da sanção de multa inicialmente aplicada ou a redução do seu valor, a 
quantia recolhida indevidamente deve ser restituída, observando-se as disposições da regulamentação 
específica. 

Art. 20. Diante da reforma de decisão, decorrente de recurso ou pedido de reconsideração, que determine o 
aumento do valor da multa inicialmente aplicada, o valor a ser pago deve corresponder à diferença do novo 
valor da multa e a quantia já paga. 

Art. 21. Publicado o ato de sanção de multa no DOU, seu pagamento deve ser efetuado no prazo de trinta 
dias. 

Art. 22. No caso de não-pagamento da multa no prazo fixado no art. 21, o seu valor deve ser acrescido dos 

seguintes encargos: 

I - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo para pagamento 
fixado no art. 21, até o dia em que ocorrer o seu pagamento, salvo disposição em contrário; e 

II - juros correspondentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), para 
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do 
vencimento do prazo fixado no art. 21, até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês 
do pagamento. 

Parágrafo único. Findo o prazo referido neste artigo e não havendo sido comprovado o pagamento, o débito 
deve ser inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, e na 
Dívida Ativa, na forma prescrita na Lei. 

Art. 23. A multa mínima a ser imposta não deve ser inferior ao valor igual ao limite mínimo para inscrição na 

dívida ativa, prevista em instrumento legal adotado pela Anatel. 

Art. 24. Os valores das multas previstas no Anexo deste Regulamento podem ser reajustados, anualmente, 
por Ato do Conselho Diretor da Anatel, segundo a variação do IGP-DI ou de outro índice que vier a substituí-
lo. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Devem ser objeto de normas específicas, elaboradas de acordo com os parâmetros e critérios 
previstos neste Regulamento, as gradações e sanções das infrações relativas: 

I - à prestação de serviços de telecomunicações, incluindo, no que tange aos aspectos técnicos, os serviços 
de radiodifusão; 
II - ao direito de exploração de satélite; 
III - ao uso de radiofreqüência; e 
IV - aos demais regulamentos e normas, no que couber. 
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Art. 26. À detentora de concessão, permissão ou autorização de prestação de serviço de telecomunicações 
ou de uso de radiofreqüência ou de direito de exploração de satélite, cujo contrato, ato ou termo esteja em 
vigor, as sanções devem ser aplicadas observados os critérios e os valores de multa neles estabelecidos, 
bem como as disposições deste Regulamento, no que couber. 

Art. 27. A concessão e a autorização de serviço podem ser extintas por caducidade, conforme disposto nos 

arts. 114 e 140 da Lei nº 9.472, de 1997. 

Art. 28. A concessão do Serviço de TV a Cabo pode ser extinta por cassação, conforme disposto no art. 41 

da Lei nº 8.977, de 1995. 

Art. 29. A permissão pode ser extinta por caducidade, conforme disposto no art. 122 da Lei nº 9.472, de 
1997. 

Art. 30. Este Regulamento entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO 

 

GRUPO 1 

1.1 Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC 
1.2 Serviço Móvel Celular 
1.3 Serviço Móvel Pessoal   

 

 

GRUPO 2 

2.1 Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações 
2.2 Serviço de Rede Comutada por Pacote 
2.3 Serviço de Rede Comutada por Circuito 
2.4 Serviço de Rede Especializado (de interesse coletivo) 
2.5 Serviço de Circuito Especializado (de interesse coletivo) 
2.6 Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite - DTH 
2.7 Serviço de TV a Cabo 
2.8 Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal - MMDS 
2.9 Direito de Exploração de Satélite para Transporte de Sinais de Telecomunicações 
2.10 Serviço por Linha Dedicada 
2.11 Serviço de Comunicação Multimídia 

 

 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84570
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
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GRUPO 3 

3.1 Serviço Móvel Especializado 
3.2 Serviço Móvel Global por Satélite 

 

 

 

GRUPO 4 

4.1 Serviço Especial de Supervisão e Controle 
4.2 Serviço Limitado Especializado 
4.3 Outras submodalidades de Serviço Limitado Especializado - Serviço de Radiotáxi Especializado 
- Serviço de Rede Especializado (de interesse restrito) 
- Serviço de Circuito Especializado (de interesse restrito) 
- Serviço Móvel Marítimo (de interesse coletivo) 
- Demais Submodalidades 
4.3 Serviço de Radiotáxi Privado 
4.4 Serviço Avançado de Mensagem 
4.5 Serviço Especial de Radiochamada 
4.6 Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público Restrito 
4.7 Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV e Vídeo 
4.8 Serviço Especial de Repetição de Sinais de Áudio 

 

GRUPO 5 

5.1 Serviço Especial de Música Funcional 
5.2 Serviço de TV em Circuito Fechado 
5.3 Serviço Especial em Canal Secundário de TV 
5.4 Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário - TELESTRADA 
5.5 Outras modalidades de Serviço Limitado Privado 
- Serviço Móvel Privado 
- Serviço de Radiochamada Privado 
- Serviço de Rede Privado 
- Serviço Limitado Estações Itinerantes 
- Serviço de Radioestrada 
- Demais Submodalidades 

 

 

GRUPO 6 

6.1 Serviço de Radioamador 
6.2 Serviços Especiais de: 
- Rádio Acesso 
- Radioautocine 
- Radiorrecado 
- Freqüência Padrão 
- Sinais Horários 
- Radiodeterminação 
- Boletim Meteorológico 



 72 

6.3 Serviço Rádio do Cidadão 
6.4 Serviço Móvel Marítimo (de interesse restrito) 
6.5 Serviço Móvel Aeronáutico 
6.6 Serviço Especial de Televisão por Assinatura – TVA 

 

 

 

GRUPO 7 

(Quanto aos aspectos técnicos) 

7.1 Radiodifusão Sonora 
7.2 Radiodifusão de Sons e Imagens 
7.3 Serviços Auxiliares à Radiodifusão: 
- Transmissão de programas 
- Reportagem externa 
- Comando de ordens internas 
7.4 Retransmissão de Televisão 
7.5 Repetição de Televisão 

O valor das multas deste Grupo consta de instrumento normativo publicado pelo Ministério das 
Comunicações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:: 
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=99430 
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Resolução nº 365 de 10 de maio de 2004, da ANATEL - , com anexo. 

Publicada no DOU 13 de maio de 2004 – Pags 63 a 68. 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 365, DE 10 DE MAIO DE 2004 
 

Publica o Regulamento sobre Equipamentos de 
Radiocomunicação de Radiação Restrita. 

 
 CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº  2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº  9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o 
espectro de radiofreqüências, expedindo as respectivas normas; 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o Art. 161 da Lei nº  9.472, de 1997, a qualquer tempo, 
poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências ou faixas, bem como ordenada a alteração de 
potências ou de outras características técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de 
convenções ou tratados internacionais assim o determine; 
 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 488, de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2003;  
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 229, realizada em 05 de maio de 2004, resolve:  
 
Art. 1º Republicar, com alterações, o Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação 
Restrita, aprovado pela Resolução nº 305, de 26 de julho de 2002, na forma do Anexo a esta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 305, de 
26 de julho de 2002. 
 
 
 
 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho 
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 365, DE 10 DE MAIO DE 2004 
REGULAMENTO SOBRE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO DE 

RADIAÇÃO RESTRITA 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

 
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo caracterizar os equipamentos de radiação restrita e estabelecer 
as condições de uso de radiofreqüência para que possam ser utilizados com dispensa da licença de 
funcionamento de estação e independentes de outorga de autorização de uso de radiofreqüência, conforme 
previsto no art. 163, § 2º, inciso I da Lei nº  9.472, de 16 de julho de 1997. 
Art. 2º Para os efeitos deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições e conceitos: 
I – Dispositivo de Auxílio Auditivo: aparelho usado para prover auxílio auditivo a pessoa ou grupo de 
pessoas com deficiência. Tal dispositivo pode ser usado para treinamento auricular em uma instituição de 
educação, para auxílio auditivo em locais de encontros públicos, tais como igreja, teatro, ou auditórios e, em 
outros locais, exclusivamente para auxílio auditivo a indivíduos portadores de deficiência; 
II – Dispositivo de Telemedição Biomédica: equipamento usado para transmitir medidas de fenômenos 
biomédicos humanos ou animais para um receptor, dentro de uma área restrita; 
III – Dispositivo de Operação Periódica: equipamento que opera de forma descontínua com as 
características de duração da transmissão e dos períodos de silêncio especificadas neste Regulamento; 
IV – Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético: Dispositivo que estabelece um campo 
eletromagnético em sua vizinhança e detecta mudanças naquele campo como resultante do movimento de 
seres vivos ou objetos dentro de sua faixa de atuação; 
V – Equipamento Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações (BSR): equipamento destinado a restringir o 
emprego de radiofreqüências ou faixas de radiofreqüências específicas para fins de comunicações. 
VI – Equipamento de Localização de Cabo: dispositivo usado de forma não contínua com o objetivo de 
localizar cabos, linhas, dutos e elementos ou estruturas similares enterrados; 
VII – Equipamento de Radiocomunicação de Radiação Restrita: termo genérico aplicado a equipamento, 
aparelho ou dispositivo, que utilize radiofreqüência para aplicações diversas em que a correspondente 
emissão produza campo eletromagnético com intensidade dentro dos limites estabelecidos neste 
Regulamento. Eventualmente, pode estar especificado neste Regulamento um valor de potência máxima de 
transmissão ou de densidade de potência máxima em lugar da intensidade de campo; 
VIII – Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral: unidade portátil com capacidade de transmissão 
bidirecional para comunicação de voz. 
IX – Espalhamento Espectral: tecnologia na qual a energia média do sinal transmitido é espalhada sobre 
uma largura de faixa muito maior do que a largura de faixa que contém a informação. Os sistemas 
empregando tal tecnologia compensam o uso de uma maior largura de faixa de transmissão com uma 
menor densidade espectral de potência e uma melhora na rejeição aos sinais interferentes de outros 
sistemas operando na mesma faixa de freqüências; 
X – Interferência Prejudicial: qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua, degrade seriamente ou 
interrompa repetidamente a telecomunicação; 
XI – Microfone sem Fio: sistema composto de um microfone integrado a um transmissor e de um receptor 
que visa proporcionar o usuário liberdade de movimentos sem as limitações impostas por um meio de 
transmissão físico (cabo); 
XII – Modulação Digital: processo pelo qual alguma característica da onda portadora (freqüência, fase, 
amplitude ou combinação destas) é variada de acordo com um sinal digital (sinal constituído de pulsos 
codificados ou de estados derivados de informação quantizada); 
XIII – Saltos em Freqüência: técnica na qual a energia é espalhada mudando a freqüência central de 
transmissão várias vezes por segundo, de acordo com uma seqüência de canais gerada de forma 
pseudoaleatória. Essa mesma seqüência é usada repetidamente, de forma que o transmissor recicla 
continuamente a mesma série de mudança de canais; 
XIV – Seqüência Direta: técnica na qual se combina a informação do sinal, que normalmente é digital, com 
uma seqüência binária de maior velocidade, cuja combinação resultante é então usada para modular a 
portadora de radiofreqüência. O código binário - uma seqüência de bits pseudoaleatória de comprimento 
fixo que é reciclada continuamente pelo sistema - domina a função de modulação, sendo a causa direta do 
espalhamento do sinal transmitido;  
XV – Seqüência Pseudoaleatória: seqüência de dados binários que tem, na sua formação, ao mesmo tempo 
algumas características de seqüência aleatória e também algumas de seqüência não aleatória; 
XVI – Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais: termo aplicado a equipamento, 
aparelho ou dispositivo, utilizado em aplicações diversas em redes locais sem fio que necessitem de altas 
velocidades de transmissão, ou seja, de pelo menos 6 Mbit/s, nas faixas de radiofreqüências e potências 
estabelecidas neste Regulamento. 
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XVII– Sistema de Proteção de Perímetro: emissor-sensor de variação de campo eletromagnético que 
emprega linhas de transmissão de radiofreqüência como fonte de radiação e que são instaladas de tal 
forma que permitem ao sistema detectar movimentos dentro da área protegida; 
XVIII – Sistema de Ramal sem Fio de CPCT: sistema consistindo de uma estação base fixa que se conecta 
à Central Privada de Comutação Telefônica (CPCT) e unidades terminais móveis que se comunicam 
diretamente com a estação base. Transmissões de uma unidade terminal móvel são recebidas pela estação 
base e transferida para a CPCT; 
XIX – Sistema de Sonorização Ambiental: sistema composto de um transmissor e de receptores integrados 
a alto-falantes, que visa substituir o meio físico de interligação da fonte sonora às caixas de som; 
XX – Sistema de Telefone sem Cordão: sistema consistindo de dois transceptores, um sendo uma estação 
base fixa que se conecta à rede telefônica pública comutada e a outra uma unidade terminal móvel que se 
comunica diretamente com a estação base. Transmissões da unidade terminal móvel são recebidas pela 
estação base e transferidas para a rede do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC). Informações 
recebidas da rede telefônica pública comutada são transmitidas pela estação base para a unidade móvel; 
XXI– Telecomando: uso das telecomunicações para a transmissão de sinais de rádio para iniciar, modificar 
ou terminar, à distância, funções de equipamento; 
XXII – Telemetria: uso das telecomunicações para a indicação ou registro automático, à distância, de 
leituras de instrumento de medida; 
 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
Art. 3º As estações de radiocomunicação, correspondentes a equipamentos de radiação restrita caracte-
rizados por este Regulamento, estão isentas de licenciamento para instalação e funcionamento. 
Parágrafo único. Quando o funcionamento das estações de radiocomunicações caracterizar exploração de 
serviço de telecomunicações, o prestador do serviço está sujeito ao disposto no Regulamento dos Serviços 
de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº  73, de 25 de novembro de 1998, da Anatel ou outro 
que venha substituí-lo. 
Art. 4º As estações de radiocomunicação correspondentes a equipamentos de radiação restrita operam em 
caráter secundário, isto é, não têm direito a proteção contra interferências prejudiciais provenientes de 
qualquer outra estação de radiocomunicação nem podem causar interferência em qualquer sistema 
operando em caráter primário. 
Parágrafo único. Os equipamentos de radiação restrita, que vierem a causar interferência prejudicial em 
qualquer sistema operando em caráter primário, devem cessar seu funcionamento imediatamente até a 
remoção da causa da interferência. 
Art. 5º Os equipamentos de radiação restrita operando de acordo com o estabelecido neste Regulamento 
devem possuir certificação emitida ou aceita pela Anatel, de acordo com as normas vigentes. 
§ 1º O certificado deve conter a condição de radiação restrita conferida ao equipamento, bem como a 
indicação da máxima intensidade de campo em uma determinada distância, conforme especificado neste 
Regulamento, e o tipo de elemento radiante permitido na utilização do equipamento. 
§ 2º Alternativamente, pode constar no certificado um valor de potência máxima de transmissão ou de 
densidade de potência em lugar da intensidade de campo, se assim estiver especificado neste 
Regulamento. 
Art. 6º Os equipamentos de radiação restrita devem conter, em lugar facilmente visível, uma etiqueta de 
difícil remoção, contendo a seguinte declaração: “Este equipamento opera em caráter secundário, isto é, 
não tem direito a proteção contra interferência prejudicial, mesmo de estações do mesmo tipo, e não pode 
causar interferência a sistemas operando em caráter primário.” 
Parágrafo único. Se o equipamento for de tamanho reduzido ou em formato que torne impraticável a 
afixação da etiqueta mencionada no caput deste artigo, a declaração deve estar contida em local de 
destaque no manual de instruções fornecido pelo fabricante ao usuário. 
Art. 7º Exceto quando explicitamente estabelecido o contrário neste Regulamento, todo equipamento de 
radiação restrita deve ser projetado para assegurar que nenhuma outra antena além daquela com ele 
fornecida possa ser usada. 
§ 1ª O uso de uma antena incorporada (com conexões permanentes) ao equipamento é considerado 
suficiente como atendimento ao disposto no caput deste artigo. 
§ 2º O uso de conectores genéricos de antenas ou elétricos não é permitido. 
Art. 8º Nas faixas de freqüências da Tabela I não é admitida a utilização de equipamentos de radiação 
restrita. Nestas freqüências, admite-se somente emissões espúrias provenientes dos mencionados 
equipamentos que estejam operando em outra faixa. 
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Parágrafo único. Excepcionalmente, os Sistemas de Comunicações de Implantes Médicos (MICS) estão 
autorizados a operar na faixa de 402 MHz a 405 MHz, desde que atendam ao estabelecido no art. 19. 
Art. 9º Exceto quando explicitamente estabelecido o contrário neste Regulamento, as emissões de um 
equipamento de radiação restrita não devem ser superiores aos níveis de intensidade de campo 
especificados na Tabela II. 
§ 1º Nas faixas 54-72 MHz, 76-88 MHz, 174-216 MHz e 470-806 MHz, a operação de equipamentos de 
radiação restrita somente poderá ser feita sob condições específicas estabelecidas neste Regulamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 2ª A intensidade de campo de um equipamento de radiação restrita operando nas faixas 26,96- 27,28 
MHz e 49,82-49,90 MHz não deve exceder a: 
I – 10.000 microvolts por metro a 3 metros do emissor, para as emissões na freqüência portadora; 
II – 500 microvolts por metro a 3 metros do emissor, para as emissões fora de faixa, inclusive harmônicas, 
em qualquer freqüência afastada mais de 10 kHz da portadora. 
§ 3º A intensidade de campo de equipamentos de radiação restrita operando nas faixas de 40,66 MHz a 
40,70 MHz não deve exceder 1.000 microvolts por metro a 3 metros do emissor. 
§ 4º Os limites de intensidade de campo média, medida a uma distância de 3 metros, de um equipamento 
de radiação restrita operando nas faixas 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2400-2483,5 MHz, 5725-5875 MHz 
e 24,00-24,25 GHz não devem exceder ao especificado na Tabela III. A intensidade de campo de pico de 
qualquer emissão não deve exceder o valor médio especificado por mais de 20 dB. As emissões fora das 
faixas de freqüências especificadas, exceto harmônicos, devem estar atenuadas por, no mínimo, 50 dB do 
nível da fundamental ou atender aos limites gerais de emissão da Tabela II, devendo-se considerar o menor 
entre os dois valores. 
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§ 5º A utilização da faixa de radiofreqüências de 433 MHz a 435 MHz por equipamentos de radiação restrita 
em áreas internas de edificações poderá ser feita com potência irradiada limitada ao valor máximo de 10 
mW (e.i.r.p). 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE USO 

Art. 10. As disposições estabelecidas neste Capítulo apresentam, entre outros aspectos, limites de emissão 
alternativos àqueles do art. 9º para equipamentos de radiação restrita destinados a aplicações específicas e 
operando em determinadas faixas de freqüências. 
Art. 11. Na maioria dos casos, emissões indesejáveis fora das faixas de freqüências explicitadas nas 
disposições estabelecidas neste Capítulo devem ser atenuadas para os limites da Tabela II. Em hipótese 
alguma o nível das emissões indesejáveis pode exceder a intensidade de campo da emissão fundamental. 
Art. 12. Para as aplicações específicas previstas neste Capítulo, nos casos em que a estabilidade de 
freqüência não seja definida, a freqüência fundamental deve ser mantida no intervalo abaixo definido, a fim 
de minimizar a possibilidade de operação fora de faixa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seção I 
Dispositivos de Operação Periódica 

 
Art. 13. Dispositivos de Operação Periódica operando nas faixas 40,66-40,70 MHz e acima de 70 MHz 
devem atender às seguintes condições: 
I – A intensidade de campo emitida, medida a uma distância de 3 metros do dispositivo emissor, não deve 
exceder os valores da Tabela IV, respeitando o estabelecido no art. 8º. Os valores mais restritivos aplicam-
se às freqüências limites das faixas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – A largura de faixa da emissão, determinada pelos pontos de 20 dB abaixo da portadora modulada, deve 
estar limitada a 0,25% da freqüência central, para dispositivos operando acima de 70 MHz e abaixo de 900 
MHz. Para dispositivos operando acima de 900 MHz, a largura de faixa da emissão acima mencionada não 
deve exceder 0,5% da freqüência central; 
III – Para dispositivos operando na faixa 40,66-40,70 MHz, a largura de faixa da emissão deve estar 
confinada à mencionada faixa e a tolerância de freqüência da portadora deve ser de ±0,01%, para uma 
variação de temperatura de –20º C a +50º C e para uma variação de voltagem de alimentação primária de 
85% a 115% da voltagem nominal em uma temperatura de 20º C. Equipamentos que funcionam com 
baterias devem ser testados com tensão nominal das baterias; 
IV – O dispositivo deve ser provido de meios que automaticamente limitem sua operação tal que a duração 
de cada transmissão não seja superior a um segundo e o período de silêncio entre transmissões seja de, no 
mínimo, 30 vezes a duração da transmissão, mas nunca menos de 10 segundos. 
Art. 14. Dispositivos de Operação Periódica operando nas faixas 40,66-40,70 MHz e acima de 70 MHz, cuja 
emissão está restrita à transmissão de um sinal de controle tais como aqueles usados com sistemas de 
alarme, dispositivos de abrir e fechar porta, chaves remotas, devem atender às seguintes condições: 
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I – A intensidade de campo emitida, medida a uma distância de 3 metros do dispositivo emissor, não deve 
exceder os valores da Tabela V, respeitando o estabelecido no art. 8º. Os valores mais restritivos aplicam-
se às freqüências limites das faixas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – As disposições dos incisos II e III do art. 13 também se aplicam aos dispositivos de operação periódica 
objeto deste art. 14; 
III – Se operado manualmente, o dispositivo deve conter uma chave que desative automaticamente o 
transmissor, no máximo, 5 segundos após cessar a operação manual; 
IV – Se o transmissor for ativado automaticamente, deve cessar a transmissão, no máximo, 5 segundos 
após sua ativação; 
V – Transmissões periódicas em intervalos regulares predeterminados somente são admissíveis em 
transmissões de supervisão ou de varredura para determinar a integridade sistêmica de transmissores 
utilizados em aplicações de segurança. Neste caso, a taxa periódica de transmissão não deve ser superior a 
1 (um) segundo de duração por hora, para cada transmissor. 
Parágrafo único. Não é permitida a operação, nas condições estabelecidas neste artigo, de: 
I – Telecomandos (ou controles remotos) para brinquedos; 
II – Sistemas de transmissão contínua, tais como voz ou vídeo; 
III – Sistemas de transmissão de dados, exceto aqueles relacionados com o uso de códigos de reconhe-
cimento utilizados para identificar o sensor que é ativado ou para identificar um componente particular como 
parte do sistema. 
 

Seção II 
Equipamentos de Telemedição e Microfone sem Fio 

 
Art. 15. Equipamentos de Telemedição e Microfone sem Fio, operando na faixa de freqüências 88-108 MHz, 
devem atender às seguintes condições: 
I – As emissões devem estar confinadas numa faixa de 200 kHz de largura cujo centro é a freqüência 
nominal de operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida na faixa especificada no caput deste 
artigo; 
II – A intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa especificada de 200 kHz não deve 
exceder 250 microvolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar 
limitada aos valores estabelecidos no art. 9º. 
Art. 16. Equipamentos Microfone sem Fio operando nas faixas de freqüências de 54-72 MHz, 76-88 MHz, 
174-216 MHz, 470-608 MHz e 614-806 MHz devem atender às seguintes condições: 
I – A largura de faixa ocupada não deve exceder a 200 kHz e deve estar totalmente contida em uma das 
faixas especificadas no caput deste artigo; 
II – A emissão em qualquer freqüência discreta fora da faixa autorizada deve estar atenuada em relação à 
potência média de saída do transmissor de: 43 + 10 log10(P) dB, onde P é a potência média de saída em 
Watts. 
III – A estabilidade de freqüência do transmissor deve ser de 0,005%; 
IV – A potência da portadora não modulada medida na saída do amplificador de potência do transmissor 
(conector de entrada da antena) deve estar limitada aos valores constantes da Tabela VI; 
V – Quando for empregada modulação em freqüência o desvio máximo permitido é de ±75 kHz, sendo 
admitidas outras formas de modulação; 
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Seção III 
Equipamentos de Telemedição Biomédica 

 
Art. 17. Equipamentos de Telemedição Biomédica operando na faixa de freqüências 174-216 MHz devem 
atender às seguintes condições: 
I – As emissões devem estar confinadas numa faixa de 200 kHz de largura cujo centro é a freqüência 
nominal de operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida na faixa especificada no caput deste 
artigo; 
II – A intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa especificada de 200 kHz não deve 
exceder 1.500 microvolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar 
limitada 150 microvolts por metro também a 3 metros do equipamento. 
Art. 18. Equipamentos de Telemedição Biomédica também podem operar nas faixas de freqüências 
destinadas a estações de radiodifusão de sons e imagens. Neste caso, as emissões fundamentais devem 
estar contidas na faixa 512-566 MHz e o seu uso restrito a hospitais. 
Art. 19. Sistemas de Comunicações de Implantes Médicos (MICS) podem operar na faixa entre 402 MHz e 
405 MHz, desde que a potência (e.i.r.p) esteja limitada a 25 microwatts em uma largura de faixa de 
referência de 300 kHz. 
 

Seção IV 
Equipamentos de Telemedição de Características de Material 

 
Art. 20. Equipamentos de Telemedição de Características de Material, operando nas faixas 890- 907,5 MHz 
e 915-940 MHz devem atender às seguintes condições: 
I – Proibida a comunicação de voz ou transmissão de qualquer outro tipo de mensagem; 
II – A intensidade de campo de qualquer emissão na freqüência especificada não deve exceder 500 
microvolts por metro a 30 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar de acordo 
com os limites gerais de emissão radiada especificados no art. 9º; 
III – O dispositivo não deve possuir qualquer controle externo ou acessível ao usuário que permita o ajuste 
ou operação de maneira inconsistente com o estabelecido neste artigo; 
IV – Qualquer eventual antena que venha a ser utilizada deve estar conectada ao equipamento de forma 
permanente e não deve ser passível de modificação pelo usuário. 
 

Seção V 
Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético 

 
Art. 21. Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético, excluindo-se sistemas de proteção de 
perímetro, operando nas faixas 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2435-2465 MHz, 5785-5815 MHz, 10500-
10550 MHz e 24075-24175 MHz deve atender às seguintes condições: 
I – A intensidade de campo a 3 metros do emissor nas faixas de freqüências especificadas deve estar de 
acordo com o constante da Tabela VII; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – Independente dos limites constantes da Tabela VII, as emissões de harmônicos, nas faixas com 
restrições abaixo de 17,7 GHz constantes da Tabela I, devem atender ao estabelecido no art. 9º; 
III – Nas faixas com restrições iguais ou superiores a 17,7 GHz constantes da Tabela I, aplicam-se os 
seguintes requisitos: 
a) Para Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético, projetado para uso exclusivamente no 
interior de construções prediais ou para abrir portas de construções prediais, a intensidade de campo não 
deve ser superior 25 milivolts por metro, a 3 metros do emissor; 
b) Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético, projetado para uso em veículos motorizados ou 
aeronaves, deve incluir característica que impeça sua operação continua, a não ser que suas emissões 
estejam plenamente de acordo com os limites estabelecidos no art. 9º; 
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c) É permitida a operação contínua de Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético projetado 
para ser usado em equipamentos agrícolas, veículos para uso essencialmente no interior de construções 
prediais ou em operações especiais, em locomotivas, em vagões e em outros equipamentos que viajam em 
trilhas fixas. Emissor-Sensor de Perturbação de Campo Eletromagnético não será considerado operar em 
modo contínuo se sua operação estiver restrita a atividades específicas de duração limitada. 
IV – Emissões fora das faixas de freqüências aqui estabelecidas, exceto harmônicos, devem ser atenuadas, 
no mínimo, 50 dB em relação ao nível da freqüência fundamental ou devem atender aos valores 
estabelecidos no art. 9º, prevalecendo a menor atenuação. 
Art. 22. Sensores de variação de campo eletromagnético instalados em veículo e utilizados como sistemas 
de radar de veículo operando nas faixas 46,7-46,9 GHz e 76-77 GHz devem atender às seguintes 
condições: 
I – Se o veículo não estiver em movimento, a densidade de potência de qualquer emissão nas faixas de 
operação especificadas não deve exceder a 200 nanowatts/cm2 a uma distância de 3 metros da superfície 
externa da estrutura de radiação; 
II – Para sensores de variação de campo instalados em qualquer parte a ser vista frontalmente no veículo, a 
densidade de potência de qualquer emissão dentro das faixas de operação especificadas, quando o veículo 
estiver em movimento, não deve ser superior 60 microwatts/cm2 a uma distância de 3 metros da superfície 
externa da estrutura de radiação; 
III – Para sensores de variação de campo instalados em qualquer parte a ser vista lateralmente ou por trás 
do veículo, a densidade de potência de qualquer emissão dentro das faixas de operação especificadas, 
quando o veículo estiver em movimento, não deve ser superior 30 microwatts/cm2 a uma distância de 3 
metros da superfície externa da estrutura de radiação; 
IV – A densidade de potência de qualquer emissão fora das faixas de operação deve consistir somente de 
emissões espúrias e não deve exceder a: 
a) 2 picowatts/cm2 a 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação, para sensores de variação de 
campo instalados em veículos operando na faixa de 46,7-46,9 GHz; 
b) 600 picowatts/cm2 a 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação, para sensores de variação 
de campo instalados em qualquer parte a ser vista frontalmente no veículo operando na faixa de 76-77 GHz; 
c) 300 picowatts/cm2 a 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação, para sensores de variação 
de campo instalados em qualquer parte a ser vista lateralmente ou por trás do veículo operando na faixa de 
76-77 GHz; 
d) Qualquer emissão abaixo de 40 GHz não deve exceder ao estabelecido no art. 9º. 
V – Emissões na freqüência fundamental devem estar restritas às faixas de freqüências especificadas neste 
artigo durante todas as condições de operação. 
Parágrafo único. Não é permitido o uso dos dispositivos objeto deste artigo em aeronaves ou satélites. 
Art. 23. Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético utilizado em sistemas de proteção de 
perímetro pode operar nas faixas de freqüências de 54 MHz a 72 MHz e 76 MHz a 88 MHz, desde que as 
emissões fundamentais estejam totalmente contidas nas mencionadas faixas e os limites gerais de emissão 
estabelecidos no art. 9º sejam atendidos. 
Parágrafo único. O uso de sistemas de proteção de perímetro funcionando nestas faixas não é permitido em 
residências. 
Art. 24. Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético utilizado em sistemas de proteção de 
perímetro operando na faixa de freqüências de 40,66 a 40,70 MHz deve ter a intensidade de campo de 
qualquer emissão limitada a 500 microvolts por metro a 3 metros do emissor. 
Parágrafo único. A intensidade de campo de qualquer emissão fora de faixa não deve exceder os limites 
gerais de emissão estabelecidos no art. 9º. 
 
 

Seção VI 
Dispositivo de Auxílio Auditivo 

 
Art. 25. Dispositivo de Auxílio Auditivo operando nas faixas de freqüências 72,0-73,0 MHz, 74,6-74,8 MHz e 
75,2-76,0 MHz deve atender às seguintes condições: 
I – As emissões devem estar confinadas numa faixa de 200 kHz de largura centrada na freqüência de 
operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida nas faixas de freqüências especificadas no 
caput deste artigo; 
II – A intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa permitida de 200 kHz não deve exceder 
80 milivolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar limitada a 
1.500 microvolts por metro também a 3 metros do equipamento. 
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Seção VII 
Sistemas de Telefone sem Cordão 

 

Art. 26. Os Sistemas de Telefone sem Cordão devem operar nas condições estabelecidas nesta Seção. 
Parágrafo único. Os Sistemas de Telefone sem Cordão, podem utilizar faixas de freqüências diferentes das 
faixas estabelecidas nesta Seção, desde que atendam aos limites gerais de emissão descritos na Tabela II 
deste Regulamento. 
Art. 27. Faixas de freqüências: 43,7-47 MHz e 48,7-50 MHz, de acordo com a canalização descrita na 
Tabela VIII, 902-907,5 MHz e 915-928 MHz, para as quais não é definida uma canalização específica. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 28. A intensidade de campo das emissões nas freqüências portadoras das faixas especificadas no art. 
27 não deve exceder aos limites estabelecidos na Tabela IX. 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 29. A largura de faixa ocupada do canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir interfe-
rências entre canais adjacentes e não poderá ser superior aos limites estabelecidos na Tabela X. 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 30. Sistemas Telefones sem Cordão operando nos canais de 1 a 15 da Tabela VIII e nas faixas 902-
907,5 MHz e 915-928 MHz devem incorporar mecanismo de seleção automática de canal que evite o 
estabelecimento de um enlace em freqüência já ocupada. 
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Art. 31. Para Telefones sem Cordão operando na faixa de 43,7 MHz a 47 MHz e de 48,7 MHz a 50 MHz a 
estabilidade de freqüência deve ser de 0,01% da freqüência de operação, para uma variação de 
temperatura de –10º C a +50º C na tensão nominal de alimentação e para valores variando de 85% a 115% 
da tensão nominal a 20º C. 
Art. 32. Aos Sistemas Telefones sem Cordão que utilizem a tecnologia de espalhamento espectral devem 
ser aplicadas as condições estabelecidas na Seção IX. 
 

Seção VIII 
Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT 

 

Art. 33. Os Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT devem operar nas condições estabelecidas nesta Seção. 
Art.34. Nas seguintes faixas de freqüências: 
I – Faixa 864-868 MHz, de acordo com a canalização descrita na Tabela XI; 
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II – Faixa 944-948 MHz na canalização descrita na Tabela XII. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III – Faixa 1910-1930 MHz para a qual não é definida uma canalização. Entretanto, não são admitidos 
Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT que operem em canalização com espaçamento entre portadoras 
superior a 2 MHz. 
Art. 35. A potência de pico máxima na saída do transmissor deve estar limitada a 250 mW. 
Parágrafo único. Sistemas que façam uso de antenas com ganho superior a 2 dBi devem ter a potência 
máxima na saída do transmissor reduzida pela correspondente quantidade em dB que o ganho da antena 
exceder a 2 dBi. 
Art. 36. A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não poderá ser superior aos limites estabelecidos na Tabela XIII. 
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Art. 37. Os Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT, operando de acordo com o estabelecido neste artigo, 
poderão ter acesso a qualquer um dos canais da faixa específica em que esteja operando, conforme art. 34, 
devendo, no entanto, usar duplexação por divisão no tempo (TDD), isto é, transmissão e recepção no 
mesmo canal de radiofreqüências. Adicionalmente, devem incorporar mecanismo de seleção dinâmica de 
canal, que permita que, mesmo durante a conversação, os canais ocupados sejam monitorados e efetuada 
uma troca, caso haja um canal em melhores condições do que aquele em uso. 
Art. 38. Aos Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT que utilizem a tecnologia de espalhamento espectral 
devem ser aplicadas as condições estabelecidas na Seção IX. 
 

Seção IX 
Equipamentos Utilizando Tecnologia de Espalhamento Espectral ou 

outras Tecnologias de Modulação Digital 
 
Art. 39. Equipamentos Utilizando Tecnologia de Espalhamento Espectral ou outras Tecnologias de 
Modulação Digital operando nas faixas de radiofreqüências 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2400- 2483,5 
MHz e 5725-5850 MHz devem atender às condições estabelecidas nesta Seção. 
§ 1º . Exceto quando estabelecido o contrário, os equipamentos operando de acordo com o estabelecido 
nesta Seção podem ser utilizados em aplicações ponto-a-ponto e ponto-multiponto do serviço fixo e em 
aplicações do serviço móvel. 
§ 2º As condições estabelecidas nesta Seção, para a faixa de radiofreqüências de 2400- 2483,5 MHz, não 
valem para os equipamentos cujas estações correspondentes utilizem potência e.i.r.p. superior a 400 mW, 
em localidades com população superior a 500.000 habitantes. Neste caso, as estações deverão ser 
licenciadas junto à Agência, nos termos da regulamentação específica pertinente a esta faixa. 
§3º Na faixa de radiofreqüências de 2400-2483,5 MHz, será admitido apenas o uso de Tecnologia de 
Espalhamento Espectral ou Tecnologia de Multiplexação Ortogonal por Divisão de Freqüência– OFDM. 
Art. 40. Sistemas de salto em freqüência devem possuir as seguintes características: 
I – As freqüências portadoras dos canais de salto devem estar separadas por um mínimo de 25 kHz ou pela 
largura de faixa do canal de salto a 20 dB, devendo ser considerado o maior valor; 
II – O sistema deve saltar para as freqüências selecionadas na taxa de salto a partir de uma lista de 
freqüências de salto ordenadas de forma pseudoaleatória; 
III – Cada transmissor deve, em média, usar igualmente cada uma das freqüências; 
IV – Os receptores do sistema devem ter largura de faixa de entrada compatível com a largura de faixa do 
canal de salto dos respectivos transmissores e devem mudar as freqüências em sincronia com os sinais 
transmitidos; 
V – Em adição ao estabelecido nos incisos anteriores, os requisitos a seguir se aplicam aos sistemas de 
salto em freqüência operando nas faixas 902-907,5 MHz e 915-928 MHz: 
a) A potência de pico máxima de saída do transmissor não deve ser superior a 1 Watt para sistemas que 
empreguem no mínimo 50 canais de salto e 0,25 Watt para sistemas empregando menos de 50 canais de 
salto; 
b) Se a largura de faixa do canal de salto a 20 dB for inferior a 250 kHz, o sistema deve usar, no mínimo, 50 
freqüências de salto e o tempo médio de ocupação de qualquer freqüência não deve ser superior a 0,4 
segundos num intervalo de 20 segundos; 
c) Se a largura de faixa do canal de salto a 20 dB for igual ou maior que 250 kHz, o sistema deve usar, no 
mínimo, 25 freqüências de salto e o tempo médio de ocupação de qualquer freqüência não deve ser 
superior a 0,4 segundos num intervalo de 10 segundos; 
d) A máxima largura de faixa ocupada do canal de salto a 20 dB deve estar limitada a 500 kHz. 
VI - Em adição ao estabelecido nos incisos de I a IV, sistemas de salto em freqüência operando na faixa de 
radiofreqüências de 2400 MHz a 2483,5 MHz devem atender aos seguintes requisitos: 
a) Os sistemas devem utilizar, no mínimo, 15 freqüências de salto não coincidentes; 
b) O tempo médio de ocupação de qualquer freqüência não deve ser superior a 0,4 segundos num intervalo 
de 0,4 segundos multiplicado pelo número de canais de salto utilizado; 
c) Os sistemas podem evitar ou suprimir transmissões em uma freqüência de salto particular, desde que, no 
mínimo, 15 canais de salto não coincidentes sejam utilizados; 
d) Para os sistemas que utilizam menos de 75 freqüências de salto, a potência de pico máxima de saída do 
transmissor é limitada a 125 mW;  
e) Para os sistemas que utilizam um número de freqüências de salto maior ou igual a 75, a potência de pico 
máxima de saída do transmissor é limitada a 1 Watt. 
VII – Em adição ao estabelecido nos incisos de I a IV, sistemas de salto em freqüência operando na faixa de 
radiofreqüências de 5725 MHz a 5850 MHz devem atender aos seguintes requisitos: 
a) A potência de pico máxima de saída do transmissor não deve ser superior a 1 Watt; 
b) O sistema deve usar no mínimo 75 freqüências de salto; 
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c) A máxima largura de faixa ocupada do canal de salto a 20 dB deve estar limitada a 1 MHz; 
d) O tempo médio de ocupação de qualquer freqüência não deve ser superior a 0,4 segundos num intervalo 
de 30 segundos. 
Art. 41. Sistemas utilizando seqüência direta ou outras técnicas de modulação digital, devem possuir as 
seguintes características: 
I – A largura de faixa a 6 dB deve ser, no mínimo, 500 kHz; 
II – A potência de pico máxima de saída do transmissor não pode ser superior a 1 Watt; 
III – O pico da densidade espectral de potência, em qualquer faixa de 3 kHz durante qualquer intervalo de 
tempo de transmissão contínua, não deve ser superior a 8 dBm; 
IV – Para os sistemas operando faixa de radiofreqüências de 2400-2483,5 MHz, cujas estações 
correspondentes utilizem potência e.i.r.p. igual ou inferior a 400 mW, em localidades com população 
superior a 500.000 habitantes, o pico da densidade espectral de potência, em qualquer faixa de 3 kHz 
durante qualquer intervalo de tempo de transmissão contínua, não deve ser superior a 4 dBm. 
Art. 42. Para os propósitos desta seção, sistemas híbridos são aqueles que utilizam uma combinação de 
técnicas de modulação em seqüência direta ou outras técnicas de modulação digital e técnicas de saltos em 
freqüência. A operação com saltos em freqüência do sistema híbrido, com a operação em seqüência direta 
ou outra modulação digital desligada, deve ter um tempo médio de ocupação, em qualquer freqüência, não 
superior a 0,4 s, em um período de tempo, em segundos, igual ao número de freqüências de salto utilizadas 
multiplicado por 0,4. A operação em seqüência direta ou em outra modulação digital do sistema híbrido, com 
a operação por saltos em freqüência desligada, deve obedecer aos requisitos de densidade de potência 
estabelecidos no inciso III do art. 41. 
Art. 43. Exceto nos casos previstos a seguir, equipamentos utilizando tecnologia de espalhamento espectral 
ou outras tecnologias de modulação digital, que façam uso de antenas de transmissão com ganho direcional 
superior a 6 dBi, devem ter a potência de pico máxima na saída do transmissor reduzida para valores 
abaixo daqueles especificados nos incisos V, VI e VII do art. 40 e no inciso II do art. 41, pela quantidade em 
dB que o ganho direcional da antena exceder a 6 dBi. 
I - Sistemas operando na faixa de 2400-2483,5 MHz e utilizados exclusivamente em aplicações ponto-a-
ponto do serviço fixo podem fazer uso de antenas de transmissão com ganho direcional superior a 6 dBi, 
desde que potência de pico máxima na saída do transmissor seja reduzida de 1 dB para cada 3 dB que o 
ganho direcional da antena exceder a 6 dBi. 
II – Sistemas operando na faixa 5725-5850 MHz e utilizados exclusivamente em aplicações ponto-a-ponto 
do serviço fixo podem fazer uso de antenas de transmissão com ganho direcional superior a 6 dBi sem 
necessidade de uma correspondente redução na potência de pico máxima na saída do transmissor. 
§ 1º Sistemas utilizados de acordo com o estabelecido nos incisos I e II deste artigo excluem o uso de 
aplicações ponto-multiponto, aplicações omnidirecionais e múltiplos equipamentos numa mesma instalação 
transmitindo a mesma informação. 
§ 2º O responsável pela operação de um equipamento funcionando de acordo com o estabelecido nos 
incisos I e II deste artigo deve assegurar que o sistema seja utilizado exclusivamente em aplicações ponto-
a-ponto do serviço fixo. Informações sobre tal responsabilidade deve constar, com destaque, no manual de 
instruções fornecido pelo fabricante. 
Art. 44. A potência de radiofreqüência produzida, em qualquer largura de faixa de 100 kHz fora de qualquer 
uma das faixas na qual o sistema esteja operando, conforme estabelecido nesta Seção, deve estar, no 
mínimo, 20 dB abaixo da potência máxima produzida num intervalo de 100 kHz dentro da faixa de 
operação. 
 
 
 

Seção X 
Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais 

 
Art. 45. Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais, operando nas faixas de radiofre-
qüências de 5150-5350 MHz e 5470-5725 MHz, devem ser utilizados em aplicações do serviço móvel. 
Parágrafo único. As aplicações do serviço móvel a serem usufruídas pelos usuários dos Sistemas de 
Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais serão nomádicas, ou seja, aquelas referentes ao 
acesso sem fio em que o terminal do usuário pode se mover livremente dentro da área de cobertura mas 
que, quando em uso, permanecerá estacionário. 
Art. 46. Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais, operando na faixa de 
radiofreqüências de 5150-5350 MHz, devem atender às seguintes condições: 
I – As emissões devem estar confinadas aos ambientes internos das edificações; 
II – O valor médio da potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 200 mW; 
III – O valor médio da densidade espectral de potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 10 mW/MHz. 
Art. 47. Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais, operando na faixa de 
radiofreqüências de 5470-5725 MHz, devem atender às seguintes condições: 
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I - A potência na saída do transmissor é limitada ao máximo de 250 mW; 
II - O valor médio da potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 1 W; 
III – O valor médio da densidade espectral de potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 50 mW/MHz. 
Art. 48. Para os sistemas operando de acordo com o estabelecido nesta Seção, as emissões espúrias ou 
fora de qualquer uma das faixas de operação, devem ser inferiores ao limite e.i.r.p. de -27dBm/MHz. 
Art. 49. Os sistemas operando de acordo com os artigos 46 e 47 deste Regulamento, devem possuir um 
mecanismo de controle de potência de transmissão (Transmit Power Control - TPC) que permita a seleção 
da potência de transmissão de forma dinâmica e assegure um fator de mitigação de pelo menos 3 dB. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, será permitido o uso de equipamentos sem o mecanismo TPC. Neste 
caso o valor médio da potência e.i.r.p. deverá estar limitado a 100 mW para os equipamentos operando na 
faixa de radiofreqüências de 5150-5350 MHz, e a 500 mW para os equipamentos operando na faixa de 
radiofreqüências de 5470-5725 MHz. 
Art. 50. Nas faixas de radiofreqüências de 5250-5350 MHz e de 5470-5725 MHz, o Sistema de Acesso sem 
Fio em Banda Larga para Redes Locais deve utilizar mecanismo de seleção dinâmica de freqüência 
(Dynamic Frequency Selection - DFS) com as seguintes características: 
I – O tempo de verificação da disponibilidade do canal deverá ser de 60 segundos. Nenhuma transmissão 
deverá ser iniciada antes da verificação da disponibilidade do canal; 
II – Após a verificação da disponibilidade do canal e tendo sido identificada sua ocupação, este canal estará 
sujeito a um período de não ocupação de 30 minutos; 
III – Para os equipamentos operando com máxima e.i.r.p. menor que 200 mW, o mecanismo DFS deverá 
ser capaz de detectar sinais interferentes acima do limiar de –62 dBm, calculado durante um intervalo médio 
de 1 microssegundo; 
IV – Para os equipamentos operando com máxima e.i.r.p. entre 200 mW e 1 W, o mecanismo DFS deverá 
ser capaz de detectar sinais interferentes acima do limiar de –64 dBm, calculado durante um intervalo médio 
de 1 microssegundo; 
V – Caso seja detectado um sinal interferente com valor acima do limiar de detecção do DFS, todas as 
transmissões no respectivo canal devem cessar dentro de 10 segundos . 
Parágrafo único. Admite-se o uso de mecanismo DFS na faixa de radiofreqüência de 5150-5250 MHz, 
entretanto o uso deste mecanismo não é obrigatório nesta faixa. 

 
 

Seção XI 
Equipamento de Localização de Cabos 

 
Art. 51. Equipamento de Localização de Cabos pode operar em qualquer freqüência entre 9 kHz e 490 kHz, 
desde que atenda às seguintes condições: 
I – De 9 kHz a 45 kHz (exclusive) a potência de pico de saída não deve ser superior a 10 Watts; 
II – De 45 kHz a 490 kHz a potência de pico de saída não deve ser superior a 1 Watt. 

 
 

Seção XII 
Sistemas de Identificação Automática de Veículos 

 
Art. 52. Sistemas de Identificação Automática de Veículos utilizando técnicas de varredura de freqüência e 
operando nas faixas 2,9-3,26 GHz, 3,267-3,332 GHz, 3,339-3,3458 GHz e 3,358-3,6 GHz devem atender às 
seguintes condições: 
I – A intensidade de campo em qualquer ponto dentro da faixa de freqüência de varredura deve estar 
limitada a 3.000 microvolt/m/MHz a 3 metros do equipamento em qualquer direção; 
II – Quando em sua posição de operação, os Sistemas de Identificação Automática de Veículos não devem 
produzir uma intensidade de campo superior a 400 microvolt/m/MHz a 3 metros do equipamento em 
qualquer direção dentro de ± 10 graus do plano horizontal; 
III – A intensidade de campo de emissões fora da faixa de freqüências de varredura deve estar limitada a 
100 microvolt/m/MHz a 3 metros do equipamento medida de 30 MHz a 20 GHz para o sistema completo; 
IV – A taxa de repetição mínima de varredura do sinal não deve ser inferior a 4000 varreduras por segundo 
e a máxima não deve ser superior a 50.000 varreduras por segundo; 
V – A emissão de sinal de um Sistema de Identificação Automática de Veículos somente deve ocorrer 
quando o veículo a ser identificado estiver dentro do campo de radiação do sistema; 
VI – Sistemas de Identificação Automática de Veículos devem conter, também na etiqueta prevista no art. 
6º, informação sobre a variação, em graus, em relação ao plano horizontal que o equipamento (ou a antena) 
não pode ser apontado a fim de atender ao disposto no inciso II deste artigo. 
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Seção XIII 

Sistemas de Telecomando 
 
Art. 53. Sistemas de Telecomando operando nas faixas de 26 MHz, 27 MHz, 50 MHz, 53 MHz, 72 MHz e 75 
MHz, para uso, exclusivamente, na operação remota de dispositivos de forma unidirecional devem atender 
às condições estabelecidas nesta Seção. 
Parágrafo único. Não é permitida a operação de Sistema de Telecomando para: 
a) Transmissão de voz; 
b) Operação de um outro transmissor de telecomando a partir de um ponto que não aquele onde ele se 
encontra (operação por controle remoto); 
c) Transmissão de dados, exceto aqueles sinais codificados e usados com o propósito de reconhecimento 
do dispositivo específico sob controle. 
Art. 54. Os Sistemas de Telecomando objeto desta Seção devem operar nas canalizações constantes das 
Tabelas XIV a XVIII. 
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Art. 55. A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não poderá ser superior a 8 kHz. 
Art. 56. A estabilidade de freqüência dos transmissores de Sistemas de Telecomando deve ser de 0,005%. 
Parágrafo único. Para os transmissores de Sistemas de Telecomando operando nas faixas de 72 MHz e de 
75 MHz a estabilidade de freqüência deve ser de 0,002%. 
Art. 57. A potência máxima da portadora na saída do transmissor, sob qualquer condição de modulação, 
não deve exceder os limites da Tabela XIX. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Único. Para Sistemas de Telecomando operando na freqüência 27,255 MHz, correspondente ao 
canal 6 da canalização constante da Tabela XIV, é admissível potência na saída do transmissor de até 25 
Watts. 
Art. 58. A antena utilizada em Sistemas de Telecomando não deve ter ganho em relação ao dipolo de meia 
onda e somente deve ser utilizada com polarização vertical. 
Parágrafo único. A altura da antena em relação ao solo deve ser limitada a 18 metros. 
Art. 59. O uso de Sistemas de Telecomando nas freqüências das Tabelas XV e XVI está limitado aos 
portadores de Certificado de Operador de Estações de Radioamador (COER) de qualquer classe. 
Art. 60. O uso de Sistemas de Telecomando nas freqüências da Tabela XVII está limitado à operação de 
aeromodelos e nas freqüências da Tabela XVIII à operação de modelos de superfície. 
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Art. 61. O usuário de um equipamento de telecomando funcionando de acordo com o estabelecido nesta 
Seção deve ser orientado sobre a responsabilidade de operar convenientemente o sistema, a fim de evitar 
interferências prejudiciais nas estações licenciadas e na recepção dos canais 4 e 5 de televisão. 
Informações sobre tal responsabilidade deve constar, com destaque, no manual de instruções fornecido 
pelo fabricante. 
 
 

Seção XIV 
Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral 

 
Art. 62. Equipamentos de Radiocomunicação de Uso Geral são destinados à comunicação bidirecional de 
voz entre duas pessoas e devem operar de acordo com as seguintes condições: 
I – Nas faixas de freqüências de 462,53 MHz a 462,74 MHz e de 467,53 MHz a 467,74 MHz de acordo com 
a canalização descrita na Tabela XX; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – A potência efetivamente radiada nas freqüências portadoras especificadas nesta Seção XIII não deve 
exceder a 500 mW; 
III – A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não poderá ser superior a 12,5 kHz; 
IV – A estabilidade de freqüência de Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral deve ser de 
0,00025%; 
V – O uso do Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral na forma de transmissão unidirecional é 
admitido somente para: 
a) Estabelecer comunicação com outra pessoa; 
b) Enviar uma mensagem de emergência; 
c) Prover auxílio a viajante; ou 
d) Efetuar um rápido teste. 
VI – O Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral pode transmitir tons para fazer contato ou 
continuar a comunicação com outro determinado equipamento do sistema. Se o tom for audível (em 
freqüência superior a 300 Hz), sua duração não deve ser maior que 15 segundos. Se a freqüência do tom 
for inferior a 300 Hz, ele pode ser transmitido continuamente enquanto o usuário estiver falando; 
VII – Em hipótese alguma é permitida a interconexão de Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral 
às redes que dão suporte aos serviços prestados em regime público ou privado de interesse coletivo; 
VIII – Usuários de Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral devem ser orientados pelo fabricante 
do produto que, a qualquer tempo e em qualquer canal, deve ser dada prioridade a mensagens de 
comunicação de emergência relacionadas com a segurança da vida. 
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Seção XV 

Sistemas Rádio de Baixa Potência Operando em 19 GHz 
 
Art. 63. Sistemas rádio de baixa potência para aplicações ponto-multiponto do serviço fixo, utilizados 
exclusivamente no interior de edificações devem operar de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Seção. 
Art. 64. As freqüências portadoras dos canais de radiofreqüência devem atender à canalização da Tabela 
XXI. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 65. A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não pode ser superior a 17 MHz. 
Art. 66. A variação da freqüência da portadora deverá estar dentro do limite de 0,001 % da freqüência 
nominal do canal. 
Art. 67. A potência de saída entregue pelo transmissor à antena de uma estação deve ser a mínima 
necessária à realização do serviço com boa qualidade e adequada confiabilidade, ficando limitada ao valor 
máximo de 100 mW. 
Parágrafo único. A utilização de potências de transmissão mais baixas, associadas a antenas de maior 
ganho, deverá ser adotada como um dos objetivos de projeto, ficando a EIRP limitada a 30 dBm. 
Art. 68. Em qualquer faixa de 4 kHz entre 18,82 GHz e 18,87 GHz ou entre 19,16 GHz e 19,21 GHz, cuja 
freqüência central esteja afastada da freqüência central do canal em mais de 50% da largura de faixa de 
canal, a potência média das emissões deve estar atenuada do menor dos dois valores a seguir: 
a) A = 35 + 0,003(F-0,5xB) dB; ou 
b) 80 dB. 
Parágrafo único. Na equação do caput deste artigo, “A” é a atenuação, em dB, abaixo do nível da potência 
de saída do canal para uma dada polarização; “F” é o valor absoluto, em kHz, da diferença entre a 
freqüência central da faixa de 4 kHz e a freqüência central do canal; e “B” é a largura de faixa do canal em 
kHz. 
Art. 69. Em qualquer faixa de 4 kHz cuja freqüência central esteja fora das faixas de 18,82 GHz a 18,87 GHz 
ou de 19,16 GHz a 19,21 GHz, a potência média das emissões deve estar atenuada de A = 43 + 10 log(P) 
dB. 
Parágrafo único. Na equação do caput deste artigo, “A” é a atenuação, em dB, abaixo do nível da potência 
de saída do canal para uma dada polarização e “P” é a potência média de saída, em Watt. 
Art. 70. Sistemas rádio de baixa potência, operando de acordo com o estabelecido nesta Seção, poderão ter 
acesso a qualquer um dos canais da Tabela XXI, devendo, no entanto, usar duplexação por divisão no 
tempo (TDD), isto é, transmissão e recepção no mesmo canal de radiofreqüências. 
 

Seção XVI 
Sistema de Sonorização Ambiental 

 
Art. 71. Sistemas de Sonorização Ambiental operando entre 225 MHz e 270 MHz devem atender às 
seguintes condições: 
I – As emissões devem estar confinadas numa faixa de, no máximo, 200 kHz de largura cujo centro é a 
freqüência nominal de operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida na faixa especificada no 
caput deste artigo; 
II – A intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa especificada de 200 kHz não deve 
exceder 580 milivolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar 
limitada aos valores estabelecidos no art. 9º. 
III – O uso deste equipamento deve ser restrito a ambiente fechado dentro dos limites da edificação na qual 
está sendo operado. 
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Seção XVII 

Equipamento Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações (BSR) 
 
Art. 72. O Equipamento Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações, utilizado exclusivamente no interior 
de uma mesma edificação ou propriedade imóvel, deve operar de acordo com as condições estabelecidas 
nesta Seção. 
Art. 73. As faixas de radiofreqüências devem ser aquelas que o sistema se propõe a efetuar o bloqueio de 
sinais e devem incluir as previstas para uso na comunicação entre o terminal de usuário e a estação rádio 
base ou nodal ou entre terminais de usuário dos seguintes serviços ou aplicações: 
I – Serviço Móvel Celular; 
II – Serviço Móvel Pessoal; 
III – Serviço Móvel Especializado; 
IV – Serviço de Radiochamada; 
V – Serviço Avançado de Mensagens; 
VI – Serviço de Comunicação Multimídia; 
VII – Acesso fixo sem fio para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao público em 
geral (STFC); 
VIII – Serviço Móvel Global por Satélite; 
IX – Sistema de Telefone sem Cordão, Sistema de Ramal sem Fio de CPCT e Equipamento de 
Radiocomunicação de Uso Geral; 
X – Outros serviços ou aplicações que vierem a ser designados em Ato específico da Anatel. 
Art. 74. O estabelecido no Art. 4º somente se aplica para interferências que vierem a ser causadas a 
equipamentos operando em caráter primário fora dos limites da edificação ou propriedade imóvel a que o 
Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações se propõe a efetuar o bloqueio. 
Art. 75. Condições adicionais relacionadas com o uso de equipamento Bloqueador de Sinais de 
Radiocomunicações serão objeto de instrumento decisório específico emitido pela Anatel. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 76. A Anatel poderá determinar alteração dos requisitos estabelecidos neste Regulamento, mesmo dos 
sistemas em operação, com a finalidade de otimizar o uso do espectro de radiofreqüências. 
Art. 77. Os equipamentos de radiação restrita existentes na data de publicação deste Regulamento, que não 
atendem ao aqui estabelecido, poderão continuar em operação até o final de sua vida útil, desde que 
estejam operando em situação regular, de acordo com a regulamentação anterior aplicável. 
Parágrafo único. Os equipamentos de radiação restrita que façam uso de radiofreqüências na faixa de 
2400-2483,5 MHz e cujas estações correspondentes utilizem potência e.i.r.p. superior a 400 mW, em 
localidades com população superior a 500.000 habitantes, deverão atender a regulamentação específica 
aplicável para tais condições. 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:: 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
 
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?null&filtro=1&documentoPath=biblioteca
/resolucao/2004/Anexo_res_365_2004.pdf 
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Resolução nº 386 de 3 de novembro de 2004, da ANATEL - com anexos. 

Publicada no DOU de 9 de novembro de 2004 – Pags. 39 e 40. 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 386, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2004 
 
 

Aprova o Regulamento de Cobrança de Preço Público  
pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações  
e pelo Direito de Exploração de Satélite. 

 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 17 e 
35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 
 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 456, de 28 de maio de 
2003, publicada no Diário Oficial de 29 de maio de 2003; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 321, realizada em 26 de outubro de 2004, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de 
Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, na forma do Anexo a esta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 386, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

REGULAMENTO DE COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E PELO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE 

 
 

CAPÍTULO I 
Do Objeto 

 
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar a cobrança de preço público pelo direito de exploração 
de serviços de telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, e de preço público como 
condição para a adaptação, consolidação e transferência de autorização, concessão ou permissão de 
serviço de telecomunicações e de Direito de Exploração de Satélite. 
 

CAPÍTULO II 
Das Definições 

 
Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
 
I - Adaptação – ato pelo qual, mediante previsão regulamentar e expedição do competente instrumento 
legal, a prestadora de serviços de telecomunicações muda do regime regulamentar do serviço que lhe foi 
originalmente outorgado para o regime regulamentar de outro serviço, adquirindo todos os direitos e 
assumindo todas as obrigações do novo serviço outorgado; 
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I - Adaptação – ato pelo qual a prestadora de serviços de telecomunicações muda, mediante previsão 
regulamentar e por intermédio do competente instrumento legal, do regime regulamentar do serviço que lhe 
foi originalmente outorgado para outro regime, do mesmo serviço ou de outro serviço, assumindo os 
respectivos direitos e obrigações das novas condições de outorga; (Redação dada pela Resolução nº 595, 
de 20 de julho de 2012) 
 
II - Consolidação – ato pelo qual, mediante previsão regulamentar e expedição do competente instrumento 
legal, ocorre a junção de vários instrumentos de outorga para prestação de serviços de telecomunicações, 
em um único instrumento; 
 
III - Transferência – ato pelo qual a prestadora de serviços de telecomunicações ou a detentora de Direito 
de Exploração de Satélite, observando as formalidades legais, transmite a titularidade de sua outorga, com 
a autorização de uso de radiofreqüências associadas, se for o caso, a outra pessoa física ou jurídica. 
 

CAPÍTULO III 
Da Aplicação 

 
Art. 3º O presente Regulamento aplica-se às pessoas físicas e jurídicas que obtenham: 
 
I - autorização para exploração de serviços de telecomunicações prestados no regime privado; 
 
II - Direito de Exploração de Satélite; 
 
III - adaptação, consolidação ou transferência de autorização, concessão ou permissão de serviços de 
telecomunicações; e 
 
IV - transferência de Direito de Exploração de Satélite. 
 
Parágrafo único. As permissões referidas no inciso III deste artigo são as expedidas anteriormente à edição 
da Lei nº 9.472, de 1997. 
 
Art. 4º Este Regulamento não se aplica quando a determinação do preço público a ser cobrado pelo direito 
de exploração de serviços de telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite se der em 
conformidade com o disposto nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 48 e § 3º do art. 172 da Lei nº 9.472, de 
1997. 
 
§ 1º Nas situações dispostas no caput, o preço público deverá ser no mínimo igual ao maior valor 
estabelecido no Anexo I deste Regulamento. 
 
§ 2º Na ocorrência de novas modalidades de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, que não 
constem do Anexo I deste Regulamento, o preço público deverá ser, no mínimo, o valor do primeiro serviço 
da tabela do Anexo I. 
 

CAPÍTULO IV 
Do Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações, pela  

Adaptação, pela Consolidação e pela Transferência 
 
Art. 5º A autorização para exploração de serviços de telecomunicações será sempre feita a título oneroso, 
mediante o pagamento de preço público pelo direito de exploração de serviços de telecomunicações, 
observados os valores constantes do Anexo I. 
 
Art. 6º Quando do uso temporário de radiofreqüência, objeto de regulamentação específica, o valor a ser 
pago como preço público pelo direito de exploração de serviços de telecomunicações, ao qual o uso dessa 
radiofreqüência esteja associado, será o valor estabelecido para o Serviço de Radioamador, constante do 
Anexo I. 
 
Art. 7º A adaptação, a consolidação e a transferência de autorização, permissão e concessão de serviços 
de telecomunicações são igualmente onerosas, incidindo sobre essas os valores constantes do Anexo III. 
 
Art. 8º À Agência Nacional de Telecomunicações, e aos órgãos da Administração Direta Federal, Estadual e 
Municipal, será concedido desconto de 90% (noventa por cento) no pagamento do preço público pelo direito 
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de exploração de serviços de telecomunicações, bem como pela adaptação, consolidação e transferência, 
sendo devido o mínimo de R$ 10,00 (dez reais) quando tal redução produzir valor inferior a esse. 
 
Art. 8º Aos órgãos da Administração Pública Direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, autarquias e fundações públicas, Federais, Distritais, Estaduais e 
Municipais, será concedido desconto de 90% (noventa por cento) no pagamento do preço público pelo 
direito de exploração de serviços de telecomunicações, bem como pela adaptação, consolidação e 
transferência, sendo devido o mínimo de R$ 10,00 (dez reais) quando tal redução produzir valor inferior a 
esse. (Redação dada pela Resolução nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 

CAPÍTULO V 
Do Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite, pela Prorrogação e pela Transferência 

 
Art. 9º O valor a ser pago como preço público pelo Direito de Exploração de Satélite Brasileiro e uso das 
radiofreqüências associadas, no caso de inexigibilidade de licitação, corresponde ao preço mínimo fixado na 
última licitação ou no último chamamento público, em que tenha sido conferido o Direito de Exploração de 
Satélite Brasileiro e uso das radiofreqüências associadas, ou àquele fixado por ato da Anatel. 
 
Parágrafo único. Aos órgãos da Administração Pública Direta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, autarquias e fundações públicas, Federais, Distritais, 
Estaduais e Municipais, será concedido desconto de 90% (noventa por cento) no pagamento do preço 
público pelo direito de exploração de satélite brasileiro e uso das radiofreqüências associadas, bem como 
pela transferência, sendo devido o mínimo de R$ 10,00 (dez reais) quando tal redução produzir valor inferior 
a esse. (Incluído pela Resolução nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 
Art. 10. O valor a ser pago como preço público pelo Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro e uso das 
radiofreqüências associadas, deve ser calculado pela aplicação da seguinte fórmula: 
 
 
 
 
onde: 
 
    V = valor, em Reais, a ser pago como preço público pelo Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro e 
uso das radiofreqüências associadas, referente ao provimento de capacidade espacial no Brasil; 
 
    Pref = preço mínimo calculado para o Direito de Exploração de Satélite Brasileiro e uso das 
radiofreqüências associadas, fixado na última licitação ou no último chamamento público, em que tenha sido 
conferido o direito, ou preço público fixado em ato da Anatel; 
 
    Be = somatório das larguras de faixa, em MHz, a serem utilizadas pelo satélite estrangeiro para o 
provimento de capacidade no Brasil, sendo admitido apenas múltiplos de meio transponder; 
 
    Bref = 1872 MHz, somatório das larguras de faixa dos transponders de um satélite de referência; 
 
    te = tempo, em anos, correspondente ao prazo do Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro e uso das 
radiofreqüências associadas, adotando-se, para prazos fracionários de validade do direito, o valor inteiro 
imediatamente superior; 
 
    tref = 15 anos. 
 
§ 1º No caso em que o valor do preço público pelo Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro e uso das 
radiofreqüências associadas obtido com a aplicação da fórmula estabelecida no caput for menor que o valor 
calculado pelas radiofreqüências em conformidade com as disposições do Regulamento de Preço Público 
pelo Direito de Uso de Radiofreqüências, será cobrado o valor resultante da aplicação deste último. 
 
§ 2º A Agência poderá rever o valor de Pref, realizando consulta pública, caso em um período de 2 (dois) 
anos não tenha ocorrido uma nova licitação ou chamamento público. 
 
Art. 11. No caso em que o satélite for operado parcialmente por mais de uma exploradora, compartilhando 
as mesmas faixas de freqüências, o valor do preço público pelo Direito de Exploração de Satélite 
Estrangeiro e uso das radiofreqüências associadas calculado conforme art. 10 será rateado igualmente pelo 
número de exploradoras às quais será conferido inicialmente o direito de exploração de satélite parcial. 
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Parágrafo único. Após ter sido conferido o direito de exploração de satélite parcial, havendo o interesse de 
outra exploradora, que também opera parcialmente esse mesmo satélite, nas mesmas faixas de 
freqüências, em obter o Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro e uso das radiofreqüências 
associadas, será cobrado o valor de preço público idêntico àquele pago inicialmente pelas exploradoras do 
satélite. 
 
Art. 12. Deve ser cobrado o valor resultante da aplicação da fórmula estabelecida no art.10, pelo acréscimo 
de faixa, em MHz, após ter sido conferido o Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou Estrangeiro. 
 
Art. 12. Deve ser cobrado o valor resultante da aplicação da fórmula estabelecida no art. 10, pelo acréscimo 
de faixa após ter sido conferido o Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou Estrangeiro, sendo Be a 
largura de faixa acrescentada e te o prazo remanescente do direito de exploração de satélite conferido, 
contado a partir da data da solicitação do acréscimo de faixa, adotando-se, para prazos fracionários de 
validade do direito, o valor inteiro imediatamente superior. (Redação dada pela Resolução nº 484, de 5 de 
novembro de 2007) 
 
Art. 13. A prorrogação do prazo do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou Estrangeiro e uso das 
radiofreqüências associadas está sujeita ao pagamento do valor calculado pela aplicação da fórmula 
estabelecida no art. 10. 
 
Art. 14. A transferência do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou Estrangeiro será onerosa, devendo 
ser pago o valor do preço público constante do Anexo II. 
 
Art. 15. Nos termos do art. 64 do Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite para Transporte de 
Sinais de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 220, de 2000, os valores estabelecidos neste 
Capítulo não se aplicam aos satélites brasileiros de uso exclusivamente militar e àqueles utilizados para os 
serviços de Meteorologia por Satélite, de Exploração da Terra por Satélite, de Operação Espacial e de 
Pesquisa Espacial. 
 

CAPÍTULO VI 
Das Condições de Pagamento do Preço Público 

 
Art. 16. O valor a ser pago correspondente ao preço público pelo direito de exploração será devido uma 
única vez, quando da expedição, pela Agência, do ato de autorização para exploração de serviço de 
telecomunicações ou do ato que confere Direito de Exploração de Satélite. 
 
Art. 17. Para os Serviços de Radioamador, Rádio do Cidadão, Móvel Marítimo, Móvel Aeronáutico e 
Limitado Privado de Estações Itinerantes, o valor a ser pago, correspondente ao preço público, é devido no 
momento da primeira emissão da Licença de Funcionamento de Estação, que é o instrumento que formaliza 
a autorização para execução desses serviços. 
 
Art. 18. O preço público de que trata este Regulamento pode ser pago em até 3 (três) parcelas semestrais 
iguais, desde que o valor das parcelas seja igual ou superior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
§ 1º No caso da adaptação, consolidação e transferência, será admitido o parcelamento somente se o prazo 
remanescente da concessão ou permissão de exploração de serviço de telecomunicações ou do Direito de 
Exploração de Satélite for superior ao prazo concedido para o pagamento da última parcela. 
 
§ 2º Os prazos para pagamento das parcelas serão contados a partir da data do recebimento, pela 
prestadora, da comunicação pertinente expedida pela Anatel, nos seguintes termos: 
 
I - Até 1 (um) mês para o pagamento da primeira parcela; 
 
I - Até 1 (um) mês para o pagamento do valor total ou da primeira parcela; (Redação dada pela Resolução 
nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 
II - Até 6 (seis) meses para o pagamento da segunda parcela; 
 
III - Até 12 (doze) meses para o pagamento da terceira parcela. 
 
§ 3º A entrada em vigor do instrumento de autorização para exploração de serviços de telecomunicações, 
de Direito de Exploração de Satélite e uso das radiofreqüências associadas, bem como de adaptação, 
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consolidação e transferência da autorização, concessão e permissão de serviço de telecomunicações e de 
Direito de Exploração de Satélite, está condicionada à efetivação do recolhimento do valor a ser pago ou, 
quando parcelado, do valor da primeira parcela. 
 
§ 3º A publicação no Diário Oficial da União, dando eficácia ao instrumento de autorização para exploração 
de serviços de telecomunicações, de Direito de Exploração de Satélite e uso das radiofreqüências 
associadas, bem como de adaptação, consolidação e transferência da autorização, concessão e permissão 
de serviço de telecomunicações e de Direito de Exploração de Satélite, somente ocorrerá após a 
comprovação do recolhimento do valor a ser pago ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela. 
(Redação dada pela Resolução nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 
§ 4º Excepcionalmente, a Agência poderá conceder novo prazo, uma única vez e por igual período, para o 
pagamento do valor total ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela, mediante solicitação do 
interessado devidamente fundamentada e protocolizada na Agência em até 30 (trinta) dias após a data do 
vencimento do prazo original fixado para pagamento. Caso a solicitação não seja protocolizada dentro 
desse prazo, considerar-se-á como manifestação de desinteresse, resultando no arquivamento do processo. 
(Incluído pela Resolução nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 
Art. 19. No caso de não-pagamento das parcelas correspondentes aos incisos II e III do parágrafo 2º do art. 
18, o seu valor será acrescido dos seguintes encargos: 
 
I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo fixado para 
pagamento, até o dia em que ocorrer o seu pagamento; 
 
II - juros correspondentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento do 
prazo fixado para pagamento, até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de 
pagamento. 
 
§ 1º No caso do pagamento do valor em três parcelas, o não-pagamento da segunda parcela na data 
prevista implica a antecipação do vencimento da terceira parcela, devendo o pagamento de ambas ser 
efetuado no mesmo momento. (Revogado pela Resolução nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 
§ 2º O não-pagamento de qualquer parcela, nos prazos fixados no art. 18, por período superior ao que vier 
a ser estabelecido pela Agência, pode implicar a extinção da autorização para exploração de serviço de 
telecomunicações ou do Direito de Exploração de Satélite, mediante aplicação de sanção de caducidade. 
 
Parágrafo único. O não-pagamento de qualquer parcela, nos prazos fixados no art. 18, por período superior 
ao que vier a ser estabelecido pela Agência, pode implicar a extinção da autorização para exploração de 
serviço de telecomunicações ou do Direito de Exploração de Satélite, mediante aplicação de sanção de 
caducidade. (Renumerado pela Resolução nº 484, de 5 de novembro de 2007) 
 
Art. 20. Os valores de preço público constantes dos Anexos I, II e III deste Regulamento podem ser 
reajustados, anualmente, por Ato do Conselho Diretor da Anatel, segundo variação, integral ou parcial, do 
IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, ou de outro índice 
que vier a substituí-lo, levando em conta a variação dos custos administrativos da Anatel. 
 
 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 21. Os preços constantes dos Anexos I, II e III foram estabelecidos com base nos custos administrativos 
da Anatel. 
 
Art. 22. A Agência deve notificar as seguintes entidades para efetuarem o pagamento do preço público, em 
conformidade com as disposições deste Regulamento: 
 
I - as autorizadas de serviços de telecomunicações, cujos atos de autorizações tenham sido expedidos entre 
17 de julho de 1997 e a data de publicação deste Regulamento no Diário Oficial da União; 
 
II - as exploradoras de satélite estrangeiro, cujos Direitos de Exploração de Satélite tenham sido conferidos 
entre 6 de abril de 2000 e a data de publicação deste Regulamento no Diário Oficial da União; 
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III - as prestadoras de serviços de telecomunicações que tenham obtido autorização, concessão ou 
permissão de serviço de telecomunicações, por meio de adaptação, consolidação ou transferência que 
tenham sido realizadas entre 18 de agosto de 2000 e a data de publicação deste Regulamento no Diário 
Oficial da União; 
 
IV - as entidades que tenham obtido Direito de Exploração de Satélite por meio de transferência que tenha 
sido realizada entre 18 de agosto de 2000 e a data de publicação deste Regulamento no Diário Oficial da 
União. 
 
§ 1º As entidades de que trata o inciso II têm o direito de revisão pela Agência, mediante requerimento, dos 
atos que lhes confere Direitos de Exploração de Satélite Estrangeiro, de modo a adequar o uso das 
radiofreqüências à largura de faixa, em MHz, dos transponders efetivamente utilizados ou a serem utilizados 
pelo satélite estrangeiro para o provimento de capacidade espacial no Brasil, desde que o valor resultante a 
ser pago como preço público não seja inferior ao valor previamente pago pelo uso das radiofreqüências. 
 
§ 2º Os valores pagos pelas entidades detentoras do Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro, 
referentes ao uso das radiofreqüências, serão abatidos do Preço Público pelo Direito de Exploração de 
Satélite Estrangeiro e uso das radiofreqüências associadas, calculado em conformidade com o art. 10 deste 
Regulamento, atualizados pela variação do IGP-DI (Índice Geral de Preço – Disponibilidade Interna) da 
Fundação Getúlio Vargas ou do índice que vier a substituí-lo. 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
Serviço de Telecomunicações   -........................................................   Preço da autorização-(R$) 
 
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral   9.000,00 
Serviço Móvel Global por Satélite       9.000,00 
Serviço de Comunicação Multimídia       9.000,00 
Serviço Limitado Especializado        9.000,00 
Serviço de Rede Especializado        9.000,00 
Serviço de Circuito Especializado       9.000,00 
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC)       
(Incluído pela Resolução nº 595, de 20 de julho de 2012)    9.000,00 
Serviço de Rádio Táxi Especializado       1.200,00 
Serviço de Rádio Táxi Privado        1.200,00 
Serviço Limitado Móvel Privativo       1.200,00 
Serviço Especial de Radiochamada       1.200,00 
Serviço Especial de Supervisão e Controle      1.200,00 
Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais    1.200,00 
Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a Utilização de Rádio-Enlace  1.200,00 
Serviço Limitado Privado de Radiochamada         400,00 
Serviço Telestrada            400,00 
Serviço Especial de Radiorrecado          400,00 
Serviço Especial de Radioacesso          400,00 
Serviço de Rede Privado           400,00 
Serviço Limitado Privado           400,00 
Serviço Móvel Marítimo (estação de navio)          70,00 
Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave)         70,00 
Serviço Limitado Radioestrada            70,00 
Serviço Especial de Radioautocine           70,00 
Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes         70,00 
Serviço de Radioamador            20,00 
Serviço Rádio do Cidadão            20,00 
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ANEXO II 
 
Preço da Transferência do Direito de Exploração de Satélite, Brasileiro/Estrangeiro    R$ 9.000,00 
 
 

ANEXO III 
 
Serviço de Telecomunicações   -     Preço da adaptação, consolidação ou transferência---- (R$) 
 
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral  9.000,00 
Serviço Móvel Pessoal         9.000,00 
Serviço Móvel Global por Satélite       9.000,00 
Serviço Móvel Especializado        9.000,00 
Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público Restrito    9.000,00 
Serviço Avançado de Mensagens       9.000,00 
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) 
(Incluído pela Resolução nº 595, de 20 de julho de 2012)    9.000,00  
Serviço de TV a Cabo 
(Excluído pela Resolução nº 595, de 20 de julho de 2012)    9.000,00 
Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal 
(Excluído pela Resolução nº 595, de 20 de julho de 2012)    9.000,00 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite – DTH  
(Excluído pela Resolução nº 595, de 20 de julho de 2012)    9.000,00 
Serviço Especial de TV por Assinatura 
(Excluído pela Resolução nº 595, de 20 de julho de 2012)    9.000,00 
Serviço de Comunicação Multimídia       9.000,00 
Serviço Limitado Especializado        9.000,00 
Serviço de Rede Especializado        9.000,00 
Serviço de Circuito Especializado       9.000,00 
Serviço de Rádio Táxi Especializado       1.200,00 
Serviço de Rádio Táxi Privado        1.200,00 
Serviço Limitado Móvel Privativo       1.200,00 
Serviço Especial de Radiochamada       1.200,00 
Serviço Especial de Supervisão e Controle      1.200,00 
Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais    1.200,00 
Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a Utilização de Rádio-Enlace  1.200,00 
Serviço Limitado Privado de Radiochamada         400,00 
Serviço Telestrada            400,00 
Serviço Especial de Radiorrecado          400,00 
Serviço Especial de Radioacesso          400,00 
Serviço de Rede Privado           400,00 
Serviço Limitado Privado           400,00 
Serviço Móvel Marítimo (estação de navio)           70,00 
Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave)          70,00 
Serviço Limitado Radioestrada             70,00 
Serviço Especial de Radioautocine            70,00 
Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes          70,00 
Serviço de Radioamador             20,00 
Serviço Rádio do Cidadão             20,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/19-2004/6-resolucao-386  
 



 100 

 
 

Estatuto da Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE 

(25 de novembro de 2005) 

 
 
 

ESTATUTO DA 
LIGA DE AMADORES BRASILEIROS DE RÁDIO EMISSÃO – LABRE 

 
 

Título I - Da LABRE e Seus Fins 
Capítulo I – Definições 

 
ARTIGO 1º: A Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão – LABRE fundada em 02 de fevereiro de 
1934, é uma associação civil de direito privado, de âmbito nacional, filantrópica, sem fins (lucrativos) 
econômicos e financeiros, de utilidade pública e com duração indeterminada. 
Parágrafo 1º: A Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE é constituída sob o regime 
confederativo e por Administrações Estaduais, também designadas LABREs Estaduais. A esta expressão 
será aposta a sigla da unidade da Federação Brasileira que a sediar. O nome LABRE utilizado nas 
denominações das Labres Estaduais é de uso privativo das entidades filiadas, nos termos do parágrafo 2º 
deste artigo. 
Parágrafo 2º: As Labres Estaduais terão obrigatoriamente denominação uniforme em todo território 
nacional, ou seja, Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão, seguida do nome LABRE e da sigla da 
Unidade da Federação Brasileira em que estiver sediada. (Exemplo: Liga de Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão – LABRE-DF) 
Parágrafo 3º: A LABRE tem sede e foro na Capital da República. 
Parágrafo 4º: A administração das Labres Estaduais tem sede e foro onde estiverem instaladas ou vierem a 
se instalar, constituindo-se em unidades autônomas, com personalidade jurídica própria e agregada à 
LABRE pelo inter-relacionamento de seus Conselhos e Diretorias. 
Parágrafo 5º: A LABRE, concebida para exercer a representação das Labres Estaduais agregadas, 
defender seus interesses e pugnar por seu desenvolvimento, possuirá Quadro Social Especial constituído 
apenas pelos Sócios Beneméritos e Remidos da LABRE-DF. 
Parágrafo 6º: A LABRE, filiada à International Amateur Radio Union (IARU), é reconhecida como associação 
de radioamadores de âmbito nacional pela portaria 498, de 06 de junho de 1975, do Ministério das 
Comunicações e como associação civil de utilidade pública, nos termos da Portaria nº 972, do Ministério da 
Justiça, de 22 de agosto de 2002. 
Parágrafo 7º: São símbolos da LABRE o pavilhão, o selo e o distintivo, todos detalhados no Regimento 
Interno, podendo haver diferenciação entre as Labres Estaduais com o acréscimo da sigla do Estado 
respectivo. 
ARTIGO 2º: A LABRE e as Labres Estaduais, tem por finalidade promover e estimular: 
I. o desenvolvimento do radioamadorismo, em todas as suas modalidades; 
II. a pesquisa científica e o desenvolvimento técnico-operacional de seus associados, no campo das 
telecomunicações; 
III. as atividades filantrópicas, sociais, assistenciais, culturais, de ensino educativas, recreativas, 
desportivas, visando desenvolver o espírito associativo, a harmonia e a coesão do quadro social; 
IV. a colaboração com os órgãos governamentais de telecomunicações, na forma da legislação pertinente, e 
a representação do radioamadorismo junto a essas autoridades governamentais; 
V. o intercâmbio técnico científico, social e cultural com entidades congêneres; 
VI. a perfeita integração administrativa e operacional das Labres Estaduais entre si e com a LABRE; 
VII. a defesa dos direitos dos associados na área administrativa, respeitada a autonomia das Labres 
Estaduais; 
VIII. as atividades cívicas, morais e intelectuais, visando o culto à pátria, às instituições, à família e a 
dignificação do homem; 
IX: a representação e defesa do radioamadorismo brasileiro junto às autoridades brasileiras e organizações 
internacionais de radioamadores; 
X. a criação, o desenvolvimento e a consolidação de escolas destinadas à formação e desenvolvimento de 
radioamadores em todas as modalidades de operação; 
XI. a participação do radioamadorismo brasileiro em competições nacionais e internacionais; 
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XII. a manutenção de uma publicação técnica para divulgação de assuntos de eletrônica, eletricidade, e 
atividades sociais da entidade e do radioamadorismo em geral; e 
XIII. o serviço assistencial, desinteressado, à coletividade sempre que a situação o exigir ou as autoridades 
o solicitar. 
Parágrafo 1º: É vedada à LABRE e às Labres Estaduais, bem como aos seus associados, no exercício do 
radioamadorismo, a manifestação ou discussão de matéria política, religiosa, racial ou comercial. 
Parágrafo 2º: As Labres Estaduais terão total grau de autonomia, limitada ao estipulado no presente 
Estatuto, quanto à elaboração de seus próprios Estatutos e quanto aos seus patrimônios, sendo que a 
administração da prática do radioamadorismo em sua área de jurisdição é de sua co-responsabilidade, bem 
como o zelo, administração e controle de seus associados. 
 

Título II - Da Organização 
Capítulo I – Generalidades 

 
ARTIGO 3º: Para realizar suas finalidades e atingir seus objetivos, a LABRE é dirigida, no âmbito nacional, 
por um Conselho Diretor representativo das diversas Labres Estaduais, e, no âmbito de cada uma delas, 
pelos seus Conselhos e Diretorias, tendo a seguinte organização básica, nos termos deste Estatuto: 
I - No âmbito nacional: 
1. Conselho Diretor 
1.1 - Diretoria Executiva; 
1.2 - Comissão Fiscal; e 
1.3 – Comissão da Comenda da Ordem do Mérito do Radioamador 
II - No âmbito das Labres Estaduais 
1. - Assembléia Geral; 
2. - Conselho das Labres Estaduais; 
2.1 - Comissão Fiscal 
3. - Presidência da Labre Estadual. 

 
 

Capítulo II - Da Composição das Labres Estaduais 
ARTIGO 4º: As Labres Estaduais serão compostas por 01 (um) Estado ou conjunto de Estados, 
geograficamente próximos, com número de associados igual ou superior a 50 (cinqüenta), constituindo, em 
qualquer caso, uma Labre Estadual autônoma. 
Parágrafo 1º: Sempre que um Estado atingir ao número mínimo de 50 (cinqüenta) associados em dia com 
suas obrigações sociais, a seu próprio critério se desmembrará da Labre Estadual que fazia parte, 
passando a constituir uma nova Labre Estadual autônoma, com todos os direitos e obrigações das demais. 
Parágrafo 2º: Cada vez que ocorrer o previsto no parágrafo anterior, a constituição do Conselho Diretor se 
alterará, aumentando-se em 02 (dois) o número de Diretores. 
Parágrafo 3º: Ocorrendo a hipótese de uma Labre Estadual ter seu quadro social diminuído abaixo do 
mínimo estabelecido neste Artigo, passará a integrar outra Labre Estadual, à sua escolha, reduzindo-se em 
02 (dois) o número de Conselheiros Diretores. 
ARTIGO 5º: Nas Labres Estaduais compostas por mais de 01 (um) Estado, a sede será na capital do 
Estado com maior número de associados. 
 
 

Capítulo III - Da responsabilidade 
ARTIGO 6º: São órgãos normativos, deliberativos e fiscalizadores: 
• No âmbito nacional: Conselho Diretor. 
• No âmbito regional: Assembléias Gerais e Conselhos das Labres Estaduais. 
ARTIGO 7º: São órgãos executivos: 
• No âmbito Nacional: Diretoria Executiva, por delegação do Conselho Diretor. 
• No âmbito Regional: Presidência da LABRE Estadual. 
Parágrafo Único: No decurso de suas reuniões, bem como na outorga da delegação de que trata este 
Artigo, o Conselho Diretor assume caráter executivo. 
 
 

Capítulo IV - Da Assembléia Geral 
Seção I – Definição 

ARTIGO 8º: As Assembléias Gerais de associados se constituem no poder maior das Labres Estaduais e 
deverão ser instaladas, de acordo com as condições estipuladas nos seus Estatutos. 
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Capítulo V - Do Conselho Diretor 
Seção I – Definição 

ARTIGO 9º: O Conselho Diretor é o órgão máximo da LABRE, com caráter normativo, deliberativo e 
fiscalizador. 
 

Seção II - Da Constituição 
ARTIGO 10º: O Conselho Diretor, como órgão dirigente máximo da entidade, é constituído: 
• Pelos Presidentes dos Conselhos das Labres Estaduais; 
• Pelos Presidentes das Labres Estaduais. 
Parágrafo Único: As Labres estaduais poderão ser representadas na reunião do Conselho Diretor por 
procuradores devidamente credenciados, com direito a voz e voto, sendo permitida apenas a acumulação 
de mais uma procuração de Labre estadual diferente. 
ARTIGO 11: O Conselho Diretor elegerá entre seus membros a cada 02 (dois) anos, 01 (um) Presidente, 01 
(um) 1º Vice-Presidente, 01 (um) 2º Vice-Presidente, eleitos na reunião ordinária do mês de novembro do 
ano de seu término, mencionada no Artigo 12, Inciso I, deste Estatuto. 
Parágrafo Único: Poderá haver reeleição, no todo ou em parte, para os cargos objeto deste Artigo. 
 
 

Seção III – Das reuniões 
ARTIGO 12: O Conselho Diretor reunir-se-á: 
I. Ordinariamente, duas vezes por ano, nas quartas 5ª feiras dos meses de maio e novembro, sendo que no 
ano de eleição esta reunião ocorrerá obrigatoriamente em Brasília, Distrito Federal, sede da Entidade. 
II. Extraordinariamente, em qualquer época, quando expressamente convocado com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias. 
Parágrafo Único Com vistas a otimizar o uso das tecnologias modernas de comunicação e ao mesmo tempo 
reduzir os custos, nessas reuniões poderão se utilizar teleconferências ou outros meios eletrônicos, 
mormente para aqueles membros da Direção que não residam no local das reuniões. 
ARTIGO 13 Para a realização de reuniões do Conselho Diretor deverão ser observados os seguintes itens 
normatizados: 
I.O Conselho Diretor é convocado por seu Presidente, ou por 2/3 (dois terços) de seus membros e instalado 
com a presença da maioria representativa dos Conselheiros, computada na forma estipulada nos incisos III 
e IV deste Artigo; 
II. Cabe ao Presidente do Conselho Diretor compor a Mesa dos trabalhos, bem como dirigi-los; 
III. Para conferir representatividade democrática às deliberações do Conselho Diretor, estas serão tomadas 
por maioria simples, salvo especificação diversa expressa neste Estatuto, tendo cada Labre Estadual tantos 
votos, conforme o seguinte: 50 (cinqüenta) associados contribuintes e remidos em dia com suas 
contribuições sociais: 2 (dois) votos; 
IV. Cada Labre Estadual terá o acréscimo de 2 (dois) votos para cada mais 25 (vinte e cinco) novos 
associados contribuintes e remidos em dia com suas contribuições, até o limite máximo de 16 (DEZESEIS) 
votos como a seguir indicado: 
 
Até 50 associados               2 votos 
de 51 a 75 associados         4 votos 
de 76 a 100 associados       6 votos 
de 101 a 125 associados     8 votos 
de 126 a 150 associados   10 votos 
de 151 a 175 associados   12 votos 
de 176 a 200 associados   14 votos 
Acima de 200 associados 16 votos 
 
V. As reuniões do Conselho Diretor serão realizadas na Capital da República ou nas Sedes das LABRES 
Estaduais, a pedido das respectivas Labres Estaduais, atendidas as conveniências do Conselho Diretor, 
respeitadas as disposições deste Estatuto; 
VI. A data e o local das reuniões poderão ser alterados, pelo voto da maioria dos Conselheiros Diretores, 
ouvidos pessoalmente no decorrer de uma sessão, ou pela consulta via postal, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, exceto para as reuniões extraordinárias; 
VII. A consulta objeto do item anterior será efetivada quando solicitada por um mínimo de 05 (cinco) 
Conselheiros Diretores ou pela Diretoria Executiva; 
VIII. A reunião prevista para o mês de maio, quando os assuntos da pauta o permitir, poderá ser realizada 
via comunicação eletrônica, teleconferência, videoconferência, postal, ou outros meios tecnológicos que 
permitam a todos os membros do Conselho Diretor conhecimento prévio da documentação sobre os 
assuntos  a  serem  apreciados; providenciando-se  ao término  das consultas  e votações a elaboração de 
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ata memória que receberá as assinaturas do Presidente do Conselho Diretor e do Diretor da Diretoria 
Executiva, devendo ser homologada pelo Conselho Diretor em sua próxima reunião; 
IX. A tramitação prevista no Inciso anterior será conduzida sob responsabilidade direta do Diretor da 
Diretoria Executiva, que receberá orientação do Presidente do Conselho Diretor; 
X. Os membros da Diretoria Executiva deverão manter sigilo de todos os assuntos que forem objeto de 
consulta, por quaisquer meios, aos Conselheiros, somente podendo manifestar-se a respeito, após 
liberação pelo Presidente do Conselho Diretor; 
XI. Adotando-se o sistema de comunicação eletrônica ou outros meios conforme previsto nos Incisos 
anteriores, em qualquer época - com exceção da reunião do mês de novembro - poderão ser feitas 
consultas ao Conselho Diretor, na pessoa do seu presidente, as quais terão força de decisão conjunta; 
XII. Na utilização da via de comunicação eletrônica, vigoram as mesmas exigências constantes neste 
Estatuto, com referência a quorum e número de votos favoráveis para aprovação; 
XIII. As despesas de transporte, hospedagem e alimentação decorrente das reuniões do Conselho Diretor 
correrão à conta dos participantes ou das Labres Estaduais a que pertençam; 
XIV. Todas as despesas administrativas com a realização das reuniões do Conselho Diretor, ou quaisquer 
outras que sejam aprovadas pelo mesmo, serão rateadas entre as Labres Estaduais tendo ou não dela 
participado, de forma proporcional ao número de votos de cada uma, conforme especificado nos itens III e 
IV deste Artigo; 
Parágrafo Único: À base de cômputo do número de votos estabelecidos nos itens III e IV e adotados pelo 
item XIV, deste Artigo, será a constante no cadastro mencionado no parágrafo 3º do Artigo 42 deste 
Estatuto, atualizado até o trimestre anterior à data da reunião. 
 

Seção IV - Da Competência 
ARTIGO 14: É competência do Conselho Diretor: 
I. Eleger os titulares dos cargos constantes do Artigo 11, deste Estatuto; 
II. Indicar os membros da Comissão Fiscal; 
III. Nomear os integrantes da Diretoria Executiva nos termos dos Artigos 26 e 27, deste Estatuto; 
IV. Determinar diretrizes para atingir as metas estabelecidas em cumprimento das finalidades da LABRE, 
conforme o estipulado no Artigo 2º do presente Estatuto; 
V. Delegar à Diretoria Executiva poderes para exercitar em seu nome a administração da LABRE, nos 
períodos entre as reuniões; 
VI. Julgar o relatório e as contas anuais da Diretoria Executiva, com parecer da Comissão Fiscal; 
VII. Examinar e aprovar a proposta orçamentária da Diretoria Executiva; 
VIII. Estabelecer o valor a que se refere o Artigo 43 deste Estatuto; 
IX. Apreciar os atos do Presidente do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, baixados. "ad-referendum"; 
X. Decidir em última instância os recursos que lhe forem interpostos em grau de apelação; 
XI. Promover ou determinar quaisquer diligências, adotando as medidas que julgar necessárias; 
XII. Conceder títulos honoríficos, por proposição própria ou dos Conselhos das Labres Estaduais, observada 
a regulamentação pertinente; 
XIII. Homologar a concessão de comendas da Ordem do Mérito do Radioamador, aprovadas pela Comissão 
própria, na forma do regulamento específico; 
XIV. Promover a revisão do Regimento Interno, do Código Eleitoral e do Regulamento da Comenda da 
Ordem do Mérito do Radioamador; 
XV. Suspender, adiar ou revogar a execução de qualquer ato normativo ou deliberativo que for baixado por 
qualquer órgão da LABRE que contrarie disposição estatutária ou regimental; 
XVI. Suspender do exercício de cargo eletivo ou função, ou cassar mandato eletivo, de qualquer membro da 
LABRE, mediante processo regular; 
XVII. Decidir sobre a alienação de bens imóveis do patrimônio da LABRE mediante resolução de reunião 
extraordinária específica; 
XVIII.Decidir sobre a alienação de bens móveis do patrimônio da LABRE, mediante votação escrita e/ou por 
meio eletrônico (Lista Conselho); 
XIX. Votar e autorizar o pagamento de suas próprias despesas, pela Diretoria Executiva, dentro das 
previsões orçamentárias; 
XX. Apreciar os relatórios dos Conselheiros, referentes às suas Labres Estaduais dando-lhes o apoio 
indispensável; 
XXI. Dirimir dúvidas e resolver eventuais casos omissos do presente Estatuto. 
XXII. Por seu Presidente, ou por um de seus membros indicados em consenso, servir de árbitro em 
questões internas nas Labres Estaduais. 
XXIII. Por seu Presidente intervir em qualquer Labre Estadual a fim de ser cumprido o determinado pelo 
Artigo 45. 
ARTIGO 15: Em qualquer época poderá o Conselho Diretor aprovar uma moção de desconfiança aos 
integrantes mencionados no Artigo 11 deste estatuto, destituindo-os coletivamente de seus cargos. 
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Parágrafo 1º: - Constitui motivo para o exame de moção de desconfiança, a desídia e/ou improbidade 
administrativa, que poderá ser argüida por qualquer Labre Estadual, a qual dará inicio ao processo 
administrativo correspondente. 
Parágrafo 2º: - O exame de moção de desconfiança será realizado em processo regular sumário, iniciando 
na forma do parágrafo anterior, devendo todos os trâmites serem concluídos no prazo máximo de 30(trinta) 
dias. 
Parágrafo 3º:- A Labre Estadual que aprovar o processo administrativo previsto no parágrafo anterior, 
ponderará a lisura e eficácia administrativa dos integrantes dos cargos mencionados, propondo a 
apreciação das demais Labres Estaduais, que se manifestarão pelo voto expresso por meio eletrônico. 
Parágrafo 4º: - Havendo concordância do exame e votação da proposição, a moção de desconfiança será 
submetida a uma Segunda votação, com interregno de uma semana, por parte de todas as Labres 
Estaduais, sendo necessário o voto favorável da maioria simples para decretar a destituição dos integrantes 
mencionados no “caput” deste artigo. 
Parágrafo 5º: - Constatada a aprovação da possibilidade prevista no parágrafo anterior, assumirá de 
imediato a Presidência Interina o membro do Conselho Diretor com maior tempo de inscrição como 
associado da entidade a qual estiver jurisdicionado, devendo promover, no prazo de 30 (trinta) dias, eleição 
para compor os cargos vagos, cujos eleitos completarão os mandatos interrompidos. 
Parágrafo 6º: - As votações de que tratam as normas deste artigo, serão realizadas através da rede 
administrativa via “Lista Conselho”, obedecendo aos preceitos estabelecidos no Regimento Interno do 
Conselho. 
ARTIGO 16 - O ocupante de cargo relacionado no Artigo 11 deste Estatuto, na hipótese de ter seus direitos 
sociais suspensos, será automaticamente destituído, independentemente de sanções aplicadas pela Labre 
Estadual de origem, passando suas atribuições a serem exercidas por seu substituto eventual, até a 
primeira reunião do Conselho Diretor, quando será eleito um novo membro para completar o mandato 
suspenso. 
ARTIGO 17: Anualmente, por ocasião da reunião ordinária de novembro, os Conselheiros deverão 
apresentar ao Conselho Diretor, relatório das atividades de sua Labre Estadual, demonstrando os feitos e 
as necessidades de sua área. 
Seção V - Das Atribuições do Conselho Diretor e de seus Membros 
ARTIGO 18: São atribuições do Presidente do Conselho Diretor: 
I. convocar as reuniões do Conselho Diretor, compondo a Mesa Diretora dos trabalhos e presidindo os 
mesmos; 
II. como maior autoridade do Conselho Diretor, presidir a LABRE podendo delegar poderes aos Vices 
Presidentes e ao Diretor Executivo; 
III. adotar medidas indispensáveis ao bom andamento dos serviços, inclusive podendo delegar poderes aos 
Vices Presidentes e ao Diretor Executivo, "ad referendum" do Conselho, quando as condições de urgência 
não permitam consulta aos seus membros; 
IV. zelar para o fiel cumprimento deste Estatuto e instrumentos regimentais; 
V. exercer o voto de desempate nas votações no Conselho Diretor; 
VI. assinar todos os documentos originários do Conselho Diretor; 
VII. autorizar, após consultar o Conselho Diretor, alterações no orçamento da Diretoria Executiva; 
VIII. estimular a formação e desenvolvimento de Escolas de Radioamadorismo, 
objetivando a melhoria da qualidade de operação do Radioamador Brasileiro, dando ênfase à atração dos 
jovens ao nosso meio. 
ARTIGO 19: São atribuições do 1º Vice-presidente: 
I.substituir o Presidente em seus impedimentos eventuais e/ou vacância do cargo; 
II. auxiliar o Presidente em suas atribuições, conforme solicitado; 
III. responsabilizar-se e desenvolver missões especiais a que for designado pelo Presidente. 
ARTIGO 20: São atribuições do 2º Vice-presidente. : 
I. substituir o 1º vice-presidente em seus impedimentos eventuais e/ou vacância do cargo; 
II. dirigir os serviços de secretaria do Conselho Diretor, tendo sob sua guarda os livros e arquivos do 
mesmo; 
III. manter estreita colaboração com a Diretoria Executiva dando-lhe o apoio na edição de publicações, 
comunicações, boletins e QTC's falados. 
 

Capítulo VI – Da Comenda da Ordem do Mérito do Radioamador 
ARTIGO 21: A Comenda da Ordem do Mérito do Radioamador, coordenada pela Diretoria Executiva do 
Conselho Diretor, é regida por Regulamento próprio. 
 

Capítulo VII - Da Comissão Fiscal 
ARTIGO 22: A Comissão Fiscal, órgão indicado pelo Conselho Diretor, a ele diretamente subordinada, 
exerce as atribuições de fiscalização, orientação e controle dos atos e fatos administrativos praticados na 
gestão econômica, financeira e patrimonial da Diretoria Executiva. 



 105 

 
Parágrafo 1º: A Comissão Fiscal é constituída de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, indicados 
pelo Conselho Diretor para um mandato de 2 (dois) anos. 
Parágrafo 2º: Os membros da Comissão Fiscal deverão ser labreanos com residência ou domicílio na 
Capital da República, durante o mandato. 
Parágrafo 3º: A função de membro da Comissão Fiscal é incompatível com o exercício de qualquer outra, 
ainda que temporária, na estrutura da LABRE. 
ARTIGO 23: A Comissão Fiscal reunir-se-á: 
I. ordinariamente, na primeira quinzena do 1º mês de cada trimestre, para tomada de contas da 
administração financeira e patrimonial referente ao trimestre anterior e para a fiscalização da escrituração 
contábil de responsabilidade da Diretoria Executiva; 
II. extraordinariamente em qualquer época, por convocação do seu Presidente, por determinação do 
Conselho Diretor, ou por solicitação da Diretoria Executiva. 
Parágrafo 1º: A tomada de contas, a fiscalização da escrituração contábil e o exame do balancete e das 
contas da gestão anual exigem, sempre, a presença de 3 (três) membros da Comissão Fiscal. 
Parágrafo 2º: Em casos de impedimento, os membros efetivos da Comissão Fiscal serão substituídos pelos 
membros suplentes, presentes ao ato ou convocados previamente. 
ARTIGO 24: A Comissão Fiscal terá 1 (um) Presidente eleito pelos seus pares, efetivos e suplentes, na 
primeira reunião que realizar após a posse de seus membros. 
Parágrafo 1º: O Presidente da Comissão Fiscal a seu critério poderá nomear um secretário entre os seus 
pares. 
Parágrafo 2º: O Presidente da Comissão Fiscal será substituído nos seus impedimentos eventuais, pelo 
membro efetivo desta, de maior antiguidade. 
ARTIGO 25: A Comissão Fiscal tem as seguintes atribuições: 
I. Examinar e fiscalizar a escrituração contábil e patrimonial de responsabilidade da Diretoria Executiva; 
II. Proceder à tomada de contas da administração financeira e patrimonial, trimestralmente; 
III. Sindicar eventuais irregularidades administrativas, financeiras ou patrimoniais por dever de ofício, por 
determinação do Conselho Diretor ou solicitação da Diretoria Executiva; 
IV. Fiscalizar os depósitos bancários, os documentos de crédito e os valores em caixa, confrontando-os com 
a escrituração contábil e com os extratos das contas correntes bancárias; 
V.Emitir parecer circunstanciado sobre exames que houver realizado na área de sua atividade; 
VI. Relatar ao Conselho Diretor, em cada reunião, ordinária ou não, as suas atividades nos aspectos 
financeiro e patrimonial, como órgão delegado, na forma do Artigo 22 deste Estatuto; 
VII. Dar parecer sobre assunto de sua competência, quando determinado pelo Conselho Diretor ou 
solicitado pela Diretoria Executiva; 
VIII. Elaborar o seu Regimento Interno, a ser homologado pelo Conselho Diretor. 
 

Capítulo VIII - Da Diretoria Executiva 
Seção I - Da Organização e Atribuições 

ARTIGO 26: A Diretoria, nomeada pelo Conselho Diretor e a ele subordinada, administrará a LABRE e tem 
sua Sede na Capital da República. 
Parágrafo 1º: A Diretoria Executiva é constituída por 01 (um) Diretor Executivo, 01 (um) 1º Vice-Diretor 
Executivo, 01 (um) 2º Vice-Diretor Executivo e Diretores de Departamentos. 
Parágrafo 2º: As atribuições da Diretoria prevista neste Artigo, bem como as de seus componentes, serão 
exercidas por delegação do Conselho Diretor e complementadas no Regimento Interno da LABRE. 
ARTIGO 27: O Diretor Executivo, o 1º Vice-Diretor Executivo e o 2º Vice-Diretor Executivo serão nomeados 
para uma gestão de 2 (dois) anos, renovável em todo ou parte. 
Parágrafo Único: Os membros da Diretoria Executiva devem ter residência ou domicílio em Brasília durante 
o período de seus mandatos. 
ARTIGO 28: A composição da Diretoria Executiva, além de cargos nomeados pelo Conselho Diretor, poderá 
ser completada, a critério do Diretor Executivo. 
ARTIGO 29 Os membros da Diretoria Executiva são solidários na responsabilidade dos atos que 
subscreverem ou aprovarem e responsáveis diretos pela administração dos setores que dirigem. 
ARTIGO 30: Em seus impedimentos, o Diretor Executivo será substituído pelo 1º Vice-Diretor Executivo e 
este pelo 2º Vice-Diretor Executivo, cumulativamente com suas próprias funções. 
ARTIGO 31: No caso de ocorrer a vacância de cargos da Diretoria Executiva, o Conselho Diretor fará a 
substituição devida, na forma do Inciso III do Artigo 14, deste Estatuto. 
ARTIGO 32: São atribuições da Diretoria Executiva: 
I. cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Diretor para atingir as metas propostas, dentro das 
finalidades da LABRE; 
II. manter estreito relacionamento com os órgãos governamentais relativos às telecomunicações; 
III. manter estreito relacionamento com as Labres Estaduais, visando o congraçamento do radioamadorismo 
brasileiro; 
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IV. manter estreito relacionamento com entidades internacionais de radioamadorismo, em especial com a 
IARU, através da Diretoria Executiva do Conselho Diretor; 
V. dar curso ao trânsito de QSL’s recebidos do exterior, dirigidos às Labres Estaduais, a fim de serem 
entregues aos Radioamadores à elas associados; 
VI. assessorar o Conselho Diretor em todos os assuntos do interesse da LABRE e do radioamadorismo, 
inclusive na organização das reuniões deste órgão; 
VII. facilitar as atividades da Comissão Fiscal, no exame de sua contabilidade; 
VIII. zelar pela manutenção da Sede social da entidade e de seus equipamentos, responsabilizando-se 
pessoalmente pelos mesmos; 
IX. cumprir e fazer cumprir este Estatuto e toda a legislação social, bem como acatar e fazer cumprir as 
deliberações emanadas do Conselho Diretor; 
X. apresentar anualmente ao Conselho Diretor a proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte, 
com parecer da Comissão Fiscal; 
XI. apresentar anualmente ao Conselho Diretor o balanço financeiro e patrimonial da LABRE, com o devido 
parecer da Comissão Fiscal; 
XII. manter, através das informações e controles recebidos das Labres Estaduais, uma posição atualizada 
dos associados em todo o Brasil; 
XIII. fazer publicar, bimensalmente, uma revista com matéria variada sobre radioamadorismo, com artigos 
técnicos de eletrônica, radioeletricidade e ética operacional dentre outros assuntos de interesse da LABRE, 
das Labres Estaduais e dos radioamadores; 
XIV. publicar de dois em dois anos, o nome, endereço, indicativo e classe, dos radioamadores brasileiros 
associados das várias Labres Estaduais, devidamente atualizado; 
XV. promover e determinar todos os atos necessários à perfeita administração da Entidade; 
XVI. promover e otimizar a participação do Radioamadorismo Brasileiro em competições internacionais; 
XVII. acatar as diretrizes do Conselho Diretor, promover todas as ações necessárias de estímulo à formação 
e desenvolvimento de Escolas de Radioamadorismo em todo o território brasileiro, com ênfase às parcerias 
com Universidades e Entidades educacionais. 
XVIII. manter contato com entidades internacionais de radioamadores, em especial com a IARU, em todos 
os assuntos que interessem ao radioamadorismo e à LABRE; 
XIX. manter estreito contato com órgãos governamentais visando a concretização de suas tarefas; e 
XX. coordenar as ações da LABRE, na promoção e estimulo à participação dos Radioamadores Brasileiros 
em competições internacionais. 
 

Seção II - Do Diretor Executivo 
ARTIGO 33: São atribuições do Diretor Executivo: 
I. representar a LABRE, por delegação expressa do Conselho Diretor, em juízo ou fora deste, no trato dos 
assuntos administrativos ou radioamadoristicos, por si, ou por procurador ou representante, legalmente 
constituído; 
II. nomear, admitir, licenciar, exonerar ou demitir auxiliares e funcionários da administração sob sua 
orientação, remunerados ou não; 
III. solicitar os serviços da Comissão Fiscal, quando julgar necessários além das atribuições regimentais 
desta; 
IV. submeter ao Conselho Diretor o Regimento Interno da Diretoria Executiva; 
V. dirigir, como principal responsável, todos os trabalhos da Diretoria Executiva; 
VI. manter o mais estreito relacionamento com todos os órgãos dirigentes da LABRE; 
VII. desenvolver missões para as quais tenha sido designado pelo Presidente do Conselho Diretor. 
ARTIGO 34: São atribuições do 1º Vice-Diretor Executivo 
I. substituir o Diretor Executivo em seus impedimentos e/ou vacância do cargo; 
II. auxiliar o Diretor Executivo o exercício de suas atribuições, conforme solicitado. 
ARTIGO 35: São atribuições do 2º Vice-Diretor Executivo. Substituir o 1º Vice-Diretor Executivo em seus 
impedimentos e/ou vacância do cargo, nos termos deste Estatuto; 
II. dirigir os serviços burocráticos da Diretoria Executiva, sob a orientação do Diretor Executivo; 
III. dirigir os trabalhos de edição da revista especializada e direcionada ao radioamadorismo. 
ARTIGO 36: Os demais cargos da Diretoria Executiva serão regidos pelo seu Regimento Interno. 
 
 

Capítulo IX - Das Labres Estaduais 
Seção I - Definição e Organização 

ARTIGO 37: As Labres Estaduais constituem órgãos autônomos integrantes da Liga de Amadores 
Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE, com personalidade jurídica e administrações próprias, sendo 
designadas na forma estabelecida no § 2º do Artigo 1º deste Estatuto. 
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Parágrafo 1º: As Labres Estaduais são legítimas proprietárias do patrimônio existente em seus territórios, 
podendo dispor dos mesmos por entendimento de seus próprios Estatutos. 
Parágrafo 2º: Fica ressalvado que o imóvel situado em Brasília, de propriedade da LABRE, continuará como 
tal, aplicando-se à ele o disposto no Artigo 46 e seus Parágrafos, deste Estatuto. 
ARTIGO 38 – É facultado ao Radioamador associar-se a qualquer Labre Estadual, independente de ser ou 
não, associado da Labre Estadual de sua respectiva área de jurisdição. 
Parágrafo 1º: A seu exclusivo critério, ditado por seus estatutos, as Labres Estaduais associarão rádio-
clubes, desde que estes tenham finalidades semelhantes às da LABRE, sejam integrados em sua maioria 
por radioamadores licenciados e tenham personalidade jurídica própria. 
Parágrafo 2º: --As Universidades, Escolas e outros estabelecimentos dedicados ao ensino da eletrônica 
e/ou da Radioeletricidade, públicas ou privadas, que possuam licença de funcionamento de Estação de 
Radioamador, poderão ser filiadas às Labres Estaduais, em suas jurisdições, na forma do que estiver 
disposto em seus Estatutos. 
ARTIGO 39: Nas respectivas áreas de jurisdição, as Labres Estaduais têm as mesmas finalidades 
enumeradas no Artigo 2º deste Estatuto. 
 

Seção II - Dos Estatutos das Labres Estaduais 
ARTIGO 40: As Labres Estaduais terão autonomia na constituição de seus estatutos e regimentos internos, 
sem, no entanto, prescindir da estrutura mínima descrita no Artigo 3º, Inciso II e desde que não colidam com 
o presente Estatuto. 
ARTIGO 41: O Estatuto e o Regimento Interno das Labres Estaduais deverão ser compatíveis com as 
características e aspectos peculiares de cada região, devendo ser orientados com autonomia para o melhor 
e mais eficiente funcionamento do radioamadorismo de sua região específica. 
Parágrafo único: A falta do cumprimento de qualquer dispositivo estatutário regimental da Labre Estadual, a 
tornará sujeita à aplicação das mesmas medidas restritivas, previstas no parágrafo único do Artigo 44, deste 
estatuto. 
 

Seção III – Da Obrigatoriedade das Labres Estaduais 
ARTIGO 42: Para cobertura das despesas administrativas da LABRE, as Labres Estaduais remeterão, 
mensalmente, um valor proporcional à arrecadação das mensalidades dos associados contribuintes 
efetivamente recebidas, independentemente do que dispõe o Artigo 44 deste Estatuto. 
Parágrafo 1º: A remessa a que se refere este Artigo deverá ser efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte 
ao vencido. 
Parágrafo 2º: O valor a que se refere o “caput” deste Artigo, bem como o valor mínimo de mensalidade a ser 
repassado à LABRE, será determinado anualmente, pelo Conselho Diretor, em sua reunião ordinária do 
mês de novembro. 
Parágrafo 3º: Para o cumprimento do disposto neste Artigo, assim como, para possibilitar o previsto no 
Inciso XIV do Artigo 32, as Labres Estaduais remeterão anualmente para a LABRE o cadastro de seus 
associados de todas as categorias e, mensalmente, as alterações por ingressos e/ou exclusões, havidas. 
ARTIGO 43: Para custeio da contribuição anual devida a IARU, na forma e prazos por ela estabelecidos, as 
Labres Estaduais remeterão suas quotas-partes diretamente à Diretoria Executiva. 
ARTIGO 44: Quando a remessa de recursos de que tratam os Artigos 42 e 43 deste Estatuto, for retardada, 
além dos prazos estipulados, o valor será corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, sendo que 
atrasos reincidentes poderão determinar medidas legais de cobrança contra a Labre Estadual que esteja 
irregular. 
Parágrafo Único: - A Labre Estadual que for enquadrada nas disposições do caput deste artigo, poderá 
participar das Reuniões do Conselho Diretor, apenas para efeito de quorum, sem direito a votar e ser 
votado, além de estar impedida de praticar qualquer tipo de ato delegado por esta. 
 

Seção IV - Da Intervenção. 
ARTIGO 45: Haverá intervenção pelo Conselho Diretor em qualquer Labre Estadual, para: 
I - Manter a unidade da LABRE; 
II - Assegurar o princípio da temporariedade do mandato eletivo e a sua renovação; 
III – Assegurar a normalidade e a continuidade administrativa dos órgãos normativos e executivos da Labre 
Estadual; 
IV – Coibir a desobediência continuada à legislação pertinente ao Serviço de Radioamador e/ou a norma 
estatutária; 
V – Preencher o vácuo deixado pela renúncia coletiva do Conselho e da Presidência da Labre Estadual; 
VI –Tentar sanar a ausência por mais de 90 (noventa) dias, de candidatos à renovação dos mandatos 
eletivos; 
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VII – Sanar acefalia por mais de 30(trinta) dias, nos órgãos diretivos da Labre Estadual; 
VIII – Fazer cessar a falta continuada do cumprimento daquilo que está previsto nos Artigos 42 e 43 deste 
Estatuto Social. 
IX – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor. 
Parágrafo 1º: Ocorrendo a situação prevista no Inciso VI, o Presidente do Conselho Diretor prorrogará AD 
REFERENDUM deste, por um período de 90 (noventa) dias, o mandato dos seus atuais titulares até o 
provimento e se as circunstâncias fizerem necessárias ultrapassa-lo, poderá prorrogá-lo mais uma vez, por 
igual período. 
Parágrafo 2º: Justificar-se-á a intervenção, quando os fatos que a determinaram tenham sido em 
decorrência do não cumprimento de normas estatutárias. 
 

Título III - Do Patrimônio 
ARTIGO 46: O patrimônio de qualquer natureza antes e até então pertencente à Liga de Amadores 
Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE, constituído de terreno e respectivas benfeitorias, sito na SCES, 
Trecho 4, Lote 01/A e outros ativos existentes na capital Federal, continuarão sendo propriedade exclusiva 
da entidade, bem como quaisquer outros ativos existentes na Capital Federal. 
Parágrafo 1º: Cabe à Diretoria Executiva, por delegação do Conselho Diretor, a incumbência de zelar pela 
boa conservação e adequada utilização do imóvel mencionado no “caput” deste Artigo. 
Parágrafo 2º: Com vistas à otimização de uso do imóvel de propriedade da LABRE, o Conselho Diretor 
poderá admitir compartilhar sua ocupação parcial pela Labre Estadual do Distrito Federal e/ou entidades 
congêneres, mediante contratos de cessão de uso, a serem firmados entre as partes. 
Parágrafo 3º: A LABRE, como proprietária exclusiva do imóvel, terá sempre prioridade no uso, sem 
quaisquer restrições. 
ARTIGO 47: Constitui ainda patrimônio da LABRE o conjunto de todas as disponibilidades, créditos, bens 
móveis e imóveis, investimentos, contabilizados no "ativo" do balanço patrimonial que se originam de: 
I. taxas de expediente; 
II. remessas mensais das Labres Estaduais, nos termos constantes no Artigo 42 do presente Estatuto; 
III. dotações orçamentárias federais, estaduais ou municipais eventualmente consignadas em favor da 
entidade; 
IV. doações, subvenções, auxílios, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado; 
V. bens móveis, imóveis e semoventes, adquiridos; 
VI. receitas oriundas da venda de artigos, publicações, viagens, expedições tecno-científicas, consórcios, 
equipamentos, licenças de marcas e patentes, reportagens, comissões, prestação de serviços e quaisquer 
outras atividades de interesse do radioamadorismo; 
VII. receitas de aplicações financeiras e de aluguéis. 
VIII. outras rendas, eventuais ou não. 
Parágrafo Único Os bens móveis e imóveis de propriedade da LABRE, tanto os atualmente existentes como 
os que vierem a ser incorporados e/ou adquiridos, se constituem em patrimônio absolutamente 
independente do das Labres Estaduais. 
ARTIGO 48: Cabe ao Conselho Diretor, em reunião extraordinária especificamente convocada para esse 
fim, deliberar sobre a extinção da LABRE, dando destino a seu patrimônio social, que deverá ser destinado 
a entidades de caridade e beneficência, com um mínimo de 4 (quatro) anos de existência legal e em plena 
atividade. 
 

Título IV - Das Disposições Gerais e Transitórias 
ARTIGO 49: Nenhum cargo eletivo será remunerado, no entanto é permitida a contratação de profissionais 
para cargos objetos de admissão. 
ARTIGO 50: O exercício econômico-financeiro da LABRE será encerrado, anualmente, no dia 31 (trinta e 
um) de dezembro. 
ARTIGO 51: Este Estatuto poderá ser alterado somente por decisão da maioria representativa dos 
Conselheiros Diretores presentes, em reunião extraordinária especialmente convocada para tal fim, pela 
maioria representativa do Conselho ou por proposta firmada por mais de 150 (cento e cinqüenta) 
associados, filiados, no mínimo, de 3 (três) Labres Estaduais, totalizando, pelo menos, 450 (quatrocentos e 
cinqüenta) assinaturas. 
Parágrafo 1º: O texto das alterações propostas será encaminhado a todos os Presidentes de Conselhos das 
Labres Estaduais e a todos os Presidentes de Labres Estaduais, juntamente com cópia autenticada do 
Edital convocatório, com A.R., divulgado em QTC oficial, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
Parágrafo 2º: Será considerada aprovada a alteração que obtiver 2/3 (dois terços) dos votos calculados com 
base no disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 13, deste Estatuto. 
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ARTIGO 52: Nas eleições para provimento de cargos eletivos por parte do Conselho Diretor, o voto será 
secreto, sendo tolerado o voto por aclamação quando houver candidatura única. 
ARTIGO 53: As Labres Estaduais que não possuírem o número mínimo de 50 (cinqüenta) associados nos 
termos do “caput” do Artigo 4º, terão o prazo de 2 (dois) anos, para atingi-lo ou procederem às fusões, na 
forma do que está disposto no Parágrafo 3º do Artigo 4º deste Estatuto. 
Parágrafo Único O disposto no “caput” deste Artigo poderá ser utilizado por associação que venha a 
congregar os radioamadores de Estado onde inexista Labre Estadual, passando a constituir uma Labre 
Estadual. 
ARTIGO 54; A partir da aprovação deste Estatuto, as atuais Labres Estaduais terão prazo até a próxima 
reunião ordinária do Conselho Diretor, para efetuarem as devidas adaptações de seus Estatutos, daquilo 
que aqui está estipulado, quando entrarão em vigor todos os deveres e obrigações dos dirigentes. Somente 
tomarão parte na referida reunião e nas seguintes as Labres Estaduais que apresentarem o seu Estatuto 
com o registro cartorário. 
ARTIGO 55: Ficam as Labres Estaduais titulares do patrimônio das suas respectivas propriedades, 
presentes e futuras, ressalvando-se que no caso de fusão de uma ou mais Labres Estaduais, não haverá, 
com a fusão, acréscimo de patrimônio na Labre Estadual resultante. 
ARTIGO 56: Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Diretor e o seu 
competente registro em cartório, revogadas todas as disposições anteriores. 
Brasília, 25 de novembro de 2005. 
 

GUSTAVO DE FARIA FRANCO – PT2ADM 
Presidente do Conselho Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo Histórico do Radioamador Brasileiro - http://www.radioamador.org.br 
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Fonte: 
http://www.ptt-radio.qsl.br/Documentos/T%20Aditivo%20TC%2001%202000.pdf 
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Resolução nº 441, de 12 de julho de 2006, da ANATEL- com anexo. 

Publicada no D. O. U. de 17-07-2006 – Pags. 71 a 73 

 
 

RESOLUÇÃO ANATEL Nº 441, DE 12 DE JULHO DE 2006 
 

Aprova o Regulamento de Fiscalização. 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 17 e 
35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, 
Considerando o disposto nos arts. 1º e 19 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997; 
Considerando as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública n.º 489, de 19 de dezembro 
de 2003; 
Considerando deliberação tomada em sua Reunião n.º 398, realizada em 14 de junho de 2006, resolve: 
Art. 1º Aprovar o Regulamento de Fiscalização, na forma do Anexo a esta Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR - Presidente do Conselho 
 
 
 
 
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
 

TÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA E DO OBJETIVO 

Art. 1º A fiscalização dos serviços de telecomunicações é regida pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
por este Regulamento, pelo Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, pelo Regulamento para 
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, pelo Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações, pela regulamentação específica dos serviços de telecomunicações e pelo Regimento 
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
Parágrafo único. Sujeita-se às disposições deste Regulamento a fiscalização dos serviços de radiodifusão 
quanto aos seus aspectos técnicos. 
Art. 2º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer os limites, procedimentos e critérios para o exercício 
das atividades de fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços, da implantação e 
funcionamento das redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e de 
numeração, do uso do espectro de radiofreqüências, do recolhimento dos tributos e receitas aos fundos 
administrados pela Anatel, e também da implementação dos programas, projetos e atividades que aplicarem 
recursos desses fundos, de acordo com a legislação em vigor. 
 

TÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3º Para os fins deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições: 
I - Abuso de Poder: prática de atos que excedem aos limites das atribuições conferidas pelo ordenamento 
legal à autoridade constituída e violam direitos de outrem; 
II - Ação de Fiscalização: conjunto de procedimentos e técnicas aplicados por Agente de Fiscalização com 
objetivo de obter a verdade sobre os atos e fatos fiscalizados, visando determinar o cumprimento de 
obrigação por parte do fiscalizado; 
III - Agente de Fiscalização: servidor da Anatel habilitado e credenciado para exercer fiscalização; 
IV - Auto de Infração: documento lavrado por Agente de Fiscalização para evidenciar ou comprovar a 
materialidade da infração. 
V - Auditoria: investigação crítica, estudo e avaliação sistemáticos de transações, procedimentos, operações 
e das demonstrações contábeis, tendo como finalidade a determinação do grau de concordância com as 
informações prestadas à Anatel; 
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VI - Averiguação: conjunto de diligências, coleta e tratamento de dados que têm como objetivo a apuração 
da realidade sobre o ato ou fato investigado, local ou remotamente; 
VII - Calibração: procedimento que estabelece, sob condições específicas, a relação entre valores indicados 
por instrumento ou sistema de medição e os valores correspondentes a um padrão de referência; 
VIII - Comprovação Metrológica: conjunto de operações necessárias para assegurar-se de que um dado 
instrumento de medição encontrase em condições de conformidade com os requisitos para o uso 
pretendido; 
IX - Credencial: documento de identificação pessoal e intransferível que confere ao o servidor da Anatel 
poder para o exercício da fiscalização; 
X - Entidade não Outorgada: entidade que presta serviço de telecomunicações sem a competente 
concessão, permissão ou autorização, autorização de uso de radiofreqüência ou direito de exploração de 
satélite; 
XI - Ensaio: operação técnica que consiste na verificação de uma ou mais características técnicas de um 
dado produto, de acordo com os procedimentos especificados na regulamentação aplicável; 
XII - Fiscalização: exercício do poder de polícia administrativa pela Anatel, a fim de estabelecer, em 
beneficio da ordem social e jurídica, as medidas necessárias para assegurar o cumprimento das obrigações 
decorrentes de leis, regulamentos e demais normas pertinentes, bem como dos contratos, atos e termos 
relativos à execução, comercialização e ao uso dos serviços de telecomunicações e da implantação e 
funcionamento das redes de telecomunicações, da utilização dos recursos de órbita, de numeração, do 
espectro de radiofreqüências, inclusive radiodifusão nos seus aspectos técnicos e do recolhimento dos 
tributos e receitas aos fundos administrados pela Anatel, bem como da implementação de programas, 
projetos e atividades que aplicarem recursos desses fundos, de acordo com a legislação em vigor; 
XIII - Interrupção: ação em que o Agente de Fiscalização faz cessar o funcionamento de uma estação de 
telecomunicação, inclusive de radiodifusão, mediante a fixação de sinal ou selo oficial; 
XIV - Laudo de Vistoria: documento emitido pela Agência, subscrito por Agente de Fiscalização para 
registrar o trabalho realizado, servindo de base para emissão do Relatório de Fiscalização e Auto de 
Infração, quando for o caso; 
XV - Medição: conjunto de operações, manuais ou automatizadas, locais ou remotas, que tem por objetivo 
determinar o valor de um parâmetro técnico; 
XVI - Missão de Fiscalização: tarefa com objetivo específico que pode conter uma ou mais ações de 
fiscalização; 
XVII - Monitoragem do Espectro: conjunto de atividades de fiscalização que visa a auxiliar a administração 
do espectro; identificar e reprimir a operação de estações não licenciadas, as fontes de interferências em 
serviços de telecomunicações, inclusive de radiodifusão, e assegurar a observância, pelas entidades, das 
disposições constantes da legislação aplicável; 
XVIII - Obstrução da Atividade de Fiscalização: prática ou abstenção de atos, a qualquer título, pelos 
executantes de serviços de telecomunicações, inclusive os de radiodifusão, que iniba, dificulte ou embarace 
a ação de fiscalização; 
XIX - Plano Operacional de Fiscalização -documento interno que detalha, por unidade descentralizada, a 
programação anual das ações de fiscalização, em conformidade com as diretrizes emanadas do Conselho 
Diretor, prevendo, inclusive, recursos para atender necessidades imprevistas. 
XX - Poder de Polícia Administrativa: capacidade de agir da Anatel, em cumprimento à sua obrigação 
institucional, estabelecendo as medidas necessárias para limitar ou disciplinar deveres, direitos e interesses, 
regulando as práticas ou abstenções de atos concernentes à organização das telecomunicações brasileiras, 
em razão do interesse público; 
XXI - Procedimentos de Fiscalização: padronizadas de investigações que permitem ao Agente de 
Fiscalização formar opinião técnica sobre o objeto fiscalizado e fornecer elementos para fundamentar a 
conclusão do trabalho; 
XXII - Radiovideometria: processo, realizado em tempo real ou diferido, destinado a realizar a gestão 
técnica da informação veiculada nos serviços de comunicação eletrônica de massa, de forma a garantir o 
cumprimento da legislação e contratos vigentes; 
XXIII - Rastreabilidade: propriedade do resultado de uma medição pela qual esta pode ser relacionada com 
os padrões de medidas apropriadas, através de uma cadeia ininterrupta de comparações entre padrões; 
XXIV - Relatório de Fiscalização: é o documento emitido por Agente de Fiscalização que descreve os 
procedimentos e técnicas aplicados para obtenção de evidências, as análises e averiguações efetuadas, os 
resultados obtidos e as conclusões alcançadas, coerentes com o objetivo do trabalho realizado; 
XXV- Repetitividade: grau de concordância entre resultados de medições sucessivas de um mesmo 
mensurando, efetuadas sob as mesmas condições de medição; 
XXVI - Reprodutibilidade: grau de concordância entre os resultados das medições de um mesmo 
mensurando, efetuadas sob condições variadas de medição; 
XXVII - Termo de Interrupção: documento emitido por Agente de Fiscalização para registrar a interrupção do 
funcionamento de uma estação de telecomunicação, inclusive de radiodifusão; e 
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XXVIII - Vistoria/Inspeção: exame realizado por Agente de Fiscalização no local da ocorrência, com a 
finalidade de formar convicção sobre o objeto fiscalizado. 
 

TÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 4º Compete à Anatel o exercício da fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços de 
telecomunicações, do cumprimento dos compromissos e obrigações assumidos pelas prestadoras de 
serviços ou a elas impostos, da implantação e funcionamento das redes de telecomunicações, aplicando 
sanção na forma da lei, em relação, especialmente: 
I - à prestação do serviço nos regimes público e privado; 
II - ao uso de radiofreqüência a qualquer título, de recursos de numeração e de órbita; 
III - à certificação e homologação de produtos de telecomunicações, inclusive os de radiodifusão; 
IV - à compatibilidade da operação integrada e a interconexão entre as redes, incluídos os equipamentos 
terminais; 
V - aos serviços de radiodifusão e seus auxiliares e ancilares nos aspectos técnicos; 
VI - ao recolhimento dos tributos e receitas aos fundos administrados pela Anatel, bem como a 
implementação dos programas, projetos e atividades que aplicarem recursos desses fundos, de acordo com 
a legislação em vigor; 
VII - à composição societária das prestadoras de serviço; e 
VIII - à situação econômico-financeira e operacional das prestadoras, com vistas a assegurar a qualidade e 
a continuação dos serviços prestados, bem como resguardar os direitos dos usuários. 
 

TÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DOS ASPECTOS GERAIS 
Art. 5º A fiscalização é exercida, pela Anatel, mediante o desenvolvimento de atividades de 
acompanhamento e controle do cumprimento das obrigações e atividades de campo. 
§ 1º As atividades de acompanhamento e controle do cumprimento das obrigações são exercidas conforme 
procedimentos específicos. 
§ 2º atividades de campo compreendem procedimentos de vistoria/inspeção, ensaios, averiguação e de 
auditoria, com acesso irrestrito do Agente de Fiscalização às instalações, equipamentos, sistemas, 
documentos, dados, informações, inclusive em poder de terceiros, e a tudo mais que produza insumos de 
natureza técnica, operacional, econômico-financeira, contábil ou qualquer outro procedimento requerido 
para a apuração da realidade sobre o fato fiscalizado. 
Art. 6º A fiscalização deve ser realizada com independência, imparcialidade, impessoalidade e legalidade, 
respeitando-se os direitos do fiscalizado e dos usuários. 
Art. 7º A Anatel pode utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresa especializada, inclusive consultores 
independentes e auditores externos para executar atividades de apoio à fiscalização. 
Parágrafo único. Consideram-se atividades de apoio à fiscalização dos serviços de telecomunicações, 
incluindo os de radiodifusão, a realização de serviços que visem a obter, analisar, consolidar ou verificar 
processos, procedimentos, informações, dados e sistemas de medição e monitoragem. 
 

CAPÍTULO II 
DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 8º As normas e procedimentos de fiscalização constituem o conjunto de regras e técnicas utilizadas 
para disciplinar o exercício do poder fiscalizador da Anatel. 
Art. 9º As normas são as exigências a serem observadas no desempenho da fiscalização, com o intuito 
principal de orientar o Agente de Fiscalização no exercício de suas funções, quanto à forma de atuação 
pessoal, a maneira de realizar o trabalho e de produzir relatórios, determinando a precisão e clareza dos 
objetivos do trabalho e os métodos utilizados para a consecução de tais objetivos. 
Art. 10. Os procedimentos de fiscalização objetivam: 
I - constatar o descumprimento, ou não, de obrigações; 
II - avaliar a extensão de uma infração, considerando suas conseqüências para o serviço, para os usuários 
e para toda a população, a eventual vantagem auferida pelo infrator e outras circunstâncias agravantes ou 
atenuantes; 
III - avaliar a confiabilidade e fidedignidade de dados e informações recebidos pela Agência; 
IV - gerar dados e informações para fins de administração dos serviços e do espectro de radiofreqüências e 
do uso de órbita; e 
V - realizar estudos para fins científicos e experimentais. 
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CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 11. A fiscalização deve ter sua previsão no Plano Operacional de Fiscalização. 
Parágrafo único. As Diretrizes para Elaboração do Plano Operacional de Fiscalização e aprovadas pelo 
Conselho Diretor da Anatel devem levar em consideração o Planejamento Estratégico da Agência, as 
necessidades dos Órgãos internos da Anatel, as recomendações dos Órgãos de Controle do Governo e as 
tendências estatísticas baseadas nas realizações passadas. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
Art. 12. Toda ação de fiscalização deve ser precedida de programação específica, considerando: 
I - o Plano Operacional de Fiscalização; 
II - a coleta e análise de informações preliminares; 
III - a definição do escopo da ação a ser executada; 
IV - a composição da equipe técnica; e 
V - os recursos necessários. 
Art. 13. A identificação do Agente de Fiscalização é obrigatória, sendo-lhe facultativo o uso do colete 
durante as ações de fiscalização. 
Art. 14. As ações de fiscalização devem ser devidamente registradas em formulários próprios, contendo as 
informações necessárias para identificar os procedimentos e técnicas de fiscalização aplicados, bem com as 
análises e averiguações efetuadas. 
Art. 15. Para infração constatada em ação de fiscalização, deve ser emitido o correspondente Auto de 
Infração. 
Parágrafo único. O Auto de Infração deve instruir o respectivo Procedimento para Apuração de 
Descumprimento de Obrigações, não podendo ser revogado ou anulado, salvo se pela autoridade superior 
competente. 
Art. 16. No curso de uma ação de fiscalização e como medida cautelar, o Agente de Fiscalização pode 
interromper o funcionamento de estação de telecomunicações, inclusive de radiodifusão, sob a condição de 
aprovação da autoridade competente, lavrando o correspondente termo. 
Nota: 
Este art. 16, na íntegra, está sendo questionado no STF. por intermédio da ADI 4226-2, estando seu pedido 
de liminar em tramitação, aguarda julgamento. Acompanhe o andamento da ADI. 
Parágrafo único. A interrupção cautelar do funcionamento de estação de telecomunicações, sem a 
correspondente outorga ou licença, não exime o infrator das sanções aplicáveis pela Anatel, sem prejuízo 
das de natureza civil e penal. 
Art. 17. As ações de fiscalização com a finalidade de avaliar as características técnicas de estações e de 
emissões radioelétricas devem ser suportadas por procedimentos que promovam condições de 
rastreabilidade, repetitividade e reprodutibilidade dos resultados obtidos. 
 

SEÇÃO II 
DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E USO DOS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 
Art. 18. A fiscalização da execução, comercialização e uso de serviço de telecomunicação deve ser 
realizada mediante averiguação, vistoria/inspeção e auditoria em relação à sua prestação e fruição, 
consubstanciadas em disposições legais, regulamentares e contratuais. 
Art. 19. Para priorização das atividades de fiscalização, devem ser considerados o regime jurídico da 
prestação do serviço, a abrangência dos interesses a que atende, bem como os direitos dos usuários e a 
livre competição. 
 

SEÇÃO III 
DA FISCALIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DAS REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES 
Art. 20. A fiscalização da implantação das redes de telecomunicações deve ser realizada visando à 
verificação da conformidade da construção da infra-estrutura necessária à composição das redes de suporte 
à prestação de serviços de telecomunicações e da utilização de produtos de telecomunicações 
homologados, segundo a regulamentação aplicável. 
Art. 21. A fiscalização do funcionamento das redes de telecomunicações deve levar em consideração todos 
os seus elementos e incluir, dentre outros, os seguintes aspectos: 
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I - verificação da conformidade das características técnicas de estações de telecomunicações com aquelas 
constantes de suas licenças para funcionamento e, eventualmente, dos contratos de concessão e dos 
termos de permissão e autorização de serviço de telecomunicações; 
II - verificação de conformidade em relação à regulamentação de interconexão, compartilhamento de infra-
estrutura, dentre outros, entre diferentes prestadoras de serviços de telecomunicações; e 
III - verificação de conformidade em relação à utilização de produtos homologados pela Anatel. 
 

SEÇÃO IV 
DA FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS DE ÓRBITA E DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 

Art. 22. A fiscalização do uso do espectro de radiofreqüências e dos recursos de órbita deve ser executada 
nas instalações das prestadoras do serviço de telecomunicações, dos usuários do espectro de 
radiofreqüência e dos detentores do direito de exploração de satélite ou à distância, por meio de sistemas 
de monitoragem. 
Art. 23. A fiscalização do uso do espectro de radiofreqüências e dos recursos de órbita inclui, dentre outros, 
os seguintes aspectos: 
I - verificação da conformidade das características técnicas de estações de telecomunicações em relação 
àquelas constantes da sua licença de funcionamento; 
II - verificação de conformidade em relação à utilização de produtos homologados pela Anatel; 
III - cumprimento de prazos para início de uso de radiofreqüências e entrada em operação de estação de 
telecomunicações; e 
IV - atendimento aos limites de exposição, ocupacional e da população em geral, a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos, estabelecidos em regulamentação específica. 
Art. 24. A fiscalização do uso do espectro de radiofreqüências e dos recursos de órbita realizada por meio 
de sistemas de monitoragem do espectro ou de radiovideometria tem como finalidades, dentre outras: 
I - comprovar o uso de radiofreqüências, identificando emissões regulares, irregulares e clandestinas; 
II - atender a compromissos de cooperação internacional; 
III - detectar, analisar e solucionar radiointerferências; 
IV - verificar características técnicas de emissões com o objetivo de detectar irregularidades no 
funcionamento de estações de telecomunicações licenciadas; 
V - determinar o percentual de ocupação de canais em faixas de radiofreqüências de interesse; 
VI - localizar e medir nível de radiação eletromagnética reconhecida como prejudicial; e 
VII - verificar o cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais quanto à correta utilização 
do espectro radioelétrico. 
 

SEÇÃO V 
DA FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 25. A fiscalização de produtos de telecomunicações tem como finalidade assegurar o cumprimento dos 
regulamentos, normas e padrões adotados pela Anatel, visando à manutenção dos seguintes aspectos, 
dentre outros: 
I - padrões de qualidade exigidos pela Anatel; 
II - requisitos de segurança e de não-agressão ao meio ambiente;e 
III - adequação ou adequabilidade do produto ao fim a que se destina. 
Parágrafo único. A Anatel pode, a seu critério, realizar ensaios em produtos homologados, com o objetivo 
de verificar sua conformidade com os parâmetros estabelecidos na regulamentação específica. 
 

CAPÍTULO V 
DA FINALIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 26. Encerrada a ação de fiscalização, deve ser emitido relatório consubstanciado contendo a 
fundamentação do trabalho, seu objetivo, os procedimentos e as técnicas de fiscalização empregados, os 
resultados obtidos e a conclusão alcançada. 
Parágrafo único. O relatório que instruir Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações 
será sigiloso, exceto para as partes e seus procuradores. 
Art. 27. No caso de infração, o relatório deve expressar, sempre que possível, a natureza e a gravidade da 
infração, os danos resultantes para o serviço, usuários e administração do espectro, a eventual vantagem 
auferida pelo infrator e outras circunstâncias agravantes e atenuantes. 
 

TÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

Art. 28. Entre outras obrigações constantes na regulamentação, as prestadoras de serviços de 
telecomunicações, incluídas as de radiodifusão, devem: 
I - submeter-se à fiscalização da Anatel; 
II - manter registro contábil separado por serviço, caso explore mais de uma modalidade; 
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III - prestar informação de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil ou outras 
pertinentes à obtenção de provas, no prazo estipulado por Agente de Fiscalização, de modo a lhe propiciar 
os meios necessários para o efetivo exercício da fiscalização; 
IV - dar acesso irrestrito ao Agente de Fiscalização às instalações, equipamentos, sistemas, dados, 
informações, inclusive os em poder de terceiros ou de terceiros em seu poder e a tudo mais que produza 
insumos de natureza técnica, operacional, econômico-financeira, contábil ou qualquer outro requerido para 
a apuração da realidade sobre o ato ou fato fiscalizado; 
V - adotar métodos ou sistemas específicos de apropriação dos custos dos serviços de telecomunicações, 
de modo a permitir sua adequada avaliação; 
VI - apresentar relatórios periódicos, na forma em que venham a ser especificados pela Anatel; 
VII - comunicar à Anatel, previamente, o início de funcionamento de suas estações, em caráter 
experimental; 
VIII - comunicar à Anatel a interrupção da execução do serviço, dentro do prazo estipulado em disposição 
regulamentar; 
IX - comunicar à Anatel a alteração de características técnicas básicas dos serviços e equipamentos; 
X - cumprir, no prazo estipulado, exigência feita pela Anatel; 
XI - utilizar equipamentos em conformidade com as normas de homologação aplicáveis; e 
XII - manter em seus arquivos informações sujeitas à fiscalização, durante os prazos estabelecidos em 
regulamentação específica. 
Parágrafo único. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste artigo, sujeitará o infrator 
às sanções previstas no art. 173 da Lei Geral de Telecomunicações, sem prejuízo do que estabelece o art. 
34, deste Regulamento. 
Art. 29. O fornecimento de informações para efeito de fiscalização não configura invasão ou desrespeito à 
privacidade da prestadora, dos usuários e de terceiros relacionados. 
§ 1º As prestadoras de serviços de telecomunicações podem solicitar tratamento confidencial de seus dados 
e informações, cuja divulgação possa violar sigilo ou privacidade própria ou de terceiros, mediante 
justificativa devidamente fundamentada, nos termos do parágrafo único do art. 39 da Lei Geral de 
Telecomunicações. 
§ 2º A Anatel pode divulgar os dados e informações indicados como confidenciais mediante ordem judicial, 
caso em que deverá solicitar seu tratamento confidencial pelas autoridades competentes. 
 

TÍTULO VI 
DO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
Art. 30. No exercício de suas funções, o Agente de Fiscalização está sujeito ao que estabelecem a Lei no. 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, o Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 
1994, o código de ética dos servidores da Anatel e este Regulamento. 
Parágrafo único. As funções do Agente de Fiscalização estão regidas especialmente pelos seguintes 
princípios: 
I - independência profissional; 
II - independência de atitudes e de decisões; 
III - impossibilidade de transferência de funções; 
IV - eficiência técnica; 
V - integridade de caráter pessoal; 
VI - imparcialidade; 
VII - sigilo e discrição; e 
VIII - lealdade. 
Art. 31. Compete ao Agente de Fiscalização exercer, além daquelas atividades previstas no Regimento 
Interno, as atividades de competência da Anatel de que trata o Art. 4º deste Regulamento, para isso 
podendo requerer às fiscalizadas o acesso a que se refere o inciso IV do art. 28, e praticar os demais atos 
necessários para consecução do seu objetivo. 
Art. 32. O Agente de Fiscalização é identificado por credencial, emitida pela Anatel, que o habilita para o 
exercício de suas atividades e sua apresentação o credencia perante o fiscalizado. 
Art. 33. O Agente de Fiscalização deve limitar seus atos ao disposto nesse Regulamento e demais normas 
aplicáveis sob pena de incorrer em infrações disciplinares. 
Art. 34. Configurados os crimes de resistência, desobediência, desacato ou corrupção ativa, o Agente de 
Fiscalização, em situação de segurança, pode dar voz de prisão em flagrante ao infrator ou solicitar à 
autoridade policial que o faça, na forma da lei. 
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Parágrafo único. Em qualquer caso, deve o Agente de Fiscalização requerer à autoridade competente a 
instauração do correspondente inquérito policial. 
Art. 35. Ao Agente de Fiscalização, é assegurada sua representação judicial, pela Procuradoria Geral 
Especializada na Anatel, com referência a atos praticados no exercício de suas atribuições institucionais, 
inclusive, quando necessário, ajuizar as medidas cabíveis, para defesa de seu direito de agir dentro de suas 
atribuições legais. 
 

CAPÍTULO II 
DA INDEPENDÊNCIA PROFISSIONAL, DE ATITUDES E DE DECISÕES 

Art. 36. A independência profissional do Agente de Fiscalização é caracterizada pelo desempenho de suas 
atividades com destemor, denoto e proficiência, agindo sempre em conformidade com a legislação e 
regulamentação vigentes. 
Art. 37. A independência de atitudes e de decisões do Agente de Fiscalização configura-se com a 
obediência aos princípios da ética e observação às normas técnicas e aos padrões de fiscalização, como 
norma de conduta profissional. 
§ 1º No desempenho de suas atividades de fiscalização, o Agente, em nenhuma circunstância e sob 
pretexto algum, por conveniência própria ou de terceiro, pode condicionar seus atos, suas atitudes, suas 
decisões ou pronunciamentos. 
§ 2º O Agente de Fiscalização não pode, de nenhuma maneira, receber quaisquer valores ou recompensas 
de qualquer natureza, seja a que título for, de pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, interessada 
ou relacionada à fiscalização. 
 

CAPÍTULO III 
DA INTRANSFERIBILIDADE DE FUNÇÃO, DA EFICIÊNCIA TÉCNICA, DA INTEGRIDADE DE CARÁTER 

PESSOAL E DA IMPARCIALIDADE 
Art. 38. É intransferível a função de fiscalização e o Agente de Fiscalização deve agir em seu nome pessoal, 
assumindo inteira responsabilidade técnica pelos serviços prestados e, em nenhuma hipótese, deve permitir 
que outra pessoa o faça em seu nome, salvo se oficialmente indicada, quando, então, deve responder 
solidariamente pelos respectivos atos. 
Art. 39. A eficiência técnica na realização da fiscalização demanda do Agente de Fiscalização julgamento 
prévio, mediante exame adequado, de sua viabilidade técnica, em termos de prazos, da disponibilidade de 
elementos comprobatórios e da extensão e complexidade das vistorias, assegurando-se de que seu 
trabalho reúna condições de satisfatório desempenho. 
Parágrafo único. O Agente de Fiscalização, devidamente habilitado, deve emitir relatórios, laudos técnicos, 
termos e outros documentos, que resultem de um adequado exame técnico e coadunem com os objetivos 
do trabalho, segundo as normas e os procedimentos de fiscalização. 
Art. 40. Prejudica a integridade de caráter pessoal do Agente de Fiscalização a prática dos seguintes atos: 
I - omitir fato importante que seja de seu conhecimento, não o evidenciando nos elementos de prova, cuja 
revelação seja necessária para evitar interpretações ou conclusões errôneas; 
II - deixar de relatar ou dissimular irregularidade, informações ou dados incorretos que estejam contidos nos 
registros e que sejam de seu conhecimento; 
III - incorrer em negligência, imprudência ou imperícia na execução do trabalho e no seu relato; 
IV - desprezar ou negligenciar a coleta de informações suficientes para elaborar e sustentar seus relatos de 
forma a invalidar ou enfraquecer suas conclusões; e 
V - formular opiniões, fornecer informações ou documentos que não traduzam adequadamente a expressão 
do seu melhor juízo e que, de alguma forma, ocultem ou desvirtuem atos e fatos, induzindo a interpretações 
errôneas. 
Art. 41. A imparcialidade do Agente de Fiscalização configura-se com a sua isenção na execução do 
trabalho, na interpretação dos atos e fatos e nos seus relatos. 
Parágrafo único. Configura-se situação de parcialidade, dentre outras, as seguintes circunstâncias: 
I - ter participação, direta ou indireta, na entidade fiscalizada; 
II - ter parentesco, amizade íntima ou inimizade notória ou, ainda, relação de interesse com dirigentes da 
entidade fiscalizada; e 
III - ter interesses substanciais na entidade fiscalizada. 
Art. 42. A imparcialidade deve orientar a conduta do Agente de Fiscalização, de forma que lhe é vedado, em 
qualquer circunstância ou manifestação, sob qualquer pretexto, impor condições e obter vantagens, tomar 
partido na interpretação dos atos e fatos, na disputa de interesses, nos conflitos de partes ou em qualquer 
outro evento, condicionando seu comportamento profissional à apuração da verdade sobre os atos e fatos 
investigados e ao seu fiel relato. 
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CAPÍTULO IV 
DO SIGILO, DA DISCRIÇÃO E DA LEALDADE 

Art. 43. O sigilo e a discrição profissional são regras mandatórias e indeclináveis no exercício da 
fiscalização. 
§ 1º O Agente de Fiscalização é obrigado a utilizar os dados e informações do seu conhecimento, tão só e 
exclusivamente, na execução dos serviços que lhe são confiados. 
§ 2º Salvo determinação legal ou autorização expressa de seus superiores, documentos, dados e 
informações não podem ser fornecidos ou revelados a terceiros, nem deles pode utilizar-se o Agente de 
Fiscalização, direta ou indiretamente, em proveito de interesses pessoais ou de terceiros. 
§ 3º O Agente de Fiscalização que divulgar ou deixar que sejam divulgadas informações indicadas como 
sigilosas ou confidenciais, incide em infração disciplinar, nos termos da legislação específica. 
§ 4º O Agente de Fiscalização deve observar que suas atribuições não podem ser utilizadas como meio 
para promoção pessoal, profissional ou comercial, estando seu exercício sujeito às normas e procedimentos 
da Anatel. 
Art. 44. A lealdade do Agente de Fiscalização configura-se com a defesa permanente da dignidade da 
atividade de fiscalização, de sua profissão sem prejuízo de sua independência. 
 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. Demonstrado o indício ou constatado o descumprimento de qualquer obrigação, será instaurado 
pela fiscalização procedimento administrativo para sua apuração, nos termos da regulamentação específica. 
Art. 46. As normas de fiscalização de que trata o artigo 8º deste Regulamento são objeto de instrumentos 
próprios. 
Art. 47. À área competente da Anatel caberá emitir as instruções adicionais para o perfeito e completo 
cumprimento deste Regulamento. 
 
 
 
 
 
Fonte: 
 
http://contadezlp.cenofisco.com.br/ctz/ctz.dll/Infobase/156c8/11e86d/11fcc6/120d9b?fn=document-
frame.htm&f=templates&2.0 
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Resolução nº 442, de 21 de julho de 2006, da ANATEL - com anexo. 

Publicada no D. O. U. de 1-8-2006 – Pags. 38 a 42 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL 

Conselho Diretor 

RESOLUÇÃO Nº 442, DE 21 DE JULHO DE 2006 

 

Aprova Regulamento para a Certificação de Equipamentos de  
                                                                           Telecomunicações quanto aos Aspectos de Compatibilidade 
                                                                            Eletromagnética. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento 
da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência das Consultas Públicas nº 609, de 5 de abril 
de 2005 e nº 619 de 27 de junho de 2005, publicadas no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2005 e 28 
de junho de 2005, respectivamente; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o inciso I do art. 214 da Lei nº 9.472, de 1997, cabe à 
Anatel editar regulamentação em substituição aos regulamentos, normas e demais regras em vigor; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 402, realizada em 12 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento para a Certificação de Equipamentos de Telecomunicações quanto aos 
Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética, na forma do Anexo a esta Resolução. 

Art. 2º Determinar que, após 150 (cento e cinqüenta) dias da data de publicação desta Resolução, o 
cumprimento das disposições contidas no Regulamento para a Certificação de Equipamentos de 
Telecomunicações quanto aos Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética tornar-se-á compulsório, 
quando então ficam revogadas as disposições da Resolução nº 237, de 9 de novembro de 2000. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PLÍNIO DE AGUIAR JUNIOR 
Presidente do Conselho 

 

 

 

 

http://legislacao.anatel.gov.br/leis/2-lei-9472#art22
http://legislacao.anatel.gov.br/decretos/3-decreto-2338#art35
http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=97&data=06/04/2005
http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=38&data=28/06/2005
http://legislacao.anatel.gov.br/leis/8-1997/2-lei-9472#art214
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 442, DE 21 DE JULHO DE 2006 

REGULAMENTO PARA CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES QUANTO 
AOS ASPECTOS DE COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I 

Dos Objetivos 

Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer os requisitos de compatibilidade eletromagnética a 
serem atendidos pelos produtos de telecomunicações, tendo em vista complementar os regulamentos 
específicos destes produtos, para fins de Certificação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - 
Anatel. 

Capítulo II 

Das Referências 

Art. 2º Para fins deste Regulamento, são adotadas as seguintes referências : 
I - Anatel - Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
II - IEC 61000-4-2(2001) - Electromagnetic Compatibility (EMC) - Part 4: Testing and Measurement 
Techniques. Section 2 Electrostatic discharge immunity test. 
III - IEC 61000-4-3 (2002) - Electromagnetic Compatibility (EMC) - Part 4: Testing and Measurement 
Techniques. Section 3 Radiated electromagnetic field requirements. 
IV - IEC 61000-4-4 (2004) - Electromagnetic Compatibility (EMC) - Part 4: Testing and Measurement 
Techniques. Section 4 Electrical fast transient. 
V - IEC 61000-4-5 (2001) - Electromagnetic Compatibility (EMC) - Part 4: Test and Measurement 
Techniques - Section 5: Surge Immunity Test. 
VI - IEC 61000-4-6 (2004) - Electromagnetic Compatibility (EMC) - Part 4: Testing and Measurement 
Techniques. Section 6 Immunity to conducted disturbances induced by radio-frequency fields. 
VII - IEC 61000-4-11 (2004) - Electromagnetic Compatibility (EMC): Part 4: Testing and Measurement 
Techniques; Section 11: Voltage dips, short interruptions and voltage variations; Immunity tests. 
VIII - CISPR 11 (2003) - Industrial, scientific and medical (ISM) radio-frequency equipment - Electromagnetic 
disturbance characteristic - Limits and methods of measurement. 
IX - CISPR 22 (2005) - Limits and methods of measurement of radio disturbance characteristics of 
information technology equipment 
X - CISPR 24 (1997), Amend 1 (2001) e Amend 2 (2002) - Information technology equipment - Immunity 
characteristics - Limits and methods of measurement 
XI - ITU-T Rec. K.21 (2003) - Resistibility of telecommunication equipment installed in customer premises to 
overvoltages and overcurrents. 
XII - ITU-T Rec. K.44 (2003) - Resistibility tests for telecommunication equipment exposed to overvoltages 
and overcurrents - Basic recommendation. 
XIII - ITU-T Rec. K.38 (1996) - Radiated emission testing of physically large telecommunication systems. 
XIV - ITU-T Rec. K.48 (2003) - EMC Requirements for each telecommunication equipment - product family 
recommendation. 
 
 

Capítulo III 

Da Abrangência 

Art. 3º As disposições a seguir são aplicadas aos equipamentos para telecomunicações. Demais equipa-
mentos que possam desempenhar funções de terminais de telecomunicações ou oferecer acessos a 
serviços de valor adicionado, incluindo Internet, serão objeto de regulamentação específica. 
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I - Os Requisitos de Emissão de Perturbações Eletromagnéticas aplicam-se aos equipamentos passíveis de 
certificação compulsória, conforme definido na regulamentação específica mencionada no inciso I, do art. 
2º. No caso de equipamentos que utilizam o espectro radioelétrico, os requisitos de emissão de 
perturbações eletromagnéticas radiadas descritos neste regulamento são aplicáveis somente na ausência 
de requisitos de emissão intencional de radiofreqüência ou de emissão de espúrios dispostos em 
regulamentação específica sobre o produto. 
II - Os Requisitos de Imunidade a Perturbações Eletromagnéticas aplicam-se aos equipamentos 
classificados como Produtos para Telecomunicações da Categoria I e Categoria II, conforme definido na 
regulamentação específica mencionada no inciso I do art. 2º, desde que destinados ao uso do público em 
geral (ver Anexo II). 
III - Os Requisitos de Resistibilidade a Perturbações Eletromagnéticas aplicam-se aos Produtos para 
Telecomunicações de Categoria I e Categoria II, conforme definido na regulamentação específica 
mencionada no inciso I do art. 2º, desde que destinados ao uso do público em geral (ver Anexo II). 

Capítulo IV 

Das Definições 

Art. 4º Para fins deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições: 
I - Antena integrada: antena utilizada por um equipamento de radiocomunicação que não pode ser 
desligada ou removida para realização de medições ou ensaios. 
II - Antena removível: antena utilizada por um equipamento de radiocomunicação, que pode ser 
desconectada ou removida para realização de medições ou ensaios. 
III - Compatibilidade eletromagnética: capacidade de um dispositivo, equipamento ou sistema, de funcionar 
de acordo com suas características operacionais, no seu ambiente eletromagnético, sem impor perturbação 
intolerável nos demais equipamentos, dispositivos ou sistemas que compartilham o mesmo ambiente 
eletromagnético. 
IV - Equipamento a ser certificado - ESC: equipamento de telecomunicação a ser submetido aos ensaios 
prescritos neste Regulamento, visando sua certificação. 
V - Equipamento classe A: equipamento com características próprias para instalação em estações de 
telecomunicações. Estes equipamentos podem causar problemas de radiointerferência se instalados em 
ambientes ou áreas residenciais. 
VI - Equipamento classe B: equipamento destinado ao uso em ambiente doméstico ou residencial com 
características próprias para as instalações do usuário, para a instalação em redes de acesso ou para 
situações de local não fixo de uso (exemplos: equipamento portátil alimentado por baterias). Estes 
equipamentos podem ser utilizados em estações de telecomunicações. 
VII - Equipamento de radiocomunicação: equipamento de telecomunicação que utiliza o espectro 
radioelétrico e que inclui um ou mais transmissores e ou receptores de sinais radioelétricos para uso fixo, 
móvel ou portátil. 
VIII - Faixa de exclusão (de radiofreqüência): faixa de freqüências relacionada às características de 
recepção e ou transmissão de um equipamento de radiocomunicação que deve ser excluída da avaliação, 
durante os ensaios de compatibilidade eletromagnética de um equipamento de radiocomunicação 
envolvendo perturbações de radiofreqüência radiadas e conduzidas. 
IX - Faixa de exclusão de transmissão: faixa do espectro radioelétrico fora do qual as emissões de um dado 
transmissor correspondem predominantemente a emissões espúrias. 
X - Faixa de exclusão de recepção: faixa de freqüências relacionadas à operação do receptor na qual não 
podem ser aplicadas perturbações eletromagnéticas nos ensaios de imunidade a perturbações de RF 
radiadas e conduzidas. 
XI - Largura de faixa necessária (de emissão): para uma dada classe de emissão, é o valor mínimo de 
largura de faixa ocupada pela emissão suficiente para assegurar a transmissão da informação com a 
velocidade de transmissão e com as qualidades requeridas para o sistema empregado, nas condições 
especificadas. 
XII - Modo comum: forma de ensaio relativa às perturbações eletromagnéticas aplicadas entre condutor(es) 
da porta sob ensaio e a terra. 
XIII - Modo diferencial: forma de ensaio relativa às perturbações eletromagnéticas aplicadas entre 
condutores da porta sob ensaio. 
XIV - Perturbação eletromagnética: fenômeno eletromagnético capaz de degradar o desempenho de um 
dispositivo, equipamento ou sistema, ou de afetar, desfavoravelmente, matéria viva ou inerte. 
XV - Porta externa: é uma interface específica de um dado equipamento que se conecta a condutores que 
se estendem além dos limites da edificação ou do abrigo (shelter). 
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XVI - Porta interna: é uma interface específica de um dado equipamento que se conecta a condutores que 
ficam restritos aos limites da edificação ou do abrigo (shelter). 
XVII - Polaridade: característica de uma perturbação eletromagnética unidirecional que determina o sentido 
de circulação da corrente elétrica através do equipamento sob ensaio. Para uma perturbação de polaridade 
positiva, a corrente elétrica circula do terminal do gerador para o terminal de aterramento, enquanto que, 
para uma perturbação de polaridade negativa, a corrente elétrica circula do terminal de aterramento para o 
terminal do gerador. 
XVIII - Porta de energia elétrica: porta dos equipamentos de telecomunicações com alimentação local por 
meio da qual é fornecida a energia elétrica destinada ao seu funcionamento e, no caso de equipamentos 
com tecnologia PLC (Power Line Communication), também trafega a informação. 
XIX - Porta de telecomunicações: porta de equipamentos de telecomunicações por meio da qual trafega a 
informação e, no caso de equipamentos telealimentados, também a energia elétrica destinada ao seu 
funcionamento, como por exemplo: porta para conexão ao STFC, porta de rede local (Ethernet), porta de 
rede xDSL, etc. Não se enquadram nesta definição portas destinadas à conexão com equipamentos 
periféricos, como por exemplo: porta RS232, porta USB, porta paralela (impressora), etc. 
XX - Rede fictícia em V (Artificial Mains Network - AMN): dispositivo utilizado para a medição de 
perturbações de radiofreqüência emitidas pelo equipamento nas portas de energia elétrica. 
XXI - Requisitos de emissão de perturbações eletromagnéticas: limites estabelecidos para as perturbações 
eletromagnéticas emitidas pelos equipamentos de telecomunicação, na forma conduzida ou na forma 
radiada, visando proteger os serviços de telecomunicações, incluindo os de radiodifusão, contra a 
interferência eletromagnética. 
XXII - Requisitos de imunidade a perturbações eletromagnéticas: limites estabelecidos de modo a garantir o 
funcionamento normal de equipamentos de telecomunicação, quando estes são submetidos a perturbações 
eletromagnéticas, na forma conduzida ou radiada, com intensidade compatível com seus ambientes de 
operação. 
XXIII - Requisitos de resistibilidade a perturbações eletromagnéticas: limites estabelecidos de modo a 
garantir o funcionamento normal de equipamentos de telecomunicação, após estes terem sido submetidos a 
perturbações eletromagnéticas conduzidas, cuja intensidade seja compatível com seus ambientes de 
operação. 
XXIV - Serviço telefônico fixo comutado - STFC: é o serviço de telecomunicações, que por meio de 
transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando 
processos de telefonia. 
 

Capítulo V 

Da Aplicação deste Regulamento 

Art. 5º A aplicação deste Regulamento deve observar as seguintes condições: 
I - A quantidade de equipamentos que constitui a amostra a ser ensaiada, a quantidade de portas de 
energia elétrica e de telecomunicações a serem ensaiadas por equipamento, o critério de aceitação, assim 
como as configurações do equipamento a ser ensaiado, devem ser definidas de acordo com a 
regulamentação Anatel aplicável. 
II - Alguns ensaios deste Regulamento requerem a realização de avaliações de funcionamento do 
equipamento a ser certificado. A descrição desta avaliação de funcionamento deve estar de acordo com 
regulamentação Anatel aplicável. 
III - O equipamento a ser certificado deve ser ensaiado durante todas as etapas de funcionamento e com 
duração compatível com a especificidade de cada produto, conforme a regulamentação vigente. A descrição 
destas etapas deve ser definida de acordo com a regulamentação Anatel aplicável. 
IV - Nos casos em que detalhamentos importantes para os ensaios de imunidade eletromagnética ou 
emissão eletromagnética não estiverem prescritos neste regulamento ou em regulamentação específica do 
produto, prescrições contidas nas referências citadas nos incisos X ou XIV do art. 2º podem ser utilizadas. 
 

TÍTULO II 

DOS REQUISITOS DE EMISSÃO DE PERTURBAÇÕES ELETROMAGNÉTICAS 

Capítulo I 

Da Especificação dos Requisitos de Emissão de Perturbações Eletromagnéticas 
Art. 6º As prescrições sobre emissão de perturbações eletromagnéticas a seguir apresentadas, aplicam-se 
aos equipamentos indicados no inciso I, do art. 3º, considerando a classificação estabelecida nos incisos V 
e VI, do art. 4º. 
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§ 1º As emissões, a partir das portas de energia elétrica do equipamento a ser certificado devem atender 
aos limites apresentados na tabela 1, para equipamentos classe A, ou tabela 2, para equipamentos classe 
B, baseados no documento referenciado no inciso IX, do art. 2º. 
 

Tabela 1 - Limites de perturbação conduzida nas portas de energia elétrica para equipamento classe A. 

Faixa de freqüência 

MHz 

Limites 

dB(mV) 

Quase-pico Médio 

0,15 a 0,50 79 66 

0,50 a 30 73 60 

Tabela 2 - Limites de perturbação conduzida nas portas de energia elétrica para equipamento classe B. 

 

Faixa de freqüência 

MHz 

Limites 

dB (mV) 

Quase-pico Médio 

0,15 a 0,50 

66 a 56 

(o limite decresce linearmente com o 

logaritmo da freqüência) 

56 a 46 

(o limite decresce linearmente com o 

logaritmo da freqüência) 

0,50 a 5 56 46 

5 a 30 60 50 

 
§ 2º As emissões radiadas a partir do equipamento a ser certificado devem atender aos limites 
apresentados nas tabelas 3 e 4, baseados no documento referenciado no inciso IX, do art. 2º. A abordagem 
sobre incerteza de medição é também descrita neste documento. 
 

Tabela 3 - Limites para emissão de perturbação radiada de equipamentos classe A. 

Faixa de freqüência 

MHz 

Limites quase-pico 

dB(mV/m) 

30 a 230 40 

230 a 1000 47 

 

Tabela 4 - Limites para emissão de perturbação radiada de equipamentos classe B. 

Faixa de freqüência 

MHz 

Limites quase-pico 

dB(mV/m) 

30 a 230 30 

230 a 1000 37 
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§ 3º Nas tabelas 1, 2, 3 e 4, para as freqüências de transição das faixas citadas devem ser aplicados os 
limites de menor valor. 
§ 4º Os equipamentos de radiocomunicação, para efeito deste requisito, são classificados em: 
a) Equipamentos com antena integrada. 
b) Equipamentos com antena não integrada ou removível. 
§ 5º Aos equipamentos indicados nas alíneas a e b, aplicam-se os requisitos prescritos no parágrafo 1º, e 
caso não existam requisitos de emissão de espúrios radiados prescritos em regulamentação específica 
sobre o produto, também os requisitos prescritos no parágrafo 2º. 
§ 6º Nas medições de emissão de perturbações eletromagnéticas, a faixa de exclusão de transmissão 
relacionada à emissão de sinais radioelétricos deve ser desconsiderada para efeito de atendimento aos 
limites prescritos no parágrafo 2º. 

Capítulo II 

Das Condições para Verificação dos Requisitos 

Art. 7º As condições gerais para verificação do atendimento aos requisitos devem estar de acordo com os 
procedimentos de ensaio descritos no documento referenciado no inciso IX do art. 2º, incluindo a 
abordagem relativa à incerteza de medição. 
Parágrafo único.Quando regulamentação específica do produto em questão prescrever configurações e 
condições de operação aplicáveis aos ensaios de compatibilidade eletromagnética, estas devem ser 
obedecidas. 
Art. 8ºAdicionalmente, as seguintes disposições devem ser obedecidas quando aplicáveis: 
§ 1º A medição das perturbações conduzidas em portas de energia elétrica deve ser realizada utilizando a 
rede fictícia em V, conforme descrito no documento referenciado no inciso IX, do art. 2º, porém, na 
impossibilidade do uso deste dispositivo, devido, por exemplo, aos níveis elevados de corrente, deve-se 
utilizar a ponta de prova de tensão especificada no documento indicado no inciso VIII, do art. 2º. 
§ 2º No caso de equipamento com várias portas de telecomunicações, a quantidade de portas e a 
configuração das mesmas durante os ensaios devem atender às prescrições do documento referenciado no 
inciso IX do art. 2º, devendo-se observar as seguintes condições: 
a) Somente portas do equipamento que são permanentemente utilizadas devem ser incluídas nos ensaios, 
assim sendo excluem-se aquelas utilizadas para configuração do equipamento, conforme descrição do 
equipamento a ser certificado. 
b) Na ausência de prescrições em regulamentação específica sobre o equipamento a ser certificado e 
quando existirem várias linhas de assinantes, todas elas devem ser exercitadas durante o ensaio. Nos 
casos em que o número de assinantes for superior a 32, será aceito um número mínimo de 32 (trinta e dois) 
assinantes, escolhidos dentre os existentes, para que sejam exercitados. 
§ 3º O tipo de cabeação utilizado no ensaio deve estar de acordo com as especificações do produto e deve 
ser indicado no relatório de ensaio. 
§ 4º Se o equipamento for concebido para operar montado em um gabinete, o ensaio deve ser realizado 
nesta configuração. 
§ 5º A configuração de ensaio deve ser registrada no relatório de ensaio. 
§ 6º Para fontes de alimentação, conversores, inversores e retificadores utilizados no suprimento de energia 
de equipamentos de telecomunicação, os ensaios de emissões conduzidas nas portas de energia elétrica 
deverão ser realizados tanto nas portas de energia de entrada como nas de saída. 
§ 7º Quando o equipamento dispor de várias portas de diferentes tipos de interface analógicas ou digitais, 
salvo prescrições em regulamentação específica sobre o equipamento a ser certificado, deve ser ensaiada 
no mínimo uma porta de cada tipo de interface. 
§ 8º Para equipamentos de radiocomunicação, as seguintes condições devem ser observadas, quando 
aplicável: 
a) Durante a medição de emissões radiadas e conduzidas, devidas ao transmissor de um equipamento de 
radiocomunicação, deve ser levada em consideração a faixa de exclusão de transmissão. Esta faixa 
depende da freqüência da fundamental e da largura de faixa necessária da emissão do transmissor em 
questão. 
b) Não se aplica faixa de exclusão quando o transmissor está configurado no seu modo “stand by” ou 
quando da medição de emissões a partir de receptores, amplificadores e outras partes que não têm como 
função a emissão de sinais radioelétricos. 
c) Na ausência de outra especificação, a faixa de exclusão de transmissão a ser considerada durante os 
ensaios de emissão de perturbações eletromagnéticas, é definida como sendo a faixa delimitada por 
freqüências que se distanciam da freqüência fundamental de emissão em ±250% da separação entre 
canais, ou da largura de faixa máxima da emissão do transmissor em questão, disposto em regulamentação 
especifica do produto. 
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d) Os equipamentos que utilizam o espectro radioelétrico podem ter características que exijam do 
fabricante, a incorporação de software e/ou facilidades especiais que permitam a execução dos ensaios. Por 
exemplo, equipamento de radiocomunicação de radiação restrita, classificado como dispositivo de operação 
periódica, necessita de algum recurso de software ou hardware que permita se obter um tempo de operação 
do transmissor suficiente à execução da medição do nível de intensidade de campo eletromagnético 
emitido. 
e) O equipamento sob ensaio deve ser exercitado de maneira que represente seu uso normal. 
f) A fonte de sinal que eventualmente seja necessária para fornecer ao transmissor sob ensaio o sinal de 
modulação, deve estar localizada fora do ambiente de ensaio. 
g)Para receptores ou transmissores com antena removível, a conexão de RF (radiofreqüência) para 
estabelecimento do enlace de comunicação deve ser realizada no conector da antena do equipamento por 
meio de uma linha de transmissão blindada como, por exemplo, um cabo coaxial, tomando-se precaução 
para evitar os efeitos das correntes de modo comum da blindagem sobre o ensaio. 
h) As medições devem ser realizadas no modo de operação que produza o maior nível de emissão na faixa 
de freqüência consistente com sua aplicação normal: 
i) Quando o equipamento dispõe de antena integrada, o ensaio deve ser realizado com a antena colocada 
na sua condição típica de uso. 
j) A saída do sinal de radiofreqüência do transmissor deve ser ligada a uma carga com características de 
impedância compatíveis com a antena normalmente ligada ao terminal. 
l) Durante o ensaio a potência transmitida deve ser ajustada no valor máximo admissível na condição 
normal de operação do equipamento sob certificação. 
 

TÍTULO III 

DOS REQUISITOS DE IMUNIDADE A PERTURBAÇÕES ELETROMAGNÉTICAS 

Capítulo I 

Da Especificação dos Requisitos de Imunidade a Perturbações Eletromagnéticas 

Art.9º As prescrições sobre imunidade eletromagnética a seguir apresentadas, referem-se aos 
equipamentos indicados no inciso II, do art. 3º, deste Regulamento sendo que para equipamentos que 
utilizam o espectro radioelétrico e que envolvem transmissores e/ou receptores, os ensaios envolvendo 
perturbações de radiofreqüência radiada ou conduzida devem levar em consideração a faixa de exclusão do 
transmissor ou receptor e a aplicabilidade do ensaio em questão. 
§ 1ºO equipamento deve ser imune a seqüências de transitórios elétricos rápidos com freqüência de 
repetição de 5 kHz, conforme as prescrições contidas no documento referenciado no inciso IV, do art. 2º, 
devendo atender aos níveis de perturbação da tabela 5. 
 

Tabela 5 - Níveis da perturbação no ensaio de imunidade a transitórios elétricos rápidos  

Nível (kV) Portas ensaiadas 

0,5 Telecomunicação 

1 Energia elétrica (c.a. e c.c.)* 
* c.a.- corrente alternada e c.c. – corrente contínua 

 
§ 2º O equipamento deve ser imune a perturbação de radiofreqüência aplicada em modo comum nas portas 
de energia elétrica e de telecomunicações, constituída por um sinal senoidal modulado em 80% por um tom 
de 1 kHz conforme prescrições contidas na referência do inciso VI, do art. 2º, na faixa de freqüência entre 
150 kHz e 80 MHz e com os níveis ajustados com base nos valores especificados na tabela 6. 

Tabela 6 - Níveis de ajuste do sinal no ensaio de imunidade a perturbações de radiofreqüência conduzidas. 

Faixa de freqüência 

(MHz) 

Nível de ajuste da perturbação (V) 

Sem modulação 

0,15 a 80 3 
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§ 3º O equipamento deve ser imune a perturbações de radiofreqüência irradiadas nas faixas de 80 MHz a 1 
GHz e 1,4 GHz a 2,0 GHz. As características do sinal perturbador, constituído de um sinal senoidal 
modulado com um tom de 1 kHz, devem obedecer as prescrições contidas no documento referenciado no 
inciso III, do art. 2º, adotando-se os valores especificados na tabela 7, a seguir, para ajuste do sinal 
perturbador. 

 

Tabela 7 - Níveis de ajuste do sinal no ensaio de imunidade a perturbações de radiofreqüência irradiadas 

Faixa de freqüência 

Nível de ajuste da perturbação (V/m) 

Sem modulação 

80 MHz a 1 000 MHz 3 

1,4 GHz a 2,0 GHz 3 

 

§ 4º O equipamento deve ser imune a descargas eletrostáticas com as características descritas no 
documento referenciado no inciso II, do art. 2º, adotando-se os níveis especificados na tabela 8: 

Tabela 8 - Níveis da perturbação no ensaio de imunidade a descargas eletrostáticas 

  Nível (kV) Forma de aplicação da descarga 

6 Descarga por contato   

8 Descarga pelo ar   

          

§ 5º O equipamento deve ser imune a surtos cujas características atendam às prescrições contidas no 
documento referenciado no inciso V, do art. 2º, devendo-se aplicar os níveis de ensaio de imunidade a 
surtos especificados na tabela 9. 

Tabela 9 - Níveis de ensaio de imunidade a surtos 

Nível (kV) 
Forma de aplicação Portas ensaiadas 

Portas Internas Portas Externas 

0,5 1,0 Linha p/ terra Telecomunicação 

1,0 Linha p/ linha Energia elétrica em c.a. 

2,0 Linha p/ terra Energia elétrica em c.a. 

Nota: O requisito de imunidade a surto não é aplicável para portas de energia elétrica em c.c. 

a) Para cabos blindados, os surtos são aplicados diretamente na blindagem 
b) Os ensaios de imunidade a surto não devem ser aplicados em portas internas para as quais o 
comprimento de cabo especificado seja inferior a dez metros. 
c) Pode-se dispensar o ensaio de portas internas de dados para as quais não exista dispositivo de 
acoplamento e desacoplamento do pulso cuja simples presença não afete o funcionamento adequado da 
porta. 
§ 6º Equipamentos alimentados pela rede elétrica, devem ser imunes a reduções e interrupções da tensão 
da rede, conforme descrito no documento referenciado no inciso VII, do art. 2º, com os níveis especificados 
na tabela 10. 
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Tabela 10 - Níveis de ensaio de imunidade à redução e à interrupção da tensão da rede elétrica 
 

Nível 

Porcentagem de redução da tensão 

(%) 

Duração em períodos 

(ciclos) 

1 >95 0,5 

2 30 30 

3 >95 300 

Capítulo II 

Das Condições para Verificação dos Requisitos 

Art. 10. O equipamento a ser certificado deve ser colocado em condição representativa de sua operação 
normal e, durante o ensaio, deve apresentar características de desempenho de acordo com o especificado 
no art. 12, observando-se as seguintes condições quando aplicáveis: 
I - Os ensaios de imunidade a perturbações conduzidas não devem ser aplicados em portas cujos cabos a 
elas ligados tenham comprimento igual ou inferior a três metros. 
II - Nos ensaios de imunidade a perturbações de RF conduzidos e radiados de equipamentos que utilizam o 
espectro radioelétrico, deve-se utilizar a faixa de exclusão aplicável. 
III - Equipamentos portáteis e móveis que, em condição normal de uso, possam ser utilizados ligados ao 
carregador de baterias, devem ter as linhas de alimentação de corrente alternada ensaiadas em termos de 
imunidade a perturbações conduzidas. 
IV - Nos casos em que equipamentos de radiocomunicação tenham características que exijam software e ou 
recursos especiais para execução dos ensaios de imunidade aqui prescritos, será de responsabilidade do 
fabricante seu fornecimento. 
V - O equipamento a ser certificado deve ser exercitado de uma maneira representativa de seu uso normal. 
VI - Precauções, como por exemplo, uso de câmara blindada e filtros, devem ser tomadas para evitar efeitos 
das perturbações eletromagnéticas sobre o equipamento de medição e equipamentos auxiliares instalados 
fora do ambiente de ensaio. 
VII - A fonte de sinal eventualmente necessária para fornecer ao transmissor sob ensaio o sinal de 
modulação, deve estar localizada fora do ambiente de ensaio. As figuras 1, 2 e 3 apresentam exemplos de 
configuração de ensaio para receptor e transmissor rádio digital. 
 
 

 

Figura 1 - Exemplo de montagem de ensaio de receptor 
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Figura 2 - Exemplo de montagem de ensaio de transmissor 

 

Figura 3 - Exemplo de montagem de ensaio um transceptor 

VIII - Para receptores ou transmissores com antena removível, a conexão de RF para estabelecimento do 
enlace de comunicação deve ser realizada no conector da antena do equipamento através de uma linha de 
transmissão blindada como, por exemplo, um cabo coaxial. 
IX - O nível de sinal utilizado para estabelecimento do enlace de comunicação durante os ensaios deve ser 
informado pelo fabricante, devendo estar suficientemente acima do nível de sensibilidade máxima do 
receptor a fim de que, se tenha um enlace bastante estável antes da aplicação das perturbações 
eletromagnéticas. Na ausência de outra prescrição e se aplicável, pode-se adotar um nível 30 dB acima do 
nível de sensibilidade máxima do receptor. 
X - Deve se adotar uma faixa de exclusão de transmissão conforme prescrito na alínea c, parágrafo 8 do art. 
8. 
XI - Na ausência de outras prescrições em regulamentação específica do produto, deve-se considerar a 
faixa de exclusão de recepção como sendo a faixa de freqüência necessária para a operação do 
equipamento, estendida, em cada um dos extremos de freqüência, em 5% do valor da freqüência central da 
faixa, ou estendida por uma faixa suficiente para que a perturbação aplicada não recaia em freqüências 
imagens. 
XII - Se em normas ou regulamentações específicas do equipamento sob certificação forem prescritos 
critérios diferentes daqueles adotados nos incisos X e XI, estes critérios devem ser adotados e declarados 
junto aos resultados. 
XIII - Nos ensaios de imunidade a perturbações de radiofreqüência irradiadas e conduzidas, não devem ser 
aplicadas perturbações nas freqüências das faixas de exclusão. 
XIV - Anormalidades no desempenho do receptor incorporado a um transceptor, que ocorrem durante o 
ensaio de imunidade à perturbação de RF em freqüências discretas, podem ser do tipo faixa estreita e, 
neste caso, não devem ser consideradas como não conformidade. Para discernimento deste tipo de 
resposta, o seguinte procedimento deve ser seguido: 
a) a freqüência do sinal perturbador onde ocorreu a anormalidade deve ser variada para cima e para baixo 
por um valor equivalente ao dobro da largura da faixa de passagem do filtro de FI (freqüência intermediária) 
que precede o demodulador do receptor, ou da largura da faixa de passagem de operação do produto, 
conforme especificado pelo fabricante. 
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b) se em ambas as novas freqüências ou se, em pelo menos uma delas, o produto atender ao critério de 
desempenho especificado, a resposta será considerada de faixa estreita. Caso isto não ocorra o ensaio 
deve ser refeito variando a referida freqüência do sinal perturbador por um valor correspondente a duas 
vezes e meio as faixas de passagem acima mencionadas. 
c) se mesmo assim o produto não atender ao critério de desempenho especificado, em pelo menos uma das 
freqüências resultantes, a resposta será considerada de faixa larga e, portanto, indicará uma situação de 
não conformidade do produto. 
§ 1º No caso de inexistência de prescrições na regulamentação específica sobre o equipamento a ser 
certificado, sempre que aplicável, os seguintes parâmetros devem ser verificados na avaliação das 
características de desempenho do equipamento: 
a) indicação de alarmes; 
b) possibilidade de estabelecimento ou de interrupção de ligações; 
c) taxa de erro nas interfaces digitais; 
d) “frame error rate” (FER) 
e) nas interfaces analógicas ou de voz - nível de sinal diferencial resultante da demodulação da perturbação 
de radiofreqüência. Neste caso, na ausência de outra prescrição, adota-se como limite o nível de -40 dBm 
sobre uma impedância de 600 W (independente da impedância realmente utilizada), medido seletivamente 
em 1 kHz, com faixa de passagem menor ou igual a 100 Hz, estando a linha ativa e conectada ao 
equipamento auxiliar adequado. 
§ 2º para equipamentos de radiocomunicação, considerar adicionalmente, quando aplicável, as seguintes 
características: 
a) a relação sinal ruído SINAD, para interfaces analógicas e de áudio; 
b) FER – frame error rate, para interfaces digitais; 
c) transmissão ou emissão involuntária de sinais radioelétricos; 
d) não ocorrência de perda de funcionalidades; 
e) não ocorrência de perdas de enlace; 
f) no caso de amplificadores de radiofreqüência, alterações de ganho não devem ser superiores a 1 dB, 
§ 3º É necessário que o relatório de ensaio descreva as características de desempenho verificadas durante 
os ensaios. 
Art. 11. Para efeito de verificação do atendimento aos requisitos de imunidade eletromagnética de 
equipamentos, na ausência de prescrições em regulamentação específica para o produto, definem-se os 
seguintes critérios a serem observados na avaliação do desempenho: 
I - Critério A – durante o ensaio, o equipamento deve funcionar normalmente atendendo às suas 
especificações técnicas ou sem alterações de desempenho e das características avaliadas. 
II - Critério B – anormalidades no desempenho dos equipamentos somente serão admitidas no momento da 
aplicação da perturbação. Não poderá, no entanto, ocorrer perda de ligação, alarmes ou perda de dados 
memorizados. Cessada a aplicação da perturbação, o equipamento deverá apresentar as condições 
originais de operação, de acordo com suas especificações técnicas. 
III - Critério C – admite-se o funcionamento anormal do equipamento com perda de funcionalidades, durante 
o tempo de realização dos ensaios, entretanto, cessados os ensaios, o equipamento deverá apresentar as 
condições originais de operação, automaticamente ou por intervenção externa. 
Art. 12. A verificação dos requisitos de imunidade eletromagnética, descritos no art. 9º, deve obedecer às 
seguintes prescrições: 
§ 1º A imunidade a transitórios elétricos rápidos deve ser verificada, conforme procedimentos apresentados 
no documento referenciado no inciso IV, do art. 2º, adotando-se o critério B de desempenho definido no 
inciso II, do art. 11. 
§ 2º A imunidade a perturbações de radiofreqüência, em portas de energia elétrica e de telecomunicação 
deve ser verificada conforme procedimentos apresentados no documento referenciado no inciso VI, do art. 
2º, adotando-se o critério A de desempenho definido no inciso I, do art. 11. 
§ 3º A imunidade a perturbações de radiofreqüência irradiadas deve ser verificada, conforme procedimentos 
apresentados no documento referenciado no inciso III, do art. 2º, adotando-se o critério A de desempenho 
definido no inciso I, do art. 11. 
§ 4º A imunidade do equipamento a descargas eletrostáticas deve ser verificada, conforme procedimentos 
apresentados no documento referenciado no inciso II, do art. 2º, adotando-se o critério B de desempenho 
definido no inciso II, do art. 11. 
§ 5º A imunidade do equipamento a surtos deve ser verificada, conforme procedimentos apresentados no 
documento referenciado no inciso V, do art. 2º, adotando-se o critério B de desempenho definido no inciso 
II, art. 11. 
§ 6º A imunidade do equipamento a reduções e interrupções da tensão da rede de energia elétrica de 
corrente alternada deve ser verificada, conforme procedimentos apresentados no documento referenciado 
no inciso VII, art. 2º, adotando-se o critério B de desempenho para o nível 1 indicado na tabela 12 e critério 
C, para os níveis 2 e 3 indicados na mesma tabela. Ambos os critérios são definidos no art. 11. 
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TÍTULO IV 
 

DOS REQUISITOS DE RESISTIBILIDADE A PERTURBAÇÕES ELETROMAGNÉTICAS 

Capítulo I 

Da Especificação dos Requisitos de Resistibilidade 

Art. 13. O equipamento a ser certificado deve suportar a aplicação de perturbações eletromagnéticas nas 
suas portas de telecomunicações e de energia elétrica, cujas intensidades máximas são especificadas a 
seguir. Após a aplicação das perturbações, o equipamento a ser certificado deve apresentar funcionamento 
normal, de acordo com suas especificações. 
§ 1º O equipamento a ser certificado deve suportar a aplicação de perturbações eletromagnéticas de 1500 V 
de pico (tensão de circuito aberto) nas portas externas de telecomunicações. Estas perturbações devem ser 
produzidas pelo gerador descrito no art. 16, parágrafo 1º, e aplicadas segundo as condições descritas nos 
artigos 14 e 15. Exemplo de porta externa de telecomunicações: porta para conexão com par metálico do 
STFC. 
§ 2º O equipamento a ser certificado deve suportar a aplicação de perturbações eletromagnéticas de 1000 V 
de pico (tensão de circuito aberto) nas portas internas de telecomunicações (exemplos: porta Ethernet e 
ramal de CPCT). Estas perturbações devem ser produzidas pelo gerador descrito no art. 16, parágrafo 2º e 
aplicadas segundo as condições descritas nos artigos 14 e 15. 
§ 3º O equipamento a ser certificado deve suportar a aplicação de perturbações eletromagnéticas de 600 V 
eficazes (tensão de circuito aberto) nas portas externas de telecomunicações. Estas perturbações devem 
ser produzidas pelo gerador descrito no art. 16, parágrafo 3º e aplicadas segundo as condições descritas 
nos artigos 14 e 15. Exemplo de porta externa de telecomunicações: porta para conexão com par metálico 
do STFC. 
§ 4º O equipamento a ser certificado deve suportar a aplicação de perturbações eletromagnéticas nas 
portas externas de energia elétrica. A tensão de circuito aberto do gerador deve ser de 4000 V de pico para 
as perturbações aplicadas em modo comum e 2000 V de pico para as perturbações aplicadas em modo 
diferencial. Estas perturbações devem ser produzidas pelo gerador descrito no art. 16, parágrafo 4º e 
aplicadas segundo as condições descritas nos artigos 14 e 15. 
§ 5º As tolerâncias para as intensidades das perturbações eletromagnéticas são especificadas a seguir. 
a) 10% (dez por cento) para mais ou para menos em torno dos valores de pico especificados nos parágrafos 
1º, 2º e 4º deste artigo. 
b) 5% (cinco por cento) para mais ou para menos em torno do valor eficaz especificado no parágrafo 3º 
deste artigo. 
 

Capítulo II 

Das Condições para Verificação dos Requisitos 

Art. 14. Para efeito de verificação dos requisitos de resistibilidade, o equipamento a ser certificado deve ser 
tratado como um volume cujos limites devem ser estabelecidos pelo fornecedor. Todo dispositivo de 
proteção situado dentro do limite deste volume deve ser considerado como parte permanente do equipa-
mento. A partir do volume correspondente ao equipamento a ser certificado poderão ser identificados: 
I - portas externas de telecomunicações (por exemplo, interface para conexão ao STFC); 
II - portas internas de telecomunicações (por exemplo, interface para conexão a rede local); 
III - portas de energia elétrica (por exemplo, cordão de força para conexão a tomada de energia elétrica); 
IV - um terminal de aterramento. 
§ 1º Quando o equipamento a ser certificado não apresentar um terminal de aterramento, o mesmo deve ser 
colocado sobre uma placa metálica e esta deve ser utilizada como terminal de aterramento. 
§ 2º Os requisitos de resistibilidade devem ser verificados estando o equipamento sob ensaio em recinto 
com temperatura ambiente de (25 ± 3)°C e umidade relativa do ar de (50 ± 20)%. 
§ 3º Para verificação dos requisitos de resistibilidade, o equipamento a ser certificado deve estar energizado 
em sua tensão nominal e ser ensaiado em todo e qualquer modo de operação de duração significativa (por 
exemplo, uma porta de telecomunicações de um equipamento do STFC deve ser ensaiada nas condições 
de enlace fechado e enlace aberto). 
§ 4º Quando da aplicação de perturbações eletromagnéticas no ESC, algumas portas de telecomunicações 
que não estiverem sendo submetidas ao ensaio devem ser conectadas ao terra de referência por meio de 
centelhadores a gás ou dispositivos equivalentes (ver Figuras I.1 a I.4), conforme descrito a seguir. 
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a) Para a verificação dos requisitos especificados no art. 13 parágrafos 1º e 3º, as portas internas de 
telecomunicações que normalmente são conectadas a condutores longos (comprimento maior que dez 
metros) devem ser conectadas ao terra de referência através de centelhadores a gás ou dispositivos 
equivalentes. 
b) Para a verificação dos requisitos especificados no art. 13 parágrafos 2º e 4º, as portas externas de 
telecomunicações devem ser conectadas ao terra de referência através de centelhadores a gás ou 
dispositivos equivalentes. 
c) Para ESC com várias portas de telecomunicações, no mínimo 4 (quatro) portas devem ser conectadas ao 
terra de referência através de centelhadores a gás ou dispositivos equivalentes. 
d) Os centelhadores a gás ou dispositivos equivalentes mencionados neste parágrafo devem apresentar 
tensão de disparo em rampa lenta entre 200 V e 300 V. 
e) Após o ensaio, a verificação de funcionamento do ESC deve abranger também as portas que foram 
conectadas ao terra de referência através de centelhadores a gás ou dispositivos equivalentes. 
§ 5º A aplicação das perturbações deve ser feita observando-se as seguintes condições: 
a) Para a perturbação especificada no art.13, parágrafo 1º, devem ser realizadas 10 (dez) aplicações em 
modo comum (ver Figura I.1) e 10 (dez) em modo diferencial (ver Figura I.2), sendo 5 (cinco) aplicações na 
polaridade positiva e 5 (cinco) na polaridade negativa. Caso aplicável, para cada polaridade devem ser 
realizadas 3 (três) aplicações com o enlace aberto e 2 (duas) aplicações com o enlace fechado. 
b) Para a perturbação especificada no art. 13, parágrafo 2º, devem ser realizadas 10 (dez) aplicações em 
modo comum (ver Figura I.1), sendo 5 (cinco) aplicações na polaridade positiva e 5 (cinco) na polaridade 
negativa. Caso aplicável, para cada polaridade devem ser realizadas 3 (três) aplicações com o enlace 
aberto e 2 (duas) aplicações com o enlace fechado. 
c) Para a perturbação especificada no art. 13, parágrafo 3º, devem ser realizadas 5 (cinco) aplicações em 
modo comum (ver Figura I.1) e 5 (cinco) em modo diferencial (ver Figura I.2). Caso aplicável, para cada 
modo devem ser realizadas 3 (três) aplicações com o enlace aberto e 2 (duas) aplicações com o enlace 
fechado. 
d) Para a perturbação especificada no art. 13, parágrafo 4º, devem ser realizadas 10 (dez) aplicações em 
modo comum para cada condutor (ver Figura I.3) e 10 (dez) em modo diferencial (ver Figura I.4), sendo 5 
(cinco) aplicações na polaridade positiva e 5 (cinco) na polaridade negativa. 
e) O intervalo entre aplicações sucessivas deve ser no mínimo 1 (um) minuto. 
Art. 15. Quando aplicável, o ESC deve ser conectado com o gerador de perturbações eletromagnéticas e 
com a fonte de energia elétrica através de redes de acoplamento e desacoplamento, respectivamente. As 
Figuras I.1 a I.4 (no Anexo I) exemplificam os diagramas de ligações para a realização dos ensaios. As 
redes de acoplamento e desacoplamento mostradas nas Figuras I.1 a I.4 não devem alterar de forma 
significativa a energia transferida do gerador para o ESC. 
§ 1º Para a verificação do requisito especificado no art. 13 parágrafo 1º, a montagem do ensaio deve 
atender aos seguintes requisitos (ver Figuras I.1 e I.2): 
a) A fonte de energia elétrica para conexão à porta sob ensaio, assim como a rede de desacoplamento, não 
devem ter ligação com a terra. 
b) A resistência elétrica medida a partir dos terminais de entrada da rede de desacoplamento (lado da fonte 
de energia elétrica), estando os terminais de saída curto-circuitados, deve ser superior a 600 W e inferior a 
800 W. 
c) Estando apenas a rede de acoplamento conectada ao gerador, a tensão de circuito aberto medida nos 
terminais que serão conectados ao ESC deve atender aos requisitos especificados para o ensaio (valor de 
pico, tempo de subida e tempo de descida). 
d) Estando apenas a rede de acoplamento conectada ao gerador, a relação entre os valores de pico da 
tensão de circuito aberto e da corrente de curto-circuito medidas nos terminais que serão conectados ao 
ESC deve corresponder à impedância do gerador (27,5 W ± 10% entre as linhas e a terra), conforme 
indicado na Figura I.5. 
§ 2º Para a verificação do requisito especificado no art. 13 parágrafo 2º, a montagem do ensaio deve 
atender aos seguintes requisitos: 
a) A porta sob ensaio não necessita ser energizada. 
b) Estando apenas a rede de acoplamento conectada ao gerador, a tensão de circuito aberto medida nos 
terminais que serão conectados ao ESC deve atender aos requisitos especificados para o ensaio (valor de 
pico, tempo de subida e tempo de descida). 
c) Estando apenas a rede de acoplamento conectada ao gerador, a relação entre os valores de pico da 
tensão de circuito aberto e da corrente de curto-circuito medidas nos terminais que serão conectados ao 
ESC deve corresponder à impedância do gerador (53 W ± 10% entre as linhas e a terra),, conforme indicado 
na Figura I.6. 
§ 3º Para a verificação dos requisitos especificados no art. 13 parágrafo 3º, a montagem do ensaio deve 
atender aos seguintes requisitos: 
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a) A fonte de energia elétrica para conexão à porta sob ensaio, assim como a rede de desacoplamento, não 
devem ter ligação com a terra. 
b) A resistência elétrica medida a partir dos terminais de entrada da rede de desacoplamento (lado da fonte 
de energia elétrica), estando os terminais de saída curto-circuitados, deve ser superior a 600 W e inferior a 
800 W. 
c) Não deve ser utilizada rede de acoplamento. 
d) A tensão de circuito aberto medida nos terminais que serão conectados ao ESC deve atender aos 
requisitos especificados para o ensaio (valor eficaz e duração). 
e) A relação entre os valores eficazes da tensão de circuito aberto e da corrente de curto-circuito, medidas 
nos terminais que serão conectados ao ESC, deve corresponder à impedância do gerador, conforme 
especificado no art. 16, parágrafo 3º alínea b. 
§ 4º Para a verificação do requisito especificado no art. 13 parágrafo 4º, a montagem do ensaio deve 
atender aos seguintes requisitos: 
a) A capacidade de condução de corrente do circuito de desacoplamento deve ser compatível com a 
potência do equipamento a ser submetido ao ensaio. 
b) Estando apenas as redes de acoplamento e de desacoplamento conectadas ao gerador, e os terminais 
de entrada da rede de desacoplamento curto-circuitados para a terra (lado da rede elétrica), a tensão de 
circuito aberto medida nos terminais que serão conectados ao ESC deve atender aos requisitos 
especificados para o ensaio (valor de pico, tempo de subida e tempo de descida). 
c) Estando apenas as redes de acoplamento e de desacoplamento conectadas ao gerador, a corrente de 
curto-circuito medida nos terminais que serão conectados ao ESC deve atender aos requisitos 
especificados para o ensaio (valor de pico, tempo de subida e tempo de descida). 

 

Capítulo III 

Dos Geradores de Perturbações Eletromagnéticas 

Art. 16. Os geradores de perturbações eletromagnéticas são especificados a seguir, com base nos 
documentos referenciados nos incisos XI e XII do art. 2º. 
§ 1º Para a verificação da resistibilidade do equipamento a ser certificado, quando submetido às 
perturbações eletromagnéticas especificadas no art. 13, parágrafo 1º, deve ser utilizado um gerador como 
definido na Figura I.5. Este gerador, quando em circuito aberto, deve gerar uma perturbação 
eletromagnética na forma de uma onda de tensão impulsiva, com (10 ± 3) ms de tempo de subida e (700 ± 
140) ms de tempo de descida. 
§ 2º Para a verificação da resistibilidade do equipamento a ser certificado, quando submetido às 
perturbações eletromagnéticas especificadas no art. 13, parágrafo 2º, deve ser utilizado um gerador como 
definido na Figura I.6. Este gerador, quando em circuito aberto, produz uma perturbação eletromagnética na 
forma de uma onda de tensão impulsiva, com (1,20 ± 0,36) ms de tempo de subida e (50 ± 10) ms de tempo 
de descida. 
§ 3º Para a verificação da resistibilidade do equipamento a ser certificado, quando submetido às 
perturbações eletromagnéticas especificadas no art. 13, parágrafo 3º, deve ser utilizado um gerador como 
definido na Figura I.7. Este gerador deve produzir uma perturbação eletromagnética nas formas de onda de 
tensão (em circuito aberto) ou de corrente (em curto-circuito) descritas por ondas senoidais com freqüência 
de 60 Hz. Devem também ser observadas as seguintes condições: 
a) a duração da perturbação eletromagnética deve ser de (200 ± 30) ms; 
b) a razão entre os valores eficazes da tensão de circuito aberto e da corrente de curto-circuito deve ser 
igual a (600 ± 60) W; 
§ 4º Para a verificação da resistibilidade do equipamento a ser certificado, quando submetido às 
perturbações eletromagnéticas especificadas no art. 13, parágrafo 4º, deve ser utilizado um gerador que, 
quando em circuito aberto, produza uma perturbação eletromagnética na forma de uma onda de tensão 
impulsiva com (1,20 ± 0,36) ms de tempo de subida e (50 ± 10) ms de tempo de descida. Quando em curto-
circuito, este gerador deve gerar uma perturbação eletromagnética na forma de uma onda de corrente 
impulsiva com (8,0 ± 1,6) ms de tempo de subida e (20 ± 4) ms de tempo de descida. A razão entre os 
valores de pico da tensão de circuito aberto e da corrente de curto circuito deve ser igual a (2,0 ± 0,2) W. 
§ 5º Os tempos de subida e de descida das perturbações eletromagnéticas são definidos no documento 
referenciado no inciso V do art. 2º. 
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ANEXO I 

Exemplos de DIAGRAMAS E GERADORES PARA ENSAIOS de resistibilidade 

 

Figura I.1 - Diagrama da montagem do ensaio em porta de telecomunicações - modo comum. 

  

 

Figura I.2 – Diagrama da montagem do ensaio em porta de telecomunicações - modo diferencial. 
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Figura I.3 – Diagrama da montagem do ensaio em porta de energia elétrica - modo comum. 

  

 

Figura I.4 – Diagrama da montagem do ensaio em porta de energia elétrica - modo diferencial. 
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Figura I.5 - Gerador de perturbações eletromagnéticas de 10/700 ms. 

  

 

Figura I.6 - Gerador de perturbações eletromagnéticas de 1,2/50 ms (para porta a quatro fios, utilizar quatro 
resistores de 160 W em lugar dos dois resistores de 80 W). 

  

 

Figura I.7 - Gerador de perturbações eletromagnéticas em freqüência industrial. 
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ANEXO II 

EXEMPLOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO USO DO PÚBLICO EM GERAL  

II.1 Os seguintes equipamentos são exemplos de produtos destinados aos usuários de telecomunicações: 

a) Todos equipamentos classificados como Produtos de Telecomunicações de Categoria I. 
 
b) Os equipamentos classificados como Produtos de Telecomunicações de Categoria II a seguir listados: 
- Equipamento de radiação restrita 
- Modem para estação terrena 
- Transceptor com espalhamento espectral 
- Transceptor digital troncalizado - base 
- Transceptor do SMM por satélite 
- Transceptor fixo base rural 
- Transceptor MMDS – retorno 
- Transceptor serviço auxiliar de radiodifusão sonora 
- Transceptores digitais 
- Transceptores fixos, móveis e portáteis - AM 
- Transceptores fixos, móveis e portáteis - FM 
- Transmissor autocine 
- Transmissor de telecomando 
- Transmissores digitais 
- Transmissores fixos e móveis e portáteis - AM 
- Transmissores fixos e móveis e portáteis - FM 

Obs.: Esta lista é apenas ilustrativa podendo ser ampliada em função da identificação de outros produtos 
que sejam classificáveis na conceituação da Categoria II. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:  
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/21-2006/352-resolucao-442 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
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Resolução nº 449, de 17 de novembro de 2006, da ANATEL - com anexo 

Publicada no D. O. U. de 01-12-2006 – Páginas 79 a 82 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
RESOLUÇÃO Nº 449, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006 

 
 

Aprova o Regulamento do Serviço de Radioamador 
 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º  9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos artigos 17 
e 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 
 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública n.º 638, de 29 de agosto 
de 2005, publicada no Diário Oficial de 30 de agosto de 2005; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 416, realizada em 1º de novembro de 2006, 
resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Radioamador, na forma do Anexo a esta Resolução. 
 
Art. 2º Substituir o Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto nº 91.836, de 24 de 
outubro de 1985, o Decreto nº 1.316, de 25 de novembro de 1994, que alterou o Regulamento do Serviço 
de Radioamador e a Norma nº 31/94 – Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada pela 
Portaria nº 1.278, de 28 de dezembro de 1994. 
 
Parágrafo único. As condições de uso de radiofreqüências para estações do Serviço de Radioamador 
dispostas na Norma  31/94 permanecem em vigor até que sejam substituídas por regulamento específico. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 449, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Capítulo I 

Dos Objetivos 
Art. 1º. Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições para execução do Serviço de 
Radioamador e a obtenção do Certificado de Operador de Estação de Radioamador. As estações do 
Serviço de Radioamador devem operar nas condições estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro 
de Radiofreqüências, bem como no Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências para 
Estações do Serviço de Radioamador. 
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Art. 2º. A execução do Serviço de Radioamador é regida pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo 
Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, por outros regulamentos e normas aplicáveis ao serviço e 
por este Regulamento. 
Art. 3º. O Serviço de Radioamador é o serviço de telecomunicações de interesse restrito, destinado ao 
treinamento próprio, intercomunicação e investigações técnicas, levadas a efeito por amadores, 
devidamente autorizados, interessados na radiotécnica unicamente a título pessoal e que não visem 
qualquer objetivo pecuniário ou comercial. 

Capítulo II 
Das Definições 

Art. 4º. Para os fins a que se destina este Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I – Comunicação de terceira parte: mensagem enviada pelo operador de controle (primeira parte) de uma 
estação de radioamador para outro operador de estação de radioamador (segunda parte) em favor de outra 
pessoa (terceira parte). 
II – Certificado de Operador de Estação de Radioamador (COER): é o documento expedido pela Anatel à 
pessoa física que tenha comprovado ser possuidora de capacidade técnica para operar estação de 
radioamador. 
III – Estação de Radioamador: é um conjunto operacional de equipamentos, aparelhos,  dispositivos e 
demais meios necessários à execução do Serviço de Radioamador, seus acessórios e periféricos e as 
instalações que os abrigam e complementam, concentrados em locais específicos, ou alternativamente, um 
terminal portátil. 
2 
IV – Indicativo de Chamada de Estação de Radioamador: é a característica que identifica uma estação e 
que será usada pelo radioamador no início, durante e no término de suas emissões ou comunicados. 
V – Licença para Funcionamento de Estação de Radioamador: é o documento que autoriza a instalação e o 
funcionamento de estação do Serviço de Radioamador, com o uso das radiofreqüências associadas. 
VI – Radioamador: pessoa habilitada a operar estação do Serviço de Radioamador. 

 
TÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO 
 

Capítulo I 
Da Expedição da Autorização 

Art. 5º. A autorização para execução do Serviço de Radioamador será expedida pela Anatel: 
I – ao titular do Certificado de Operador de Estação de Radioamador (COER); 
II – às associações de radioamadores; 
III – às universidades e escolas; 
IV – às associações do Movimento Escoteiro e do Movimento Bandeirante; 
V – às entidades de defesa civil. 
Art. 6º. A autorização para execução do Serviço de Radioamador será formalizada pela expedição da 
Licença para Funcionamento de Estação de Radioamador, que incorpora também a autorização para o uso 
das radiofreqüências associadas. 
Parágrafo único. A autorização para execução do serviço será expedida a título oneroso, por prazo 
indeterminado e a autorização de uso de radiofreqüências associadas será expedida pelo prazo de vinte 
anos, prorrogável por igual período, e também a título oneroso. 

 
Capítulo II 

Das Licenças 
Art. 7º. A Licença para Funcionamento de Estação de Radioamador é intransferível, na qual constará, 
necessariamente, o nome do autorizado, a sua classe, o indicativo de chamada da estação e a potência 
autorizada. A licença autoriza o radioamador a utilizar qualquer das radiofreqüências destinadas à sua 
classe, em conformidade com o Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências para Estações 
do Serviço de Radioamador. 
Parágrafo único. Estação de Radioamador com capacidade para comunicação via satélite somente poderá 
operar se constar da Licença para Funcionamento de Estação observação a respeito com o devido 
destaque. 
Art. 8º. O valor e as condições de pagamento pelo direito de uso das radiofreqüências estão estabelecidos 
no Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüências (PPDUR). 
Art. 9º. A prorrogação do uso de radiofreqüência associada, sempre onerosa, poderá ser requerida até três 
anos antes do vencimento do prazo original, e será feita com base nos dados cadastrais existentes no 
Banco de Dados Técnicos e Administrativos (BDTA) da Anatel, cuja atualização incumbe ao radioamador. 
Art. 10. O requerimento para obtenção da licença poderá ser assinado: 
I – Pelo interessado; 
II – Por procurador, mediante apresentação do respectivo instrumento de procuração; 
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III – Pelo responsável legal, quando se tratar de menor; e, 
IV – Pelo dirigente ou seu preposto, no caso de pessoa jurídica. 
§ 1º Quando se tratar de pessoa física, o requerimento deverá ser instruído com cópias autenticadas do 
documento de identidade e do CPF do interessado. 
§ 2º Quando se tratar de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser instruído com cópia autenticada do 
CNPJ e dos atos constitutivos da entidade, devidamente registrados, bem como com a indicação de 
radioamador classe "A" responsável pelas operações da estação. 
§ 3º Alternativamente, em substituição às cópias autenticadas, poderão ser apresentadas cópias e 
respectivos originais para autenticação pela Anatel. 
Art. 11. O radioamador estrangeiro deverá apresentar, quando da solicitação da licença para funcionamento 
de estação, passaporte ou carteira de estrangeiro em vigor. A licença, neste caso, será expedida com 
validade limitada ao prazo de permanência do radioamador no país. 
Art. 12. As licenças para funcionamento de estação serão expedidas na Unidade da Federação onde se 
localiza o domicílio do responsável. As referentes às estações repetidoras serão expedidas na Unidade da 
Federação onde se localiza a sede ou domicílio da autorizada. 
Art. 13. A licença não procurada pelo seu titular, ou devolvida pelo Correio por não coincidir com o endereço 
constante do cadastro da Anatel, será cancelada e excluída do Banco de Dados Técnicos e Administrativos 
da Anatel 30 (trinta) dias após sua emissão ou devolução. 
Parágrafo único. A emissão da segunda via da licença para funcionamento de estação somente será feita 
sem ônus, caso não haja débito relacionado com a licença original e se o dano ou extravio for, 
comprovadamente, imputável ao Correio ou à Anatel. 
Art. 14. O executante do Serviço de Radioamador deve manter seus dados atualizados, bem como informar 
à Anatel as alterações das características técnicas ou mudança de endereço das estações. 

 
Capítulo III 

Da Permissão Internacional de Radioamador 
 
Art. 15. A Anatel expedirá licença para operação temporária de estações de radioamadores nos Estados 
membros da Comissão Interamericana de Telecomunicações – CITEL, signatários da Convenção 
Interamericana sobre a Permissão Internacional de Radioamador, de 1995. 
Art. 16. Qualquer radioamador devidamente autorizado para executar o Serviço no Brasil, poderá solicitar a 
Permissão Internacional de Radioamador (IARP: do inglês International Amateur Radio Permission), 
excetuando-se os radioamadores estrangeiros. 
Art. 17. A IARP poderá ser utilizada apenas no território de outros Estados membros da CITEL, signatários 
do Convênio. A validade da licença será de até um ano, limitada pela data de vencimento da licença do 
radioamador. 
Art. 18. As condições de uso da IARP estão estabelecidas no Convênio Interamericano sobre Permissão 
Internacional de Radioamador. 
Art. 19. Na expedição da IARP incidirá o preço de serviço administrativo. 

 
Capítulo IV 
Da Extinção 

 
Art. 20. A autorização do Serviço de Radioamador não terá sua vigência sujeita a termo final, extinguindo-se 
somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação. 

 
Capítulo V 

Das Taxas e Preços Públicos 
 
Art. 21. Sobre estação de radioamador incidirão taxas devidas ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações – Fistel, o Preço Público pelo Direito de Exploração do Serviço - PPDESS e o Preço 
Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüências – PPDUR. 
Art. 22. A Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI incidirá no ato da expedição da Licença para 
Funcionamento de Estação de Radioamador. 
§ 1º A mudança de classe do radioamador implicará a emissão de nova Licença para Funcionamento de 
Estação de Radioamador, com incidência de TFI e pagamento do PPDUR. 
§ 2º A licença expedida por alterações de outra natureza que não a referida no §1º, implicará o pagamento 
do preço do serviço administrativo. 
Art.23. A Licença para Funcionamento de Estação de Radioamador somente será entregue mediante a 
verificação de quitação da TFI, do PPDUR e do PPDESS. 
Art. 24. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF deve ser paga, anualmente, de acordo com o 
Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel. 
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TÍTULO III 
DAS ESTAÇÕES 

 
Capítulo I 

Da Classificação das Estações 
 
Art. 25. As estações do Serviço de Radioamador podem ser: 
I – Estação Fixa: Aquela cujos equipamentos estejam instalados em local fixo específico, compreendendo 
os seguintes tipos: 
a) Tipo 1: Localizada na Unidade da Federação onde for domiciliado ou tiver sede o autorizado; 
b) Tipo 2: Localizada em Unidade da Federação diferente do domicílio ou sede do autorizado; 
c) Tipo 3: Destinada exclusivamente à emissão de sinais pilotos para estudo de propagação, aferição de 
equipamentos ou radiodeterminação. 
II – Estação Repetidora: Aquela cujos equipamentos sejam destinados a receber sinais de rádio de uma 
estação de radioamador e retransmitir automaticamente para outras estações de radioamador. As Estações 
Repetidoras podem ser: 
a) Tipo 4: Repetidora sem conexão à rede de serviço de telecomunicações; 
b) Tipo 5: Repetidora com conexão à rede do Serviço Telefônico Fixo Comutado e/ou do Serviço de 
Comunicação Multimídia. 
III – Móvel - Aquela cujos equipamentos são destinados a serem usados quando em movimento ou durante 
paradas em pontos não especificados, sendo classificada como Tipo 6 – 
Estação Móvel. 
IV – Estação Terrena – Aquela com capacidade de transmissão via satélite, sendo classificada como tipo 7. 
Parágrafo único. Em repetidora do tipo 5 com conexões à rede de STFC e SCM é vedado o uso da mesma 
para a fruição do tráfego entre redes desses dois serviços. 
Art. 26. A cada tipo de estação corresponderá uma Licença para Funcionamento de Estação de 
Radioamador. 
Art. 27. Ao radioamador é permitido licenciar mais de uma estação fixa por Unidade da Federação, podendo 
inclusive ser do Tipo 3. 

Capítulo II 
Das Restrições na Localização de Estações 

 
Art. 28. Ao autorizado é garantido o direito de instalar seu sistema irradiante, observados os preceitos 
específicos sobre a matéria relativos às zonas de proteção de aeródromos e de heliportos, bem como de 
auxílio à navegação aérea ou costeira, consideradas as normas de engenharia e posturas federais, 
estaduais e municipais aplicáveis às construções, escavações e logradouros públicos. 
Art. 29. Na instalação de estação transmissora do Serviço de Radioamador, deverá ser  observado o 
atendimento à regulamentação emitida pela Anatel referente a exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüência. 

 
 

TÍTULO IV 
CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR - COER 

 
Capítulo I 

Das Regras Gerais 
Art. 30. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador é expedido a título oneroso, é intransferível, 
tem prazo de validade indeterminado e habilita seu titular a obter autorização para executar o Serviço de 
Radioamador e a operar estação do mencionado serviço devidamente licenciada, podendo ser obtido por 
qualquer pessoa física residente no Brasil. 
Art. 31. O prazo para o requerimento do COER será de doze meses, a contar da data da publicação dos 
resultados dos testes de avaliação, uma vez que é de um ano a validade das provas realizadas. 
Art. 32. O radioamador estrangeiro pode ser dispensado da obtenção do COER, devendo operar sua 
estação nas condições equivalentes à de sua habilitação original e em conformidade com a regulamentação 
brasileira. Ao término do prazo de validade de sua habilitação original e permanecendo no Brasil, o 
radioamador deverá atualizar sua habilitação original ou obter o Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador no Brasil. 

 
Capítulo II 

Dos Exames de Qualificação 
Art. 33. O COER será concedido aos aprovados em testes de avaliação, segundo as seguintes classes: 
I – Classe "C", aos aprovados nos testes de Técnica e Ética Operacional e Legislação de Telecomu-
nicações; 
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II – Classe "B", aos portadores de COER classe “C”, menores de 18 anos, decorridos dois anos da data de 
expedição do COER classe "C", e aos maiores de 18 anos, desde que aprovados, em ambos os casos, nos 
testes de Técnica e Ética Operacional, Legislação de Telecomunicações e Conhecimentos Básicos de 
Eletrônica e Eletricidade e Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse; 
III – Classe "A", aos radioamadores Classe "B", decorrido um ano da data de expedição do COER classe 
“B”, e aprovados nos testes de Técnica e Ética Operacional, Legislação de Telecomunicações, 
Conhecimentos Técnicos de Eletrônica e Eletricidade e Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em 
Código Morse. 
§ 2º As inscrições para a mudança de classe somente podem ser efetuadas após encerrados os prazos 
discriminados nos incisos II e III. 
§ 3º Estão isentos, em função da classe pretendida, de testes de Conhecimentos (Básicos ou Técnicos) de 
Eletrônica e Eletricidade ou de Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse o candidato 
que comprove possuir tais capacidades técnica e operacionalmente, conforme Tabela I do Anexo III. 

 
TÍTULO V 

ASPECTOS OPERACIONAIS E TÉCNICOS 
 

Capítulo I 
Das Regras Gerais 

Art. 34. As estações de radioamador devem operar em conformidade com a respectiva licença, limitada a 
sua operação às faixas de freqüências, tipos de emissão e potência atribuída à  classe para a qual esteja 
licenciada. 
Art. 35. Ao radioamador é vedado desvirtuar a natureza do serviço, assim como usar de palavras obscenas 
e ofensivas, não condizentes com a ética que deve nortear todos os seus comunicados. 
Art. 36. O radioamador está obrigado a aferir as condições técnicas dos equipamentos que constituem suas 
estações, garantindo-lhes o funcionamento dentro das especificações e normas. No caso de uso de 
equipamentos experimentais, sempre que solicitado pela autoridade competente, o radioamador deverá 
prestar as informações relativas às características técnicas da estação e de seus projetos. 
Art. 37. A estação de radioamador só poderá ser utilizada por terceiros ou operada por outro radioamador 
na presença do titular da estação ou responsável e respeitadas a ética do serviço e as disposições da 
legislação e normas vigentes. 
Art. 38. O radioamador que, eventualmente, operar estação da qual não seja o titular, poderá transmitir o 
indicativo de chamada da sua estação e o da estação que estiver operando para se identificar, limitada a 
sua operação às faixas de freqüências, tipos de emissão e potência atribuídas à classe de menor grau, seja 
do radioamador visitante ou da estação visitada. 
Parágrafo único. O radioamador estrangeiro poderá operar eventualmente estação de radioamador, na 
presença do titular ou responsável pela estação, devendo neste caso, transmitir, além do indicativo de 
chamada constante de seu documento de habilitação original, o da estação que estiver operando. 

 
 

Capítulo II 
Da Terceira Parte 

Art. 39. As estações de radioamador não poderão ser utilizadas para transmitir comunicados internacionais 
procedentes de terceira parte ou destinado a terceiros, exceto em situações de emergência ou desastres. 
Parágrafo único. O disposto no caput não é aplicável quando existir acordo específico, com reciprocidade 
de tratamento, que permita a troca de mensagens de terceiras partes entre radioamadores do Brasil e do 
país signatário. 

Capítulo III 
Das Condições Operacionais 

Art. 40. A transmissão simultânea em mais de uma faixa de freqüências é permitida nos seguintes casos: 
I – Na divulgação de boletins informativos de associações de radioamadores; 
II – Na transmissão realizada por qualquer radioamador quando configurada situação de emergência ou 
calamidade pública; 
III – Nas experimentações e comunicações normais que envolvam estações repetidoras ou que exijam, 
necessariamente, o emprego de outra faixa de freqüências para complementação das transmissões; 
IV – Nas competições internacionais. 
Art. 41. Não poderá o radioamador operar estação sem identificá-la. 
Parágrafo único. Durante as transmissões, o indicativo de chamada deverá ser transmitido, pelo menos, a 
cada hora e, preferencialmente, nos 10 (dez) minutos anteriores ou posteriores à hora cheia. 
Art. 42. A todo tempo e em todas as faixas de freqüências o operador da estação deve dar prioridade a 
estações efetuando comunicações de emergência. 
Art. 43. Poderão ser utilizados, nos comunicados entre radioamadores, o Código Q (Séries QRA a QUZ) e o 
Código Fonético Internacional. 
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Capítulo IV 

Das Estações Repetidoras 
 
Art. 44. A Licença para Funcionamento de Estação Repetidora do Serviço de Radioamador poderá ser 
requerida por: 
I – por titular do Certificado de Operador de Estação de Radioamador (COER) Classe “A”; 
II – associações de radioamadores; 
III – universidades e escolas; 
IV – associações do Movimento Escoteiro e do Movimento Bandeirante; 
V – entidades de defesa civil. 
Art. 45. A estação repetidora deve possuir dispositivos que irradiem, automaticamente, seu indicativo de 
chamada em intervalos não superiores a dez minutos, bem como dispositivo que possibilite ser desligada 
remotamente. 
Art. 46. A estação repetidora poderá manter sua emissão (transmissão), no máximo, por cinco segundos, 
após o desaparecimento do sinal recebido (sinal de entrada). 
Art. 47. O uso continuado da estação repetidora não poderá exceder a três minutos, devendo a estação 
possuir dispositivo que a desligue automaticamente após esse período. A temporização retornará a zero a 
cada pausa no sinal recebido. 
Art. 48. A estação repetidora poderá transmitir unilateralmente, sem restrições de tempo, nos seguintes 
casos: 
I – Comunicação de emergência; 
II – Transmissões de sinais ou comunicados para a medição de emissões, observação temporária de 
fenômenos de transmissão e outros fins experimentais autorizados pela Anatel; 
III – Divulgação de boletins informativos de interesse de radioamadores; 
IV – Difusão de aulas ou palestras destinadas ao treinamento e ao aperfeiçoamento técnico dos 
radioamadores. 
Art. 49. A conexão de estação repetidora à rede de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC será 
permitida desde que haja anuência da prestadora local de STFC.  
Art. 50. Somente radioamadores classes "A" ou "B" poderão operar estação repetidora com conexão à rede 
do STFC. 
Art. 51. A estação repetidora somente poderá ser conectada à rede do STFC quando acionada por estação 
de radioamador, não sendo permitido o acionamento da mesma através da rede telefônica pública. 
Art. 52. A estação repetidora conectada à rede de serviço de telecomunicações deve possibilitar que sejam 
ouvidas ambas as partes em contato, em sua freqüência de transmissão. 
Art. 53. O radioamador que utilizar da repetidora conectada à rede de serviço de telecomunicações deve se 
identificar no início e no fim do comunicado. 
Art. 54. As estações repetidoras devem ser abertas a todos os radioamadores, observadas as classes 
estabelecidas, admitindo-se apenas a codificação para acesso à rede do STFC. 

 
TÍTULO VI 

DOS INDICATIVOS DE CHAMADA 
 

Capítulo I 
Da Classificação 

 
Art. 55. Compete à Anatel atribuir os indicativos de chamada para o Serviço de Radioamador. 
Art. 56. É facultado ao radioamador escolher, desde que vago, o indicativo de chamada, que identifica sua 
estação de forma unívoca. 
Parágrafo único. A vacância de um indicativo de chamada ocorrerá por extinção da autorização, decorrido o 
prazo de um ano da exclusão da licença do Banco de Dados Técnico e Administrativo da Anatel. 
Art. 57. Os indicativos de chamada são classificados em: 
I – Efetivos: São os utilizados quotidianamente para identificação em quaisquer transmissões; 
II – Especiais: Os que forem atribuídos a estações de radioamadores especificamente para uso em 
competições nacionais ou internacionais, expedições e eventos comemorativos, de conformidade com o 
estabelecido neste Regulamento, limitado o uso e a validade ao período de duração do evento. 
Art. 58. O indicativo especial será concedido mediante requerimento à Anatel e constará da autorização 
válida para o período de duração do evento ou eventos acumulados até o limite de 1 (um) mês. 
§1º. Na expedição da autorização para uso do indicativo especial, incide apenas o preço de serviço 
administrativo. 
§2º. Será concedido 1 (um) único indicativo especial por vez a cada estação de radioamador. 
Art. 59. Quando houver apenas estação móvel licenciada, será atribuído indicativo de chamada da Unidade 
da Federação onde for domiciliado o radioamador ou sediada a pessoa jurídica requerente. 
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Capítulo II 
Da Formação dos Indicativos de Chamada Efetivos 

 
Art. 60. Os indicativos de chamada de estação de radioamador serão formados de acordo com as tabelas 
dos Anexos I e II deste Regulamento. 
Parágrafo único. Não poderão figurar como sufixos dos indicativos de chamada os seguintes grupamentos 
de letras: DDD, SNM, SOS, SVH, TTT, XXX, PAN, RRR e a série de QAA a QZZ 
Art. 61. Para as classes "A" e "B", o indicativo de chamada será constituído de prefixo correspondente à 
Unidade da Federação onde se localiza a estação, seguido do número identificador da região e de 
agrupamento de duas ou três letras. 
Art. 62. Para a classe "C" os indicativos de chamada terão, respectivamente, o prefixo PU seguidos do 
número identificador da região e de agrupamento de três letras correspondentes à Unidade da Federação 
onde se localiza a estação do autorizado. 
Art. 63. Os indicativos de chamada das estações de radioamadores estrangeiros serão constituídos do 
prefixo correspondente à Unidade da Federação onde se localiza a estação, seguido do agrupamento de 
três letras do alfabeto, iniciado pela letra "Z". 
Art. 64. O indicativo de chamada das estações localizadas em ilhas e arquipélagos oceânicos, penedos e 
atóis terá a seguinte formação: 
I – Para estações de radioamadores classe “A” ou "B", os indicativos serão formados pelo prefixo "PY", 
seguido do número "0" e do agrupamento de duas ou três letras, sendo a primeira letra aquela identificadora 
da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou atol em questão; 
II – Para estações de radioamadores classe "C" os indicativos serão formados pelo prefixo  
"PU", seguido do número "0" e do agrupamento de três letras, sendo a primeira letra aquela identificadora 
da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou atol em questão; 
III – O sufixo do indicativo de chamada terá como primeira letra aquela identificadora da ilha, arquipélago 
oceânico, penedo ou atol, conforme a seguir indicado: 
a) "F" para estações localizadas no Arquipélago de Fernando de Noronha; 
b) "S" para estações localizadas nos Penedos de São Pedro e São Paulo; 
c) "T" para estações localizadas na Ilha de Trindade; 
d) "R" para estações localizadas no Atol das Rocas; 
e) "M" para estações localizadas nas Ilhas de Martim Vaz. 
Art. 65. Para as estações localizadas na Região Antártica: 
I – Os indicativos de chamada efetivos para as classes “A” e “B”, terão o prefixo “PY” seguido do número 
“0”, mais um agrupamento de duas ou três letras sendo a primeira obrigatoriamente a letra “A”; 
II – Os indicativos de chamada efetivos para a classe “C” terão o prefixo “PU”, seguido do número “0”, mais 
um agrupamento de duas ou três letras sendo a primeira obrigatoriamente a letra “A”. 
Art. 66. Para as estações de radioamadores estrangeiros classes “A” e “B” localizadas nas ilhas ou 
arquipélagos oceânicos, penedos ou atóis ou na Região Antártica, os indicativos de chamada efetivos serão 
formados pelo prefixo “PY”, seguido do dígito “0”, mais um agrupamento de três letras, sendo a primeira a 
letra “Z” e a segunda aquela identificadora da ilha, arquipélago, penedo ou atol em questão ou da Região 
Antártica. 
Art. 67. Para as estações de radioamadores estrangeiros classe “C” localizadas nas ilhas, arquipélagos 
oceânicos, penedos ou atóis ou na Região Antártica, os indicativos de chamada efetivos serão formados 
pelo prefixo “PU”, seguido do dígito “0”, mais um agrupamento de três letras, sendo a primeira a letra “Z” e a 
segunda aquela identificadora da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou atol em questão ou da Região 
Antártica. 

Capítulo III 
Da Formação dos Indicativos de Chamada Especiais 

Art. 68. Os indicativos especiais terão a seguinte formação: 
I – Prefixos da série ZV-ZZ seguidos do dígito identificador da Unidade da Federação (1 a 9), ilha, 
arquipélago oceânico, penedo, atol ou Região Antártica (0), mais um agrupamento de até três letras, 
podendo ser solicitados por radioamadores das classes “A”, “B” e “C”; 
II – Prefixos da série PP-PX, seguidos do dígito identificador da Unidade da Federação (1 a 9), ilha, 
arquipélago oceânico, penedo, atol ou Região Antártica (0), mais um agrupamento de até três letras, 
podendo ser solicitados apenas por radioamadores da classe “A” que comprovem documentalmente a 
participação em, pelo menos, dois concursos internacionais; 
III – Exceto nos casos previstos no inciso VI deste artigo, os sufixos dos indicativos especiais outorgados às 
estações de radioamadores da classe “C” terão três letras, sendo a primeira obrigatoriamente a letra “W”; 
IV – O sufixos dos indicativos especiais das estações de radioamadores das classes “A” e “B” operando nas 
ilhas, arquipélago oceânico, penedo ou atol terão como primeira ou única letra  aquela identificadora da Ilha 
em questão;  
V – Os sufixos dos indicativos especiais das estações de radioamadores das classes “A” e “B” operando na 
Região Antártica terão como primeira ou única letra, obrigatoriamente a letra “A”; 
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VI – Os sufixos dos indicativos especiais das estações de radioamadores da classe “C” operando nas ilhas, 
arquipélago oceânico, penedo, atol ou na Região Antártica terão três letras, sendo a primeira a 
identificadora da Ilha em questão ou da Região Antártica e a segunda, a letra  “W”. 
Art. 69. Os indicativos especiais para operações e expedições em Faróis e Ilhas, que não as Oceânicas 
referidas neste Regulamento, terão obrigatoriamente o dígito indicador da Unidade da Federação à qual 
pertençam geograficamente, sendo proibida a utilização do dígito 0. 
Art. 70. Os indicativos especiais com apenas uma letra no sufixo serão atribuídos para uso exclusivo em 
concursos internacionais e expedições. 
Art. 71. Na atribuição dos indicativos de chamada especiais não se aplica o disposto no art 56, podendo o 
mesmo ser atribuído a outra estação de radioamador logo após o termo fina constante da Licença de 
estação de radioamador. 
Art. 72. Em ocasiões especiais e mediante justificativa do interessado, a Anatel poderá dispensar o 
atendimento às regras de formação de indicativo especial dispostas neste capítulo. 

 
 
 

TÍTULO VII 
DAS SANÇÕES 

Art. 73. A infração a este Regulamento, bem como a inobservância dos deveres decorrentes deste Regula-
mento, sujeita os infratores às sanções aplicáveis pela Anatel, conforme  definidas no Livro  III, Título VI 
“Das Sanções” da Lei nº  9.472, de 16 de julho de 1997, bem como aquelas decorrentes de regulamentação 
expedida pela Anatel. 

 
 
 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 74. Fica estabelecido prazo de 24 meses contado da data de publicação deste regulamento, para que 
os atuais radioamadores Classe “D” solicitem a migração de seu COER para a Classe “C” citada no art. 33, 
inciso I, deste Regulamento. 
§1º. A expedição da nova licença para a Classe “C” implicará o pagamento do preço do serviço 
administrativo. 
§2º. Durante o período de transição, a Anatel não distribuirá indicativos especiais com o prefixo “ZZ”. 
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ANEXO I 

TABELAS DE FORMAÇÃO DE INDICATIVOS DE CHAMADA PARA AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
 

TABELA I 
FORMAÇÃO DOS INDICATIVOS DE CHAMADA EFETIVOS 

 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO CLASSES "A" OU "B" CLASSE "C" 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 147 

TABELA II - FORMAÇÃO DE INDICATIVOS DE CHAMADA ESPECIAIS 
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TABELA III - FORMAÇÃO DE INDICATIVOS DE CHAMADA ESPECIAIS 
UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

CLASSE “A” 
PREFIXO/CONJUNTO 
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TABELA III – FORMAÇÃO DE INDICATIVOS DE CHAMADA ESPECIAIS 
CLASSE A 
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ANEXO III 
TABELA I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 152 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 153 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
http://www.labre-rs.org.br/Labre_rs/Resolu%E7%F5es/nova%20norma.pdf 
http://www.ps7dx.qsl.br/downloads/anexo_res_449_2006.pdf 
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Resolução nº 452, de 11 de dezembro de 2006 da ANATEL - com anexo 

Publicada no D.O.U. de 20-12-2006 – Páginas 110 a 114 

 
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº 452, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
Aprova o Regulamento sobre Condições de Uso 
de Radiofreqüências pelo Serviço de Radioamador. 

 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei nº  9.472, de 16 de julho de 1997 e art. 35, do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº  2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº  9.472, de 1997, que atribui à Anatel a 
administração do espectro de radiofreqüências, expedindo as respectivas normas; 
CONSIDERANDO os termos dos artigos 159 e 161 da Lei nº  9.472, de 1997, segundo os quais, na 
destinação de faixas de radiofreqüências, será considerado o emprego racional e econômico do espectro e 
que, a qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 214 da Lei nº  9.472, de 1997, segundo o qual, os 
regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente substituídos por regulamentação a 
ser editada pela Agência; 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº  520, de 01 de abril de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2004; 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 417, realizada em 6 de dezembro de 2006, 
resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências pelo Serviço de Radioamador, 
na forma do Anexo a esta Resolução. 
 
Art. 2º Este Regulamento substitui o estabelecido para condições de uso de radiofreqüências na Norma 
31/94 aprovada pela Portaria MC nº 1.278, de 28 de dezembro de 1994, publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de dezembro de 1994. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 452, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIAS PELO SERVIÇO 
DE RADIOAMADOR 

 
CAPÍTULO I 

 
DOS OBJETIVOS 

Art. 1º  Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as condições de uso de radiofreqüências pelo 
Serviço de Radioamador. 
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CAPÍTULO II 
 

DAS FAIXAS DE RADIOFREQÜÊNCIAS 
 
Art. 2º   As faixas de radiofreqüências listadas a seguir são destinadas à execução dos Serviços de 
Radioama-dor em caráter primário e de forma não exclusiva. 
I.  1800  - 1850 kHz 
II.  3500  - 3800 kHz 
III.  7000 - 7100 kHz 
IV.  7100  - 7300 kHz 
V.  14000  - 14250 kHz 
VI.  14250  - 14350 kHz   
VII.  18068  - 18168 kHz 
VIII. 21000  - 21450 kHz 
IX.  24890  - 24990 kHz 
X.  28000  - 29700 kHz 
XI.  50  - 54 MHz 
XII.  144  - 146 MHz 
XIII.  146  - 148 MHz 
XIV.  220  - 225 MHz 
 
Parágrafo único. As faixas de radiofreqüências estabelecidas nos incisos III, V, VII, VIII, IX, X e XII, poderão 
ser utilizadas também para aplicações de radioamador por satélite, respeitando o caráter da faixa. 
 
Art. 3º  As faixas de radiofreqüências listadas a seguir são destinadas à execução dos Serviços de 
Radioamador em caráter secundário e de forma não exclusiva. 
I.  10138  - 10150 kHz 
II.  430  - 440 MHz 
III.  902  - 907,5 MHz 
IV.  915  - 928 MHz 
V.  1240  - 1260 MHz 
VI.  1260  - 1300 MHz 
VII.  2300  - 2450 MHz 
VIII.  3300  - 3400 MHz 
IX.  3400  - 3600 MHz 
X.  5650  - 5725 MHz 
XI.  5725  - 5830 MHz 
XII.  5830  - 5850 MHz 
XIII.  5850  - 5925 MHz 
XIV.  10  - 10,45 GHz 
XV.  10,45  - 10,5 GHz 
 
Parágrafo único. As faixas de radiofreqüências estabelecidas nos incisos XII e XV, poderão ser utilizadas 
também para aplicações de radioamador por satélite, respeitando o caráter da faixa. 
 
Art. 4º  Mediante autorização específica da Anatel decorrente de solicitação fundamentada, o uso das faixas 
de radiofreqüências listadas a seguir poderá também ser pleiteado, em caráter secundário: 
I.  24 GHz  a   24,25 GHz; 
II.  47 GHz  a   47,2 GHz; 
III.  76 GHz  a   81 GHz; 
IV.  134 GHz a 141 GHz; 
V.  241 GHz a 250 GHz. 
 
Art. 5º A utilização das faixas de radiofreqüências estabelecidas no art. 3º, pelo Serviço de Radioamador, 
deve observar ainda o disposto na Nota Internacional 5.282 do Plano de Atribuição, Destinação e 
Distribuição de Faixa de Freqüências no Brasil. 
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CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE USO 

Art. 6º As estações do Serviço de Radioamador devem ser operadas, de acordo com a Classe do 
Certificado de Operador de Estação de Radioamador (COER) do Radioamador que a utiliza, definida no 
Regulamento do Serviço de Radioamador, com o caráter estabelecido nos art. 2º e 3º e em faixas de 
radiofreqüências específicas, conforme a seguir: 
I – Estações operadas por Radioamador Classe C, devem limitar suas operações às faixas de 
radiofreqüências listadas na Tabela I; 
 
Tabela I 
Faixas de Radiofreqüências para Radioamador Classe C 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – Estações operadas por Radioamador Classe B, devem limitar suas operações à faixa de 
radiofreqüências de 7040 kHz a 7300 kHz, 21150 kHz a 21300 kHz, além daquelas previstas no inciso I; 
III – Estações operadas por Radioamador Classe A, devem limitar suas operações às faixas de 
radiofreqüên-cias listadas na Tabela II, além daquelas previstas no inciso II. 
 
Tabela II 
Faixas de Radiofreqüências Adicionais para Radioamador Classe A 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo único. O uso da faixa de radiofreqüências de 29300 kHz a 29510 kHz por estações operadas por 
Radioamadores Classes B e C deve se restringir à retransmissão de sinais oriundos de satélite. 
 
Art. 7º Os limites de potência são os estabelecidos a seguir: 
I – A potência na saída do transmissor de uma estação do Serviço de Radioamador quando operada por 
Radioamador Classe A, deve estar limitada a 1.000 watts RMS, exceto na faixa de radiofreqüências de 
10138 kHz a 10150 kHz (faixa de 30 m), que deve estar limitada a 200 watts RMS; 
II –A potência na saída do transmissor de uma estação do Serviço de Radioamador quando operada por 
Radio-amador Classe B, deve estar limitada a 1.000 watts RMS, exceto nas faixas de radiofreqüências de 
28000 kHz a 28500 kHz e de 29300 kHz a 29510 kHz (faixa de 10m), que deve estar limitada a 100 watts 
RMS; 
III –A potência na saída do transmissor de uma estação do Serviço de Radioamador quando operada por 
Radioamador Classe C, deve estar limitada a 100 watts RMS; 
IV –A potência na saída do transmissor de uma estação repetidora do Serviço de Radioamador deve estar 
limitada a 100 watts RMS. 
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Art. 8º  As características básicas de uma emissão são descritas por um conjunto de três símbolos: 
I – O primeiro símbolo, uma letra, representa o tipo de modulação da portadora principal: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – O segundo símbolo, um algarismo arábico, identifica a natureza do(s) sinal(is) que modula(m) 
a portadora principal: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III – O terceiro símbolo, uma letra, define o tipo de informação a ser transmitida: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 9º  O Anexo A contém a lista de aplicações específicas do Serviço de Radioamador com as respectivas 
características básicas de emissão que lhes são permitidas. 
 
Art. 10º. As aplicações específicas do Serviço de Radioamador que podem ser utilizadas em cada faixa de 
radiofreqüências são aquelas relacionadas no Anexo B. 
 
Art. 11º. A transmissão de FSTV (televisão de varredura rápida ou ATV), de forma unilateral, somente é 
permitida às estações de associações de radioamadores, para a transmissão de boletins de interesse dos 
associados. 
 
Art. 12º. Os radioamadores, no desenvolvimento de projetos científicos e de pesquisa, poderão utilizar 
faixas de freqüências objeto deste Regulamento mais apropriadas à natureza dos projetos, tipos de emissão 
não previstos, desde que, antecipadamente, dêem conhecimento a Anatel dessa atividade e dos objetivos 
do projeto. 
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Art. 13º. As estações repetidoras do Serviço de Radioamador somente poderão operar nas radiofreqüências 
listadas no Anexo C. 
Parágrafo único. A fim de minimizar o potencial de interferências, na consignação do par de 
radiofreqüências deverão ser observadas as radiofreqüências já utilizadas por estações repetidoras 
operando de forma regular e evitado o uso dos pares adjacentes ao ocupado por estações repetidoras 
instaladas nas proximidades. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 14º. Radioamadores Classe D, conforme prazo determinado no Regulamento do Serviço de 
Radioamador, poderão continuar suas operações nas seguintes faixas de radiofreqüências. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo único. A potência na saída do transmissor de uma estação do Serviço de Radioamador quando 
operada por Radioamador Classe D deve estar limitada a 50 watts RMS. 
 
Art. 15º . Ficam destinadas ao Serviço de Radioamador as faixas objeto do Regulamento ora aprovado e na 
forma nele definida nos art. 2º e 3º. 
 
Art. 16º. As estações devem ser licenciadas e os equipamentos industrializados de radiocomunicações, 
inclusive os sistemas radiantes, devem cumprir os requisitos do Regulamento para Certificação e 
Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 242, de 30 de novembro 
de 2000, da Anatel. 
Parágrafo único. Estão dispensados de atender aos requisitos mencionados no caput deste artigo, os 
equipamentos produzidos de forma eventual ou artesanal e sem propósito comercial. 
 
Art. 17º. As estações deverão atender à Resolução nº 303, de 02 de julho de 2002, sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 
300 GHz. 
Art. 18º. A Anatel poderá determinar alteração dos requisitos estabelecidos neste Regulamento, mesmo dos 
sistemas em operação, com a finalidade de otimizar o uso do espectro de radiofreqüências. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO A 
Características básicas de emissão e modos de emissão para o Serviço de Radioamador 
Encontram-se, a seguir, as aplicações específicas do Serviço de Radioamador e suas respectivas 
características básicas de emissão: 
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ANEXO B 
Aplicações do Serviço de Radioamador por Faixa de Radiofreqüências 
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ANEXO C 
Radiofreqüências Previstas para Uso pelas Estações Repetidoras do Serviço de Radioamador 
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Fonte: 
 
http://www.aerotech.com.br/suporte/livro_vii_-_radiofrequencia.pdf 
Consulta realizada em 24-10-2011 às 16,00 hs. 
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Termo de Cooperação nº 002/2008, de 19 de fevereiro de 2008 – ANATEL/LABRE 

Publicação no D.O.U. não localizada 
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Fonte:: 
http://www.ptt-radio.qsl.br/Documentos/TCooperacao%2002%202008.pdf 
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Resolução nº 506, de 01 de julho de 2008- ANATEL - com anexo 

Publicada no D. O. U. de 07 de julho de 2008 – Páginas 86 a 91 

 
 
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 506 DE 01/07/2008-ANATEL 
 
 

Publica o Regulamento sobre Equipamentos de  
Radiocomunicação de Radiação Restrita. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº  9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regula-
mento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nª  2.338, de 7 de outubro de 
1997, 
CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº  9.472, de 1997, cabe à 
Anatel administrar o espectro de radiofreqüências, expedindo as respectivas normas; 
CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o Art. 161 da Lei nº  9.472, de 1997, a qualquer tempo 
poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências ou faixas, bem como ordenada a alteração de 
potências ou de outras características técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de 
convenções ou tratados internacionais assim o determine; 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 809, de 2 de agosto 
de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2007; 
CONSIDERANDO o que consta do processo nº  53500.013588/2007; 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº  485, realizada em 19 de junho de 2008, resolve:  
Art. 1º Republicar, com alterações, o Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação 
Restrita, na forma do Anexo a esta Resolução. 
Art. 2º Revogar a Resolução nº  365, de 10 de maio de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 13 de 
maio de 2004. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
                                  RONALDO MOTA SARDENBERG 
                          Presidente do Conselho 
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ANEXO 

REGULAMENTO SOBRE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO DE RADIAÇÃO RESTRITA 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º  Este Regulamento tem por objetivo caracterizar os equipamentos de radiação restrita e estabelecer 
as condições de uso de radiofreqüência para que possam ser utilizados com dispensa da licença de 
funcionamento de estação e independentes de outorga de autorização de uso de radiofreqüência, conforme 
previsto no art. 163, § 2º, inciso I da Lei n 9.472, de 16 de julho de 1997. 
Art. 2º  Para os efeitos deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições e conceitos: 
I - Dispositivo de Auxílio Auditivo: aparelho usado para prover auxílio auditivo a pessoa ou grupo de 
pessoas com deficiência. 
Tal dispositivo pode ser usado para treinamento auricular em uma instituição de educação, para auxílio 
auditivo em locais de encontros públicos, tais como igreja, teatro, ou auditórios e, em outros locais, 
exclusivamente para auxílio auditivo a indivíduos portadores de deficiência; 
II - Dispositivo de Telemedição Biomédica: equipamento usado para transmitir medidas de fenômenos 
biomédicos humanos ou animais para um receptor, dentro de uma área restrita; 
III - Dispositivo de Operação Periódica: equipamento que opera de forma descontínua com as 
características de duração da transmissão e dos períodos de silêncio especificadas neste Regulamento; 
IV - Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético: 
Dispositivo que estabelece um campo eletromagnético em sua vizinhança e detecta mudanças naquele 
campo como resultante do movimento de seres vivos ou objetos dentro de sua faixa de atuação; 
V - Equipamento Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações (BSR): equipamento destinado a restringir o 
emprego de radiofreqüências ou faixas de radiofreqüências específicas para fins de comunicações; 
VI - Equipamento de Localização de Cabo: dispositivo usado de forma não contínua com o objetivo de 
localizar cabos, linhas, dutos e elementos ou estruturas similares enterrados; 
VII - Equipamento de Radiocomunicação de Radiação Restrita: termo genérico aplicado a equipamento, 
aparelho ou dispositivo, que utilize radiofreqüência para aplicações diversas em que a correspondente 
emissão produza campo eletromagnético com intensidade dentro dos limites estabelecidos neste 
Regulamento. Eventualmente, pode estar especificado neste Regulamento um valor de potência máxima de 
transmissão ou de densidade de potência máxima em lugar da intensidade de campo; 
VIII - Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral: unidade portátil com capacidade de transmissão 
bidirecional para comunicação de voz; 
IX - Espalhamento Espectral: tecnologia na qual a energia média do sinal transmitido é espalhada sobre 
uma largura de faixa muito maior do que a largura de faixa que contém a informação. Os sistemas 
empregando tal tecnologia compensam o uso de uma maior largura de faixa de transmissão com uma 
menor densidade espectral de potência e uma melhora na rejeição aos sinais interferentes de outros 
sistemas operando na mesma faixa de freqüências; 
X - Interferência Prejudicial: qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua, degrade seriamente ou 
interrompa repetidamente a telecomunicação; 
XI - Localidade: é todo o lugar do território nacional onde exista aglomerado permanente de habitantes, nos 
termos e critérios adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
XII - Microfone sem Fio: sistema composto de um microfone integrado a um transmissor e de um receptor 
que visa proporcionar o usuário liberdade de movimentos sem as limitações impostas por um meio de 
transmissão físico (cabo); 
XIII - Modulação Digital: processo pelo qual alguma característica da onda portadora (freqüência, fase, 
amplitude ou combinação destas) é variada de acordo com um sinal digital (sinal constituído de pulsos 
codificados ou de estados derivados de informação quantizada); 
XIV - Sistema de Identificação por Radiofreqüência (RFID) ou similar: sistema, composto por dispositivo 
transceptor, que recebe e envia sinais de radiofreqüências, quando excitado por um equipamento 
transceptor interrogador, que tem a capacidade de efetuar a leitura, escrita ou modificação das informações 
contidas no dispositivo; 
XV - Saltos em Freqüência: técnica na qual a energia é espalhada mudando a radiofreqüência central de 
transmissão várias vezes por segundo, de acordo com uma seqüência de canais gerada de forma 
pseudoaleatória. Essa mesma seqüência é usada repetidamente, de forma que o transmissor recicla 
continuamente a mesma série de mudança de canais; 
XVI - Seqüência Direta: técnica na qual se combina a informação do sinal, que normalmente é digital, com 
uma seqüência binária de maior velocidade, cuja combinação resultante é então usada para modular a 
portadora de radiofreqüência. O código binário - uma seqüência de bits pseudoaleatória de comprimento 
fixo que é reciclada continuamente pelo sistema - domina a função de modulação, sendo a causa direta do 
espalhamento do sinal transmitido; 
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XVII - Seqüência Pseudoaleatória: seqüência de dados binários que tem, na sua formação, ao mesmo 
tempo algumas características de seqüência aleatória e também algumas de seqüência não aleatória; 
XVIII - Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais: termo aplicado a equipamento, 
aparelho ou dispositivo, utilizado em aplicações diversas em redes locais sem fio que necessitem de altas 
velocidades de transmissão, ou seja, de pelo menos 6 Mbit/s, nas faixas de radiofreqüências e potências 
estabelecidas neste Regulamento; 
XIX- Sistema de Proteção de Perímetro: emissor-sensor de variação de campo eletromagnético que 
emprega linhas de transmissão de radiofreqüência como fonte de radiação e que são instaladas de tal 
forma que permitem ao sistema detectar movimentos dentro da área protegida; 
XX - Sistema de Ramal sem Fio de CPCT: sistema consistindo de uma estação base fixa que se conecta à 
Central Privada de Comutação Telefônica (CPCT) e unidades terminais móveis que se comunicam 
diretamente com a estação base. Transmissões de uma unidade terminal móvel são recebidas pela estação 
base e transferida para a CPCT; 
XXI - Sistema de Sonorização Ambiental: sistema composto de um transmissor e de receptores integrados a 
alto-falantes, que visa substituir o meio físico de interligação da fonte sonora às caixas de som; 
XXII - Sistema de Telefone sem Cordão: sistema consistindo de dois transceptores, um sendo uma estação 
base fixa que se conecta à rede telefônica pública comutada e a outra uma unidade terminal móvel que se 
comunica diretamente com a estação base. Transmissões da unidade terminal móvel são recebidas pela 
estação base e transferidas para a rede do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC). Informações 
recebidas da rede telefônica pública comutada são transmitidas pela estação base para a unidade móvel; 
XXIII- Telecomando: uso das telecomunicações para a transmissão de sinais de rádio para iniciar, modificar 
ou terminar, à distância, funções de equipamento; 
XXIV - Telemetria: uso das telecomunicações para a indicação ou registro automático, à distância, de 
leituras de instrumento de medida; 

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 3º  As estações de radiocomunicação, que fizerem uso de equipamentos de radiação restrita 
caracterizados por este Regulamento, estão isentas de cadastramento ou licenciamento para instalação e 
funcionamento. 
Parágrafo único. Quando a atividade de telecomunicações desenvolvida pela estação de radiocomunicação 
extrapolar os limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou imóvel, e as estações de 
radiocomunicações fizerem uso de equipamentos definidos nas Seções IX e X deste Regulamento, aplicam-
se as seguintes disposições: 
I - quando o funcionamento dessas estações estiver associado à exploração do serviço de telecomunica-
ções de interesse coletivo, será necessária a correspondente autorização do serviço, bem como o 
licenciamento das estações que se destinem à: 
a) interligação às redes das prestadoras de serviços de telecomunicações; ou 
b) interligação a outras estações da própria rede por meio de equipamentos que não sejam de radiação 
restrita; 
II - quando o funcionamento dessas estações servir de suporte à rede de telecomunicações destinada a uso 
próprio ou a grupos determinados de usuários, será dispensada a obtenção da autorização de serviço, 
devendo ainda, caso as estações estejam operando em conformidade com as alíneas a ou b do inciso I 
deste artigo, ser cadastradas no banco de dados da Agência; 
III - os incisos I e II não se aplicam quando as estações operarem nas condições previstas no § 2º do art. 
39, deste Regulamento. 
Nesse caso, será necessária a autorização de serviço, assim como o licenciamento das estações. 
Art. 4º  As estações de radiocomunicação correspondentes a equipamentos de radiação restrita operam em 
caráter secundário, isto é, não têm direito a proteção contra interferências prejudiciais provenientes de 
qualquer outra estação de radiocomunicação nem podem causar interferência em qualquer sistema 
operando em caráter primário. 
Parágrafo único. Os equipamentos de radiação restrita, que vierem a causar interferência prejudicial em 
qualquer sistema operando em caráter primário, devem cessar seu funcionamento imediatamente até a 
remoção da causa da interferência. 
Art. 5º  Os equipamentos de radiação restrita operando de acordo com o estabelecido neste Regulamento 
devem possuir certificação emitida ou aceita pela Anatel, de acordo com as normas vigentes. 
§ 1º . O certificado deve conter a condição de radiação restrita conferida ao equipamento, bem como a 
indicação da máxima intensidade de campo em uma determinada distância, conforme especificado neste 
Regulamento, e o tipo de elemento radiante permitido na utilização do equipamento. 
§ 2º. Alternativamente, pode constar no certificado um valor de potência máxima de transmissão ou de 
densidade de potência em lugar da intensidade de campo, se assim estiver especificado neste 
Regulamento. 
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Art. 6º. Os equipamentos de radiação restrita devem conter, em lugar facilmente visível, uma etiqueta de 
difícil remoção, contendo a seguinte declaração: "Este equipamento opera em caráter secundário, isto é, 
não tem direito a proteção contra interferência prejudicial, mesmo de estações do mesmo tipo, e não pode 
causar interferência a sistemas operando em caráter primário." 
Parágrafo único. Se o equipamento for de tamanho reduzido ou em formato que torne impraticável a 
afixação da etiqueta mencionada no caput deste artigo, a declaração deve estar contida em local de 
destaque no manual de instruções fornecido pelo fabricante ao usuário. 
Art. 7º. Exceto quando explicitamente estabelecido o contrário neste Regulamento, todo equipamento de 
radiação restrita deve ser projetado para assegurar que nenhuma outra antena além daquela com ele 
fornecida possa ser usada. 
§ 1º.O uso de uma antena incorporada (com conexões permanentes) ao equipamento é considerado 
suficiente como atendimento ao disposto no caput deste artigo. 
§ 2º.O uso de conectores genéricos de antenas ou elétricos não é permitido. 
Art. 8º .Nas faixas de radiofreqüências da Tabela I não é admitida a utilização de equipamentos de radiação 
restrita. Nestas faixas, admite-se somente emissões espúrias provenientes dos mencionados equipamentos 
que estejam operando em outra faixa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, os Sistemas de Comunicações de Implantes Médicos (MICS) estão 
autorizados a operar na faixa de 402 MHz a -405 MHz, desde que atendam ao estabelecido no art. 19. 
Art. 9. Exceto quando explicitamente estabelecido o contrário neste Regulamento, as emissões de um 
equipamento de radiação restrita não devem ser superiores aos níveis de intensidade de campo 
especificados na Tabela II. 
§ 1º. Nas faixas 54-72 MHz, 76-88 MHz, 174-216 MHz e 470-806 MHz, a operação de equipamentos de 
radiação restrita somente poderá ser feita sob condições específicas estabelecidas neste Regulamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 2º. A intensidade de campo de um equipamento de radiação restrita operando nas faixas 26,96-27,28 
MHz e 49,82-49,90 MHz não deve exceder a: 
I - 10.000 microvolts por metro a 3 metros do emissor, para as emissões na radiofreqüência portadora; 
II - 500 microvolts por metro a 3 metros do emissor, para as emissões fora de faixa, inclusive harmônicas, 
em qualquer radiofreqüência afastada mais de 10 kHz da portadora. 
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§ 3º.A intensidade de campo de equipamentos de radiação restrita operando nas faixas de 40,66 MHz a 
40,70 MHz não deve exceder 1.000 microvolts por metro a 3 metros do emissor. 
§ 4º.Os limites de intensidade de campo média, medida a uma distância de 3 metros, de um equipamento 
de radiação restrita operando nas faixas 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2.400-2.483,5 MHz, 5.725-5.875 
MHz e 24,00-24,25 GHz não devem exceder ao especificado na Tabela III. A intensidade de campo de pico 
de qualquer emissão não deve exceder o valor médio especificado por mais de 20 dB. As emissões fora das 
faixas de freqüências especificadas, exceto harmônicos, devem estar atenuadas por, no mínimo, 50 dB do 
nível da fundamental ou atender aos limites gerais de emissão da Tabela II, prevalecendo a menor 
atenuação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 5º. A utilização da faixa 433- 435 MHz por equipamentos de radiação restrita poderá ser feita com 
potência irradiada limitada ao valor máximo de 10 mW (e.i.r.p). 

CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE USO 

Art. 10. As disposições estabelecidas neste Capítulo apresentam, entre outros aspectos, limites de emissão 
alternativos àqueles do art. 9º para equipamentos de radiação restrita destinados a aplicações específicas e 
operando em determinadas faixas de radiofreqüências. 
Art. 11. Na maioria dos casos, emissões indesejáveis fora das faixas de radiofreqüências explicitadas nas 
disposições estabelecidas neste Capítulo devem ser atenuadas para os limites da Tabela II. Em hipótese 
alguma o nível das emissões indesejáveis pode exceder a intensidade de campo da emissão fundamental. 
Art. 12. Para as aplicações específicas previstas neste Capítulo, nos casos em que a estabilidade de 
radiofreqüência não seja definida, a radiofreqüência fundamental deve ser mantida no intervalo abaixo 
definido, a fim de minimizar a possibilidade de operação fora de faixa. 
 
[finf + 0,1.(fsup - finf)] < f < [fsup - 0,1.(fsup - finf)] 
onde: 
finf = valor da radiofreqüência do limite inferior da faixa permitida; e 
fsup = valor da radiofreqüência do limite superior da faixa permitida. 
 

Seção I 
Dispositivos de Operação Periódica 

Art. 13. Dispositivos de Operação Periódica operando nas faixas 40,66-40,70 MHz e acima de 70 MHz 
devem atender às seguintes condições: 
I - A intensidade de campo emitida, medida a uma distância de 3 metros do dispositivo emissor, não deve 
exceder os valores da Tabela IV, respeitando o estabelecido no art. 8º. Os valores mais restritivos aplicam-
se às   radiofreqüências limites das faixas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 189 

II - A largura de faixa da emissão, determinada pelos pontos de 20 dB abaixo da portadora modulada, deve 
estar limitada a 0,25% da radiofreqüência central, para dispositivos operando acima de 70 MHz e abaixo de 
900 MHz. Para dispositivos operando acima de 900 MHz, a largura de faixa da emissão acima mencionada 
não deve exceder 0,5% da radiofreqüência central; 
III - Para dispositivos operando na faixa 40,66-40,70 MHz, a largura de faixa da emissão deve estar 
confinada à mencionada faixa e a tolerância da radiofreqüência da portadora deve ser de ±0,01%, para uma 
variação de temperatura de -20º C a +50º C e para uma variação de voltagem de alimentação primária de 
85% a 115% da voltagem nominal em uma temperatura de 20º C. Equipamentos que funcionam com 
baterias devem ser testados com tensão nominal das baterias; 
IV - O dispositivo deve ser provido de meios que automaticamente limitem sua operação tal que a duração 
de cada transmissão não seja superior a um segundo e o período de silêncio entre transmissões seja de, no 
mínimo, 30 vezes a duração da transmissão, mas nunca menos de 10 segundos. 
Art. 14. Dispositivos de Operação Periódica operando nas faixas 40,66-40,70 MHz e acima de 70 MHz, cuja 
emissão está restrita à transmissão de um sinal de controle tais como aqueles usados com sistemas de 
alarme, dispositivos de abrir e fechar porta, chaves remotas, devem atender às seguintes condições: 
I - a intensidade de campo emitida, medida a uma distância de 3 metros do dispositivo emissor, não deve 
exceder os valores da Tabela V, respeitando o estabelecido no art. 8º. Os valores mais restritivos aplicam-
se às radiofreqüências limites das faixas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II - as disposições dos incisos II e III do art. 13 também se aplicam aos dispositivos de operação periódica 
objeto deste art. 14; 
III - se operado manualmente, o dispositivo deve conter uma chave que desative automaticamente o 
transmissor, no máximo, 5 segundos após cessar a operação manual; 
IV - se o transmissor for ativado automaticamente, deve cessar a transmissão, no máximo, 5 segundos após 
sua ativação; 
V - transmissões periódicas em intervalos regulares predeterminados somente são admissíveis em 
transmissões de supervisão ou de varredura para determinar a integridade sistêmica de transmissores 
utilizados em aplicações de segurança. Neste caso, a taxa periódica de transmissão não deve ser superior a 
1 (um) segundo de duração por hora, para cada transmissor. 
Parágrafo único. Não é permitida a operação, nas condições estabelecidas neste artigo, de: 
I - Telecomandos (ou controles remotos) para brinquedos; 
II - Sistemas de transmissão contínua, tais como voz ou vídeo; 
III - Sistemas de transmissão de dados, exceto aqueles relacionados com o uso de códigos de 
reconhecimento utilizados para identificar o sensor que é ativado ou para identificar um componente 
particular como parte do sistema. 

Seção II 
Equipamentos de Telemedição e Microfone sem Fio 

Art. 15. Equipamentos de Telemedição e Microfone sem Fio, operando na faixa de freqüências 88-108 MHz, 
devem atender às seguintes condições: 
I - as emissões devem estar confinadas numa faixa de 200 kHz de largura cujo centro é a radiofreqüência 
nominal de operação. 
A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida na faixa especificada no "caput" deste artigo; 
II - a intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa especificada de 200 kHz não deve exceder 
250 microvolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar limitada 
aos valores estabelecidos no art. 9º. 
Art. 16. Equipamentos Microfone sem Fio operando nas faixas de 54-72 MHz, 76-88 MHz, 174-216 MHz, 
470-608 MHz e 614-806 MHz devem atender às seguintes condições: 
I - a largura de faixa ocupada não deve exceder a 200 kHz e deve estar totalmente contida em uma das 
faixas especificadas no "caput" deste artigo; 
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II - a emissão em qualquer radiofreqüência discreta fora da faixa autorizada deve estar atenuada em relação 
à potência média de saída do transmissor de: 43 + 10 log10(P) dB, onde P é a potência média de saída em 
Watts; 
III - a estabilidade de radiofreqüência do transmissor deve ser de 0,005%; 
IV - a potência da portadora não modulada medida na saída do amplificador de potência do transmissor 
(conector de entrada da antena) deve estar limitada aos valores constantes da Tabela VI; 
V - quando for empregada modulação em freqüência o desvio máximo permitido é de ±75 kHz, sendo 
admitidas outras formas de modulação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seção III 
Equipamentos de Telemedição Biomédica 

Art. 17. Equipamentos de Telemedição Biomédica operando na faixa 174-216 MHz devem atender às 
seguintes condições: 
I - as emissões devem estar confinadas numa faixa de 200 kHz de largura cujo centro é a freqüência 
nominal de operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida na faixa especificada no "caput" 
deste artigo; 
II - a intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa especificada de 200 kHz não deve exceder 
1.500 microvolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar limitada 
a 150 microvolts por metro, também a 3 metros do equipamento. 
Art. 18. Equipamentos de Telemedição Biomédica também podem operar nas faixas de radiofreqüências 
destinadas a estações de radiodifusão de sons e imagens. Neste caso, as emissões fundamentais devem 
estar contidas na faixa 512-566 MHz e o seu uso ser restrito a hospitais. 
Art. 19. Sistemas de Comunicações de Implantes Médicos (MICS) podem operar na faixa 402 - 405 MHz, 
desde que a potência (e.i.r.p) esteja limitada a 25 microwatts em uma largura de faixa de referência de 300 
kHz. 

Seção IV 
Equipamentos de Telemedição de Características de Material 

Art. 20. Equipamentos de Telemedição de Características de Material, operando nas faixas 890-907,5 MHz 
e 915-940 MHz devem atender às seguintes condições: 
I - proibida a comunicação de voz ou transmissão de qualquer outro tipo de mensagem; 
II - a intensidade de campo de qualquer emissão na radiofreqüência especificada não deve exceder 500 
microvolts por metro a 30 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar de acordo 
com os limites gerais de emissão radiada especificados no art. 9º; 
III - o dispositivo não deve possuir qualquer controle externo ou acessível ao usuário que permita o ajuste 
ou operação de maneira inconsistente com o estabelecido neste artigo; 
IV - Qualquer antena que venha eventualmente a ser utilizada deve estar conectada ao equipamento de 
forma permanente e não deve ser passível de modificação pelo usuário. 

Seção V 
Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético 

Art. 21. Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético, excluindo-se sistemas de proteção de 
perímetro, operando nas faixas 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2.435-2.465 MHz, 5.785-5.815 MHz, 10.500-
10.550 MHz e 24.075-24.175 MHz deve atender às seguintes condições: 
I - a intensidade de campo a 3 metros do emissor nas faixas de radiofreqüências especificadas deve estar 
de acordo com o constante da Tabela VII; 
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II - independente dos limites constantes da Tabela VII, as emissões de harmônicos, nas faixas com 
restrições abaixo de 17,7 GHz constantes da Tabela I, devem atender ao estabelecido no art. 9º; 
III - nas faixas com restrições iguais ou superiores a 17,7 GHz constantes da Tabela I, aplicam-se os 
seguintes requisitos: 
a) para Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético, projetado para uso exclusivamente no 
interior de construções prediais ou para abrir portas de construções prediais, a intensidade de campo não 
deve ser superior 25 milivolts por metro, a 3 metros do emissor; 
b) Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético, projetado para uso em veículos motorizados ou 
aeronaves, deve incluir característica que impeça sua operação continua, a não ser que suas emissões 
estejam plenamente de acordo com os limites estabelecidos no art. 9º; 
c) é permitida a operação contínua de Emissor-Sensor de Variação de Campo Eletromagnético projetado 
para ser usado em equipamentos agrícolas, veículos para uso essencialmente no interior de construções 
prediais ou em operações especiais, em locomotivas, em vagões e em outros equipamentos que viajam em 
trilhas fixas. 
Emissor-Sensor de Perturbação de Campo Eletromagnético não será considerado operar em modo 
contínuo se sua operação estiver restrita a atividades específicas de duração limitada. 
IV - emissões fora das faixas de radiofreqüências aqui estabelecidas, exceto harmônicos, devem ser 
atenuadas, no mínimo, 50 dB em relação ao nível da radiofreqüência fundamental ou devem atender aos 
valores estabelecidos no art. 9º, prevalecendo a menor atenuação. 
Art. 22. Sensores de variação de campo eletromagnético instalados em veículo e utilizados como sistemas 
de radar de veículo operando nas faixas 46,7-46,9 GHz e 76-77 GHz devem atender às seguintes 
condições: 
I - se o veículo não estiver em movimento, a densidade de potência de qualquer emissão nas faixas de 
radiofreqüências de operação especificadas não deve exceder a 200 nanowatts/cm2 a uma distância de 3 
metros da superfície externa da estrutura de radiação; 
II - para sensores de variação de campo instalados em qualquer parte a ser vista frontalmente no veículo, a 
densidade de potência de qualquer emissão dentro das faixas de radiofreqüências de operação 
especificadas, quando o veículo estiver em movimento, não deve ser superior 60 microwatts/cm2 a uma 
distância de 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação; 
III - para sensores de variação de campo instalados em qualquer parte a ser vista lateralmente ou por trás 
do veículo, a densidade de potência de qualquer emissão dentro das faixas de radiofreqüências de 
operação especificadas, quando o veículo estiver em movimento, não deve ser superior 30 microwatts/cm2 
a uma distância de 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação; 
IV - a densidade de potência de qualquer emissão fora das faixas de radiofreqüências de operação deve 
consistir somente de emissões espúrias e não deve exceder a: 
a) 2 picowatts/cm2 a 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação, para sensores de variação de 
campo instalados em veículos operando na faixa 46,7-46,9 GHz; 
b) 600 picowatts/cm2 a 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação, para sensores de variação 
de campo instalados em qualquer parte a ser vista frontalmente no veículo operando na faixa de 76-77 GHz; 
c) 300 picowatts/cm2 a 3 metros da superfície externa da estrutura de radiação, para sensores de variação 
de campo instalados em qualquer parte a ser vista lateralmente ou por trás do veículo operando na faixa de 
76-77 GHz; 
d) qualquer emissão abaixo de 40 GHz não deve exceder ao estabelecido no art. 9º; 
V - emissões na radiofreqüência fundamental devem estar restritas às faixas de radiofreqüências 
especificadas neste artigo durante todas as condições de operação. 
Parágrafo único. Não é permitido o uso dos dispositivos objeto deste artigo em aeronaves ou satélites. 
Art. 23. Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético utilizado em sistemas de proteção de 
perímetro pode operar nas faixas 54 MHz -72 MHz e 76 MHz -88 MHz, desde que as emissões 
fundamentais estejam totalmente contidas nas mencionadas faixas e os limites gerais de emissão 
estabelecidos no art. 9º sejam atendidos. 
Parágrafo único. O uso de sistemas de proteção de perímetro funcionando nestas faixas não é permitido em 
residências. 
Art. 24. Emissor-sensor de Variação de Campo Eletromagnético utilizado em sistemas de proteção de 
perímetro operando na faixa de 40,66-40,70 MHz deve ter a intensidade de campo de qualquer emissão 
limitada a 500 microvolts por metro a 3 metros do emissor. 
 
Parágrafo único. A intensidade de campo de qualquer emissão fora de faixa não deve exceder os limites 
gerais de emissão estabelecidos no art. 9º. 

Seção VI 
Dispositivo de Auxílio Auditivo 

Art. 25. Dispositivo de Auxílio Auditivo, operando nas faixas 72,0-73,0 MHz, 74,6-74,8 MHz e 75,2-76,0 
MHz, deve atender às seguintes condições: 
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I - as emissões devem estar confinadas numa faixa de 200 kHz de largura centrada na radiofreqüência de 
operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida nas faixas de radiofreqüências especificadas no 
"caput" deste artigo;  
II - a intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa permitida de 200 kHz não deve exceder 80 
milivolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar limitada a 1.500 
microvolts por metro também a 3 metros do equipamento. 

 
Seção VII 

Sistemas de Telefone sem Cordão 
Art. 26. Os Sistemas de Telefone sem Cordão devem operar nas condições estabelecidas nesta Seção. 
§ 1º. A faixa de radiofreqüências 1.910-1.920 MHz poderá ser utilizada para Sistemas de Telefone sem 
Cordão que utilizem a Tecnologia de Duplexação por Divisão no Tempo, desde que operem de acordo com 
as condições estabelecidas na Seção VIII de Regulamento. 
§ 2º. Os Sistemas de Telefone sem Cordão, podem utilizar faixas de freqüências diferentes das faixas 
estabelecidas nesta Seção, desde que atendam aos limites gerais de emissão descritos na Tabela II deste 
Regulamento. 
Art. 27. Faixas de radiofreqüências: 43,7-47 MHz e 48,7-50 MHz, de acordo com a canalização descrita na 
Tabela VIII, 902-907,5 MHz e 915-928 MHz, para as quais não é definida uma canalização específica. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 28. A intensidade de campo das emissões nas radiofreqüências portadoras das faixas especificadas no 
art. 27 não deve exceder aos limites estabelecidos na Tabela IX. 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 29. A largura de faixa ocupada do canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir interfe-
rências entre canais adjacentes e não poderá ser superior aos limites estabelecidos na Tabela X. 
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Art. 30. Sistemas Telefones sem Cordão operando nos canais de 1 a 15 da Tabela VIII e nas faixas 902-
907,5 MHz e 915-928 MHz devem incorporar mecanismo de seleção automática de canal que evite o 
estabelecimento de um enlace em radiofreqüência já ocupada. 
Art. 31. Para Telefones sem Cordão operando na faixas 43,7 MHz-47 MHz e de 48,7 MHz-50 MHz a 
estabilidade de freqüência deve ser de 0,01% da radiofreqüência de operação, para uma variação de 
temperatura de -10º C a +50º C na tensão nominal de alimentação e para valores variando de 85% a 115% 
da tensão nominal a 20º C. 
Art. 32. Aos Sistemas Telefones sem Cordão que utilizem a tecnologia de espalhamento espectral devem 
ser aplicadas as condições estabelecidas na Seção IX. 

Seção VIII 
Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT 

Art. 33. Os Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT devem operar nas condições estabelecidas nesta Seção. 
Art.34. Nas seguintes faixas de freqüências: 
I - faixa 864-868 MHz, de acordo com a canalização descrita na Tabela XI; 
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II - faixa 944-948 MHz na canalização descrita na Tabela XII; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III - faixa 1.910-1.920 MHz para a qual não é definida uma canalização, e não são admitidos Sistemas de 
Ramal sem Fio de CPCT que operem em canalização com espaçamento entre portadoras superior a 2 MHz. 
Art. 35. A potência de pico máxima na saída do transmissor deve estar limitada a 250 mW. 
Parágrafo único. Sistemas que façam uso de antenas com ganho superior a 2 dBi devem ter a potência 
máxima na saída do transmissor reduzida pela correspondente quantidade em dB que o ganho da antena 
exceder a 2 dBi. 
Art. 36. A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não poderá ser superior aos limites estabelecidos na Tabela XIII. 
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Art. 37. Os Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT, operando de acordo com o estabelecido neste artigo, 
poderão ter acesso a qualquer um dos canais da faixa específica em que esteja operando, conforme art. 34, 
devendo, no entanto, usar duplexação por divisão no tempo (TDD), devendo incorporar mecanismo de 
seleção dinâmica de canal, que permita que, mesmo durante a conversação, os canais ocupados sejam 
monitorados e efetuada troca, caso haja canal em melhores condições do que aquele em uso. 
Art. 38. Aos Sistemas de Ramal sem Fio de CPCT que utilizem a tecnologia de espalhamento espectral 
devem ser aplicadas as condições estabelecidas na Seção IX. 
 

Seção IX 
Equipamentos Utilizando Tecnologia de Espalhamento Espectralou outras  

Tecnologias de Modulação Digital 
 
Art. 39. Equipamentos Utilizando Tecnologia de Espalhamento Espectral ou outras Tecnologias de 
Modulação Digital operando nas faixas 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2.400-2.483,5 MHz e 5.725-5.850 
MHz devem atender às condições estabelecidas nesta Seção. 
§ 1º. Exceto quando estabelecido o contrário, os equipamentos operando de acordo com o estabelecido 
nesta Seção podem ser utilizados em aplicações ponto-a-ponto e ponto-multiponto do serviço fixo e em 
aplicações do serviço móvel. 
§ 2º  As condições estabelecidas nesta Seção, para a faixa 2.400-2.483,5 MHz, não valem para os 
equipamentos cujas estações utilizem potência e.i.r.p. superior a 400 mW, em localidades com população 
superior a 500.000 habitantes. Neste caso, as estações deverão ser licenciadas na Agência, nos termos da 
regulamentação específica pertinente a esta faixa. 
§ 3º  Na faixa 2400-2483,5 MHz, será admitido apenas o uso de Tecnologia de Espalhamento Espectral ou 
Tecnologia de Multiplexação Ortogonal por Divisão de Freqüência- OFDM. 
Art. 40. Sistemas de salto em radiofreqüência devem possuir as seguintes características: 
I - as radiofreqüências portadoras dos canais de salto devem estar separadas por um mínimo de 25 kHz ou 
pela largura de faixa do canal de salto a 20 dB, devendo ser considerado o maior valor; II - alternativamente, 
sistemas de salto em freqüência operando na faixa de radiofreqüências 2.400-2.483,5 MHz podem ter 
freqüências portadoras dos canais de salto separadas por 25 kHz ou o equivalente a dois terços da largura 
de faixa considerada a 20 dB do canal de salto, devendo ser considerado o maior valor, desde que os 
sistemas operem com uma potência de saída menor do que 125 mW; 
III - o sistema deve saltar para as radiofreqüências selecionadas na taxa de salto a partir de uma lista de 
radiofreqüências de salto ordenadas de forma pseudoaleatória; 
IVI - cada transmissor deve, em média, usar igualmente cada uma das radiofreqüências; 
V - os receptores do sistema devem ter largura de faixa de entrada compatível com a largura de faixa do 
canal de salto dos respectivos transmissores e devem mudar as freqüências em sincronia com os sinais 
transmitidos; 
VI - em adição ao estabelecido nos incisos anteriores, os requisitos a seguir se aplicam aos sistemas de 
salto em radiofreqüência operando nas faixas 902-907,5 MHz e 915-928 MHz: 
a) a potência de pico máxima de saída do transmissor não deve ser superior a 1 Watt para sistemas que 
empreguem no mínimo 35 canais de salto e 0,25 Watt para sistemas empregando menos de 35 canais de 
salto; 
b) se a largura de faixa do canal de salto a 20 dB for inferior a 250 kHz, o sistema deve usar, no mínimo, 35 
radiofreqüências de salto e o tempo médio de ocupação de qualquer radiofreqüência não deve ser superior 
a 0,4 segundos num intervalo de 20 segundos; 
c) se a largura de faixa do canal de salto a 20 dB for igual ou maior que 250 kHz, o sistema deve usar, no 
mínimo, 17 radiofreqüências de salto e o tempo médio de ocupação de qualquer radiofreqüência não deve 
ser superior a 0,4 segundos num intervalo de 10 segundos; 
d) a máxima largura de faixa ocupada do canal de salto a 20 dB deve estar limitada a 500 kHz. 
VII - Em adição ao estabelecido nos incisos de I a IV, sistemas de salto em radiofreqüência operando na 
faixa 2.400 MHz a -2.483,5 MHz devem atender aos seguintes requisitos: 
a) os sistemas devem utilizar, no mínimo, 15 radiofreqüências de salto não coincidentes; 
b) o tempo médio de ocupação de qualquer radiofreqüência não deve ser superior a 0,4 segundos num 
intervalo de 0,4 segundos multiplicado pelo número de canais de salto utilizado; 
c) os sistemas podem evitar ou suprimir transmissões em uma radiofreqüência de salto particular, desde 
que, no mínimo, 15 canais de salto não coincidentes sejam utilizados; 
d) para os sistemas que utilizam menos de 75 radiofreqüências de salto, a potência de pico máxima de 
saída do transmissor é limitada a 125 mW; 
e) para os sistemas que utilizam um número de radiofreqüências de salto maior ou igual a 75, a potência de 
pico máxima de saída do transmissor é limitada a 1 Watt. 
VIII - Em adição ao estabelecido nos incisos de I a IV, sistemas de salto em radiofreqüência operando na 
faixa 5.725-5.850 MHz devem atender aos seguintes requisitos: 
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a) a potência de pico máxima de saída do transmissor não deve ser superior a 1 Watt; 
b) o sistema deve usar no mínimo 75 radiofreqüências de salto; 
c) a máxima largura de faixa ocupada do canal de salto a 20 dB deve estar limitada a 1 MHz; 
d) o tempo médio de ocupação de qualquer radiofreqüência não deve ser superior a 0,4 segundos num 
intervalo de 30 segundos. 
Art. 41. Sistemas utilizando seqüência direta ou outras técnicas de modulação digital, devem possuir as 
seguintes características: 
I - a largura de faixa a 6 dB deve ser, no mínimo, 500 kHz; 
II - a potência de pico máxima de saída do transmissor não pode ser superior a 1 Watt; 
III - o pico da densidade espectral de potência, em qualquer  faixa de 3 kHz durante qualquer intervalo de 
tempo de transmissão contínua, não deve ser superior a 8 dBm; 
IV - para os sistemas operando na faixa 2.400-2.483,5 MHz, cujas estações utilizem potência e.i.r.p. igual ou 
inferior a 400 mW, em localidades com população superior a 500.000 habitantes, o pico da densidade 
espectral de potência, em qualquer faixa de 3 kHz durante qualquer intervalo de tempo de transmissão 
contínua, não deve ser superior a 4 dBm. 
Art. 42. Para os propósitos desta seção, sistemas híbridos são os que utilizam uma combinação de técnicas 
de modulação em seqüência direta ou outras técnicas de modulação digital e técnicas de saltos em 
freqüência. 
§ 1º. A operação com saltos em radiofreqüência do sistema híbrido, com a operação em seqüência direta ou 
outra modulação digital desligada, deve ter um tempo médio de ocupação, em qualquer radiofreqüência, 
não superior a 0,4 s, em um período de tempo, em segundos, igual ao número de radiofreqüências de salto 
utilizadas multiplicado por 0,4. 
§ 2º. A operação em seqüência direta ou em outra modulação digital do sistema híbrido, com a operação 
por saltos em radiofreqüência desligada, deve obedecer aos requisitos de densidade de potência 
estabelecidos no inciso III do art. 41. 
Art. 43. Exceto nos casos previstos a seguir, equipamentos utilizando tecnologia de espalhamento espectral 
ou outras tecnologias de modulação digital, que façam uso de antenas de transmissão com ganho direcional 
superior a 6 dBi, devem ter a potência de pico máxima na saída do transmissor reduzida para valores 
abaixo daqueles especificados nos incisos V, VI e VII do art. 40 e no inciso II do art. 41, pela quantidade em 
dB que o ganho direcional da antena exceder a 6 dBi: 
I - sistemas operando na faixa de 2.400-2.483,5 MHz e utilizados exclusivamente em aplicações ponto-a-
ponto do serviço fixo podem fazer uso de antenas de transmissão com ganho direcional superior a 6 dBi, 
desde que potência de pico máxima na saída do transmissor seja reduzida de 1 dB para cada 3 dB que o 
ganho direcional da antena exceder a 6 dBi; 
II - sistemas operando na faixa 5.725-5.850 MHz e utilizados exclusivamente em aplicações ponto-a-ponto 
do serviço fixo podem fazer uso de antenas de transmissão com ganho direcional superior a 6 dBi sem 
necessidade de uma correspondente redução na potência de pico máxima na saída do transmissor. 
§ 1º.Sistemas utilizados de acordo com o estabelecido nos incisos I e II deste artigo excluem o uso de 
aplicações ponto-multiponto, aplicações omnidirecionais e múltiplos equipamentos numa mesma instalação 
transmitindo a mesma informação. 
§ 2º .O responsável pela operação de um equipamento funcionando de acordo com o estabelecido nos 
incisos I e II deste artigo deve assegurar que o sistema seja utilizado exclusivamente em aplicações ponto-
a-ponto do serviço fixo. Informações sobre tal responsabilidade devem constar, com destaque, no manual 
de instruções fornecido pelo fabricante. 
Art. 44. A potência de radiofreqüência produzida, em qualquer largura de faixa de 100 kHz fora de qualquer 
uma das faixas na qual o sistema esteja operando, conforme estabelecido nesta Seção, deve estar, no 
mínimo, 20 dB abaixo da potência máxima produzida num intervalo de 100 kHz dentro da faixa de 
operação. 
 

Seção X 
Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais 

Art. 45. Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais, operando nas faixas 5.150-5.350 
MHz e 5.470-5.725 MHz, devem ser utilizados em aplicações do serviço móvel. 
Parágrafo único. As aplicações do serviço móvel a serem usufruídas pelos usuários dos Sistemas de 
Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais serão nomádicas, ou seja, acesso sem fio em que o 
terminal do usuário pode se mover livremente dentro da área de cobertura mas que, quando em uso, 
permanecerá estacionário. 
Art. 46. Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais, operando na faixa 5.150-5.350 
MHz, devem atender às seguintes condições: 
I - as emissões devem estar confinadas aos ambientes internos das edificações; 
II - o valor médio da potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 200 mW; 
III - o valor médio da densidade espectral de potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 10 mW/MHz. 
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Art. 47. Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga para Redes Locais, operando na faixa 5.470-5.725 
MHz, devem atender às seguintes condições: 
I - a potência na saída do transmissor é limitada ao máximo de 250 mW;  
II - o valor médio da potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 1 W;  
III - o valor médio da densidade espectral de potência e.i.r.p. é limitado ao máximo de 50 mW/MHz. 
Art. 48. Para os sistemas operando de acordo com o estabelecido nesta Seção, as emissões espúrias ou 
fora de qualquer uma das faixas de operação, devem ser inferiores ao limite e.i.r.p. de -27dBm/MHz. 
Art. 49. Os sistemas operando de acordo com os artigos 46 e 47 deste Regulamento, devem possuir um 
mecanismo de controle de potência de transmissão (Transmit Power Control - TPC) que permita a seleção 
da potência de transmissão de forma dinâmica e assegure um fator de mitigação de pelo menos 3 dB. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, será permitido o uso de equipamentos sem o mecanismo TPC. Neste 
caso, o valor médio da potência e.i.r.p. deverá estar limitado a 100 mW para os equipamentos operando na 
faixa 5.150-5.350 MHz, e a 500 mW para os equipamentos operando na faixa 5.470-5.725 MHz. 
Art. 50. Nas faixas 5.250-5.350 MHz e 5.470-5.725 MHz, o Sistema de Acesso sem Fio em Banda Larga 
para Redes Locais deve utilizar mecanismo de seleção dinâmica de freqüência (Dynamic Frequency 
Selection - DFS) com as seguintes características: 
I - o tempo de verificação da disponibilidade do canal deverá ser de 60 segundos e nenhuma transmissão 
deverá ser iniciada antes da verificação da disponibilidade do canal; 
II - após a verificação da disponibilidade do canal e tendo sido identificada sua ocupação, este canal estará 
sujeito a um período de não ocupação de 30 minutos; 
III - para os equipamentos operando com máxima e.i.r.p. menor que 200 mW, o mecanismo DFS deverá ser 
capaz de detectar sinais interferentes acima do limiar de -62 dBm, calculado durante um intervalo médio de 
1 microssegundo; 
IV - para os equipamentos operando com máxima e.i.r.p. entre 200 mW e 1 W, o mecanismo DFS deverá 
ser capaz de detectar sinais interferentes acima do limiar de -64 dBm, calculado durante um intervalo médio 
de 1 microssegundo; 
V - caso seja detectado um sinal interferente com valor acima do limiar de detecção do DFS, todas as 
transmissões no respectivo canal devem cessar dentro de 10 segundos . 
Parágrafo único. Admite-se o uso de mecanismo DFS na faixa 5.150-5.250 MHz, entretanto o uso deste 
mecanismo não é obrigatório nesta faixa. 

 
 
 

Seção XI 
Equipamento de Localização de Cabos 

Art. 51. Equipamento de Localização de Cabos pode operar em qualquer faixa de radiofreqüências entre 9 
kHz e 490 kHz, desde que atenda às seguintes condições: 
I - de 9 kHz a 45 kHz (exclusive) a potência de pico de saída não deve ser superior a 10 Watts; 
II - de 45 kHz a 490 kHz a potência de pico de saída não deve ser superior a 1 Watt. 
 

Seção XII 
Sistemas de Identificação por Radiofreqüências 

Art. 52. Sistemas de Identificação por Radiofreqüências (RFID), operando nas faixas 119-135 kHz, 13,11-
13,36 MHz, 13,41-14,01 MHz, 433,5-434,5 MHz, 860- 869 MHz, 894-898,5 MHz, 902-907,5 MHz, 915-928 
MHz, 2.400- 2.483,5 MHz e 5.725-5.850 MHz devem atender aos limites definidos na Tabela XIV. 
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I - Os limites de intensidade de campo deverão ser medidos utilizando-se detector de média. 
II - A intensidade de campo de pico de qualquer emissão não deve exceder os valores especificados na 
Tabela XIV por mais de 20 dB. 
III - As emissões indesejáveis fora das faixas de freqüências aqui estabelecidas, exceto harmônicos, devem 
ser atenuadas, no mínimo, 50 dB em relação ao nível da freqüência fundamental ou devem atender aos 
limites gerais estabelecidos no art. 9º, prevalecendo a menor atenuação. 
Art. 53. As condições estabelecidas neste artigo apresentam, entre outros aspectos, limites de emissão 
alternativos, àqueles do art. 52 para equipamentos transceptores interrogadores. 
I -Os equipamentos transceptores interrogadores operando nas faixas de radiofreqüências 902-907,5 MHz, 
915-928 MHz, 2.400-2.483,5 MHz e 5.725-5.850 MHz devem atender às condições estabelecidas nas 
alíneas abaixo ou na Seção V. 
a) a potência de pico máxima de saída do transmissor não pode ser superior a 1 Watt; 
b) o pico da densidade espectral de potência, em qualquer faixa de 3 kHz durante qualquer intervalo de 
tempo de transmissão contínua, não deve ser superior a 8 dBm; 
c) equipamentos que façam uso de antenas de transmissão com ganho direcional superior a 6 dBi, devem 
ter a potência de pico máxima na saída do transmissor reduzida para valores abaixo daquele especificado 
nos inciso I deste artigo, pela quantidade em dB que o ganho direcional da antena exceder a 6 dBi. 
II - Adicionalmente, os equipamentos transceptores interrogadores, dos Sistemas de Identificação 
Automática de Veículos utilizando técnicas de varredura de radiofreqüência e operando nas faixas 2,9-3,26 
GHz, 3,267-3,332 GHz, 3,339-3,3458 GHz e 3,358-3,6 GHz devem atender às seguintes condições: 
a) a intensidade de campo em qualquer ponto dentro da faixa de radiofreqüência de varredura deve estar 
limitada a 3.000 microvolt/m/MHz a 3 metros do equipamento em qualquer direção; 
b) quando em sua posição de operação, os Sistemas de Identificação Automática de Veículos não devem 
produzir uma intensidade de campo superior a 400 microvolt/m/MHz a 3 metros do equipamento em 
qualquer direção dentro de ± 10 graus do plano horizontal; 
c) a intensidade de campo de emissões fora da faixa de radiofreqüências de varredura deve estar limitada a 
100 microvolt/m/MHz a 3 metros do equipamento medida de 30 MHz a 20 GHz para o sistema completo; 
d) a taxa de repetição mínima de varredura do sinal não deve ser inferior a 4.000 varreduras por segundo e 
a máxima não deve ser superior a 50.000 varreduras por segundo; 
e) Sistemas de Identificação Automática de Veículos devem conter, também na etiqueta prevista no art. 6º, 
informação sobre a variação, em graus, em relação ao plano horizontal que o equipamento (ou a antena) 
não pode ser apontado a fim de atender ao disposto no inciso II deste artigo. 
Parágrafo único. A emissão de sinal de equipamento transceptor interrogador, dos Sistemas de 
Identificação Automática de Veículos, deve limitar-se apenas à área de cobertura necessária para a 
identificação do veículo. 

Seção XIII 
Sistemas de Telecomando 

Art. 54. Sistemas de Telecomando operando nas faixas de 26 MHz, 27 MHz, 50 MHz, 53 MHz, 72 MHz e 75 
MHz, para uso, exclusivamente, na operação remota de dispositivos de forma unidirecional devem atender 
às condições estabelecidas nesta Seção. 
Parágrafo único. Não é permitida a operação de Sistema de Telecomando para: 
a) transmissão de voz; 
b) operação de um outro transmissor de telecomando a partir de um ponto que não aquele onde ele se 
encontra (operação por controle remoto); 
c) transmissão de dados, exceto aqueles sinais codificados e usados com o propósito de reconhecimento do 
dispositivo específico sob controle. 
Art. 55. Os Sistemas de Telecomando objeto desta Seção devem operar nas canalizações constantes das 
Tabelas XV a XIX. 
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Art. 56. A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não poderá ser superior a 8 kHz. 
Art. 57. A estabilidade de radiofreqüência dos transmissores de Sistemas de Telecomando deve ser de 
0,005%. 
Parágrafo único. Para os transmissores de Sistemas de Telecomando operando nas faixas de 72 MHz e de 
75 MHz a estabilidade de radiofreqüência deve ser de 0,002%. 
Art. 58. A potência máxima da portadora na saída do transmissor, sob qualquer condição de modulação, 
não deve exceder os limites da Tabela XX. 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo único. Para Sistemas de Telecomando operando na radiofreqüência de 27,255 MHz, 
correspondente ao canal 6 da canalização constante da Tabela XV, é admissível potência na saída do 
transmissor de até 25 Watts. 
Art. 59. A antena utilizada em Sistemas de Telecomando não deve ter ganho em relação ao dipolo de meia 
onda e somente deve ser utilizada com polarização vertical. 
Parágrafo único. A altura da antena em relação ao solo deve ser limitada a 18 metros. 
Art. 60. O uso de Sistemas de Telecomando nas radiofreqüências das Tabelas XVI e XVII está limitado aos 
portadores de Certificado de Operador de Estações de Radioamador (COER) de qualquer classe. 
Art. 61. O uso de Sistemas de Telecomando nas radiofreqüências da Tabela XVIII está limitado à operação 
de aeromodelos e nas radiofreqüências da Tabela XIX à operação de modelos de superfície. 
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Art. 62. O usuário de um equipamento de telecomando funcionando de acordo com o estabelecido nesta 
Seção deve ser orientado sobre a responsabilidade de operar convenientemente o sistema, a fim de evitar 
interferências prejudiciais nas estações licenciadas e na recepção dos canais 4 e 5 de televisão. 
Informações sobre tal responsabilidade deve constar, com destaque, no manual de instruções fornecido 
pelo fabricante. 

Seção XIV 
Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral 

Art. 63. Equipamentos de Radiocomunicação de Uso Geral são destinados à comunicação bidirecional de 
voz entre duas pessoas e devem operar de acordo com as seguintes condições: 
I - nas faixas de radiofreqüências 462,53-462,74 MHz e 467,53-467,74 MHz de acordo com a canalização 
descrita na Tabela XXI; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II - a potência efetivamente radiada nas radiofreqüências portadoras especificadas nesta Seção não deve 
exceder a 500 mW; 
III - a largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir interferências 
entre canais adjacentes e não poderá ser superior a 12,5 kHz; 
IV - a estabilidade de radiofreqüência de Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral deve ser de 
0,00025%; 
V - o uso do Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral na forma de transmissão unidirecional é 
admitido somente para: 
a) estabelecer comunicação com outra pessoa; 
b) enviar uma mensagem de emergência; 
c) prover auxílio a viajante; ou 
d) efetuar um rápido teste; 
VI - o Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral pode transmitir tons para fazer contato ou continuar 
a comunicação com outro determinado equipamento do sistema: 
a) se o tom for audível (em radiofreqüência superior a 300 Hz), sua duração não deve ser maior que 15 
segundos; 
b) se a radiofreqüência do tom for inferior a 300 Hz, ele pode ser transmitido continuamente enquanto o 
usuário estiver falando; 
VII - em hipótese alguma é permitida a interconexão de Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral 
às redes que dão suporte aos serviços prestados em regime público ou privado de interesse coletivo; 
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VIII - usuários de Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral devem ser orientados pelo fabricante do 
produto que, a qualquer tempo e em qualquer canal, deve ser dada prioridade a mensagens de 
comunicação de emergência relacionadas com a segurança da vida. 
 

Seção XV 
Sistemas Rádio de Baixa Potência Operando em 19 GHz 

Art. 64. Sistemas rádio de baixa potência para aplicações ponto-multiponto do serviço fixo, utilizados 
exclusivamente no interior de edificações devem operar de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Seção. 
Art. 65. As radiofreqüências portadoras dos canais de radiofreqüência devem atender à canalização da 
Tabela XXII. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 66. A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível com o objetivo de reduzir 
interferências entre canais adjacentes e não pode ser superior a 17 MHz. 
Art. 67. A variação da radiofreqüência da portadora deverá estar dentro do limite de 0,001 % da 
radiofreqüência nominal do canal. 
Art. 68. A potência de saída entregue pelo transmissor à antena de uma estação deve ser a mínima 
necessária à realização do serviço com boa qualidade e adequada confiabilidade, ficando limitada ao valor 
máximo de 100 mW. 
Parágrafo único. A utilização de potências de transmissão mais baixas, associadas a antenas de maior 
ganho, deverá ser adotada como um dos objetivos de projeto, ficando a EIRP limitada a 30 dBm. 
Art. 69. Em qualquer faixa de 4 kHz nas faixas 18,82-18,87 GHz ou 19,16-19,21 GHz, cuja radiofreqüência 
central esteja afastada da radiofreqüência central do canal em mais de 50% da largura de faixa de canal, a 
potência média das emissões deve estar atenuada do menor dos dois valores a seguir: 
a) A = 35 + 0,003(F-0,5xB) dB; ou 
b) 80 dB. 
Parágrafo único. Na equação do caput deste artigo, "A" é a atenuação, em dB, abaixo do nível da potência 
de saída do canal para uma dada polarização; "F" é o valor absoluto, em kHz, da diferença entre a 
freqüência central da faixa de 4 kHz e a freqüência central do canal; e "B" é a largura de faixa do canal em 
kHz. 
Art. 70. Em qualquer faixa de 4 kHz cuja freqüência central esteja fora das faixas de radiofreqüências 18,82-
18,87 GHz ou 19,16-19,21 GHz, a potência média das emissões deve estar atenuada de A = 43 + 10 log(P) 
dB. 
Parágrafo único. Na equação do caput deste artigo, "A" é a atenuação, em dB, abaixo do nível da potência 
de saída do canal para uma dada polarização e "P" é a potência média de saída, em Watt. 
Art. 71. Sistemas rádio de baixa potência, operando de acordo com o estabelecido nesta Seção, poderão ter 
acesso a qualquer um dos canais da Tabela XXII, devendo, no entanto, usar duplexação por divisão no 
tempo (TDD), isto é, transmissão e recepção no mesmo canal de radiofreqüências. 
 

Seção XVI 
Sistema de Sonorização Ambiental 

Art. 72. Sistemas de Sonorização Ambiental operando na faixa 225-270 MHz devem atender às seguintes 
condições: 
I - as emissões devem estar confinadas numa faixa de, no máximo, 200 kHz de largura cujo centro é a 
radiofreqüência nominal de operação. A faixa de 200 kHz deve estar totalmente contida na faixa 
especificada no caput deste artigo; 
II - a intensidade de campo de qualquer emissão dentro da faixa especificada de 200 kHz não deve exceder 
580 milivolts por metro a 3 metros do equipamento e qualquer emissão fora de faixa deve estar limitada aos 
valores estabelecidos no art. 9º; 
III - o uso deste sistema deve ser restrito a ambiente fechado dentro dos limites da edificação na qual está 
sendo operado. 
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Seção XVII 

Sistemas Operando na Faixa 57-64 GHz 
Art. 73 Sistemas operando de acordo com esta Seção, na faixa 57-64 GHz, devem atender às seguintes 
condições: 
I - os sensores fixos de perturbação de campo não devem exceder a 0,1 mW de pico de potência na saída 
do transmissor nem devem exceder a 9 nW/cm2 de pico da densidade de potência, medidas a uma 
distância de 3 m da estrutura de radiação; 
II - os demais equipamentos não deverão exceder 9 µW/cm2, de densidade de potência média de qualquer 
emissão, medida durante o intervalo de transmissão, nem deverão exceder 18 µW/cm2, de pico de 
densidade de potência de qualquer emissão medidas a 3 m da estrutura de radiação; 
III- o pico da densidade de potência deverá ser medido com um detector de radiofreqüências que tenha uma 
largura de banda de detecção dentro da faixa 57-64 GHz e que tenha largura de banda de vídeo de pelo 
menos 10 MHz, ou utiliza um método de medição equivalente; 
IV- o nível médio de emissão deve ser calculado, baseando-se no nível de pico medido dentro do período 
de tempo atual, durante o qual ocorrer a transmissão. 
Art. 74 A potência total de pico na saída do transmissor não deverá exceder 500 mW. 
§ 1º Transmissores com largura de banda de emissão menor que 100 MHz, devem limitar o pico de 
potência na saída do transmissor em 500 mW vezes a largura de banda de emissão, dividido por 100 MHz; 
§ 2º Para os propósitos do § 1º deste artigo, a largura de banda de emissão é definida como a faixa de 
radiofreqüência ocupada instantaneamente pelo sinal radiado, com modulação, em estado permanente, fora 
da qual a densidade espectral de potência nunca deve exceder o nível de referência, que está 6 dB abaixo 
do valor máximo da densidade espectral de potência radiada na faixa de operação. 
§ 3º A largura de banda de emissão, conforme definido no § 2º deste artigo, deve ser medida com uma 
resolução de largura de banda (RBW) de 100 kHz. 
Art. 75 A radiofreqüência fundamental das emissões devem estar dentro da faixa de radiofreqüências 
estabelecida nesta Seção, em qualquer condição de operação. 
Art. 76 No que se refere às emissões espúrias, as seguintes condições devem ser atendidas: 
I - radiações emitidas abaixo de 40 GHz não deverão exceder os limites gerais contidos na Tabela II deste 
Regulamento; 
II - na faixa 40-200 GHz, o nível emissões espúrias não deve exceder 90 pW/cm2 a uma distância de 3 m; 
III - os níveis de emissões espúrias não devem exceder o nível de emissão na radiofreqüência fundamental. 
Art. 77 A operação na faixa 57-64 GHz, de acordo com esta Seção, não é permitida para os seguintes 
equipamentos: 
I - equipamentos utilizados em aeronaves ou satélites; 
II - sensores de perturbação de campo, incluindo sistemas de radar veicular, a menos que o sensor de 
perturbação de campo seja utilizado em aplicações fixas; 
Parágrafo único. Para os propósitos desta Seção, a referência a aplicações fixas inclui sensores de 
perturbação de campo instalados no equipamento fixo, até mesmo se o sensor se mover dentro do 
equipamento. 

Seção XVIII 
Equipamento Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações (BSR) 

Art. 78. O Equipamento Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações, utilizado exclusivamente no interior 
de uma mesma edificação ou propriedade imóvel, deve operar de acordo com as condições estabelecidas 
nesta Seção. 
Art. 79. As faixas de radiofreqüências devem ser aquelas que o sistema se propõe a efetuar o bloqueio de 
sinais e devem incluir as previstas para uso na comunicação entre o terminal de usuário e a estação rádio 
base ou nodal ou entre terminais de usuário dos seguintes serviços ou aplicações: 
I - Serviço Móvel Celular; 
II - Serviço Móvel Pessoal; 
III - Serviço Móvel Especializado; 
IV - Serviço de Radiochamada; 
V - Serviço Avançado de Mensagens; 
VI - Serviço de Comunicação Multimídia; 
VII - Acesso fixo sem fio para prestação do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado destinado ao público em geral (STFC); 
VIII - Serviço Móvel Global por Satélite; 
IX - Sistema de Telefone sem Cordão, Sistema de Ramal 
sem Fio de CPCT e Equipamento de Radiocomunicação de Uso Geral; 
X - outros serviços ou aplicações que vierem a ser designados em Ato específico da Anatel. 
Art. 80. O estabelecido no art. 4º somente se aplica para interferências que vierem a ser causadas a 
equipamentos operando em caráter primário fora dos limites da edificação ou propriedade imóvel a que o 
Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações se propõe a efetuar o bloqueio. 
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Art. 81. Condições adicionais relacionadas com o uso de equipamento Bloqueador de Sinais de 
Radiocomunicações serão objeto de instrumento decisório específico emitido pela Anatel. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 82. A Anatel poderá determinar alteração dos requisitos estabelecidos neste Regulamento, mesmo dos 
sistemas em operação, com a finalidade de otimizar o uso do espectro de radiofreqüências. 
Art. 83. Os equipamentos de radiação restrita existentes na data de publicação deste Regulamento, que não 
atendem ao aqui estabelecido, poderão continuar em operação até o final de sua vida útil, desde que 
estejam operando em situação regular, de acordo com a regulamentação anterior aplicável. 
§ 1º Os equipamentos definidos nas Seções IX e X deste Regulamento deverão seguir o disposto no art. 3º 
deste Regulamento. 
§ 2º A Agência definirá procedimentos específicos que permitam aos interessados prover o cadastramento 
previsto no art. 3º deste Regulamento. 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte 
http://www.diariodasleis.com.br/busca/exibelink.php?numlink=1-2-34-2008-07-01-506 
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Resolução nº 523, de 15 de novembrode 2008, da ANATEL 

Publicada no D.O.U. de 24-12-2008 - Pag. 149 a 154 
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Fonte: 
 
http://www.ham.qsl.br/doc/Res-523_2008.pdf 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  
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Lei nº 11.934, de 5 de maio de 2009 

Publicada no D.O.U. de 06-05-2009 – Páginas 1, 2 e 3 

 
 

LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009 
 

Dispõe sobre limites à exposição humana a campos elétricos,  
magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
Art. 1º Esta Lei estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, 
associados ao funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e 
de sistemas de energia elétrica nas faixas de frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a 
garantir a proteção da saúde e do meio ambiente.  

Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as prestadoras de serviço que se 
utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, os fornecedores de terminais de usuário 
comercializados no País e as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de energia 
elétrica.  

Art. 2º Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição: 

I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e  

II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em razão de seu trabalho. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - área crítica: área localizada até 50 (cinqüenta) metros de hospitais, clínicas, escolas, creches e asilos;  

II - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do outro, criados por voltagem ou 
diferença de potencial elétrico (campo elétrico) ou por corrente elétrica (campo magnético), associados à 
geração, transmissão, distribuição e uso de energia elétrica; 

III - campos eletromagnéticos: campo radiante em que as componentes de campo elétrico e magnético são 
dependentes entre si, capazes de percorrer grandes distâncias; para efeitos práticos, são associados a 
sistemas de comunicação; 

IV - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e 
demais meios necessários à realização de comunicação, seus acessórios e periféricos que emitem 
radiofrequências e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam; 

V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos condutores de energia, isoladores, 
transformadores, subestações e seus equipamentos, aparelhos, dispositivos e demais meios e 
equipamentos destinados aos serviços de geração, transmissão, distribuição e ao uso de energia elétrica; 

VI - exposição: situação em que pessoas estão expostas a campos elétricos, magnéticos ou 
eletromagnéticos, ou estão sujeitas a correntes de contato ou induzidas, associadas a campos elétricos, 
magnéticos ou eletromagnéticos; 

VII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos construídos para dar suporte a estações transmissoras de 
radiocomunicação, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas 
suspensas; 
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VIII - (VETADO)  

IX - local multiusuário: local em que estejam instaladas ou em que venham a ser instaladas mais de uma 
estação transmissora de radiocomunicação operando em radiofrequências distintas;  

X - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não confinadas a fios, cabos 
ou outros meios físicos; 

XI - radiofrequência - RF: frequências de ondas eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz, que se propagam 
no espaço sem guia artificial e, para os fins desta Lei, situadas na faixa entre 9 kHz e 300 GHz; 

XII - relatório de conformidade: documento elaborado e assinado por entidade competente, reconhecida 
pelo respectivo órgão regulador federal, contendo a memória de cálculo ou os resultados das medições 
utilizadas, com os métodos empregados, se for o caso, para demonstrar o atendimento aos limites de 
exposição; 

XIII - taxa de absorção específica - SAR: medida dosimétrica utilizada para estimar a absorção de energia 
pelos tecidos do corpo; 

XIV - terminal de usuário: estação transmissora de radiocomunicação destinada à prestação de serviço que 
pode operar quando em movimento ou estacionada em lugar não especificado;  
     XV - torre: modalidade de infraestrutura de suporte a estações transmissoras de radiocomunicação com 
configuração vertical. 

Art. 4º Para garantir a proteção da saúde e do meio ambiente em todo o território brasileiro, serão adotados 
os limites recomendados pela Organização Mundial de Saúde - OMS para a exposição ocupacional e da 
população em geral a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras 
de radiocomunicação, por terminais de usuário e por sistemas de energia elétrica que operam na faixa até 
300 GHz. 

Parágrafo único. Enquanto não forem estabelecidas novas recomendações pela Organização Mundial de 
Saúde, serão adotados os limites da Comissão Internacional de Proteção Contra Radiação Não Ionizante - 
ICNIRP, recomendados pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 5º As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuário e os sistemas de energia 
elétrica em funcionamento no território nacional deverão atender aos limites de exposição humana aos 
campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos estabelecidos por esta Lei, nos termos da 
regulamentação expedida pelo respectivo órgão regulador federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os radares militares e civis, com 
propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer a regulamentação 
própria. 

Art. 6º Os condicionamentos estabelecidos pelo poder público para a instalação e o funcionamento de 
estações transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica 
deverão conciliar-se com as políticas públicas aplicáveis aos serviços de telecomunicações, de radiodifusão 
e de energia elétrica. 

§ 1º As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuários e as infraestruturas de 
suporte devem observar os imperativos de uso eficiente do espectro de radiofrequências, bem público da 
União e de desenvolvimento das redes de telecomunicações. 

§ 2º É permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação e de 
infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a devida autorização do proprietário do 
imóvel. 

Art. 7º As pesquisas sobre exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos serão 
financiadas com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 
instituído  pelo  Decreto-Lei nº 719,  de 31 de julho de 1969, em  especial aqueles oriundos dos fundos 
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setoriais de energia e de saúde, bem como do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 
Telecomunicações - FUNTTEL, instituído pela Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000. 

§ 1º Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial a determinação da forma de aplicação dos 
recursos destinados a tais atividades e de apreciação dos projetos a serem apoiados. 

§ 2º ( VETADO) 

§ 3º Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo deverá ser destinada à realização de projetos, 
pesquisas e estudos relacionados à exposição aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de 
ocupantes de postos de trabalho em empresas que utilizem fontes geradoras desses campos e de 
indivíduos que possam ser especialmente afetados por eles, tais como crianças, idosos e gestantes. 

Art. 8º ( VETADO) 

Art. 9º Para o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo órgão regulador federal de energia 
elétrica por força desta Lei, serão utilizados recursos oriundos da Taxa de Fiscalização de Serviços de 
Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Art. 10. É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que 
utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, conforme definição constante do art. 73 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, nas situações em que o afastamento entre elas for menor do que 500 
(quinhentos) metros, exceto quando houver justificado motivo técnico. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas sobre estruturas prediais, 

tampouco as harmonizadas à paisagem. 

§ 2º O órgão regulador federal de telecomunicações estabelecerá as condições sob as quais o 
compartilhamento poderá ser dispensado devido a motivo técnico. 

Art. 11. A fiscalização do atendimento aos limites estabelecidos por esta Lei para exposição humana aos 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de 
radiocomunicação, terminais de usuário e sistemas de energia elétrica será efetuada pelo respectivo órgão 
regulador federal. 

Art. 12. Cabe ao órgão regulador federal de telecomunicações adotar as seguintes providências: 

I - (VETADO) 

II - implementar, manter, operar e tornar público sistema de monitoramento de campos elétricos, magnéticos 
e eletromagnéticos de radiofrequências para acompanhamento, em tempo real, dos níveis de exposição no 
território nacional; 

III - realizar medição de conformidade, 60 (sessenta) dias após a expedição da respectiva licença de 
funcionamento, no entorno de estação instalada em solo urbano e localizada em área crítica; 

IV - realizar medições prévias dos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos no entorno de locais 
multiusuários devidamente identificados e definidos em todo o território nacional; e 

V - realizar medições de conformidade, atendendo a solicitações encaminhadas por autoridades do poder 
público de qualquer de suas esferas. 

§ 1º As medições de conformidade a que se referem os incisos III e IV do caput deste artigo poderão ser 
realizadas por meio de amostras estatísticas representativas do total de estações transmissoras de 
radiocomunicação licenciadas no período referido. 

§ 2º As medições de conformidade serão executadas pelo órgão regulador mencionado no caput deste 
artigo ou por entidade por ele designada. 
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Art. 13. As prestadoras de serviços que utilizem estações transmissoras de radiocomunicação deverão, em 
intervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar medições dos níveis de campo elétrico, magnético e 
eletromagnético de radiofrequência, provenientes de todas as suas estações transmissoras de 
radiocomunicação. 

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º As emissoras de radiodifusão comercial não enquadradas na Classe Especial, de acordo com 
regulamento técnico, e as emissoras de radiodifusão educativa e de radiodifusão comunitária não são 
obrigadas a realizar as medições mencionadas no caput deste artigo, que ficarão a cargo do órgão 

regulador federal de telecomunicações. 

§ 3º Em locais multiusuários, as medições deverão considerar o conjunto das emissões de todas as fontes 
de campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos presentes. 

§ 4º As prestadoras deverão disponibilizar ao órgão regulador federal de telecomunicações, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, informações sobre o atendimento aos limites de 
exposição previstos nesta Lei por suas estações transmissoras, na forma estabelecida na regulamentação. 

§ 5º A critério do órgão regulador federal de telecomunicações, as prestadoras poderão ser dispensadas da 
apresentação de dados sobre estações transmissoras para as quais já tenham encaminhado, até julho de 
2004, as informações referidas no § 4º deste artigo ao órgão regulador de telecomunicações. 

§ 6º As informações referidas no § 4º deste artigo deverão ser divulgadas na rede mundial de computadores 
e deverão alimentar, em periodicidade a ser definida na regulamentação, o cadastro informatizado a que se 
refere o art. 17 desta Lei. 

Art. 14. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País deverão informar, com destaque, 
no manual de operação ou na embalagem, que o produto atende aos limites da taxa de absorção específica 
estabelecidos por esta Lei. 

§ 1º Os valores de taxa de absorção específica medidos para cada produto comercializado deverão ser 
disponibilizados ao público pelos fornecedores na rede mundial de computadores e deverão alimentar o 
cadastro informatizado a que se refere o art. 17 desta Lei. 

§ 2º Os manuais de operação e as embalagens deverão conter ainda informações sobre o uso adequado do 
terminal e alerta para outros cuidados que devem ser tomados pelos usuários, conforme regulamentação 
expedida pelo órgão regulador federal de telecomunicações. 

Art. 15. Cabe ao órgão regulador federal de serviços de energia elétrica adotar as seguintes providências: 

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos necessários para verificação 
do nível de campo elétrico e magnético, na fase de comissionamento e autorização de operação de 
sistemas de transmissão de energia elétrica, e sobre os casos e condições de medição destinada à 
verificação do atendimento dos limites estabelecidos por esta Lei; 

II - tornar públicas informações e banco de dados sobre medições realizadas, segundo estabelecido pela 
normatização metodológica vigente, de campos elétricos e magnéticos gerados por sistemas de 
transmissão de energia elétrica para acompanhamento dos níveis de exposição no território nacional; e  

III - solicitar medição ou verificação, por meio de relatório de cálculos efetuados com metodologia 
consagrada e verificação de conformidade, na fase de comissionamento, para autorização de operação de 
novo sistema de transmissão de energia elétrica a ser integrado à Rede Básica Nacional. 

Art. 16. Os concessionários de serviços de transmissão de energia elétrica deverão, na fase de autorização 
e comissionamento de novo sistema de transmissão de energia ou sempre que houver alteração nas 
características vigentes dos sistemas de transmissão, realizar medições dos níveis de campo elétrico e 
magnético ou apresentar relatório de cálculos efetuados com metodologia consagrada e verificação de 
conformidade, conforme estabelecido pela normatização metodológica vigente. 
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§ 1º O órgão regulador federal de energia elétrica poderá estabelecer exceções à obrigatoriedade imposta 
no caput deste artigo, em virtude de características técnicas do serviço ou de parâmetros de operação ou 

localização de estações, submetendo-as previamente a consulta pública. 

§ 2º O relatório de medições e verificações de conformidade deverá ser enviado ao órgão regulador federal 
de energia elétrica, na forma estabelecida por regulamentação própria. 

§ 3º As informações referidas no § 2º deste artigo deverão ser divulgadas na rede mundial de 
computadores, conforme estabelecido em regulamentação própria. 

Art. 17. Com vistas na coordenação da fiscalização, o respectivo órgão regulador federal implantará 
cadastro informatizado, que deverá conter todas as informações necessárias à verificação dos limites de 
exposição previstos nesta Lei, especialmente: 

I - no caso de sistemas de radiocomunicação: 

 a) (VETADO)  

 b) relatório de conformidade emitido por entidade competente para cada estação transmissora 
de radiocomunicação;  

 c) resultados de medições de conformidade efetuadas pelo órgão regulador federal de 
telecomunicações, por entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras;  

 d) informações das prestadoras sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta 
Lei e sobre o processo de licenciamento previsto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; e  

 e) informações dos fornecedores de terminais de usuário comercializados no País sobre o 
atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei para cada um de seus produtos; 

II - no caso de sistemas de energia elétrica: 

 a) relatórios de medição e cálculo para verificação de conformidade dos parâmetros de campo 
elétrico e magnético para autorização de operação de nova linha de transmissão de energia elétrica 
segundo estabelecido em normatização metodológica vigente, nos termos do art. 16 desta Lei;  

 b) resultados de medições de conformidade de sistemas de energia elétrica em operação 
efetuadas pelo órgão regulador federal de energia elétrica, por entidade por ele credenciada ou pelas 
prestadoras.  

§ 1º Será franqueado acesso livre e gratuito a informações sobre estações transmissoras de 
radiocomunicação e sobre sistemas de energia elétrica aos entes estaduais, distritais e municipais 
encarregados do licenciamento ambiental e urbanístico. 

§ 2º A fim de permitir sua compreensão pelo usuário leigo, as informações sobre as estações transmissoras 
de radiocomunicação e sobre os sistemas de transmissão de energia elétrica que compõem o cadastro a 
que se refere o caput deste artigo deverão ser também apresentadas na forma de um mapa de localização.  

§ 3º A obrigação estabelecida no caput deste artigo deverá ser cumprida no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, no caso do inciso I, e em 360 (trezentos e sessenta) dias, no caso do inciso II, ambos do caput deste 
artigo. 

§ 4º A forma de apresentação das informações e o cronograma de implantação do cadastro serão definidos 
pelos órgãos reguladores federais de telecomunicações e de energia elétrica. 

Art. 18. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita as prestadoras de serviços de 
telecomunicações e as prestadoras de serviços de radiodifusão à aplicação das sanções estabelecidas no 
art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 
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Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, será ainda aplicada a sanção de multa 
diária. 
Art. 19. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita os concessionários de energia 
elétrica à aplicação das sanções estabelecidas pelo art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 
pelo art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Art. 20. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País que descumprirem o disposto 
nesta Lei estarão sujeitos às sanções estabelecidas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 21. A alínea b do inciso IV do § 2º do art. 1º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º ............................................................................................. 
......................................................................................................... 
§ 2º .................................................................................................. 
......................................................................................................... 
IV - ................................................................................................... 
.......................................................................................................... 
b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, 
saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 
........................................................................................................ " (NR) 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 5 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Paulo Bernardo Silva  

Hélio Costa  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:: 
 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11934-5-maio-2009-588054-publicacaooriginal-111956-
pl.html 
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Resolução nº 541, de 29 de junho de 2010 – com anexo 

Publicada no D.O.U. de 06-07-2010 – Página 42 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

 
RESOLUÇÃO Nº- 541, DE 29 DE JUNHO DE 2010 

 
Altera o art. 74, caput, e seu § 1°; e inclui os §§ 3° e 4º no art. 74 do 
Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pela 
Resolução nº 449, de 17 de novembro de 2006. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 17 e 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº  2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 
 
CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº  36, de 14 de setembro de 
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de setembro de 2009; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº  53500.002136/2009; e  
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 567, de 17 de junho de 2010, resolve: 
 
Art. 1º Alterar o art. 74, caput, e seu § 1º; e incluir os §§  3º  e 4º  no art. 74 do Regulamento do Serviço de 
Radioamador, aprovado pela Resolução nº 449, de 17 de novembro de 2006, na forma do anexo a esta 
Resolução. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Presidente do Conselho 

Substituto 
 
 

ANEXO 
 
Art. 1° O art. 74 do Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pela Resolução nº 449, de 17 de 
novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 74. Fica estabelecido prazo de 60 meses contado da data de publicação deste regulamento, para que 
os radioamadores titulares do COER Classe "D" efetuem a sua migração para a Classe "C", citada no art. 
33, inciso I, deste regulamento. 
 
§1º. A emissão de novo COER, bem como a expedição de nova Licença para Funcionamento de Estação 
de Radioamador, necessárias para a efetivação da migração para a Classe "C", implicarão o pagamento do 
preço de serviço administrativo, para cada documento emitido, nos termos do art. 25, inciso II, do 
Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo da Fiscalização das Telecomunicações - Fistel, 
aprovado na forma do anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. 
 
§2º. Durante o período de transição, a Anatel não distribuirá indicativos especiais com o prefixo "ZZ". 
§3º. A inobservância dessa determinação sujeitará os radioamadores a: 
I - sua exclusão da base de dados da Anatel; 
II - sua inabilitação para obter autorização para executar o Serviço de Radioamador e operar estação do 
serviço; e 
III - cassação da autorização do Serviço de Radioamador, quando for o caso. 
§4º. Os radioamadores que incorrerem no parágrafo anterior não terão direito a qualquer ressarcimento de 
valores pagos a título de serviço administrativo, licenciamento de estações, obtenção de autorização de 
serviço ou preço público pelo direito de uso de radiofrequência, bem como, caso venham solicitar novo 
COER, sujeitar-se-ão integralmente ao determinado no Título IV deste regulamento." 
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Resolução nº 568, de 15 de junho de 2011 - com anexo 

Publicada no D.O.U. de 28-06-2011 – Páginas 38 a 43 

 

RESOLUÇÃO Nº 568, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

Publica, com alterações, o Regulamento sobre Canalização  
e Condições de Uso de Radiofrequências na Faixa de  

148 MHz a 174 MHz.. 

( Altera e Regulamento a Canalização e Uso da Faixa de 148 a 174 MHz.) 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento 
da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o 
espectro de radiofrequências, expedindo as respectivas normas; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o uso de radiofrequências nas referidas faixas, face à 
evolução tecnológica; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o uso das faixas de radiofrequências, viabilizando diversas 
aplicações; 

CONSIDERANDO pleito de Órgão de Segurança Pública, no sentido de expandir os atuais sistemas; 

CONSIDERANDO o fato do espectro de radiofrequências ser um recurso limitado, constituindo-se em bem 
público, administrado pela Agência; 

CONSIDERANDO pleito do segmento industrial, através de órgão representativo, no sentido de adequação 
de tabela de canalização à linha de produtos disponibilizada comercialmente; 

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 40, de 30 de outubro 
de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 2009; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.012170/2009; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 608, realizada em 26 de maio de 2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Republicar, com alterações, o Regulamento anexo e, consequentemente, revogar a Resolução nº 
523, de 15 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2008. 

Art 2º Manter a destinação das subfaixas de 148,00 MHz a 149,90 MHz, de 152,00 MHz a 152,60 MHz, de 
152,60 MHz a 153,00 MHz, de 153,60 MHz a 154,50 MHz, de 157,45 MHz a 159,40 MHz, de 159,40 MHz a 
160,60 MHz, de 160,875 MHz a 160,925 MHz, de 160,975 MHz a 161,475 MHz, de 162,05 MHz a 164,00 
MHz, de 165,60 MHz a 169,20 MHz, de 170,20 MHz a 174,00 MHz, ao Serviço Limitado Privado, em caráter 
primário. 

Parágrafo único. Destinar as subfaixas mencionadas no caput, adicionalmente ao Serviço Limitado 
Especializado, em caráter primário. 

http://legislacao.anatel.gov.br/leis/2-lei-9472#art22
http://legislacao.anatel.gov.br/decretos/10-1997/3-decreto-2338#art35
http://legislacao.anatel.gov.br/leis/2-lei-9472#art19


 243 

Art. 3º Manter a destinação das subfaixas de 164,60 MHz a 165,60 MHz e de 169,20 MHz a 170,20 MHz, ao 
Serviço Telefônico Fixo Comutado, em caráter primário. 

Art. 4º Manter as destinações das subfaixas de 156,025 MHz a 157,425 MHz, de 160,625 MHz a 160,875 
MHz, de 160,925 MHz a 160,975 MHz e de 161,475 MHz a 162,050 MHz, ao Serviço Móvel Marítimo, em 
caráter primário. As demais características técnicas, como canalização e condições de uso, são 
determinadas em regulamentação específica, inclusive quanto à tecnologia a ser utilizada. 

Parágrafo único. Manter a destinação da radiofrequência 156,80 MHz como frequência internacional 
utilizada para segurança e chamada no serviço radiotelefônico móvel marítimo. Podendo também ser 
utilizada, para serviços de radiocomunicação de terra, para operações de busca e salvamento de veículos 
especiais tripulados 

Art. 5º Estabelecer que as subfaixas de radiofrequências de 138,00 MHz a 143,60 MHz, de 143,60 MHz a 
143,65 MHz, de 143,65 MHz a 144,00 MHz, de 149,90 MHz a 150,05 MHz, de 150,05 MHz a 152,00 MHz, 
de 153,00 MHz a 153,60 MHz, de 154,50 MHz a 156,00 MHz e de 164,00 MHz a 164,60 MHz, terão suas 
características técnicas e destinações definidas em regulamentações específicas, devendo até a edição de 
seus Regulamentos, serem mantidas as atuais destinações. 

Art. 6º Estabelecer que o uso das subfaixas de radiofrequências de 164,60 MHz a 165,60 MHz e de 169,20 
MHz a 170,20 MHz, deverá atender, adicionalmente ao estabelecido neste Regulamento, ao “Acordo entre 
os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina e da República Oriental do Uruguai, 
para o Serviço de Telefonia Rural, na Faixa de 164,600 a 173,355 MHz, assinado em Brasília, em 23 de 
fevereiro de 1987”, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 56, de 4 de outubro de 1989. 

Art. 7º Revogar a destinação das radiofrequências 158,71 MHz, 163,31 MHz, 163,95 MHz e 163,97 MHz 
destinadas ao Serviço de Radio Táxi, estabelecida no parágrafo único do art. 2º, bem como as 
radiofrequências 159,35 MHz e 159,37 MHz, correspondentes aos canais 1 e 2 do Anexo VI, do 
Regulamento Anexo à Resolução nº 239, de 29 de novembro de 2000, mantendo as autorizações existentes 
até o seu vencimento, permitindo, nos termos do art. 167 da Lei nº 9.472, uma única prorrogação pelo 
mesmo prazo da outorga original, devendo neste caso passar a operar em caráter secundário. 

Art. 8º Destinar os canais 1100 a 1179, da Tabela C.2, do Anexo C, em caráter primário e sem 
exclusividade, para uso pelo Serviço Limitado Privado em aplicações de Segurança Pública, em todas as 
capitais e Distrito Federal, e respectivas regiões metropolitanas. 

§ 1º Nas demais regiões, tais canais permanecem compartilhados com as diversas aplicações do Serviço 
Limitado Privado e Serviço Limitado Especializado. 

§ 2º Os sistemas existentes, regularmente autorizados, operando em desacordo com o estabelecido no 
caput, poderão continuar em operação em caráter primário até 31 de dezembro de 2014, após o que 

passarão a operar em caráter secundário. 

Art. 9º Destinar os canais 70, 72, 80, 87 e 92 da Tabela B.2, do Anexo B, em caráter primário e sem 
exclusividade, para uso pelo Serviço Limitado Privado em aplicações de Fiscalização e Repressão ao 
Contrabando e Descaminho, em todo território nacional. 

Parágrafo único. Os sistemas existentes, regularmente autorizados, operando em desacordo com o 
estabelecido no caput, poderão continuar em operação em caráter primário até 31 de dezembro de 2014, 

após o que passarão a operar em caráter secundário. 

Art. 10. Determinar que instruções normativas existentes, nos aspectos que tratam de canalização e 
condições de uso de radiofrequências estabelecidas na regulamentação mencionada no artigo anterior, não 
mais se aplicam, valendo as disposições contidas neste Regulamento. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=56&tipo_norma=DLG&data=19891004&link=s
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/15-2000/228-resolucao-239#art2
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/15-2000/228-resolucao-239#anexoVI
http://legislacao.anatel.gov.br/leis/2-lei-9472#art167
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 568, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

REGULAMENTO SOBRE CANALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS NA FAIXA 
DE 148 MHz A 174 MHzCAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer a canalização e as condições de uso da faixa de 148 
MHz a 174 MHz, dos Serviços Fixo e Móvel, conforme definido no Regulamento de Radiocomunicações da 
União Internacional de Telecomunicações – UIT (1.20 e 1.24), por sistemas analógicos ou digitais. 

CAPÍTULO II 
Da canalização 

Art. 2º As frequências nominais das portadoras dos canais de radiofrequências estão apresentadas nas 
Tabelas dos Anexos A, B, C e D. 

§ 1º No caso dos sistemas duplex, as estações terminais móveis ou fixas farão uso, na transmissão, das 
radiofrequências nas faixas de 148,00 MHz a 148,40 MHz, de 149,00 MHz a 149,90 MHz, de 157,45 MHz a 
159,40 MHz e de 164,60 MHz a 169,20 MHz, enquanto que as radiofrequências das estações rádio base 
correspondentes, para transmissão, farão uso, das faixas de 152,60 MHz a 153,00 MHz, de 153,60 MHz a 
154,50 MHz, de 162,05 MHz a 164,00 MHz e de 169,20 MHz a 173,80 MHz, respectivamente. 

§ 2º A Anatel poderá autorizar o uso diverso do sentido de transmissão aqui estabelecido, desde que 
devidamente fundamentado e comprovado tecnicamente, e desde que não cause interferência prejudicial 
aos demais usuários. 

CAPÍTULO III 
Das Características Técnicas 

Art. 3º A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a menor possível de modo a reduzir a possibilidade 
de interferência entre canais adjacentes, e não pode ser superior aos valores apresentados nas Tabelas 1 e 
2, abaixo, de acordo com as faixas de frequências correspondentes. 

Tabela 1 – Sistemas Simplex 

FAIXA DE FREQUÊNCIA 

(MHz) 

LARGURA DE FAIXA DO CANAL 

(kHz) 

148,40 – 149,00 20,0 

152,00 – 152,60 20,0 

159,40 – 160,60 20,0 

160,975 – 161,475 20,0 

173,80 – 174,00 20,0 

Tabela 2 – Sistemas Duplex 

FAIXA DE FREQUÊNCIA 

(MHz) 

LARGURA DE FAIXA DO CANAL 

(kHz) 

148,00 – 148,40 / 152,60 – 153,00 20,0 

149,00 – 149,90 / 153,60 – 154,50 20,0 

157,45 – 159,40 / 162,05 – 164,00 12,5 

164,60 – 165,60 / 169,20 – 170,20 20,0 

165,60 – 169,20 / 170,20 – 173,80 12,5 
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Art. 4º A potência efetivamente irradiada (e.r.p.) de cada transmissor, deve ser limitada ao mínimo 
necessário à realização do serviço com qualidade satisfatória. 

Parágrafo único. A adoção de valores de potência reduzida, associada ao uso de antenas de maior ganho 
deve ser um dos objetivos de projeto. 

Art 5º Quando do uso das subfaixas em aplicações do serviço fixo, deverão ser utilizadas antenas 
direcionais com a menor abertura do lobo de irradiação no plano horizontal. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a Anatel poderá autorizar, após análise de projeto técnico, elaborado 
por profissional habilitado, o uso de sistema irradiante diverso do estabelecido no caput. 

 

 

CAPÍTULO IV 
Das Condições Específicas de Uso 

Art 6º As faixas de radiofrequências estabelecidas neste Regulamento, para sistemas duplex, devem ser 
consignadas aos pares, sendo as frequências de ida e volta vinculadas ao mesmo canal. 

§ 1º Sistemas que utilizem somente uma frequência, sistemas simplex, devem utilizar preferencialmente as 
faixas de radiofrequências para eles destinada. 

§ 2º Excepcionalmente, a Anatel poderá autorizar o uso das demais faixas, e à medida que frequências do 
sistema simplex forem sendo solicitadas, poderão ocupar ora o canal de ida e ora o canal de volta 
correspondente. Quando se tratar de mais de um canal para o mesmo sistema, consignar a frequência de 
ida e volta do mesmo canal, assim sucessivamente até completar o número total de frequências a serem 
consignadas. 

Art. 7º A Agência, para o licenciamento de estações rádio base, poderá solicitar à autorizada documentação 
comprovando a coordenação prévia com os demais usuários dos sistemas existentes do mesmo serviço, 
regularmente autorizados. 

Parágrafo único. O procedimento de coordenação terá início pelo envio de correspondência da interessada 
às demais entidades que, por sua vez, devem responder em 10 (dez) dias úteis a partir da data de 
recebimento. 

Art. 8º Além da coordenação prevista no art. 7º, a utilização das faixas objeto deste regulamento está sujeita 
a coordenação prévia com sistemas existentes de outros serviços, operando em caráter primário na mesma 
subfaixa ou em subfaixas adjacentes, na mesma área geográfica, desde que estejam autorizadas e em 
situação regular, nos termos da regulamentação vigente. 

Art. 9º Para efeito deste regulamento, entende-se como coordenação prévia a atividade que consiste em 
acordar valores para parâmetros considerados necessários a garantir a convivência entre os sistemas. 

Art. 10. Quando se esgotarem todas as possibilidades de acordo entre as partes envolvidas no processo de 
coordenação prévia, a Anatel, por solicitação de uma das partes, decidirá as condições de 
compartilhamento. 

Art. 11. A coordenação prevista neste Regulamento poderá ser dispensada, durante o processo de 
licenciamento da estação, desde que a solicitação esteja devidamente fundamentada. 
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CAPÍTULO V 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 12. Nas subfaixas destinadas ao Serviço Móvel Marítimo, também são permitidos, em caráter 
secundário, serviços fixo e móvel, evitando-se consignações em áreas onde tal uso possa causar 
interferência prejudicial. 

Art. 13. Os sistemas existentes, operando nas subfaixas de 165,60 MHz a 169,20 MHz e de 170,20 MHz a 
173,80 MHz, do canal 881 ao 970 da Tabela D.2, regularmente autorizados, que utilizam largura de faixa 
ocupada de 20 kHz, podem permanecer operando em caráter secundário. 

Art. 14. Os sistemas existentes, operando nas subfaixas de 165,60 MHz a 169,20 MHz e de 170,20 MHz a 
173,80 MHz, do canal 971 ao 1060 da Tabela D.2, regularmente autorizados, poderão continuar em 
operação utilizando-se de largura de faixa ocupada de 20 kHz, em caráter primário até 31 de dezembro de 
2010, após o que deverão operar em caráter secundário. 

Art. 15. Os sistemas existentes, operando nas subfaixas de 157,45 MHz a 159,40 MHz e de 162,05 MHz a 
164,00 MHz, regularmente autorizados, poderão continuar em operação, utilizando-se de largura de faixa 
ocupada de 20 kHz ,em caráter primário, conforme a seguir: 

I – do canal 473 ao 522 da Tabela D.1, até 31 de dezembro de 2011, após o que deverão operar em caráter 
secundário; 

II – do canal 523 ao 570 da Tabela D.1, até 31 de dezembro de 2012, após o que deverão operar em 
caráter secundário. 

Art. 16. Os sistemas mencionados nos artigos 14 e 15 poderão ser remanejados para as demais subfaixas 
previstas neste Regulamento, limitados aos prazos lá mencionados. 

Art. 17. A partir da publicação deste Regulamento, não mais serão autorizados sistemas com largura de 
faixa ocupada de 20 kHz, nas faixas mencionadas nos artigos 14 e 15. 

Parágrafo único. Os novos sistemas deverão atender as canalizações do Anexo C. 

Art. 18. Caso venha a ser necessária a substituição dos sistemas já autorizados, mencionados nos artigos 
14 e 15, antes dos prazos estabelecidos, esta será obrigatória, devendo o interessado no uso da subfaixa, 
arcar com os custos decorrentes. 

Parágrafo único. A substituição e consequente ressarcimento dos custos, estabelecidos no caput, não 
serão necessários caso o novo interessado comprove coordenação com os usuários existentes. 

Art 19. Após 31 de dezembro de 2012, não serão mais autorizados novos, nem renovadas autorizações de 
sistemas analógicos. 

Art. 20. As estações devem ser licenciadas e os equipamentos de radiocomunicação, incluindo os sistemas 
irradiantes, devem possuir certificação expedida ou aceita pela Anatel, de acordo com a regulamentação 
vigente. 

Art. 21. As estações deverão atender à Resolução nº 303, de 2 de julho de 2002, sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 
300 GHz. 

Art. 22. O uso ineficiente de faixa de radiofrequências, objeto deste Regulamento, implicará a extinção da 
autorização de uso de radiofrequência, sem ônus para a Anatel, da faixa integral ou de parte dela. 

§ 1º Os critérios para avaliação de uso eficiente e adequado do espectro serão objeto de regulamentação 
específica. 
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§ 2º A Anatel poderá estabelecer compromissos de abrangência para atendimento de localidade, limite de 
largura de faixa por Prestadora ou prazos para uso das radiofrequências objeto deste Regulamento, cujo 
descumprimento poderá implicar a extinção da autorização de uso das radiofrequências. 

§ 3º Vencido o prazo de outorga de uso das radiofrequências, somente poderá haver prorrogação de sua 
utilização após comprovação de que as mesmas estão sendo utilizadas de forma eficiente. 

ANEXO A 

SISTEMAS SIMPLEX – CANALIZAÇÃO DE 20 kHz 

Tabela A.1 

Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 148,40 MHz a149,00 MHz 

CANAL Nº F (MHz) 

21 148,41 

22 148,43 

23 148,45 

24 148,47 

25 148,49 

26 148,51 

27 148,53 

28 148,55 

29 148,57 

30 148,59 

31 148,61 

32 148,63 

33 148,65 

34 148,67 

35 148,69 

36 148,71 

37 148,73 

38 148,75 

39 148,77 

40 148,79 

41 148,81 

42 148,83 

43 148,85 

44 148,87 

45 148,89 

46 148,91 

47 148,93 

48 148,95 

49 148,97 

50 148,99 
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Tabela A.2 

Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 152,00 MHz a 152,60 MHz 

CANAL Nº F (MHz) 

201 152,01 

202 152,03 

203 152,05 

204 152,07 

205 152,09 

206 152,11 

207 152,13 

208 152,15 

209 152,17 

210 152,19 

211 152,21 

212 152,23 

213 152,25 

214 152,27 

215 152,29 

216 152,31 

217 152,33 

218 152,35 

219 152,37 

220 152,39 

221 152,41 

222 152,43 

223 152,45 

224 152,47 

225 152,49 

226 152,51 

227 152,53 

228 152,55 

229 152,57 

230 152,59 

 

 

Tabela A.3 

Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 159,40 MHz a 160,60 MHz 

CANAL Nº F (MHz) 

630 159,41 

631 159,43 

632 159,45 
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633 159,47 

634 159,49 

635 159,51 

636 159,53 

637 159,55 

638 159,57 

639 159,59 

640 159,61 

641 159,63 

642 159,65 

643 159,67 

644 159,69 

645 159,71 

646 159,73 

647 159,75 

648 159,77 

649 159,79 

650 159,81 

651 159,83 

652 159,85 

653 159,87 

654 159,89 

655 159,91 

656 159,93 

657 159,95 

658 159,97 

659 159,99 

660 160,01 

661 160,03 

662 160,05 

663 160,07 

664 160,09 

665 160,11 

666 160,13 

667 160,15 

668 160,17 

669 160,19 

670 160,21 

671 160,23 

672 160,25 

673 160,27 

674 160,29 

675 160,31 

676 160,33 

677 160,35 

678 160,37 

679 160,39 
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680 160,41 

681 160,43 

682 160,45 

683 160,47 

684 160,49 

685 160,51 

686 160,53 

687 160,55 

688 160,57 

689 160,59 

 

 

Tabela A.4 

Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 160,98 MHz a 161,46 MHz 

CANAL Nº F (MHz) 

709 160,99 

710 161,01 

711 161,03 

712 161,05 

713 161,07 

714 161,09 

715 161,11 

716 161,13 

717 161,15 

718 161,17 

719 161,19 

720 161,21 

721 161,23 

722 161,25 

723 161,27 

724 161,29 

725 161,31 

726 161,33 

727 161,35 

728 161,37 

729 161,39 

730 161,41 

731 161,43 

732 161,45 
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Tabela A.5 

Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 173,80 MHz a 174,00 MHz 

CANAL Nº F (MHz) 

1350 173,81 

1351 173,83 

1352 173,85 

1353 173,87 

1354 173,89 

1355 173,91 

1356 173,93 

1357 173,95 

1358 173,97 

1359 173,99 

 
 
 

ANEXO B 

SISTEMAS DUPLEX – CANALIZAÇÃO 20 kHz 

Tabela B.1 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 148,00 MHz a148,40 MHz e de 152,60 MHz a 
153,00 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA (MHz) 

1 148,01 152,61 

2 148,03 152,63 

3 148,05 152,65 

4 148,07 152,67 

5 148,09 152,69 

6 148,11 152,71 

7 148,13 152,73 

8 148,15 152,75 

9 148,17 152,77 

10 148,19 152,79 

11 148,21 152,81 

12 148,23 152,83 

13 148,25 152,85 

14 148,27 152,87 

15 148,29 152,89 

16 148,31 152,91 

17 148,33 152,93 

18 148,35 152,95 

19 148,37 152,97 

20 148,39 152,99 
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B.2 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 149,00 MHz a 149,90 MHz e de 153,60 MHz a 
154,50 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

51 149,01 153,61 

52 149,03 153,63 

53 149,05 153,65 

54 149,07 153,67 

55 149,09 153,69 

56 149,11 153,71 

57 149,13 153,73 

58 149,15 153,75 

59 149,17 153,77 

60 149,19 153,79 

61 149,21 153,81 

62 149,23 153,83 

63 149,25 153,85 

64 149,27 153,87 

65 149,29 153,89 

66 149,31 153,91 

67 149,33 153,93 

68 149,35 153,95 

69 149,37 153,97 

70 149,39 153,99 

71 149,41 154,01 

72 149,43 154,03 

73 149,45 154,05 

74 149,47 154,07 

75 149,49 154,09 

76 149,51 154,11 

77 149,53 154,13 

78 149,55 154,15 

79 149,57 154,17 

80 149,59 154,19 

81 149,61 154,21 

82 149,63 154,23 

83 149,65 154,25 

84 149,67 154,27 

85 149,69 154,29 

86 149,71 154,31 

87 149,73 154,33 

88 149,75 154,35 

89 149,77 154,37 

90 149,79 154,39 

91 149,81 154,41 
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92 149,83 154,43 

93 149,85 154,45 

94 149,87 154,47 

95 149,89 154,49 

Tabela B.3 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 164,60 MHz a 165,60 MHz e de 169,20 MHz a 
170,20 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

890 164,61 169,21 

891 164,63 169,23 

892 164,65 169,25 

893 164,67 169,27 

894 164,69 169,29 

895 164,71 169,31 

896 164,73 169,33 

897 164,75 169,35 

898 164,77 169,37 

899 164,79 169,39 

900 164,81 169,41 

901 164,83 169,43 

902 164,85 169,45 

903 164,87 169,47 

904 164,89 169,49 

905 164,91 169,51 

906 164,93 169,53 

907 164,95 169,55 

908 164,97 169,57 

909 164,99 169,59 

910 165,01 169,61 

911 165,03 169,63 

912 165,05 169,65 

913 165,07 169,67 

914 165,09 169,69 

915 165,11 169,71 

916 165,13 169,73 

917 165,15 169,75 

918 165,17 169,77 

919 165,19 169,79 

920 165,21 169,81 

921 165,23 169,83 

922 165,25 169,85 

923 165,27 169,87 

924 165,29 169,89 

925 165,31 169,91 

926 165,33 169,93 
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927 165,35 169,95 

928 165,37 169,97 

929 165,39 169,99 

930 165,41 170,01 

931 165,43 170,03 

932 165,45 170,05 

933 165,47 170,07 

934 165,49 170,09 

935 165,51 170,11 

936 165,53 170,13 

937 165,55 170,15 

938 165,57 170,17 

939 165,59 170,19 

 

ANEXO C 

SISTEMAS DUPLEX – CANALIZAÇÃO 12,5 kHz 

Tabela C.1 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 157,44 MHz a 159,40 MHz e de 162,04 MHz a 
164,00 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

474 157,45875 162,05875 

475 157,47125 162,07125 

476 157,48375 162,08375 

477 157,49625 162,09625 

478 157,50875 162,10875 

479 157,52125 162,12125 

480 157,53375 162,13375 

481 157,54625 162,14625 

482 157,55875 162,15875 

483 157,57125 162,17125 

484 157,58375 162,18375 

485 157,59625 162,19625 

486 157,60875 162,20875 

487 157,62125 162,22125 

488 157,63375 162,23375 

489 157,64625 162,24625 

490 157,65875 162,25875 

491 157,67125 162,27125 

492 157,68375 162,28375 

493 157,69625 162,29625 

494 157,70875 162,30875 

495 157,72125 162,32125 

496 157,73375 162,33375 
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497 157,74625 162,34625 

498 157,75875 162,35875 

499 157,77125 162,37125 

500 157,78375 162,38375 

501 157,79625 162,39625 

502 157,80875 162,40875 

503 157,82125 162,42125 

504 157,83375 162,43375 

505 157,84625 162,44625 

506 157,85875 162,45875 

507 157,87125 162,47125 

508 157,88375 162,48375 

509 157,89625 162,49625 

510 157,90875 162,50875 

511 157,92125 162,52125 

512 157,93375 162,53375 

513 157,94625 162,54625 

514 157,95875 162,55875 

515 157,97125 162,57125 

516 157,98375 162,58375 

517 157,99625 162,59625 

518 158,00875 162,60875 

519 158,02125 162,62125 

520 158,03375 162,63375 

521 158,04625 162,64625 

522 158,05875 162,65875 

523 158,07125 162,67125 

524 158,08375 162,68375 

525 158,09625 162,69625 

526 158,10875 162,70875 

527 158,12125 162,72125 

528 158,13375 162,73375 

529 158,14625 162,74625 

530 158,15875 162,75875 

531 158,17125 162,77125 

532 158,18375 162,78375 

533 158,19625 162,79625 

534 158,20875 162,80875 

535 158,22125 162,82125 

536 158,23375 162,83375 

537 158,24625 162,84625 

538 158,25875 162,85875 

539 158,27125 162,87125 

540 158,28375 162,88375 

541 158,29625 162,89625 

542 158,30875 162,90875 

543 158,32125 162,92125 
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544 158,33375 162,93375 

545 158,34625 162,94625 

546 158,35875 162,95875 

547 158,37125 162,97125 

548 158,38375 162,98375 

549 158,39625 162,99625 

550 158,40875 163,00875 

551 158,42125 163,02125 

552 158,43375 163,03375 

553 158,44625 163,04625 

554 158,45875 163,05875 

555 158,47125 163,07125 

556 158,48375 163,08375 

557 158,49625 163,09625 

558 158,50875 163,10875 

559 158,52125 163,12125 

560 158,53375 163,13375 

561 158,54625 163,14625 

562 158,55875 163,15875 

563 158,57125 163,17125 

564 158,58375 163,18375 

565 158,59625 163,19625 

566 158,60875 163,20875 

567 158,62125 163,22125 

568 158,63375 163,23375 

569 158,64625 163,24625 

570 158,65875 163,25875 

571 158,67125 163,27125 

572 158,68375 163,28375 

573 158,69625 163,29625 

574 158,70875 163,30875 

575 158,72125 163,32125 

576 158,73375 163,33375 

577 158,74625 163,34625 

578 158,75875 163,35875 

579 158,77125 163,37125 

580 158,78375 163,38375 

581 158,79625 163,39625 

582 158,80875 163,40875 

583 158,82125 163,42125 

584 158,83375 163,43375 

585 158,84625 163,44625 

586 158,85875 163,45875 

587 158,87125 163,47125 

588 158,88375 163,48375 

589 158,89625 163,49625 

590 158,90875 163,50875 



 257 

591 158,92125 163,52125 

592 158,93375 163,53375 

593 158,94625 163,54625 

594 158,95875 163,55875 

595 158,97125 163,57125 

596 158,98375 163,58375 

597 158,99625 163,59625 

598 159,00875 163,60875 

599 159,02125 163,62125 

600 159,03375 163,63375 

601 159,04625 163,64625 

602 159,05875 163,65875 

603 159,07125 163,67125 

604 159,08375 163,68375 

605 159,09625 163,69625 

606 159,10875 163,70875 

607 159,12125 163,72125 

608 159,13375 163,73375 

609 159,14625 163,74625 

610 159,15875 163,75875 

611 159,17125 163,77125 

612 159,18375 163,78375 

613 159,19625 163,79625 

614 159,20875 163,80875 

615 159,22125 163,82125 

616 159,23375 163,83375 

617 159,24625 163,84625 

618 159,25875 163,85875 

619 159,27125 163,87125 

620 159,28375 163,88375 

621 159,29625 163,89625 

622 159,30875 163,90875 

623 159,32125 163,92125 

624 159,33375 163,93375 

625 159,34625 163,94625 

626 159,35875 163,95875 

627 159,37125 163,97125 

628 159,38375 163,98375 

629 159,39625 163,99625 
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Tabela C.1A 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 157,45 MHz a 159,40 MHz e de 162,05 MHz a 
164,00 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

473 157,45625 162,05625 

474 157,46875 162,06875 

475 157,48125 162,08125 

476 157,49375 162,09375 

477 157,50625 162,10625 

478 157,51875 162,11875 

479 157,53125 162,13125 

480 157,54375 162,14375 

481 157,55625 162,15625 

482 157,56875 162,16875 

483 157,58125 162,18125 

484 157,59375 162,19375 

485 157,60625 162,20625 

486 157,61875 162,21875 

487 157,63125 162,23125 

488 157,64375 162,24375 

489 157,65625 162,25625 

490 157,66875 162,26875 

491 157,68125 162,28125 

492 157,69375 162,29375 

493 157,70625 162,30625 

494 157,71875 162,31875 

495 157,73125 162,33125 

496 157,74375 162,34375 

497 157,75625 162,35625 

498 157,76875 162,36875 

499 157,78125 162,38125 

500 157,79375 162,39375 

501 157,80625 162,40625 

502 157,81875 162,41875 

503 157,83125 162,43125 

504 157,84375 162,44375 

505 157,85625 162,45625 

506 157,86875 162,46875 

507 157,88125 162,48125 

508 157,89375 162,49375 

509 157,90625 162,50625 

510 157,91875 162,51875 

511 157,93125 162,53125 

512 157,94375 162,54375 

513 157,95625 162,55625 

514 157,96875 162,56875 
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515 157,98125 162,58125 

516 157,99375 162,59375 

517 158,00625 162,60625 

518 158,01875 162,61875 

519 158,03125 162,63125 

520 158,04375 162,64375 

521 158,05625 162,65625 

522 158,06875 162,66875 

523 158,08125 162,68125 

524 158,09375 162,69375 

525 158,10625 162,70625 

526 158,11875 162,71875 

527 158,13125 162,73125 

528 158,14375 162,74375 

529 158,15625 162,75625 

530 158,16875 162,76875 

531 158,18125 162,78125 

532 158,19375 162,79375 

533 158,20625 162,80625 

534 158,21875 162,81875 

535 158,23125 162,83125 

536 158,24375 162,84375 

537 158,25625 162,85625 

538 158,26875 162,86875 

539 158,28125 162,88125 

540 158,29375 162,89375 

541 158,30625 162,90625 

542 158,31875 162,91875 

543 158,33125 162,93125 

544 158,34375 162,94375 

545 158,35625 162,95625 

546 158,36875 162,96875 

547 158,38125 162,98125 

548 158,39375 162,99375 

549 158,40625 163,00625 

550 158,41875 163,01875 

551 158,43125 163,03125 

552 158,44375 163,04375 

553 158,45625 163,05625 

554 158,46875 163,06875 

555 158,48125 163,08125 

556 158,49375 163,09375 

557 158,50625 163,10625 

558 158,51875 163,11875 

559 158,53125 163,13125 

560 158,54375 163,14375 

561 158,55625 163,15625 
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562 158,56875 163,16875 

563 158,58125 163,18125 

564 158,59375 163,19375 

565 158,60625 163,20625 

566 158,61875 163,21875 

567 158,63125 163,23125 

568 158,64375 163,24375 

569 158,65625 163,25625 

570 158,66875 163,26875 

571 158,68125 163,28125 

572 158,69375 163,29375 

573 158,70625 163,30625 

574 158,71875 163,31875 

575 158,73125 163,33125 

576 158,74375 163,34375 

577 158,75625 163,35625 

578 158,76875 163,36875 

579 158,78125 163,38125 

580 158,79375 163,39375 

581 158,80625 163,40625 

582 158,81875 163,41875 

583 158,83125 163,43125 

584 158,84375 163,44375 

585 158,85625 163,45625 

586 158,86875 163,46875 

587 158,88125 163,48125 

588 158,89375 163,49375 

589 158,90625 163,50625 

590 158,91875 163,51875 

591 158,93125 163,53125 

592 158,94375 163,54375 

593 158,95625 163,55625 

594 158,96875 163,56875 

595 158,98125 163,58125 

596 158,99375 163,59375 

597 159,00625 163,60625 

598 159,01875 163,61875 

599 159,03125 163,63125 

600 159,04375 163,64375 

601 159,05625 163,65625 

602 159,06875 163,66875 

603 159,08125 163,68125 

604 159,09375 163,69375 

605 159,10625 163,70625 

606 159,11875 163,71875 

607 159,13125 163,73125 

608 159,14375 163,74375 
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609 159,15625 163,75625 

610 159,16875 163,76875 

611 159,18125 163,78125 

612 159,19375 163,79375 

613 159,20625 163,80625 

614 159,21875 163,81875 

615 159,23125 163,83125 

616 159,24375 163,84375 

617 159,25625 163,85625 

618 159,26875 163,86875 

619 159,28125 163,88125 

620 159,29375 163,89375 

621 159,30625 163,90625 

622 159,31875 163,91875 

623 159,33125 163,93125 

624 159,34375 163,94375 

625 159,35625 163,95625 

626 159,36875 163,96875 

627 159,38125 163,98125 

628 159,39375 163,99375 

Tabela C.2 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 165,60 MHz a 169,20 MHz e de 170,20 MHz a 
173,80 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

940 165,60625 170,20625 

941 165,61875 170,21875 

942 165,63125 170,23125 

943 165,64375 170,24375 

944 165,65625 170,25625 

945 165,66875 170,26875 

946 165,68125 170,28125 

947 165,69375 170,29375 

948 165,70625 170,30625 

949 165,71875 170,31875 

950 165,73125 170,33125 

951 165,74375 170,34375 

952 165,75625 170,35625 

953 165,76875 170,36875 

954 165,78125 170,38125 

955 165,79375 170,39375 

956 165,80625 170,40625 

957 165,81875 170,41875 

958 165,83125 170,43125 

959 165,84375 170,44375 

960 165,85625 170,45625 
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961 165,86875 170,46875 

962 165,88125 170,48125 

963 165,89375 170,49375 

964 165,90625 170,50625 

965 165,91875 170,51875 

966 165,93125 170,53125 

967 165,94375 170,54375 

968 165,95625 170,55625 

969 165,96875 170,56875 

970 165,98125 170,58125 

971 165,99375 170,59375 

972 166,00625 170,60625 

973 166,01875 170,61875 

974 166,03125 170,63125 

975 166,04375 170,64375 

976 166,05625 170,65625 

977 166,06875 170,66875 

978 166,08125 170,68125 

979 166,09375 170,69375 

980 166,10625 170,70625 

981 166,11875 170,71875 

982 166,13125 170,73125 

983 166,14375 170,74375 

984 166,15625 170,75625 

985 166,16875 170,76875 

986 166,18125 170,78125 

987 166,19375 170,79375 

988 166,20625 170,80625 

989 166,21875 170,81875 

990 166,23125 170,83125 

991 166,24375 170,84375 

992 166,25625 170,85625 

993 166,26875 170,86875 

994 166,28125 170,88125 

995 166,29375 170,89375 

996 166,30625 170,90625 

997 166,31875 170,91875 

998 166,33125 170,93125 

999 166,34375 170,94375 

1000 166,35625 170,95625 

1001 166,36875 170,96875 

1002 166,38125 170,98125 

1003 166,39375 170,99375 

1004 166,40625 171,00625 

1005 166,41875 171,01875 

1006 166,43125 171,03125 

1007 166,44375 171,04375 
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1008 166,45625 171,05625 

1009 166,46875 171,06875 

1010 166,48125 171,08125 

1011 166,49375 171,09375 

1012 166,50625 171,10625 

1013 166,51875 171,11875 

1014 166,53125 171,13125 

1015 166,54375 171,14375 

1016 166,55625 171,15625 

1017 166,56875 171,16875 

1018 166,58125 171,18125 

1019 166,59375 171,19375 

1020 166,60625 171,20625 

1021 166,61875 171,21875 

1022 166,63125 171,23125 

1023 166,64375 171,24375 

1024 166,65625 171,25625 

1025 166,66875 171,26875 

1026 166,68125 171,28125 

1027 166,69375 171,29375 

1028 166,70625 171,30625 

1029 166,71875 171,31875 

1030 166,73125 171,33125 

1031 166,74375 171,34375 

1032 166,75625 171,35625 

1033 166,76875 171,36875 

1034 166,78125 171,38125 

1035 166,79375 171,39375 

1036 166,80625 171,40625 

1037 166,81875 171,41875 

1038 166,83125 171,43125 

1039 166,84375 171,44375 

1040 166,85625 171,45625 

1041 166,86875 171,46875 

1042 166,88125 171,48125 

1043 166,89375 171,49375 

1044 166,90625 171,50625 

1045 166,91875 171,51875 

1046 166,93125 171,53125 

1047 166,94375 171,54375 

1048 166,95625 171,55625 

1049 166,96875 171,56875 

1050 166,98125 171,58125 

1051 166,99375 171,59375 

1052 167,00625 171,60625 

1053 167,01875 171,61875 

1054 167,03125 171,63125 
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1055 167,04375 171,64375 

1056 167,05625 171,65625 

1057 167,06875 171,66875 

1058 167,08125 171,68125 

1059 167,09375 171,69375 

1060 167,10625 171,70625 

1061 167,11875 171,71875 

1062 167,13125 171,73125 

1063 167,14375 171,74375 

1064 167,15625 171,75625 

1065 167,16875 171,76875 

1066 167,18125 171,78125 

1067 167,19375 171,79375 

1068 167,20625 171,80625 

1069 167,21875 171,81875 

1070 167,23125 171,83125 

1071 167,24375 171,84375 

1072 167,25625 171,85625 

1073 167,26875 171,86875 

1074 167,28125 171,88125 

1075 167,29375 171,89375 

1076 167,30625 171,90625 

1077 167,31875 171,91875 

1078 167,33125 171,93125 

1079 167,34375 171,94375 

1080 167,35625 171,95625 

1081 167,36875 171,96875 

1082 167,38125 171,98125 

1083 167,39375 171,99375 

1084 167,40625 172,00625 

1085 167,41875 172,01875 

1086 167,43125 172,03125 

1087 167,44375 172,04375 

1088 167,45625 172,05625 

1089 167,46875 172,06875 

1090 167,48125 172,08125 

1091 167,49375 172,09375 

1092 167,50625 172,10625 

1093 167,51875 172,11875 

1094 167,53125 172,13125 

1095 167,54375 172,14375 

1096 167,55625 172,15625 

1097 167,56875 172,16875 

1098 167,58125 172,18125 

1099 167,59375 172,19375 

1100 167,60625 172,20625 

1101 167,61875 172,21875 
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1102 167,63125 172,23125 

1103 167,64375 172,24375 

1104 167,65625 172,25625 

1105 167,66875 172,26875 

1106 167,68125 172,28125 

1107 167,69375 172,29375 

1108 167,70625 172,30625 

1109 167,71875 172,31875 

1110 167,73125 172,33125 

1111 167,74375 172,34375 

1112 167,75625 172,35625 

1113 167,76875 172,36875 

1114 167,78125 172,38125 

1115 167,79375 172,39375 

1116 167,80625 172,40625 

1117 167,81875 172,41875 

1118 167,83125 172,43125 

1119 167,84375 172,44375 

1120 167,85625 172,45625 

1121 167,86875 172,46875 

1122 167,88125 172,48125 

1123 167,89375 172,49375 

1124 167,90625 172,50625 

1125 167,91875 172,51875 

1126 167,93125 172,53125 

1127 167,94375 172,54375 

1128 167,95625 172,55625 

1129 167,96875 172,56875 

1130 167,98125 172,58125 

1131 167,99375 172,59375 

1132 168,00625 172,60625 

1133 168,01875 172,61875 

1134 168,03125 172,63125 

1135 168,04375 172,64375 

1136 168,05625 172,65625 

1137 168,06875 172,66875 

1138 168,08125 172,68125 

1139 168,09375 172,69375 

1140 168,10625 172,70625 

1141 168,11875 172,71875 

1142 168,13125 172,73125 

1143 168,14375 172,74375 

1144 168,15625 172,75625 

1145 168,16875 172,76875 

1146 168,18125 172,78125 

1147 168,19375 172,79375 

1148 168,20625 172,80625 
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1149 168,21875 172,81875 

1150 168,23125 172,83125 

1151 168,24375 172,84375 

1152 168,25625 172,85625 

1153 168,26875 172,86875 

1154 168,28125 172,88125 

1155 168,29375 172,89375 

1156 168,30625 172,90625 

1157 168,31875 172,91875 

1158 168,33125 172,93125 

1159 168,34375 172,94375 

1160 168,35625 172,95625 

1161 168,36875 172,96875 

1162 168,38125 172,98125 

1163 168,39375 172,99375 

1164 168,40625 173,00625 

1165 168,41875 173,01875 

1166 168,43125 173,03125 

1167 168,44375 173,04375 

1168 168,45625 173,05625 

1169 168,46875 173,06875 

1170 168,48125 173,08125 

1171 168,49375 173,09375 

1172 168,50625 173,10625 

1173 168,51875 173,11875 

1174 168,53125 173,13125 

1175 168,54375 173,14375 

1176 168,55625 173,15625 

1177 168,56875 173,16875 

1178 168,58125 173,18125 

1179 168,59375 173,19375 

1180 168,60625 173,20625 

1181 168,61875 173,21875 

1182 168,63125 173,23125 

1183 168,64375 173,24375 

1184 168,65625 173,25625 

1185 168,66875 173,26875 

1186 168,68125 173,28125 

1187 168,69375 173,29375 

1188 168,70625 173,30625 

1189 168,71875 173,31875 

1190 168,73125 173,33125 

1191 168,74375 173,34375 

1192 168,75625 173,35625 

1193 168,76875 173,36875 

1194 168,78125 173,38125 

1195 168,79375 173,39375 
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1196 168,80625 173,40625 

1197 168,81875 173,41875 

1198 168,83125 173,43125 

1199 168,84375 173,44375 

1200 168,85625 173,45625 

1201 168,86875 173,46875 

1202 168,88125 173,48125 

1203 168,89375 173,49375 

1204 168,90625 173,50625 

1205 168,91875 173,51875 

1206 168,93125 173,53125 

1207 168,94375 173,54375 

1208 168,95625 173,55625 

1209 168,96875 173,56875 

1210 168,98125 173,58125 

1211 168,99375 173,59375 

1212 169,00625 173,60625 

1213 169,01875 173,61875 

1214 169,03125 173,63125 

1215 169,04375 173,64375 

1216 169,05625 173,65625 

1217 169,06875 173,66875 

1218 169,08125 173,68125 

1219 169,09375 173,69375 

1220 169,10625 173,70625 

1221 169,11875 173,71875 

1222 169,13125 173,73125 

1223 169,14375 173,74375 

1224 169,15625 173,75625 

1225 169,16875 173,76875 

1226 169,18125 173,78125 
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ANEXO D 

SISTEMAS TRANSITÓRIOS 

DUPLEX – CANALIZAÇÃO DE 20 kHz 

Tabela D.1 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 157,44 MHz a 159,40 MHz e de 162,04 MHz a 
164,00 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

473 157,45 162,05 

474 157,47 162,07 

475 157,49 162,09 

476 157,51 162,11 

477 157,53 162,13 

478 157,55 162,15 

479 157,57 162,17 

480 157,59 162,19 

481 157,61 162,21 

482 157,63 162,23 

483 157,65 162,25 

484 157,67 162,27 

485 157,69 162,29 

486 157,71 162,31 

487 157,73 162,33 

488 157,75 162,35 

489 157,77 162,37 

490 157,79 162,39 

491 157,81 162,41 

492 157,83 162,43 

493 157,85 162,45 

494 157,87 162,47 

495 157,89 162,49 

496 157,91 162,51 

497 157,93 162,53 

498 157,95 162,55 

499 157,97 162,57 

500 157,99 162,59 

501 158,01 162,61 

502 158,03 162,63 

503 158,05 162,65 

504 158,07 162,67 

505 158,09 162,69 

506 158,11 162,71 

507 158,13 162,73 

508 158,15 162,75 

509 158,17 162,77 
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510 158,19 162,79 

511 158,21 162,81 

512 158,23 162,83 

513 158,25 162,85 

514 158,27 162,87 

515 158,29 162,89 

516 158,31 162,91 

517 158,33 162,93 

518 158,35 162,95 

519 158,37 162,97 

520 158,39 162,99 

521 158,41 163,01 

522 158,43 163,03 

523 158,45 163,05 

524 158,47 163,07 

525 158,49 163,09 

526 158,51 163,11 

527 158,53 163,13 

528 158,55 163,15 

529 158,57 163,17 

530 158,59 163,19 

531 158,61 163,21 

532 158,63 163,23 

533 158,65 163,25 

534 158,67 163,27 

535 158,69 163,29 

536 158,71 163,31 

537 158,73 163,33 

538 158,75 163,35 

539 158,77 163,37 

540 158,79 163,39 

541 158,81 163,41 

542 158,83 163,43 

543 158,85 163,45 

544 158,87 163,47 

545 158,89 163,49 

546 158,91 163,51 

547 158,93 163,53 

548 158,95 163,55 

549 158,97 163,57 

550 158,99 163,59 

551 159,01 163,61 

552 159,03 163,63 

553 159,05 163,65 

554 159,07 163,67 

555 159,09 163,69 

556 159,11 163,71 
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557 159,13 163,73 

558 159,15 163,75 

559 159,17 163,77 

560 159,19 163,79 

561 159,21 163,81 

562 159,23 163,83 

563 159,25 163,85 

564 159,27 163,87 

565 159,29 163,89 

566 159,31 163,91 

567 159,33 163,93 

568 159,35 163,95 

569 159,37 163,97 

570 159,39 163,99 

Tabela D.2 

Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 165,60 MHz a 169,20 MHz e de 170,20 MHz a 
173,80 MHz 

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA(MHz) 

881 165,61 170,21 

882 165,63 170,23 

883 165,65 170,25 

884 165,67 170,27 

885 165,69 170,29 

886 165,71 170,31 

887 165,73 170,33 

888 165,75 170,35 

889 165,77 170,37 

890 165,79 170,39 

891 165,81 170,41 

892 165,83 170,43 

893 165,85 170,45 

894 165,87 170,47 

895 165,89 170,49 

896 165,91 170,51 

897 165,93 170,53 

898 165,95 170,55 

899 165,97 170,57 

900 165,99 170,59 

901 166,01 170,61 

902 166,03 170,63 

903 166,05 170,65 

904 166,07 170,67 

905 166,09 170,69 

906 166,11 170,71 

907 166,13 170,73 
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908 166,15 170,75 

909 166,17 170,77 

910 166,19 170,79 

911 166,21 170,81 

912 166,23 170,83 

913 166,25 170,85 

914 166,27 170,87 

915 166,29 170,89 

916 166,31 170,91 

917 166,33 170,93 

918 166,35 170,95 

919 166,37 170,97 

920 166,39 170,99 

921 166,41 171,01 

922 166,43 171,03 

923 166,45 171,05 

924 166,47 171,07 

925 166,49 171,09 

926 166,51 171,11 

927 166,53 171,13 

928 166,55 171,15 

929 166,57 171,17 

930 166,59 171,19 

931 166,61 171,21 

932 166,63 171,23 

933 166,65 171,25 

934 166,67 171,27 

935 166,69 171,29 

936 166,71 171,31 

937 166,73 171,33 

938 166,75 171,35 

939 166,77 171,37 

940 166,79 171,39 

941 166,81 171,41 

942 166,83 171,43 

943 166,85 171,45 

944 166,87 171,47 

945 166,89 171,49 

946 166,91 171,51 

947 166,93 171,53 

948 166,95 171,55 

949 166,97 171,57 

950 166,99 171,59 

951 167,01 171,61 

952 167,03 171,63 

953 167,05 171,65 

954 167,07 171,67 



 272 

955 167,09 171,69 

956 167,11 171,71 

957 167,13 171,73 

958 167,15 171,75 

959 167,17 171,77 

960 167,19 171,79 

961 167,21 171,81 

962 167,23 171,83 

963 167,25 171,85 

964 167,27 171,87 

965 167,29 171,89 

966 167,31 171,91 

967 167,33 171,93 

968 167,35 171,95 

969 167,37 171,97 

970 167,39 171,99 

971 167,41 172,01 

972 167,43 172,03 

973 167,45 172,05 

974 167,47 172,07 

975 167,49 172,09 

976 167,51 172,11 

977 167,53 172,13 

978 167,55 172,15 

979 167,57 172,17 

980 167,59 172,19 

981 167,61 172,21 

982 167,63 172,23 

983 167,65 172,25 

984 167,67 172,27 

985 167,69 172,29 

986 167,71 172,31 

987 167,73 172,33 

988 167,75 172,35 

989 167,77 172,37 

990 167,79 172,39 

991 167,81 172,41 

992 167,83 172,43 

993 167,85 172,45 

994 167,87 172,47 

995 167,89 172,49 

996 167,91 172,51 

997 167,93 172,53 

998 167,95 172,55 

999 167,97 172,57 

1000 167,99 172,59 

1001 168,01 172,61 
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1002 168,03 172,63 

1003 168,05 172,65 

1004 168,07 172,67 

1005 168,09 172,69 

1006 168,11 172,71 

1007 168,13 172,73 

1008 168,15 172,75 

1009 168,17 172,77 

1010 168,19 172,79 

1011 168,21 172,81 

1012 168,23 172,83 

1013 168,25 172,85 

1014 168,27 172,87 

1015 168,29 172,89 

1016 168,31 172,91 

1017 168,33 172,93 

1018 168,35 172,95 

1019 168,37 172,97 

1020 168,39 172,99 

1021 168,41 173,01 

1022 168,43 173,03 

1023 168,45 173,05 

1024 168,47 173,07 

1025 168,49 173,09 

1026 168,51 173,11 

1027 168,53 173,13 

1028 168,55 173,15 

1029 168,57 173,17 

1030 168,59 173,19 

1031 168,61 173,21 

1032 168,63 173,23 

1033 168,65 173,25 

1034 168,67 173,27 

1035 168,69 173,29 

1036 168,71 173,31 

1037 168,73 173,33 

1038 168,75 173,35 

1039 168,77 173,37 

1040 168,79 173,39 

1041 168,81 173,41 

1042 168,83 173,43 

1043 168,85 173,45 

1044 168,87 173,47 

1045 168,89 173,49 

1046 168,91 173,51 

1047 168,93 173,53 

1048 168,95 173,55 
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1049 168,97 173,57 

1050 168,99 173,59 

1051 169,01 173,61 

1052 169,03 173,63 

1053 169,05 173,65 

1054 169,07 173,67 

1055 169,09 173,69 

1056 169,11 173,71 

1057 169,13 173,73 

1058 169,15 173,75 

1059 169,17 173,77 

1060 169,19 173,79 

 

 

 

 

 

 

Fonte:: 

 

http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/26-2011/35-resolucao-568 
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Publicada no D.O.U. de 6-12-2011 pags 48 e 49 
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Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 002/2008, ANATEL/LABRE 

De 29 de março de 2012 

Publicação no D.O.U. não localizada  

 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 
002/2008-ANATEL, QUE ENTRE SI FAZEM, A AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL E A LIGA DE AMADORES 
BRASILEIROS DE RÁDIO EMISSÃO -LABRE. 

 
A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, doravante denominada simplesmente 

ANATEL, registrada no CNPJ sob o n° 02.030.715/0001-12, sediada no Setor de Autarquias Sul - SAUS, 
Quadra - 6, Conjunto Sede, em Brasília - DF, neste ato, representada pelo Presidente do seu Conselho 
Diretor, JOÃO BATISTA DE REZENDE, brasileiro, divorciado, economista, RG n° 3.412.238-5 SSP/PR e 
CPF/MF n° 472.648.709-44, e pelo Conselheiro JARBAS JOSÉ VALENTE, brasileiro, casado, engenheiro, 
identidade 4.346/D - CREA/DF e CPF/MF n° 184.059.671-68, e a Liga de Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão - LABRE, doravante denominada simplesmente LABRE, registrada no CNPJ sob o n° 
34.165.977/0001-80, sediada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES Trecho 04 Lote 1-A, em Brasília - 
DF, reconhecida pelo Ministério das Comunicações por meio da Portaria n ° 488, de 6 de junho de 1975, 
publicada no D.O.U. em 30 de junho de 1975, neste ato representada pelo seu Presidente do Conselho 
Diretor, Senhor GUSTAVO DE FARIA FRANCO, brasileiro, casado, engenheiro, RG n.° 2627/D emitido pelo 
CREA/DF e CPF/MF n.° 059.347.451-15, com supedâneo nos artigos 22, XII e seu parágrafo único e 59 da 
Lei n.° 9.472, de 16/07/1997, e no disposto na Lei n.° 8.666/93, celebram o presente Terceiro Termo Aditivo 
ao Termo de Cooperação n.° 002/2008, que será regido pelas seguintes regras e condições: 

 
CONSIDERANDO que o Termo de Cooperação n° 002/2008-Anatel prevê em sua Cláusula 

Vigésima Primeira a sua prorrogação; 
CONSIDERANDO o interesse recíproco das partes em prorrogar o referido Termo, resolve: 
 
DO OBJETO: Cláusula Primeira 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação 

n.° 002/2008 - Anatel, para aplicação de testes de capacidade operacional e técnica para acesso ao serviço 
de Radioamador, para expedição de certificados de operador de estação de Radioamador, cadastramento 
de estações e entrega de licenças para funcionamento de estação de radioamador expedidas pela Anatel. 

DA VIGÊNCIA: Cláusula Segunda 
As partes resolvem prorrogar, por 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Termo de Cooperação 

n.° 002/2008-Anatel, a contar de 19/2/2012, conforme disposto na Cláusula Vigésima Primeira do referido 
Termo de Cooperação. 

DA RATIFICAÇÃO: Cláusula Terceira 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação n.° 002/2008-Anatel, 

que não modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e acordado, lavrou-se o presente 

em 03 vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelos cooperados na 
presença das testemunhas. 

 
JARBAS JOSE VALENTE  -   Conselheiro 
TESTEMUNHAS: 
DIRCEU BARAVIERA    -   CPF nº 045.512.308-04 
JOSE AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO   -   CPF:nº 150.949.791-91 
 
29/MAR/2012 
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(Eis abaixo o documento original, assinado pelas partes) 
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Fontes: 
http://www.labre-al.org.br/ 
http://www.labre-al.org.br/Documentos/2012_06_05_3%B0%20Termo%20Aditivo%20de%20Coope 
ra%E7%E3o.pdf 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 
 

LEI Nº 12.614, DE 27 DE ABRIL DE 2012. 
 
 
 

Dispõe sobre a inscrição do nome do Padre Roberto  
Landell  de Moura no Livro dos Heróis da Pátria. 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1
o
  Inscreva-se o nome do Padre Roberto Landell de Moura no Livro dos Heróis da Pátria, 

depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves.  

Parágrafo único.  A inscrição far-se-á pelo transcurso do sesquicentenário de nascimento do 
homenageado, celebrado em 21 de janeiro de 2011.  

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 27  de  abril  de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

 

DILMA ROUSSEFF 
Paulo Bernardo Silva 

Anna Maria Buarque de Hollanda 
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Resolução nº 596, de 06 de agosto de 2012 – com anexo 

Publicada no D.O.U. de  09.08.2012. Pgs. 52 a 54 

 

( Revoga a Resolução nº 441, de 12 de julho de 2006) 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 596, DE 6 DE AGOSTO DE 2012 
 

Aprova o Regulamento de Fiscalização. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento 
da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 
 
CONSIDERANDO os comentários recebidos na Consulta Pública nº 21, de 21 de junho de 2010, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 22 de junho de 2010; o teor do Parecer nº 102/2011/MGN/PGF/PFE-
Anatel, de 14 de setembro de 2011; do Informe nº 16/2012- RFFCF/RFFC, de 23 de abril de 2012; e da 
Análise nº 353/2012-GCRZ, de 20 de julho de 2012;  
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 53500.019789/2007; e  
CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº 660, realizada em 2 de agosto de 2012, 
 
RESOLVE : 
Art. 1º. Aprovar o Regulamento de Fiscalização, na forma do Anexo a esta Resolução. 
Art. 2º. Revogar a Resolução nº 441, de 12 de julho de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 17 de 
julho de 2006. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 596, DE 6 DE AGOSTO DE 2012 
REGULAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Capítulo I 
Do Objetivo e da Abrangência 
Art. 1.º Este Regulamento estabelece os limites, procedimentos e critérios para a fiscalização do 
cumprimento das obrigações e conformidades decorrentes de leis, regulamentos e demais normas 
aplicáveis, dos contratos, atos e termos relativos à execução, exploração, comercialização e fruição dos 
serviços de telecomunicações; à implantação e funcionamento das redes de telecomunicações; à utilização 
dos recursos de órbita, de numeração e do espectro de radiofrequências; à certificação e homologação de 
produtos; e ao recolhimento dos tributos e receitas aos fundos administrados e fiscalizados pela Agência, 
bem como à implementação dos programas, projetos e atividades que aplicarem recursos desses fundos, 
de acordo com a legislação em vigor. 
Art. 2.º A fiscalização é regida pela Lei Geral de Telecomunicações (LGT), pelo Regulamento e pelo 
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), por este Regulamento e pela 
regulamentação específica aplicável aos serviços de telecomunicações, inclusive aos serviços de 
radiodifusão. 
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Parágrafo único. Sujeitam-se às disposições deste Regulamento outras atividades que forem atribuídas à 
Anatel mediante a celebração de instrumentos próprios. 
Capítulo II 
Das Definições 
Art. 3.º Para os efeitos deste Regulamento são adotadas as seguintes definições: 
I - Ação de fiscalização: atividade de acesso, obtenção e averiguação de dados e informações, por meio de 
procedimentos e técnicas aplicados por Agente de Fiscalização com a finalidade de reunir evidências para a 
apuração do cumprimento de obrigações e conformidades por parte da fiscalizada e verificar a forma de 
execução dos serviços de telecomunicações; 
II - Acesso on-line: modo de acesso, obtenção, coleta e apresentação de dados e informações pertinentes 
às obrigações da fiscalizada, mediante a utilização de aplicativos, sistemas, recursos e facilidades 
tecnológicos; 
III - Acesso presencial: modo de acesso, obtenção, coleta e apresentação de dados e informações 
pertinentes às obrigações da fiscalizada mediante visitas, entrevistas e reuniões; 
IV - Acesso não presencial: modo de acesso, obtenção, coleta e apresentação de dados e informações 
pertinentes às obrigações da fiscalizada mediante a expedição de requerimento de informações, ofícios 
e/ou outras formas que não caracterizem os modos de acesso on-line e presencial; 
V - Agente de Fiscalização: servidor da Anatel que executa ação de fiscalização; 
VI - Apreensão: ato em que o Agente de Fiscalização apreende bens ou produtos; 
VII - Atividade de apoio à fiscalização: atividades que visem obter, analisar, consolidar ou verificar 
processos, procedimentos, informações e dados, inclusive por intermédio de sistemas de medição e 
monitoragem; 
VIII - Auto de Infração: documento lavrado por Agente de Fiscalização que descreve o fato ou ato 
constitutivo da infração, os dispositivos infringidos, a sanção aplicável e os demais itens exigidos no 
Regimento Interno da Agência; 
IX - Credencial: documento pessoal e intransferível de identificação de servidor da Anatel para utilização 
exclusiva em ação de fiscalização; 
X - Credencial de segurança: documento expedido pela Superintendência responsável pela fiscalização que 
autoriza servidor da Anatel a realizar acesso on-line a dados e informações pertinentes às obrigações da 
fiscalizada. 
XI - Diretrizes de Fiscalização (DF): documento que define premissas, objetivos e prioridades, dentre outros 
aspectos necessários a Organização da Execução da Fiscalização; 
XII - Instruções de Fiscalização: regras ou maneiras de proceder na execução da ação de fiscalização; 
XIII - Interferência prejudicial: qualquer emissão, radiação ou indução que obstrua, degrade, interrompa 
repetidamente, ou possa vir a comprometer a qualidade da comunicação; 
XIV - Interrupção: ação em que o Agente de Fiscalização faz cessar o funcionamento de uma estação; 
XV - Laudo de Vistoria: documento emitido por Agente de Fiscalização para registrar as informações, dados, 
parâmetros e medidas obtidos na ação de fiscalização, servindo de base para emissão do Relatório de 
Fiscalização e, quando for o caso, do Auto de Infração; 
XVI - Lacração: ato em que o Agente de Fiscalização impede ou cessa o uso ou a comercialização de bens, 
produtos e serviços, apondo lacre; 
XVII - Óbice à Ação de Fiscalização: ato, comissivo ou omissivo, direto ou indireto, da fiscalizada ou de seus 
prepostos, que impeça, dificulte ou embarace a atividade de fiscalização exercida pela Anatel mediante 
oferecimento de entrave à situação dos agentes e recusa no atendimento, não envio ou envio intempestivo 
de quaisquer dados e informações pertinentes à obrigação da fiscalizada. 
XVIII - Plano Anual de Fiscalização (PAF): documento baseado nas Diretrizes de Fiscalização que 
estabelece as atividades relativas à prestação dos serviços de telecomunicações que serão objeto das 
ações de fiscalização; 
XIX - Plano Operacional de Fiscalização (POF): documento emitido em conformidade com o Plano Anual de 
Fiscalização que particulariza a programação anual das ações de fiscalização por unidade descentralizada; 
XX - Procedimentos de Fiscalização: técnicas padronizadas de investigação utilizadas para verificar o 
cumprimento de obrigações e conformidades por parte da fiscalizada; 
XXI - Registro de Acesso: documento que guarda os dados de identificação do Agente de Fiscalização 
credenciado a realizar o acesso on-line a dados e informações pertinentes às obrigações da fiscalizada, 
consignando o local de sua ocorrência, os recursos utilizados e o período de tempo de seu uso; 
XXII - Relatório de Fiscalização: documento emitido por Agente de Fiscalização que descreve os 
procedimentos aplicados, as análises efetuadas, os resultados obtidos e, no caso de subsidiar a lavratura 
de Auto de Infração, o fato ou o ato constitutivo da infração, com a indicação das leis, regulamentos e 
normas aplicáveis e as sanções previstas. 
XXIII - Requerimento de Informações: documento expedido pela Anatel por meio do qual são solicitados 
dados e informações pertinentes às obrigações da fiscalizada. 
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Capítulo III 
Da Competência 
Art. 4.º Compete à Anatel o exercício da fiscalização em relação, especialmente: 
I - à prestação dos serviços nos regimes público e privado; 
II - aos direitos e garantias dos usuários; 
 
III - ao uso de radiofrequência, de recursos de numeração e de órbita; 
IV - à certificação e homologação de produtos; 
V - à compatibilidade da operação integrada e a interconexão entre as redes, incluídos os equipamentos 
terminais; 
VI - aos serviços de radiodifusão, em seus aspectos técnicos, dentre outros atribuídos a Agência; 
VII - ao recolhimento dos tributos e receitas aos fundos administrados e fiscalizados pela Anatel, bem como 
a implementação dos programas, projetos e atividades que aplicarem recursos desses fundos, de acordo 
com a legislação em vigor; 
VIII - à situação técnica, operacional, econômico-financeira e contábil das prestadoras, com vistas a 
assegurar a universalização e a continuidade dos serviços, bem como a qualidade de sua prestação; 
IX - à composição societária das prestadoras de serviço de telecomunicações e exploradoras de satélite; 
X - ao inventário, relação de bens reversíveis, registro, desvinculação, alienação, oneração ou substituição 
de bens reversíveis utilizados na prestação de serviço de telecomunicações no regime público. 
 

TÍTULO II 
DA FISCALIZAÇÃO 

Capítulo I 
Dos Aspectos Gerais 
Art. 5.º A fiscalização destina-se a verificar o cumprimento das obrigações e conformidades decorrentes de 
leis, regulamentos e demais normas aplicáveis, dos contratos, atos e termos e a reunir dados e informações 
de natureza técnica, operacional, econômico-financeira, contábil e outros pertinentes à ação em curso, para 
subsidiar o exercício das atividades de acompanhamento e controle da Agência. 
Art. 6.º A fiscalização deve ser realizada com independência, imparcialidade, impessoalidade e legalidade, 
observando-se o interesse público e os direitos da fiscalizada, dos usuários e dos terceiros relacionados. 
Art. 7.º A Anatel pode contratar técnicos ou empresa especializada, inclusive consultores independentes e 
auditores externos, para executar atividades de apoio à fiscalização. 
 
Capítulo II 
Das Instruções e Procedimentos de Fiscalização 
Art. 8.º As instruções e procedimentos de fiscalização constituem o conjunto de regras, métodos, rotinas e 
técnicas utilizadas para disciplinar a operacionalidade da fiscalização da Anatel, cabendo a sua expedição à 
Superintendência responsável pela fiscalização, observado o disposto neste Regulamento. 
Parágrafo único. As instruções e procedimentos de fiscalização devem ser divulgados na página da Anatel 
na internet. 
Art. 9.º As instruções de fiscalização têm por objetivo, dentre outros: 
I. definir as modalidades e finalidades da fiscalização; 
II. dispor sobre as ações necessárias decorrentes da caracterização do óbice à atividade de fiscalização; e 
III. orientar o Agente de Fiscalização quanto à maneira de realizar o trabalho, determinando a precisão e 
clareza dos seus objetivos e dispondo sobre as características e forma de utilização do Auto de Infração, do 
Laudo de Vistoria, do Relatório de Fiscalização e das notificações, dentre outros documentos. 
Art. 10. Os procedimentos de fiscalização são as técnicas padronizadas de investigação utilizadas para 
verificar o cumprimento de obrigações e conformidades por parte da fiscalizada, podendo ser realizados, 
dentre outros, por meio de: 
I - auditoria; 
II - averiguação; 
III - ensaio; 
IV - medição; 
V - monitoração; 
VI - radiovideometria; 
VII - vistoria; e 
VIII - inspeção. 
Art. 11. Os procedimentos de fiscalização têm por objetivo, dentre outros: 
I - dispor sobre os métodos a serem utilizados para a consecução dos objetivos da ação de fiscalização; 
II - colher evidências que possibilitem verificar o cumprimento de obrigações e conformidades por parte da 
fiscalizada; 
III - avaliar a confiabilidade e fidedignidade de dados e informações da fiscalizada; e  
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IV - gerar dados e informações para fins de administração dos serviços, do espectro de radiofrequências e 
do uso de órbita. 
 
Capítulo III 
Da Organização da Execução da Fiscalização 
 
Seção I 
Do Processo de Organização da Execução da Fiscalização 
Art. 12. O processo de organização da execução da fiscalização constitui-se da elaboração das Diretrizes 
de Fiscalização (DF), do Plano Anual de Fiscalização (PAF) e do Plano Operacional de Fiscalização (POF.) 
Art. 13. As DF determinam os objetivos e metas da fiscalização da Anatel e devem ser elaboradas pela 
Superintendência responsável pela fiscalização, em interação com os demais órgãos da Agência 
envolvidos, para submissão ao Conselho Diretor. 
Art. 14. As DF devem considerar as diretrizes estratégicas da política nacional de telecomunicações, as 
decisões do Conselho Diretor, os registros consolidados da central de atendimento da Anatel e das centrais 
de atendimento aos usuários dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, as 
demandas dos órgãos da Agência, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, 
as recomendações ou determinações de órgãos de controle interno e externo e as características e 
particularidades de cada região ou Unidade da Federação. 
Art. 15. O PAF determina as atividades e recursos necessários para cumprir as DF e será elaborado e 
aprovado pela Superintendência responsável pela fiscalização. 
Art. 16. No PAF devem ser considerados, entre outros, os seguintes aspectos: 
I - os objetivos e metas constantes das DF; 
II - os riscos das ações de fiscalização; 
III - as características e particularidades regionais do país; 
IV - os recursos necessários à execução das ações de fiscalização; e  
V - previsão das ações sistêmicas. 
Parágrafo único. O processo de elaboração do PAF contará com a participação dos demais órgãos da 
Agência envolvidos, sendo coordenado pela Superintendência responsável pela fiscalização e deve ser 
orientado para resultados, segundo os princípios de eficiência, eficácia e efetividade. 
Art. 17. O POF deve ser elaborado e aprovado pela Superintendência responsável pela fiscalização em 
conformidade com o PAF. 
Art. 18. No POF devem ser especificados, entre outros, os seguintes aspectos: 
I - a quantificação das ações de fiscalização a serem executadas ao longo do ano; 
II - a previsão dos recursos necessários à realização das ações de fiscalização, inclusive para atendimento 
de necessidades excepcionais; 
III - a estimativa do esforço necessário para a execução das ações de fiscalização, inclusive por meio da 
alocação de horas a serem utilizadas ou de outra métrica aplicável; e IV - os órgãos executante e solicitante, 
a natureza da fiscalização e o seu período. 
Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo incluem, dentre outros, os de natureza tecnológica, 
metodológica, material, logística, humana e financeira. 
Art. 19. A Superintendência responsável pela fiscalização deve divulgar as DF e o PAF aprovados na 
página da Anatel na internet. 
Art. 20. As demais Superintendências devem elaborar relatório anual, provendo a Superintendência 
responsável pela fiscalização de informações referentes à aplicação útil do material reunido nas ações de 
fiscalização realizadas em atendimento a suas demandas, com o objetivo de reorientar ou estimular a 
adequação da atividade de fiscalização às práticas mais eficientes, visando o aprimoramento do processo 
de organização da execução da fiscalização. 
 
Seção II 
Da Aprovação e dos Prazos 
Art. 21. No procedimento de elaboração e aprovação das DF, do PAF e do POF devem ser observadas as 
seguintes regras e prazos: 
I - o recebimento de demandas, solicitações e recomendações se estende por todo o ano; 
II - a elaboração da proposta das DF deve iniciar no mês de junho do ano anterior ao de sua aprovação, 
considerando as demandas, solicitações e recomendações recebidas nos doze meses anteriores; 
III - a proposta das DF deve ser encaminhada ao Conselho Diretor até 31 de dezembro do ano anterior ao 
de sua aprovação; 
IV - a proposta do PAF deve ser encaminhada ao Superintendente responsável pela fiscalização até 135 
(cento e trinta e cinco) dias após a aprovação das DF; 
V - a proposta do POF deve ser encaminhada ao Superintendente responsável pela fiscalização até 45 
(quarenta e cinco) dias após a aprovação do PAF; e 
VI - o POF deve ser aprovado até 31 de dezembro do ano anterior ao de sua execução. 



 290 

Parágrafo único. A Superintendência responsável pela fiscalização poderá propor ao Conselho Diretor a 
aprovação de DF plurianuais. 
Seção III 
Do Acompanhamento e Avaliação da Execução do Plano Operacional de Fiscalização (POF) 
Art. 22. A Superintendência responsável pela fiscalização deve acompanhar a execução do POF e proceder 
aos ajustes necessários para o seu cumprimento e para atender a determinações do Conselho Diretor da 
Anatel e a necessidades excepcionais. 
Art. 23. A Superintendência responsável pela fiscalização deve elaborar relatório anual contendo análise da 
efetividade do POF com o objetivo de aprimorar o processo de organização da execução da fiscalização. 
 
Capítulo IV 
Da Ação de Fiscalização 
Art. 24. As ações de fiscalização devem ser precedidas de programação específica, considerando: 
I - o POF; 
II - a coleta e análise de dados e informações preliminares; 
III - a definição do escopo da ação a ser executada; 
IV - a composição da equipe técnica; 
V - a necessidade de amparo judicial e apoio policial; e 
VI - os recursos necessários. 
Art. 25. A fiscalização poderá ser realizada pelos seguintes modos: 
I - presencial: por meio de visitas, entrevistas e reuniões; 
II - on-line: por meio da utilização de aplicativos, sistemas, recursos e facilidades tecnológicos; 
III - não presencial: por meio da expedição de requerimento de informações, ofícios e/ou outras formas que 
não caracterizem os modos de acesso on-line e presencial 
Parágrafo único. Os modos de fiscalização previstos neste artigo podem ser realizados em tempo real ou 
diferido e de forma concomitante ou não. 
Art. 26. Cabe ao Agente de Fiscalização determinar a extensão, profundidade, conveniência e oportunidade 
na obtenção dos dados e das informações necessários para a realização da ação de fiscalização. 
Parágrafo único. Caso o Agente de Fiscalização observe indícios de descumprimento de obrigações e 
conformidades diversos daquele objeto da ação de fiscalização em curso, poderá, com a ciência da 
autoridade competente, proceder a sua averiguação, desde que não haja comprometimento da segurança e 
da ação em andamento. 
Art. 27. A fiscalizada, por intermédio de representante indicado, poderá acompanhar a fiscalização da 
Anatel, ressalvados os casos em que a prévia intimação ou o acompanhamento presencial sejam 
incompatíveis com a natureza da apuração ou em que o sigilo seja necessário para garantir a sua eficácia. 
§ 1.º A identificação do Agente de Fiscalização é obrigatória perante a fiscalizada, podendo, em caráter 
excepcional e transitório, ser motivadamente dispensada quando o sigilo for essencial à eficácia da ação de 
fiscalização. 
§ 2.º As atividades ocorridas durante a ação de fiscalização devem ser registradas em Relatório de 
Fiscalização, de cujo teor será dado conhecimento à fiscalizada após o seu término. 
§ 3.º No caso de acesso on-line serão sempre assegurados à fiscalizada o conhecimento simultâneo da 
realização do procedimento e a rastreabilidade dos dados e informações acessados pela Anatel.  
Art. 28. No curso de uma ação de fiscalização, o Agente de Fiscalização poderá lavrar Auto de Infração. 
§ 1.º O Auto de Infração deve ser lavrado na forma prescrita pelo Regimento Interno e conter referência às 
disposições constantes dos arts. 11 e 20, do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas. 
§ 2.º O Auto de Infração não pode ser revogado ou anulado, salvo pela autoridade competente. 
Art. 29. O Agente de Fiscalização poderá interromper cautelarmente o funcionamento de estação, bem 
como lacrar e apreender bens, produtos e serviços, lavrando os correspondentes termos. 
Art. 30. A interrupção cautelar do funcionamento de estação ocorrerá nos casos de: 
I - risco à vida; 
II - desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação; 
III - interferências prejudiciais a outras estações de radiocomunicação regularmente autorizadas; 
IV - uso de equipamentos sem a devida certificação ou homologação; 
V - necessidade de assegurar o planejamento, o gerenciamento e a coordenação do uso do espectro de 
radiofrequências. 
Art. 31. A interrupção cautelar do funcionamento de estação ocorrerá ad referendum da autoridade 
competente, devendo ser considerados o interesse público envolvido e a razoabilidade da adoção da 
medida perante outras menos gravosas, se existentes, que produzam o mesmo resultado. 
Art. 32. A interrupção cautelar do funcionamento de estação, bem como a apreensão de bens ou de 
produtos sem a correspondente certificação ou homologação, não exime a fiscalizada das sanções 
aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, conforme o caso. 
Art. 33. A Anatel deve comunicar às autoridades competentes a atividade clandestina de telecomunicações 
da qual tenha conhecimento em ação de fiscalização. 
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Capítulo V 
Da Fiscalização de Dados e Informações 
Art. 34. Na condição de Órgão Regulador das telecomunicações e de Poder Concedente, a Anatel, no 
cumprimento de suas funções institucionais, tem a prerrogativa de acesso e obtenção de dados e 
informações pertinentes às obrigações da fiscalizada.  
Art. 35. O procedimento de fiscalização de dados e informações deve atender, entre outros, aos princípios 
da legalidade, da finalidade, da necessidade, da proporcionalidade, da segurança física e lógica, da 
responsabilidade e da prevenção.  
Art. 36. Os dados e as informações acessados e obtidos pela Agência nos termos deste Regulamento são 
aqueles diretamente relacionados às obrigações da fiscalizada e indispensáveis ao exercício efetivo da 
função fiscalizadora da Anatel, mantendo-se inviolável o fluxo das comunicações entre os usuários. 
§ 1.º No procedimento de fiscalização será garantido o tratamento confidencial dos dados  e informações de 
natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil acessados e obtidos pela Agência. 
§ 2.º Estende-se à Anatel o dever de sigilo das informações pessoais dos usuários a que se submetem as 
prestadoras de serviços fiscalizadas. 
§ 3.º A fiscalizada pode solicitar o sigilo de informações relativas a sua atividade empresarial, cuja 
divulgação possa representar vantagem competitiva a seus concorrentes. 
§ 4.º Para a utilização do modo de acesso on-line a Anatel deve habilitar e credenciar os Agentes de 
Fiscalização, manter o registro de acessos e assegurar que estes ocorram a partir de instalações 
previamente definidas e nas quais o ingresso seja controlado. 
Art. 37. O acesso on-line deve observar práticas de gestão da segurança da informação e ser estabelecido 
de modo a preservar e garantir a continuidade dos serviços, a segurança e integridade de dados, 
programas e sistemas e a primariedade, confidencialidade e autenticidade de dados e informações. 
§ 1.º O acesso on-line deve permitir à fiscalização da Anatel a visualização e reprodução fiéis dos dados e 
informações constantes dos sistemas da fiscalizada, sem qualquer interferência em suas fontes. 
§ 2.º Compete à fiscalizada a implantação e gestão do acesso on-line a aplicativos, 
sistemas, recursos e facilidades tecnológicos próprios ou por ela utilizados, devendo observar as melhores 
práticas para o gerenciamento de riscos e de serviços de tecnologia da informação, bem como as instruções 
e procedimentos relativos à operacionalidade do acesso on-line enunciados pela Superintendência 
responsável pela fiscalização da Agência. 
 
 

TÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES DAS FISCALIZADAS E DAS SANÇÕES 

 
Capítulo I 
Das Obrigações das Fiscalizadas 
 
Art. 38. As fiscalizadas submetem-se à fiscalização da Anatel mediante as seguintes obrigações, dentre 
outras constantes da legislação e regulamentação: 
I - fornecer dados e informações de natureza técnica, operacional, econômicofinanceira, contábil ou outras 
pertinentes, no prazo, local e demais condições requeridas, que estejam disponíveis ou que sejam passíveis 
de obtenção por meio de consulta aos aplicativos, sistemas, recursos e facilidades tecnológicos da 
fiscalizada ou por ela utilizados, seja em arquivo eletrônico, meio físico ou qualquer outro meio existente, em 
seu poder, em poder de terceiros ou de terceiros em seu poder; 
II - permitir o acesso do Agente de Fiscalização às instalações, equipamentos, aplicativos, sistemas, 
recursos e facilidades tecnológicos, documentos, dados e informações de natureza técnica, operacional, 
econômico-financeira, contábil ou outras pertinentes, em seu poder, em poder de terceiros ou de terceiros 
em seu poder; 
III - possibilitar que a Agência tenha conhecimento dos aplicativos, sistemas, recursos e facilidades 
tecnológicos utilizados para coleta, tratamento e apresentação de dados e informações, bem como de sua 
atualização e substituição, viabilizando, quando necessário, a perfeita compreensão de sua operação por 
parte dos servidores da Agência; 
IV - disponibilizar, sem ônus para a Anatel, os recursos e facilidades tecnológicos necessários ao acesso 
on-line a aplicativos, sistemas, recursos e facilidades tecnológicos utilizados para coleta, tratamento e 
apresentação de dados, informações e outros aspectos, responsabilizando-se pela sua integridade, 
disponibilidade, consistência, fidelidade e privacidade; 
V - manter em seus arquivos dados e informações sujeitos à fiscalização durante os prazos estabelecidos 
na legislação e regulamentação específica; 
VI - submeter-se à interrupção cautelar; 
VII - disponibilizar, sempre que solicitado, representante apto a dar suporte à ação de fiscalização, com 
conhecimento para prestar dados, informações e outros aspectos relativos ao seu objeto. 
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Art. 39. Caracterizado o óbice à ação de fiscalização na forma definida por este Regulamento, será 
instaurado o competente Pado, devendo ser adotadas as medidas necessárias com o objetivo de concluir a 
ação de fiscalização obstruída. 
Parágrafo único. No curso do Pado ou, excepcionalmente, antes dele, o Superintendente responsável pela 
fiscalização poderá adotar medidas cautelares. 
Capítulo II 
Das Sanções 
 
Art. 40. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Regulamento sujeitará a infratora às 
sanções previstas no art. 173 da LGT e no art. 3.º do Regulamento de Aplicação de Sanções Adminis-
trativas da Anatel. 
 

TÍTULO IV 
DO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 41. No exercício de suas funções, o Agente de Fiscalização está sujeito ao que estabelecem este 
Regulamento, bem como a legislação relativa ao regime jurídico dos servidores públicos civis, à criação das 
carreiras e organização de cargos efetivos das Agências Reguladoras, à ética profissional do servidor 
público civil do Poder Executivo Federal e à ética dos servidores da Anatel. 
Art. 42. O Agente de Fiscalização é identificado por credencial emitida pela Anatel para uso exclusivo em 
ação de fiscalização. 
Art. 43. Constatando indícios dos crimes de resistência, desobediência, ameaça, desacato ou corrupção, o 
Agente de Fiscalização, em situação de segurança, pode dar voz de prisão em flagrante ou solicitar à 
autoridade policial que o faça, na forma da lei. 
Parágrafo único. Em qualquer caso, o Agente de Fiscalização deve requerer a instauração do 
correspondente inquérito policial à autoridade competente. 
Art. 44. Mediante solicitação, a Procuradoria-Geral Federal poderá representar judicialmente o Agente de 
Fiscalização quando o ato pelo qual esteja sendo demandado em juízo tenha sido praticado no exercício de 
suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, na defesa do interesse público, nos termos da 
legislação aplicável. 
Art. 45. Praticará infração aos deveres do servidor, nos termos do art. 116, incisos I, III e VIII, da Lei nº 
8.112, de 1990, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível, na forma dos arts. 121 e 125 
daquela Lei, o Agente de Fiscalização que: 
I - Não proceder com o devido zelo na guarda e utilização dos dados e informações sigilosos acessados e 
obtidos em ação de fiscalização; 
II - Acessar e obter imotivadamente dados e informações protegidos por sigilo. 
Art. 46. O Agente de Fiscalização que divulgar ou revelar dados e informações sigilosos a que teve acesso 
no exercício de suas atribuições fica sujeito à penalidade prevista no art. 132, inciso IX, da Lei nº 8.112, de 
1990. 
 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAL E TRANSITÓRIA 

 
Art. 47. No período de transição do modelo de organização da execução da fiscalização atualmente vigente 
para aquele previsto no Capítulo III do Título II deste Regulamento, a Superintendência responsável pela 
fiscalização deve atentar para a estrita observância da programação das ações de fiscalização, em 
conformidade com as diretrizes emanadas do Conselho Diretor, e para o prazo prescrito no inciso VI do art. 
21. 
Parágrafo único. A observância aos demais prazos previstos no art. 21 fica dispensada pelo período de até 
3 (três) anos, a contar da entrada em vigor deste Regulamento, para o perfeito encadeamento dos prazos 
com as medidas a eles referidas. 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalRedireciona.do?caminhoRel=&codigoDocumento=283088  
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Ato nº 4.926, de 29 de abril de 2014, da ANATEL 

Publicadoa no D.O.U. de  08-05-2014 - Pgs. 62 e 63 

 
 

Autoriza os radioamadores brasileiros e estrangeiros a operar no período  
de 12 de junho a 13 de julho de 2014 utilizando indicativo especial. 

 
 

ATO Nº 4.926, DE 29 DE ABRIL DE 2014 
  
                      O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 
atribuições que foram conferidas à Agência pelo art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 
16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos IV e X do art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997, que atribui à Anatel a 
competência para expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações 
no regime público e expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; 
CONSIDERANDO a realização, no Brasil, dos jogos da Copa do Mundo de Futebol 2014, no período de 12 
de junho a 13 de julho de 2014; 
CONSIDERANDO que a Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE é a entidade 
reconhecida pelo Ministério das Comunicações como associação de radioamadores de âmbito nacional, nos 
termos da Portaria nº 498, de 6 de junho de 1975, publicada no DOU de 30 de junho de 1975, e 
reconhecida pela IARU (International Amateur Radio Union);  
CONSIDERANDO a necessidade de operacionalizar e dar celeridade ao procedimento de autorização de 
indicativos especiais para radioamadores brasileiros; 
CONSIDERANDO os procedimentos adotados em relação à autorização para operação de radioamadores 
estrangeiros na África do Sul, durante a Copa do Mundo de Futebol de 2010;  
CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pela Resolução nº 
449, de 17 de novembro de 2006; 
CONSIDERANDO o disposto no Processo nº 53500.003133/2014, resolve: 
Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional, no período compreendido entre 1º de junho a 31 de agosto de 
2014, as seguintes condições relativas ao Serviço de Radioamador: 
I) autorizar a todo radioamador brasileiro que assim desejar operar no período de 12 de junho a 13 de julho 
de 2014 com indicativo especial formado por seu indicativo específico com a duplicação do algarismo, sem 
necessidade de envio de requerimento à Anatel e sem a incidência de taxas; 
II) autorizar radioamadores estrangeiros, independentemente da existência de tratados de reciprocidade, a 
operarem estações no território brasileiro no período de 1º de junho a 31 de julho de 2014, observadas as 
normas vigentes no país, sem necessidade de envio de requerimento à Anatel e sem a incidência de taxas, 
mediante procedimento de controle a cargo da Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE, 
entidade reconhecida pelo Ministério das Comunicações como associação de radioamadores de âmbito 
nacional e reconhecida pela IARU (International Amateur Radio Union), a qual manterá cópias do 
passaporte e da licença do país de origem, bem como relação dos locais previstos de operação, e demais 
informações à disposição da Anatel; e,  
III) autorizar a todo radioamador brasileiro que assim desejar operar no período de 13 de julho a 31 de 
agosto de 2014 com indicativo especial formado por seu indicativo específico acrescido do algarismo 6, sem 
necessidade de envio de requerimento à Anatel e sem incidência de taxas, no caso do Brasil sagrar-se 
hexacampeão da Copa do Mundo de 2014. 
Art. 2º Ficam mantidas as demais condições relativas ao Serviço de Radioamador estabelecidas na 
regulamentação vigente. 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

 
 

 
Fonte : DOU de 8 de maio de 2014 – Paginas 62 e 63. 
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 CÓDIGO MORSE INTERNACIONAL 
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 CÓDIGO FONÉTICO INTERNACIONAL 
 
 
 
 
O Código Fonético Internacional, bem como o código Q, que é mostrado a partir da próxima página, eram 
já bastante utilizados pelos radio-operadores de todo o mundo, antes de serem aprovados em 21 de 
dezembro de 1959, na Convenção Internacional de Telecomunicações em Genebra, Suíça. 
 
A função desses dois códigos é simplificar, dar maior fluidez, e principalmente facilitar o entendimento entre 
operadores de radiocomunicação em qualquer idioma, tanto falado, quanto em Código Morse, pela 
substituição de informações complicadas por palavras ou grupos de letras, bastante simplificadas e 
conhecidas por todos. 
 

 

A -  Alfa 
B -  Bravo 
C -  Charlie 
D -  Delta 
E -  Eco 
F -  Fox-Trot 
G -  Golf 
H -  Hotel 
I  -   Índia 
J -  Juliet 
K -  Kilo 
L -   Lima 
M -  Mike 
N  - November 
O -  Oscar 
P -  Papa 
Q - Quebec 
R -  Romeo 
S -  Sierra 
T -  Tango 
U -  Uniform 
V -  Victor 
W - Whiskey 
X -  Eks-Ray  (PRONÚNCIA FIGURADA) 
Y -  Yankee 
Z –  Zulu 

 
Fonte: 
http://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_Fon%C3%A9tico_Internacional 
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 CÓDIGO  “Q” 
 
 
 
 
 
Utilizado internacionalmente pelas Forças Armadas de inúmeros países, pelos radioamadores, pela polícia, 
bem como pelos operadores de quase todos os tipos de radiocomunicação, o Código Q é apenas uma 
coleção padronizada de três letras, todas começando com a letra “Q”. 
 
O código original foi criado aproximadamente em 1909 pelo governo britânico, como uma “lista de 
abreviações" preparada para o uso dos navios britânicos e estações costeiras. O código Q facilitou 
enormemente as comunicações entre operadores de rádios marítimos que falam línguas diferentes, sendo 
rapidamente aceito e adotado internacionalmente.  
 
Quarenta e cinco itens do código Q aparecem na “lista de abreviações a serem usadas na 
radiocomunicação”, que foi incluída no serviço de regulamentação anexo à Terceira Convenção 
Internacional de Radiotelegrafia. A convenção aconteceu em Londres e foi assinada em 5 de julho de 1912, 
tornando-se efetiva em 1 de julho de 1913. 
 
As abreviaturas compreendida entre QAA-QNZ são reservados para uso aeronáutico; QOA-QOZ para uso 
marítimo; QRA-QUZ para todos os serviços. Vejamos abaixo a relação dos códigos utilizados por todos os 
serviços. 

 
 

CÓDIGO  -   SIGNIFICADO  
 
QRA       Como se chama a sua estação ?  
QRB       A que distância aproximada está de minha estação ?  
QRC       Quem se encarrega de pagar as contas ou taxas de sua estação ?   
QRD       Onde você vai... e de onde vem ?   
QRE       Qual a hora estimada de chegada ?   
QRF        Regresse a... ( lugar )  
QRG       Qual é a freqüência utilizada ?   
QRH       Minha freqüência varia ?   
QRI         Qual é a tonalidade de minha emissão ?   
QRJ        Quantas conferências (ligações) radiotelefônicas tens para despachar ?   
QRK       Qual a clareza dos meus sinais ?  
                          1 - Ruim 
                          2 - Pobre 
                          3 - Razoável 
                          4 - Boa 
                          5 - Excelente  
QRL        Está ocupado ?  
QRM       Você está sofrendo interferência ?   
QRN        As condições atmosféricas estão perturbando (Estática) ? 
                          1 - Não existe 
                          2 - Ligeiramente 
                          3 – Moderadamente 
                          4 - Consideravelmente 
                          5 - Extremamente   
QRO        Devo aumentar a potência de transmissão ?  
QRP        Devo diminuir a potência de transmissão ?  
QRQ        Devo transmitir mais depressa ?  
QRR        Você está preparado para operação automática ?  
QRS        Devo transmitir mais devagar ?   
QRT        Devo cessar a transmissão ?   
QRU       Tem algo para mim ?   
QRV        Você está preparado ?   
QRW       Devo avisar a... que você o chama na freqüência de...   
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QRX        Quando me chamará novamente ?   
QRY        Qual a minha ordem de vez ?   
QRZ        Quem me chama ?   
QSA        Qual a intensidade de meus sinais ?  
                         1 - Apenas perceptível 
                         2 - Fraca 
                         3 - Bastante boa 
                         4 - Boa 
                         5 - Ótima 
QSB        A intensidade de meus sinais varia ?   
QSC        Seu barco é de carga ?   
QSD        É defeituosa minha manipulação ?   
QSE        Qual o local estimado da deriva da embarcação o ou dispositivo de salvamento ?   
QSF        Você efetuou o salvamento ?   
QSG        Devo transmitir... telegramas de uma vez ?   
QSH        Você pode retornar usando o equipamento radiogoniométrico ?   
QSI          Não há possibilidade de interromper sua transmissão (só resposta).  
QSJ         Quanto devo pagar. Qual a taxa a ser cobrada para...?   
QSK         Pode escutar-me entre seus sinais ? Caso afirmativo pode interromper-me.  
QSL         Pode acusar recebimento   (entendido) ?  
QSM        Devo repetir a mensagem anterior ?   
QSN         Você me ouviu (indicativo de chamada) em ...kHz (ou MHz) ?   
QSO        Comunicar-se diretamente com ...   
QSP         Quer retransmitir gratuitamente a ...?   
QSQ        Tem médico a bordo  ou Fulano está a bordo ?   
QSR         Tenho que repetir a chamada na freqüência de chamada ?   
QSS         Que freqüência de trabalho você utiliza ?   
QSU         Devo transmitir ou responder nesta freqüência ?   
QSV         Devo transmitir uma seqüência "V" nesta freqüência   
QSW       Queres transmitir nesta freqüência ?   
QSX         Queres escutar a ... (indicativo de chamada) em kHz (ou MHz) ?   
QSY         Tenho que passar a transmitir em outra freqüência ?   
QSZ          Tenho que transmitir cada palavra ou grupo várias vezes ?   
QTA         Devo anular a mensagem número...?   
QTB         Você está de acordo com minha contagem de palavras ?   
QTC         Quantas mensagens tens por transmitir ?   
QTD         O que recolheu o barco de salvamento ou a aeronave de salvamento ?  
                           1 - número de sobreviventes 
                           2 - restos de naufrágio 
                           3 - número de cadáveres 
QTE         Qual é a minha marcação verdadeira (coordenadas geográficas) com relação a você ?   
QTF         Quer indicar-me a situação de minha estação com relação as marcações tomadas pelas 
                 estações radiogoniométricas que você controla ?   
QTG         Quer transmitir 2 traços de 10 segundos cada um seguido de seu indicativo de chamada ?   
QTH         Qual a sua posição em latitude e longitude (endereço) ?   
QTI           Qual é o seu rumo VERDADEIRO com correção do declínio magnético ?   
QTJ          Qual é a sua velocidade   (velocidade do navio ou aeronave, com relação à água ou ar) ?  
QTK         Qual é a velocidade de sua embarcação ou aeronave com relação à superfície da terra ?   
QTL          Qual é o seu rumo VERDADEIRO ?   
QTM         Qual é o seu rumo MAGNÉTICO ?  
QTN          A que horas saiu de... (lugar) ?   
QTO         Já saiu da Baía ou Porto, (ou já decolou) ?   
QTP         Vai entrar na Baía ou Porto (ou pousar) ?   
QTQ         Pode comunicar-se com minha estação por meio de Código Internacional de sinais ?   
QTR         Qual a hora certa ?   
QTS         Quer transmitir seu indicativo de chamada durante .... minutos agora ou às .... horas, em 
                 kHz ou MHz a fim de que sua freqüência possa ser medida ?   
QTT         O sinal de identificação que segue se sobrepõe a outra emissão ?  
QTU        Qual é o horário de funcionamento de sua estação ?   
QTV         Devo escutar você na freqüência de ... kHz ou MHz de... às ... horas ?   
QTW        Como se encontram os sobreviventes ?   
QTX         Quer manter sua estação aberta para nova comunicação comigo, até que o avise ou até 
                 as ..... horas ?   
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QTY         Você se dirige ao local de sinistro.  Caso afirmativo, quando espera chegar ?   
QTZ          Você continua a busca ?   
QUA         Tem notícias de ... (indicativo de chamada) ?   
QUB          Pode dar-me, na ordem que se segue, informações sobre: visibilidade, altura das nuvens,  
                  direção e velocidade do vento de superfície em ...(lugar de observação) ?   
QUC         Qual é o número (ou outra indicação) da minha última mensagem ou de (indicativo de  
                  chamada) que recebeu ?   
QUD         Recebeu o sinal de urgência transmitido por...(indicativo de chamada da estação móvel) ?   
QUE         Pode fazer uso da telefonia ... (idioma) por meio de um intérprete caso necessário, em qual 
                 freqüência ?   
QUF         Recebeu o sinal de perigo transmitido por ...(indicativo de chamada da estação móvel) ?   
QUG         Será forçado a pousar, (amerissar -- aterrissar -- atracar) ?   
QUH         Quer dar-me a pressão barométrica atual ao nível do mar ?   
QUI          Suas luzes de navegação estão acesas ?   
QUJ         Quer indicar a proa verdadeira (rumo) que devo seguir para dirigir-me em sua direção (ou 
                 na direção de ...) ?   
QUK         Pode me informar as condições do mar em... (lugar ou coordenadas) ?  
QUL         Pode me informar as vagas observadas em... ( lugar ou coordenadas ) ?  
QUM        Posso recomeçar o tráfego normal ?  
QUN         Solicito às embarcações que se encontram em minhas proximidades imediatas (ou nas  
                 proximidades de latitude ... e longitude...), que indiquem sua posição, rumo VERDADEIRO  
                 e velocidade.  
QUO        Devo efetuar busca de ... 
                          1 - Aeronave  
                          2 - Navio 
                          3 - Barco salva-vidas,nas proximidades da latitude... longitude... (ou de acordo com  
                               qualquer outra indicação) ?   
QUP        Quer indicar-me sua posição por meio de... 
                         1 - Refletores  
                         2 - Rastro de fumaça   
                         3 - Sinais pirotécnicos   
QUQ        Devo orientar meu refletor quase verticalmente para uma nuvem, piscando se possível, e, 
                 caso ouça ou aviste um aeronave, dirigir meu facho contra o vento e sobre a água  
                 (ou solo) para facilitar seu pouso ?   
QUR         Os sobreviventes... 
                          1 - Receberam salva-vidas ?  
                          2 - Foram recolhidos por embarcação de salvamento ?  
                          3 - Foram encontrados pela unidade de salvamento de terra ?   
QUS         Avistou os sobreviventes ou os destroços ?  Em caso afirmativo, em que posição ?   
QUT         O local do acidente já foi marcado ?  
QUU         Quer que dirija o navio ou aeronave para minha posição ?   
QUW        Você está na zona de exploração indicada como... (símbolo ou local zona - latitude e 
                   longitude) ?   
QUY         Existe marcação da posição da embarcação de salvamento ?   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_Internacional_Q 
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